
OFÍCIO N9 55/2016

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 28 de janeiro de 2016.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n̂  73/2014, celebrado entre a CASAL e a 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP, que tem como objeto: Por força deste instrumento 
o prazo estabelecido na cláusula sétima do contrato original fica prorrogado por mais um período de 
12 (doze) meses a contar da data de 29 de dezembro de 2015 até 29 de dezembro de 2016.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de 
janeiro de 2016.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 12382/2015 -  C.I.N  ̂

203/2015, fis. 01 a 98.

Atenciosamente,

Eng5 WILDE CLECIO F, 
Diretor Presidente
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Origem:

ÜN Bacia Leiteira
Destino:

SUNEI
Data de

29/09/23:3 '

protocolo: 12.382/2015 j

Assunto: Solicitação de renovação do contrato de prestação de serviço de ccrtr 

reiiüacão n° 73/2014.

Senhor Superintendente;

1. Eista unidade de negócio soiicila a V.S. ,̂ junto a CF’ L, a renovação ao contrato rA. 

073/2014 cujo objeto é a prestação de serviços de coilo e s-digação, paíe urn pe- ; 

riodo de 12 meses, tendo em vista que esse contraio.está corn seu saldo e prazo • | 

findando, conforme O.S em anexo.
i

2. Nos termos do §1° da cláusula sétima, "o contrato poderá ser prorrogado porj ■ 

iguais e sucessivos períodos até o limite de ôO meses, lendo em vista que os ser-, j
i

vfços a serrem contratados serão executados de forma continua".

3. soüciiaçâo justifica-se pele necessidade da Oí:e:ti;MMd<-de deste ticdeeív,. ;) 

qua! é imprescindível acj aumento da arrecaoaçSc nos 19 (dezenctvej miinicioíov; 

abrangidos por esta unidade.

4. Segue anexo o Termo de Referencia.

Atenciossmente,

3o^X4rnaIdr. yerèiTS^ 

GeMnie da U. N. Bacia Leiteira
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para realização da 

cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do 

fornecimento de água (religação), de acordo com as Normas e os Padrões 

estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de 

passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibágua, etc), 

necessários á execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

2. ÁREA DE ATUAÇÃO

Os serviços objeto deste Termo serão executados nas seguintes localidades da 

Unidade de Negócio da Bacia Leiteira; Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carnenos, 

Dois Riachos, Jacaré dos Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, 

Olho D’água das Flores, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Açúcar, Poço das 

Trincheiras, Santana do Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira.

3. CRITÉRIO DE PAGAMENTO

O critério de pagamento à contratada será por medição mensal através de 

Boletim de Medição relativo aos serviços executados, com aprovação da fiscalização,^ 

efetuando o pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subsequente à 

confirmação das Notas Fiscais através de protocolo da fatura no sistema da CASAL.

4. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 Visita de Corte - Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito 

para execução de visita de cobrança com entrega da ordem de corte.
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4.2 Corte - Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, 

exclusivamente através do corte com chibágua com introdução de obturador e 

anotação da leitura do medidor (hidrômetro).

4.3 Religação - Consiste na reativação do serviço de abastecimento de água, através 

da retirada da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo de 

água.

4.4 Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por necessidade 

de execução de serviços nos ramais prediais de água.

4.5 Deslocamento de Equipe -  Serviço de transporte de pessoal para realização dos 

serviços de cobrança contidos nesse Termo de Referência, contemplando os custos de 

deslocamento das equipes da Sede da Unidade de Negócio para as suas diversas 

localidades.

5. PRECO DOS SERVIÇOS E RECURSOS FINANCEIROS

5.1 O preço máximo previsto para a execução dos serviços objeto deste Termo é de 

R$ 142.731,60

5.2 O custeio das despesas decorrentes do presente Termo será proveniente de 

recursos próprios.

5.3 Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais 

superiores aos constantes do ANEXO I (Estimativa de Custos).

6. QUANTIDADE DE SERVIÇOS

6.1 As quantidades, para cada tipo de serviço, são estimadas apenas como referência 

para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação relativa à 

variação mensal para mais ou para menos.

3





ESTADO DE ALAGOAS
COMl^ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

7. REGIME DE CONTRATAÇÃO E PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1 A licitação será do tipo menor preço, regida pela Lei 8.666 de 21.06.1993 

atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

7.2 O Prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) 

meses corridos, contados a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado 

de acordo com o Artigo 57 da Lei de Licitações.

7.3 A prestação de serviços será executada de forma continua, que poderá ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas á obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses.

7.4 O contrato sofrerá reajuste pelo índice Nacional da Construção Civil - INCC no 

caso de aditamento por prazo superior a 12 meses (prestação continuada).

7.5 Os Serviços contratados poderão ser alterados no percentual de até 25% para 

mais ou para menos, de acordo com a necessidade, observado o parágrafo primeiro do 

art. 65 da Lei 8.666/93.

8. FORMA DE REMUNERAÇÃO

8.1 Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será efetuada se 

houver confirmação da quitação do débito no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 

contados a partir da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra 

pagamento após 11° dia, não ocorrerá a remuneração do serviço.

A remuneração do serviço de visita (apenas para ordens pagas e parceladas) será 

equivalente a 70% do valor corte físico, conforme item 1 da Estimativa de Custos -  

Anexo I.

\
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8.2 Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver 

regularização do débito e o pedido da religação até 30 (trinta) dias da data do corte da 

ligação. Caso não ocorra a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a 

remuneração do serviço de corte.

Para efeito de remuneração deste serviço (corte físico com regularização do débito), 

será pago a CONTRATADA o valor equivalente ao corte físico, item 2 da Estimativa de 

Custos -  Anexo I.

8.3 Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da religação, item 

3 da Estimativa de Custos -  Anexo I.

8.4 Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço será 

equivalente ao valor da religação, itens 6 ao 14 da Estimativa de Custos -  Anexo l.

8.5 Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao valor por 

metro quadrado recuperado, item 15 da Estimativa de Custos - ANEXO I.

8.6 Deslocamento de equipe -  A remuneração do serviço encontra-se inserido na 

composição dos demais serviços contidos na planilha de Estimativa de Custos - 

ANEXO I.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

De Ordem administrativa

9.1 Disponibilizar;

a) Escritório administrativo com um representante, em cada locai da sede da 

Unidade de Negócio correspondente;

b) Estrutura de Informática adequada com acesso a INTERNET, possibilitando a 

recepção de dados referentes aos serviços a serem executados;
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c) visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de 

cobrança, a critério da CASAL.

9.2 Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a 

execução das atividades previstas no objeto do contrato.

9.3 Adequar o seu sistema de processamento de dados, de forma a permitir o acesso 

ao Sistema Comercial para consulta, no prazo máximo 30 (trinta) dias contados da 

assinatura do contrato, passivo de multa pelo descumprimento do prazo.

9.4 Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) 

anos de fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom 

estado de conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela 

unidade na CASAL responsável pela gestão do contrato.

9.5 Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais des 

carros e baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL.

9.6 Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico 

especifico, de forrria a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos 

e externos, com a orientação da CASAL.

a) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA 

ficará a cargo da CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfil; Segundo grau 

completo, boa dicção, facilidade de comunicação e habilidade nas relações 

interpessoais, disposição para trabalho externo, desembaraço, simpatia e idade 

mínima de 18 anos.

b) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de 

cobrança através das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que 

também deverá arcar com os seus custos. Todos os empregados da 

CONTRATADA terão obrigatoriamente que receber um treinamento especifico 

antes de iniciar suas atividades em campo.
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c) o  conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os 

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DE CORTES E RELIGAÇÃO adotados 

pela CASAL.

d) Embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, a CASAL se reserva ao direito de poder acompanhá-los, como 

também de indicar seus instrutores para realizá-los quando julgar necessário.

e) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 40 horas/aula a todos os 

profissionais a cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de 

relatórios de avaliação que o desempenho dos profissionais não está satisfatório.

f) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, 

por escrito e com antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua 

realização. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá iniciar o treinamento 

sem prévio conhecimento e aprovação da CONTRATANTE.

9,7 Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários 

devidamente registrados e apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  

admissionais, demissionais e periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal 

entregar os comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que 

devem ser compostos dos seguintes documentos, referentes ao mês anterior:

a) Folha de Pagamento.

b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.

c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.

d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, 

contendo as seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, 

telefone, formação, cargo ou função exercida na empresa.

9,8 Informar a CASAL,, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu 

quadro funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de 

forma temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do 

subitem anterior. Esse empregado deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e
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somente poderá substituir o anterior após receber o treinamento necessário para o bom 

desempenho das suas funções.

9.9 Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado 

(com identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação conno 

prestadores de serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos 

mesmos.

9.10 Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, da 

Previdência ou correlatas em vigor no País.

9.11 Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo 

deles postura ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos serviços 

e no tratamento aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, 

consequentemente, evitar reclamações posteriores.

9.12 Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições 

porventura solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às 

condições e exigências por ela definidas neste Termo.

9.13 Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu 

preposto, para proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 

relacionamento com a CASAL durante a execução dos serviços.
i

9.14 Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a 

instrução probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou 

as notificações, o qual deverá comparecer em juizo, como testemunha, se chamado a 

tanto, salvo se dispensado pela CASAL.

9.15 Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 

propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade.

j-.Jv-V-,
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9.16 Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

prejuízos pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus 

sucessores e/ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

.» ■ ■
■ ♦ ■

De Ordem Operacional

9.17 Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, 

torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibágua, 

etc, de acordo com Especificações Técnicas fornecidas pela CASAL.

9.18 Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que faz parte integrante do contrato, 

não podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, 

por escrito, da CASAL.

9.19 Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme- 

abaixo:

a) religação - até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento das respectivas ordens de 

serviço;

b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas 

ordens de serviço;

c) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de 

Cobrança da CASAL.

9.20 Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução 

de serviços repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe 

sendo permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas 

diversas formas, sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de 

medidas legais.

9.21 Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, após autorização 

em documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

r- Q í'
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9.22 Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a 

execução do serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com 

ônus para a CASAL, e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não utilizados, 

de forma que o local retorne às condições originalmente encontradas.

9.23 Entregar diariamente à CASAL todos os documentos dos serviços executados 

no dia útil anterior.

9.24 Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e 

materiais necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às 

especificações técnicas da CASAL.

9.25 Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas após o serviço, todo o material retirado em consequência de sua execução, 

etiquetando os hidrômetros com número, capacidade, motivo da retirada, matricula e 

endereço do imóvel.

9.26 Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de 

pedestres ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias á 

execução de passagens ou outros meios eficientes que garantam a segurança, e 

conforto aos transeuntes, sem ônus para a CASAL, em conformidade com as normas 

do Município.

- ! l '

9.27 Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assirri como a 

imagem da CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

9.28 Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer 

informação que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente 

contratação.
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9.29 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.

9.30 Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela CASAL.

10. OBRIGAÇÕES DA CASAL

10.1 Fornecer à contratada:

a) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços obje.to deste 

Termo e necessárias à sua execução, que farão parte integrante do mesmo.

b) Ordens de serviço de corte com os dados selecionados e destinados á 

cobrança aos clientes inadimplentes;

c) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água 

(religação):

d) Os hidrômetros.

10.2 Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 

devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de 

procedimento e especificações para execução dos serviços, desde que estas não 

impliquem aumento de custos para a contratada.

10.3 Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, 

quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando 

oficializado por escrito.

10.4 Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas autorizações 

dos serviços, sempre que necessário.

7-i..
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10.5 Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e 

permanente fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta 

execução dos serviços e rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.

10.6 Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à execução 

dos serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no 

“Livro de Ocorrências” esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles 

que prejudiquem direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

10.7 Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços executados, com 

aprovação da fiscalização, efetuando o pagamento dos mesmos até o trigésimo dia úti! 

subsequente à confirmação das Notas Fiscais, através de protocolo da fatura no 

sistema da CASAL.

10.8 Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da 

vigência do contrato.

11. PENALIDADES

11.1 As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas

pela CASAL e performance de desempenho da cobrança, devendo ser deduzido do 

Boletim de Medição do mês ou em boletins posteriores, a critério da CASAL, os valores 

correspondentes. '

11.2 Caso a Contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos 

serviços de corte previstos mensalmente na estimativa de custo ANEXO I, excluindo-se 

as ordens pagas (débito regularizado) e ou suspensas por determinação da CASAL, 

será aplicada a multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor total do Boletim de 

Medição correspondente, podendo, inclusive, ser rescindido o contrato.

f:
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11.3 Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado 

indevidamente, aplicar-se-á à Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor 

total do Boletim de Medição correspondente, sem prejuízo do disposto no subitem 9.16.

a) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da 

fatura;
b) Corte Indevido acima de 0,6% dos cortes mensais -  10% do valor da 

fatura;

11.4 Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de 

serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor 

dos respectivos serviços, quando for o caso, cobrados indevidamente.

11.5 Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 11.3 e 11.4 

com 0 comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a 

Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

11.6 A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para 

efeito de aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá a Unidade de ’ 

Negócio a fiscalização dos serviços e ao Gestor do Contrato o desconto das 

penalidades na fatura mensal.

O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura 

uma multa de valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado 

sem qualidade. Além da multa individual, a CONTRATADA será descontada por 

penalidades proporcional ao valor descrito a seguir por quantidade de serviços sem 

qualidade;

a) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até . 

0,50% do total de cortes mensais -  5% do valor da fatura;

b) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 

0,51% a 1% do total de cortes mensais -  10% do valor da fatura;
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c) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima 

de 1 % do total de cortes mensais -  20% do valor da fatura;

11.7 As penalidades acima previstas poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente com as demais, a critério da CASAL, conforme a falta e o prejuízo 

causado.

Obs.: Poderá a LICITANTE rescindir o contrato caso o número de cortes indevidos ou 

sem qualidade seja superior a 1,0% do total de cortes mensais por três meses 

consecutivos ou não.

11.8 A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será 

aplicada multa de 0,001% do valor total do contrato por dia de atraso do inicio dos 

serviços.

11.9 Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na 

Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Os serviços serão executados em dias úteis e finais de semana, conforme os 

roteiros estabelecidos pela CASAL.

12.2 A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento, em seus veículos, dos 

fiscais da CASAL nos locais e horários estabelecidos pela CONTRATANTE, para os 

casos de fiscalização e divergências encontradas.

12.3 Os serviços que não poderem ser executados deverão ser agrupados em função 

dos motivos impeditivos de sua realização, fazendo anotação na ordem de serviço dos 

comentários justificativos das ocorrências.

12.4 Todos os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados 

com viaturas;





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

12.5 A CONTRATADA se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mínimo i.
01 (uma) visita/cobrança devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para 

regularização do débito.

12.6 A CONTRATADA terá 10 (dez) dias corridos contados a partir da emissão das 

ordens de corte para realizar os serviços de visita. Os serviços que não poderem ser 

executados deverão ser agrupados em função dos motivos impeditivos de sua 

realização e devolvidos a CASAL, que poderá reprogramá-los, sem ônus para 

CONTRATANTE.

12.7 Não havendo regularização do débito após o prazo estabelecido para realização 

das visitas de corte (item 1), a ação de corte deverá ser executada imediatamente a 

partir do décimo primeiro dia da emissão da ordem.

12.8 Caso haja algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a 

empresa poderá executar corte simples ou agravado desde que previamente r ' 

autorizado pela CASAL;

12.9 A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo 

cliente, com a anotação do nome completo e de documento de identificação.
,í ■

12.10 A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no minimo 02

(duas) visitas/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para 

regularização do débito e solicitação da religação, sem ônus para CONTRATANTE, ' 

com o objetivo de recuperar o cliente e o débito após o corte. , i

12.11 Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um 

profissional, devidamente motorizado, treinado pela CONTRATADA.

! S
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12.12 Não será pago à CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte 

improdutiva ou corte na situação de casa fechada, imóvel não localizado, vago ou 

demolido, ramal não localizado, cliente não permitiu, etc.

12.13 Será permitido o corte em “imóvel fechado”, desde que no minimo sejam 

executadas 3 (três) visitas anteriores ao corte e que a CONTRATADA confirme no 

Sistema Comercial o não pagamento do débito.

12.14 Após 0 recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de até 

12 (doze) dias corridos para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados ou não 

executados. Ficará a critério da CASAL a reprogramação dos serviços não executados 

nesse prazo;

12.15 Cinco dias após a execução do corte, a CASAL fornecerá relação dos imóveis a 

serem visitados;

12.16 As ordens de serviços serão entregues a CONTRATADA através da Supervisão 

de Cobrança de cada Unidade de Negócio, em endereço a ser informado pela 

CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA se responsabilizar pela distribuição das 

mesmas.

12.17 Será fornecida à CONTRATADA uma relação contendo todos os endereços das 

Unidades de Negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações 

sobre as distâncias a serem trabalhadas.

13.PLANO DE CONTINGÊNCIA:

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como: greve de 

funcionários ou paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo de

16
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equipamentos ou assaltos às instalações, incêndios ou inundações nas instalações, 

pane em hardware , etc.

14. GESTÃO DO CONTRATO:

Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado Mana Aparecida ae 

Uma na função de Gestor, matrícula 1680, CPF; 342.085.694-68, fará jus a gestàc do 

presente contrato zelando pelo seu comprimento, comunicando com antecedência n 

Vice-presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de 

prazo para execução. Fica estabelecido que na ausência do empregado acima 

nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita peto sen 

substituto. O gestor do contrato deverá exigir a comprovação de regularidade fiscal da 

CONTRATADA quando do atesto das notas fiscais/faturas apresentadas mensainieníe 

deverá os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo gestor a 

CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura mensal dos serviços realizados, 

sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

Santana do Ipanema, 29 de setembro de 2015
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ANEXO I

SERVIÇOS E PREÇOS

Os serviços objeto deste Termo serão executados nas seguintes localidades da Unidade de Negócio da Bacia Leiteira: Batalha, Belo 
Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho D’água 
das Flores, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Açúcar, Poço das Trincheiras, Santana do Ipanema, São José da Tapera e 
Senador Rui Palmeira.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. P.UNIT. QUANT. QUANT
/ANO P. TOTAL P. TOTAL 

/ANO
1 Visita produtiva de cobrança Unid. R$ 11,19 155 1860 R$ 1.734,45 RS 20.813,40
2 Corte simples (no cavalete) Unid. R$ 17,82 155 1860 R$ 2.762,10 RS 33.145,20
3 Corte com escavação sem pavimento Unid. R$ 44,01 5 60 R$ 220,05 RS 2.640,60
4 Corte com escavação com pavimento, com retirada e 

reposição de paralelo. Unid. R$ 102,25 3 36 R$ 306,75 RS 3.681,00
5 Religação simples no cavalete Unid. R$ 16,70 50 600 R$ 835,00 RS 10.020.00
6 Reestabelecimento com retirada de capsula em rua 

não pavimentada e instalação de hidrômetro Unid. R$ 58,95 5 60 R$ 294,75 RS 3.537,00

7
Reestabelecimento com retirada de capsula em rua 
pavimentada, com instalação de hidrômetro e retirada 
e reposição de paralelo.

Unid. R$ 95,18 5 60 R$ 475,90 RS 5.710,80

8
Reestabelecimento com retirada de capsula em rua 
pavimentada, instalação de hidrômetro e retirada de 
asfalto

Unid. R$ 67,27 8 96 RS 538,16 RS 6.457,92

9
Reestabelecimento com retirada de capsula em rua 
não pavimentada e instalação de hidrômetro e caixa 
de proteção pela FIRMA

Unid. RS 136,81 10 120 RS 1.368,10 RS 16.417,20

10

Reestabelecimento com retirada de capsula em rua 
pavimentada, (com retirada e reposição de paralelo), 
com instalação de hidrômetro'e.caixa de proteção 
pela FIRMA 7

Unid. RS 167,63 5 60 RS 838,15 RS 10.057,80

11
Reestabelecimento corn retirada de capsula em rua 
não pavimentada, com instalação de-.,hidrometro e

Unid.-, V - RS'73,59, 3 36 RS 220,77 RS 2 6^9,24 l
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caixa de proteção pela CASAL

12
Reestabelecimento com retirada de capsula em rua 
pavimentada (com retirada e reposição de paralelo), 
com instalação de hidrometro e caixa de proteção 
pela CASAL

Unid. R$ 104,41 11 132 R$ 1.148,51 R$ 13.782,12

13 Substituição de hidrometro Unid. R$ 10,55 15 180 R$ 158,25 R$ 1.899,00
14 Implantação de hidrometro Unid. R$ 19,88 7 84 R$ 139,16 R$ 1.669,92

15 Remanejamento de cavalete com padronização com 
caixa da CASAL Unid. R$ 76,43 5 60 R$ 382,15 R$4.585,80

16 Retirada de by-pass Unid. R$ 94,41 5 60 R$ 472,05 R$ 5.664,60
447 5364 R$ 11.894,30 R$ 142.731,60
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Anexo il
CRONOGRAMA FÍSICO

Os serviços objeto deste Termo serão executados nas seguintes localidades da Unidade de Negócio da Bacia Leiteira: Batalha, Belo Monte, 
Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho D’água das Flores, 
Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Açúcar, Poço das Trincheiras, Santana do Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira.

Casal

IT E M D IS C R IM iZ A Ç Ã O J A N /1 6 F E V /1 6 M A R /1 6 A B R /1 6 M A I/1 6 J U N /1 6 J U L /1 6 A G O /1 6 S E T /1 6 O U T /1 6 N O V /1 6 D E Z /1 6 T o t a l

1 V is ita  p ro d u tiva  d e  c o b ra n ç a
R$

1 .7 34 ,45
R$

1 .7 34 ,45
R $

1 .7 34 ,45
R$

1 .7 34 ,45
R$

1.734 ,45
R$

1 .7 34 ,45
R$

1 .7 34 ,45
R $

1 .7 3 4 ,4 5
R $

1 .7 3 4 ,4 5
R $

1 .7 3 4 ,4 5
R$

1 .7 3 4 ,4 5
RS

1 .7 3 4 ,4 5
R $  2 0 .8 1 3 ,4 (

2 C o rte  s im p le s  (n o  c a v a le te )
R$

2 .7 6 2 ,1 0
R$

2 .7 6 2 ,1 0
R $

2 .7 6 2 ,1 0
R $

2 .7 6 2 ,1 0
R $

2 .7 6 2 ,1 0
R$

2 .7 6 2 ,1 0
R $

2 .7 6 2 ,1 0
R $

2 .7 6 2 ,1 0
RS

2 .7 6 2 ,1 0
R $

2 .7 6 2 ,1 0
R $

2 .7 6 2 ,1 0
R$

2 .7 6 2 ,1 0
R $  3 3 .1 4 5 ,2 (

3
C o rte  co m  e s c a v a ç ã o  se m  

p a v im e n to
R$

220 ,05
R$

2 2 0 ,0 5
R$

2 2 0 ,05
R$

2 2 0 ,0 5
RS

220 ,05
R $

2 2 0 ,05
R$

2 2 0 ,0 5
R $

2 2 0 ,0 5
RS

2 2 0 ,0 5
R $

2 2 0 ,0 5
R $

2 2 0 ,0 5
RS

2 2 0 ,0 5
R $  2 .6 4 0 ,6 0

C o rte  co m  e s c a v a ç ã o  co m  
p a v im e n to , co m  re tira d a  e  
re p o s iç ã o  d e  p a ra le lo .

R$
306 ,75

R$
3 0 6 ,75

R$
3 0 6 ,75

RS
3 0 6 ,75

R$
306 ,75

R$
306 ,75

R$
3 0 6 ,7 5

R $
3 0 6 ,7 5

RS
3 0 6 ,7 5

RS
3 0 6 ,7 5

R $
3 0 6 ,7 5

R$
3 0 6 ,7 5

R $  3 .6 8 1 ,0 0

5 R e lig a ç ã o  s im p le s  no c a v a le te
R$

835 ,00
R$

8 3 5 ,00
R$

8 3 5 ,00
RS

8 3 5 ,00
R$

835 ,00
R$

835 ,00
R$

8 3 5 ,0 0
RS

8 3 5 ,0 0
RS

8 3 5 ,0 0
RS

8 3 5 ,0 0
R $

8 3 5 ,0 0
R$

8 3 5 ,0 0
R $  1 0 .0 2 0 ,0 (

3

R e e s ta b e le c im e n to  co m  re tira d a  

d e  c a p s u la  e m  ru a  n ão  
p a v im e n ta d a  e  in s ta la ç ã o  d e  
h id rô m e tro

R$
294 ,75

R$
2 9 4 ,7 5

RS
2 9 4 ,75

RS
2 9 4 ,75

R$
294 ,75

RS
294 ,75

R$
2 9 4 ,7 5

RS
2 9 4 ,7 5

RS
2 9 4 ,7 5

RS
2 9 4 ,7 5

R$
2 9 4 ,7 5

RS
2 9 4 ,7 5

R S  3 .5 3 7 ,0 0

7

R e e s ta b e le c im e n to  co m  re tirad a  
d e  c a p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a , 
co m  in s ta la ç ã o  d e  h id rô m e tro  e 
re tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p a ra le lo .

RS
475 ,90

R$
4 7 5 ,9 0

RS
4 7 5 ,9 0

RS
4 7 5 ,90

R$
475 ,90

RS
475 ,90

R$
4 7 5 ,9 0

RS
4 7 5 ,9 0

RS
4 7 5 ,9 0

RS
4 7 5 ,9 0

R$
4 7 5 ,9 0

R$
4 7 5 ,9 0

R S  5 .7 1 0 ,8 0

3

R e e s ta b e le c im e n to  co m  re tira d a  
d e  c a p s u la  e m  rua p a v im e n ta d a , 
in s ta la ç ã o  d e  h id rô m e tro  e  
re tira d a  d e  as fa lto

RS
538 ,16

R$
538 ,16

RS
538 ,16

RS
538 ,16

RS
538,16

RS
538 ,16

R$
5 3 8 ,16

RS
5 3 8 ,16

RS
5 3 8 ,1 6

RS
5 3 8 ,1 6

RS
5 3 8 ,1 6

RS
5 3 8 ,1 6

R S  6 .4 5 7 ,9 2

3

R e e s ta b e le c im e n to  co m  re tirad a  

d e  c a p s u la  e m  rua não  
p a v im e n ta d a  e  In s ta la ç ã o  de '-

RS
1,368 ,10

RS
1.368 ,10

RS
1,368 ,10

RS
1 368 ,10

RS
1,368,10.

RS
1 368 ,10

RS
1 .3 68 ,10

RS
1 .368 ,10

RS
1 .3 6 8 ,1 0

RS
1 .3 6 8 ,1 0

RS
1 .3 68 ,10

RS
1 .3 68 ,10

/  l  ?
L  \  ^  XI
R S  Í 6 . | i , 1 7 , 4

r  i t e íhídrômetro e caixa de orotecaa.
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p e la  F IR M A

10

R e e s ta b e le c im e n to  co m  re tira d a  
d e  c a p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a ,  
(co m  re tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  

p a ra le lo ), c o m  in s ta la ç ã o  d e  
h id ró m e tro  e  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  

p e la  F IR M A

R$
8 3 8 ,15

RS
8 3 8 ,15

RS
8 3 8 ,1 5

RS
8 3 8 ,15

RS
838 ,15

RS
8 3 8 ,1 5

RS
8 3 8 ,1 5

RS
8 3 8 ,15

RS
8 3 8 ,1 5

RS
8 3 8 ,1 5

RS
8 3 8 ,15

RS
8 3 8 ,1 5 R $  1 0 .0 5 7 ,8 1

11

R e e s ta b e le c im e n to  co m  re tira d a  

d e  c a p s u la  e m  ru a  não  
p a v im e n ta d a , c o m  in s ta la ç ã o  d e  
h id ro m e tro  e  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  

p e la  C A S A L

RS
2 2 0 ,77

RS
2 2 0 ,77

RS
2 2 0 ,77

RS
2 2 0 ,7 7

RS
22 0 ,77

RS
2 2 0 ,77

R$
2 2 0 ,7 7

RS
2 2 0 ,7 7

RS
2 2 0 ,7 7

RS
2 2 0 ,7 7

RS
2 2 0 ,77

RS
2 2 0 ,7 7

R $ 2 . 6 4 9 , 2 4

12

R e e s ta b e le c im e n to  co m  re tira d a  
d e c a p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a  
(co m  re tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  
p a ra le lo ), c o m  in s ta la ç ã o  d e  
h id ro m e tro  e  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  
p e la  C A S A L

R$
1.148,51

RS
1.148,51

RS
1.148,51

RS
1.148,51

RS
1.148,51

RS
1.148,51

RS
1.148,51

RS
1.148,51

RS
1.148,51

RS
1.148,51

RS
1.148,51

RS
1.148,51

R $  1 3 .7 8 2 , i ;

13 S u b s titu iç ã o  d e  h id ro m e tro
RS

158,25
RS

158,25
RS

158 ,25
RS

158 ,25
R$

158,25
RS

158 ,25
RS

158 ,25
RS

15 8 ,25
RS

158 ,25
RS

158 ,25
RS

158 ,25
RS

158 ,25
R $  1 .8 9 9 ,0 0

14 Im p la n ta ç ã o  d e  h id ro m e tro
RS

139,16
RS

139,16
RS

139 ,16
RS

139 ,16
R$

139,16
RS

139 ,16
RS

139 ,16
RS

139 ,16
RS

139 ,16
RS

139 ,16
RS

139 ,16
RS

139 ,16
R $  1 .6 6 9 ,9 2

15
R e m a n e ja m e n to  d e  c a v a le te  co m  
p a d ro n iz a ç ã o  c o m  c a ix a  d a  
C A S A L

RS
38 2 ,15

RS
382 ,15

RS
3 8 2 ,15

RS
3 8 2 ,15

RS
382,15

RS
3 8 2 ,15

RS
3 8 2 ,1 5

RS
3 8 2 ,1 5

RS
3 8 2 ,1 5

RS
3 8 2 ,1 5

RS
382 ,15

RS
3 8 2 ,1 5

R $  4 .5 8 5 ,8 0

16 R e tira d a  d e  b y -p a s s
RS

47 2 ,05
RS

4 7 2 ,05
RS

4 7 2 ,05
RS

4 7 2 ,0 5
RS

472 ,05
RS

4 7 2 ,0 5
RS

4 7 2 ,0 5
RS

4 7 2 ,0 5
RS

4 7 2 ,0 5
RS

4 7 2 ,0 5
RS

4 7 2 ,0 5
RS

4 7 2 ,0 5
R $  5 .6 6 4 ,6 0

rOTAL R$ 142.731,(
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Anexo III

CRONOGRAMA FÍSICO

Os serviços objeto deste Termo serão executados nas seguintes localidades da Unidade de Negócio da Bacia Leiteira: Batalha, 
Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, 
Olho D’água das Flores, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Açúcar, Poço das Trincheiras, Santana do Ipanema, São José 
da Tapera e Senador Rui Palmeira.

IT E M D IS C R IM IZ A Ç À O J A N /1 6 F E V /1 6 M A R /1 6 A B R /1 6 M A I/1 6 J U N /1 6 J U L /1 6 A G O /1 6 S E T /1 6 O U T /1 6 N O V /1 6 D E Z /1 6 T o ta l

1 V is ita  p ro d u tiv a  d e  c o b ra n ç a
155 155 155 155 155 155 155 155 155 155 155 155

1 8 6 0

2 C o rte  s im p le s  (n o  c a v a le te ) 155 155 155 155 155 155 155 155 155 155 155 155 1 8 6 0

3
C o rte  c o m  e s c a v a ç ã o  s e m  
p a v im e n to

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 6 0

4
C o rte  co m  e s c a v a ç ã o  c o m  
p a v im e n to , c o m  re tira d a  e  
re p o s iç ã o  d e  p a ra le lo .

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 6

5 R e lig a ç ã o  s im p le s  no c a v a le te 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 6 0 0

3

R e e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  

d e  c a p s u la  e m  ru a  n ão  
p a v im e n ta d a  e  in s ta la ç ã o  d e  

h id rô m e tro

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 6 0

7

R e e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  

d e  c a p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a ,  
co m  in s ta la ç ã o  d e  h id rô m e tro  e  
re tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  p ara le lo .

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 6 0

3

R e e s ta b e le c im e n to  c o m  re tira d a  
d e  c a p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a ,  
in s ta la ç ã o  d e  h id rô m e tro  e  
re tira d a  d e  as fa lto

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 9 6

5

R e e s ta b e le c im e n to  co m  re tira d a  
d e  c a p s u la  e m  ru a  n ão  
p a v im e n ta d a  e  in s ta la ç ã o  d e  
h id rô m e tro  e  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  

p e la  FIRMA

10.^ 10.- 10

■

10 10 10
.

10 10 10 10 10 10 120»
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10

R e e s ta b e le c im e n to  co m  re tira d a  
d e  c a p s u la  e m  ru a  p a v im e n ta d a ,  
(c o m  re tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  
p a ra le lo ), c o m  in s ta la ç ã o  d e  
h id rô m e tro  e  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  

p e la  F IR M A

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 6 0

11

R e e s ta b e le c im e n to  co m  re tira d a  
d e  c a p s u la  e m  ru a  n ão  

p a v im e n ta d a , c o m  in s ta la ç ã o  d e  
h id ro m e tro  e  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  
p e la  C A S A L

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 6

12

R e e s ta b e le c im e n to  co m  re tira d a  
d e  c a p s u la  e m  rua p a v im e n ta d a  
(c o m  re tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  
p a ra le lo ), c o m  in s ta la ç ã o  d e  
h id ro m e tro  e  c a ix a  d e  p ro te ç ã o  
p e la  C A S A L

11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 1 3 2

13 S u b s titu iç ã o  d e  h id ro m e tro 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 1 8 0

14 Im p la n ta ç ã o  d e  h id ro m e tro 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 8 9 4

15
R e m a n e ja m e n to  d e  c a v a le te  c o m  

p a d ro n iz a ç ã o  co m  c a ix a  d a  
C A S A L

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 6 0

16 R e tira d a  d e  b y -p a s s 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 6 0

rOTAL 5364





KSTADO DK ALA(;OAS 
('()iV!l>.\NIIIA 1')F;SANKAN11:N i O DK ALA(;OAS

Riiíi Barão do Atalaia 200, ('entro - Maccio-AL, - (,'liP: 57020-510 
l-onc; (82)33 15-3 106 ■ Fa\: (82)3 ) I 5 3085............

ORDEM.de SERVIÇO N° 057/2014-  SÜNEI .

A Superiníendenda de Negóci.o.-.do Interior da Companhia de. Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e téndo em vista o que consta no Contrato n° 
73/2014-CASAL:

RESOLVE; . ,

1 -Autorizar a Empresa BETA ..TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA/:, 
estabelecida na Rua .João Argerpiro Rosa, n° 1010, povoado Barra Nova, Marechal 
Deodoro/Alagoas, iitscrita no CNPJ/MF sob n*̂ 02.070.836/0001-98, representada por 
seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n° 052.501.234-65, a 
executar os serviços de cobrançã de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) 
e regularização do ■fomecimerito' de água (religaçâo),. de acordo com as normas e os 
padrões estabetecidos pela, CASAL, com todos os matenáis (ponexões, tubos, 
torneira de passagem,,¥eio ou lacre, adesivo, fita teflon, tübetes, obturador, chibagua, 
etc.), nas cidades que compõem a Unidade de Negócios/ Bacia Leiteira,̂  sendo elas; 
Batalha,.' Belo Monte) /Cacimbinhaè,/ Carneiros, Dpis. RiachosppiJacaré dos Homens', 
Jaramataia, )Major ízidoro; ĵyiaravijhá, Monteirópoliá,Olho D'Água das Florès, 
Olivença, Ouro Branco;/Palestina,iPão de'Açúcar,7pp.çp das Trincheiras-,'/Santana; do 
Ipanema, São José da Tapera è Senador Rui ;Palmeira/Álagoas, conforme 
autorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têrn o valor global fixado em'R$ 142.900,00 (cento 
e quarenta e dois mil e novecentos reais), que serão pagos com recursos próprios, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura,. devidamente protocolada, conferida e 
atestada pelo Gerente. JOSÉ ARNALDO PEREIRA, matricula 138Ò, cóntando-se d 
prazo de 30 (trinta) dias a padir do seq lançamento no Sistema de Controle de 
Pagamento da CASAL

Maceió,de dezembro de.2014

/V V v.VaA, í̂_7
Eng” ANTON'0'FfeRNANDO S. NASCIMENTO ' 
Superintender t̂e de Negócio do Intérior/CASAL

■ . . . . .

Eng« CARLOS ANTdNlO DE S. FÍGUEIREDO LIMÃ 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

Eng ÁLVARO'JOSÉ MENEZES DA COSTA 
' Diretor Presidente /CASAL

I/,.
i - -1CIENTE;

Em ; _____  _____ ______
OS N° 057/2Õín-SUNEI/BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA.

I  ■ / ■■ r

COPIA





14/04/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em, processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins do 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamenie 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho go 
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <hUp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16;08;20 do dia 14/04/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/10/2015.
Código de controle da certidão: 8B2C.2E68.D256.8518 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wvw.recei la.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=02070836000198&passagens=2&tipo=1 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://wvw.recei
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î lXÀ ECCNÓMECA FEDERAL

Certificado dc Rc<í;ularidadc do FGTS - CRF

Inscrição: 07.070836/0001-98
Razão Social: betatierceirizacao e mao de obra lida  lpr

Nome Fantasia:BETAterceirizacao
Endereço: î ua jose agemiro rosendo sn barra nova / ii.i ia de sania

RITA / marechal DEODORO / AL / 37 i 60-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/09/2015 a 14/10/2015 /

Certificação Número: 2015091504001757970515

Informação obtida em 23/09/2015, às 10:22:52.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

1 de I

http://www.caixa.gov.br




Casal
Companhia de Saneamento de Alegoas

IN STR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO

Prot.:
12382/2015

N° Folha: 32





PODER
J. ÜU ^ .KG

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E
F I L I A I S )

CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n°: 177864399/2015 
Expedição: 21/10/2015,,às 06:20:29
Validade: 17/04/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) rio CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp : //www.. tst . j us . br) .
Certidão emitida gratuitamente.

r

INFORMAÇÃO IMPORTANTE ■
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes peranteia Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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ESmOO-DE ALAGOAS. 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO. 

Secrdtarfa Munscípal de Finanças 
Departarnento de Fiscalização e TribKtos

CERTfDÂO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNiClPAIS 00341/2016
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SUViO  MAFíTiriS 

LICSTÃÇÃO

D.sta de Emissão; 30/09/2015 Data de Validadé: 29/1.1/20^15

I De acordo com a Lei Mumcipai n. 985, de 30 de Dezembro cie 2009 oiis institui o Codigo
nrÓAitano deste MunicipiD. CERTIFICAMOS QUE. revendo •? >nr  ̂ ij.y L.;rr -iPr -‘i. • j ,  ..ç 
, ''ymeitviía O CONTR1BUSNTE ac;nx3.c|es.cnto. N A D A  D E V r  ” az: -z íJ. n;.  ̂ i e . ^
l';'eo:>iDS Taxas Çontnbiücao de Mefhona e Multas, ate a presente data ressâivanao o oiredo 
'Ai..̂  FiSCO MUNiCtF'AL proceder a cobrança dô Qualquer débito posterioímente consíaiado 
; :̂ 'b:'Aaio !.'-rç;eníe ao pefoxío nesta ceCidão compreendido

Marechal Deodoro/A^, 3,ÔV® Setembro 10 í i

Al fíî .cPerfilo í ‘í?íi* lo '
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

CONTRATO N9 73/2014 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE S! CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  
EPP.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL, Sociedade De Economia Mista 
Estadual,vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPj‘/MP 
sob 0 n2 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n^ 24.008.146-3, neste ato representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil CPi- 
n9 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA
FIGUEREDO LIMA,
Capital.

inscrito no CPF/MF n? 098,703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta

2) CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, E stabelecida a Rua Joâo Argemino Rosa, 
n^lOlO, barra nova. Marechal Deodoro/AL inscrita no CNPJ/MF sob o n902.070.836/0001/98, 
representada por DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF ns 052.501.234-65, residente e 
domiciliado em Maceió-AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL:0 presente Contrato decorre da licitação na modalidade de Pregão Presenciai 
n9 25/2014 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor Presidente d?. CASAL, tudo 
conforme consta no Processo Administrativo Cl n9 41/2014 e Protocolo n9 2597/2014-CASAL, 
S.C.00001131 e 00001132 em estrita observância à Lei n® 8.666/93 e Lei Estadual n -  5.237/91, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão 
(corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou 
lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada.Os serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio da 
Bacia Leiteira, que compreende as seguintes cidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, 
Mar Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Ouebrangulo, Alagoas, 
conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições contidas naLei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.9 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.665/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis 
do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial N9 14/2014 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto Básico, e em 
caso de eventual contradição deverá ser/cpnsultada a Administraç^”̂ ública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATAI
I .  .

t  d i Vs i|! s d n̂ P » r e (r a

X
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor total estimado 
em R$ 142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e novecentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (dez) 
meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela 
variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA 
incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços objeto deste 
instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária : ....11104 -  UN Serrana

Grupo de Despesa:............ 300.000-Serviços de Terceiros

Rubrica:................................307315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES:

Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá 
corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do 
Contrato. .

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.

PARAGRAFO QUINTO: Aremissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação\(l^endo erro na Nota Fiscal a mesma será devoli^a à CONTRATADA.

Adví*T^OAB/AL 2051 /
•̂ lííát.; 1749/CASAL

CÓPI^
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ESTADO DE ALAGOAS
COISIPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.

PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da CONTRATADA: Banco: Santander Agência: 3737 C/C: 130019721

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE:

Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado 
para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com 
nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a 
informação "A SERVIÇO DA CASAL".

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA:

Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos impostos, 
taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui 
contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste Contrato, 
pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, 
idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as horas 
normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES:

Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá 
ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizaras modificações técnicas recomendáveis, 
determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b) Supressão de qualquer dos trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 

contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizados pela 
Diretoria da CASAL! constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou 
diminuição do varor do contrato, sem contudo alterar os preços unitá|5?)S. Nesta hipótese, será

Edfrsjífeon pereira
AdV2\- OAB/.Al. 2051 
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dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente
fixado.

PARÁGRAFO TERCEIRO; O Contrato pode ter acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato §12 do art. 65 da Lei n  ̂8.666/93;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE:

O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) meses contados a 
partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.

PARÁGRAFO PRIMERO:0 Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, tendo emvista que os serviços a serem contratados serão executados de forma 
contínua

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela 
variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

A execução dos serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) 
e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou 
lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada.Os serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio 
Serrana que compreende as seguintes cidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar 
Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo, em Alagoas, 
os serviços a serem executados encontram-se listados abaixo:

A) -VISITA DE CORTE;

B) -CORTE;

C) -RELIGAÇÃO;

D) -RESTABELECIMENTO DE RAMAL PREDIAL DE ÁGUA;

E) -REPOSIÇÃO DE CALÇADA;

Todos os itens acima relacionados encontram-se discriminados no Projeto Básico parte integrante deste 
instrumento.

CLÁUSULA NONA - QUANTIDADE DE SERVIÇOS:

As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anexo I, são estimadas apenas como referência 
para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação relativa à variação mensal 
para mais ou para menos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO:

A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodosJde trabalho para obter o maior rendimento possível noOerviços. O transporte, a

\ f  \ /■'TZ)
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guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços 
forem recebidos pela CASAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a apresentar, quando da protocolização do 
pagamento, no prazo previsto neste instrumento, documentação comprobatória da aquisição do imóvel 
para a edificação do poço, objeto do presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste
contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo 
feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer 
pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos 
serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais 
conseqüências.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GESTÃO:

Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado José Arnaldo Pereira, na função de 
Gestor, matrícula: 1380, CPF: 367.343.304-00, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade 
ou não da prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula de Pagamento, serão exigidos pelo Gestor 
a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição 
imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei nS 6.496 de 07/12/77.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ' TERMO DE 
LIBERAÇÃO",para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento. PPRA -  
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

a) PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

b) LTP -  Laudo Técnico Periciaj-cfe Insalubridade e Periculosidade;

c) Composição da CIPA, registro/^ip Ministério do trabalho (anualmente);
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d) Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos de Proteção 
Individual) (Semestralmente);

e) Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do trabalho 
(sempre que houver o afastamento ou doença);

f) Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver admissão) e os 
periódicos;

g) Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em ambientes 
confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho com 
exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão pela 
Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUARTO: A contratada deverá sinalizar com equipamentos adequados os locais de 
execução dos serviços conforme exigência do Código Nacional de Transito e Norma Interna da CASAL.

PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do Contrato as 
mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação na licitação e por eles assumidas.

PARÁGRAFO SEXTO: A contratada deve manter ao longo das valas escavadas, placas de sinalização 
enquanto não for concluído o trabalho de reaterrro e a calçada e/ou a via não for liberada ao tráfego de 
veículos e/ou de pedestres. As placas devem conter a identificação à serviço da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES:

O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 
0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão 
unilateral deste, além da aplicação das sanções previstas no inciso IX do art. 55 e no art 77 da Lei 8.666 
de 21/06/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de 
defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 
10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

PARAGRAFO SEGUNDO; Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:

O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, 
a critério da Diretoria deÇ^SAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serviços q ^  estiverem regulares e efetivarr(§jite executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses: (7
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a) lnfringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 
CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO CASOS OMISSOS:

Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO:

As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió,^! de 2014.

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÈ
Diretor Presidente/CASAL

DA COSTA

{\
-'h■ ;í
i'A

Edmilspnrereira
Adv,?ír:í^ÔAB;AL 2051  

1749 /C A S A L

CARLOS ANTONre^E SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidepte d^Gestãi^Operacional

-0ÍÉ(ã.OJ^yjO MARTINS 
P/^ÍÜNTRATADA.

CÓPIA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085 

ANEXO I
CONTRATO 73/2014 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇAO NA UNID. BACIA LEITEIRA 
LOCAL: UN BACIA LEITEIRA -  AL 
DATA: OUTUBRO/2014 BDI SERVIÇO: 26,44%

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT P. TOTAL

1 CASAL Visita produtiva de cobrança Unid. 6000,00 5,60 33.600,00

2 CASAL Corte simples (no cavalete) Unid. 4800,00 10,00 48000,00

3 CASAL Corte com escavação sem pavimento Unid. 50,00 40,64 2.032,00
4 CASAL Corte com escavação em pavimento, com 

retirada e reposição de paralelo
Unid. 30,00 80,00 2.400,00

5 CASAL Religação simples (no cavalete) Unid. 3600,00 9,00 32.400,00
6 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em 

rua não pavimentada e instalação de hidrômetro
Unid. 150,00 45,00 6.750,00

7 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada com instalação de hidrômetro 
e reposição de paralelo

Unid. 100,00 50,00 5.000,00

8 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada com instalação de hidrômetro 
e retirada de asfalto

Unid. 80,00 60,00 4.800,00

9 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção pela firma

Unid. 12,00 100,00 1.200,00

10 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada com retirada e reposição de 
paralelo, com instalação de hidrômetro e caixa 
de proteção pela firma

Unid. 12,00 110,00 1.320,00

11 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção pela casal

Unid. 30,00 50,00 1.500,00

12 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada com retirada e reposição 
de paralelo, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção pela CASAL

Unid, 15,00 50,00 750,00

13 CASAL Substituição de hidrômetro Unid. 60,00 9,00 540,00
14 CASAL Implantação de hidrômetro Unid. 50,00 19,10 955,00

15 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização 
com caixa da CASAL

Unid. 30,00 25,00 750,00

16 CASAL Retirada de by-pass / ■jUnid. 30,00 30,00 900,00
TOTAL GERAL ,, f ------------ 142.897,00

: d H í! i g,0 rKP e re! r a 
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ANEXO II
CONTRATO 73/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
OBRA: SERVIÇO DE CORTE E REUGAÇAO NA UNID. BACIA LEITEIRA
LOCAL: i lN  BACIA LEITEIRA - AL
DATA: OUTUBRO/2014

Oo-
TJ

IT E M E S P E C IF IC A Ç Õ E S V A L O R
(R S )

30  D IA S 6 0  D IA S 90  D IA S 120 D IA S 150 D IA S 180 D IA S 2 10  D U S 2 4 0  D IA S 2 7 0  D IA S 3 00  D IA S 330  D IA S 3 6 0  D U S

S E R V IÇ O S RS
142.897 ,00

R S
11 .4 3 1 ,7 6

RS
11 .431 ,76

R S
11 .4 3 1 ,7 6

RS
11 .4 3 1 ,7 6

R S
1 1 .4 3 1 ,7 6

RS
11 .4 3 1 ,7 6

R S
11 .431 ,76

R S
1 1 .4 3 1 ,7 6

R S
1 1 .4 3 1 ,7 6

R S
11 .4 3 1 ,7 6

R S
14 .2 8 9 ,7 0

R S
1 4 .2 8 9 ,7 0

1 V isiía  p ro d u tiv a  d e  c o b ra n ça

8 .0 0 % 8 ,00% 8 ,00% 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,00% 1 0 ,00% 1 0 ,0 0 %

R $
33 .600 ,00

RS
2 .6 8 8 ,0 0

RS
2 .6 8 8 ,0 0

R $
2 .6 8 8 ,0 0

RS
2 .6 88 ,00

R $
2 .6 8 8 ,0 0

R $
2 .6 8 8 ,0 0

RS
2 .6 88 ,00

R $
2 .6 8 8 ,0 0

RS
2 .6 8 8 ,0 0

RS
2 .6 8 8 ,0 0

R S
3 .3 6 0 ,0 0

R S
3 .3 6 0 ,0 0

2 C o rte  s im p le s  (n o  cav a le te )

8 ,00% 8 ,00% 8 ,00% 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8,00% 8 ,0 0 % 8 .0 0 % 8 ,0 0 % 10,00% . 1 0 ,0 0 %

R$
48 .000 ,00

R $
3 .8 4 0 ,0 0

RS
3 .8 40 ,00

R $
3 .840 ,00

RS
3 .8 40 ,00

R S
3 .8 4 0 ,0 0

RS
3 .8 4 0 ,0 0

R $
3 .840 .00

R $
3 .8 4 0 ,0 0

RS
3 .8 4 0 ,0 0

RS
3 .8 4 0 ,0 0

R S
4 .8 0 0 ,0 0

R S
4 .8 0 0 ,0 0

3 C o rte  com  e scav açao  sem  pavim ento

8 ,0 0 % 8 ,00% 8 .00% 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 10 ,0 0 % 1 0 ,0 0 %

R $
2 .0 32 .00

RS 162.56 RS 162,56 R $ 162,36 R $  162,56 R S 1 6 2 ,5 6 R S 162,56 R $  162,56 RS 162 ,56 R $  162 ,56 R S  162,56 R $  2 0 3 ,2 0 R $  2 0 3 ,2 0

4
C orte  com  esc a v aç ã o  em  pav im ento , com  
re tirada  c re p o s içã o  d e  para ie ío

8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 .00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 10 ,0 0 % 10 ,0 0 %

RS
2 .4 00 ,00

R $  192 ,00 R S 192,00 R $  192,00 R S 192,00 R $ 19 2 ,0 0 R S 192,00 R S 192,00 R $ 192 ,00 RS 192,00 R S 192,00 R S 2 4 0 ,0 0 R S  2 4 0 ,0 0

5 R elig ação  s im p le s  (n o  cavale te)

8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 10,00% . 1 0 ,00%

4J-S-
32.400,01)

V

_________ n

RS
2 .3 9 2 ,0 0

RS
2 .5 9 2 ,0 0

/ ' R S
i h y í f iO

RS
2 .5 92 ,00

R $
2 .5 9 2 ,0 0

RS
2 .5 92 ,00

RS
2.592 ,00

R S
2 .5 9 2 ,0 0

RS
2 .5 9 2 ,0 0

RS
2 .5 9 2 ,0 0

RS
3 .2 4 0 ,0 0

RS
3 .2 4 0 ,0 0

ic-crm lson H ereir;
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6
R es ta b e lec im e n to  co m  re tirada  dc  cápsu la  e m  
rua não  p a v im e n tad a  e insla lavão  d e h id rô m e iro

8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,00% 10 ,00% 10 ,0 0 %

R$
6,750 ,00

RS 540 ,00 R $  5 4 0 ,0 0 R S  540 ,00 RS 540,00 R S  5 4 0 ,0 0 RS 540 ,00 R $ 540 ,00 R S 5 4 0 ,0 0 RS 54 0 ,0 0 RS 540,00 R $ 6 7 5 ,0 0 R $  6 7 5 ,0 0

7
R es ta b e lec im e n to  co m  re tirad a  de  cáp su la  em  
rua  p a v im e n tad a  c o m  in s ta lação  d e  liid rôm etro  
e  rep o sição  d e  p a ra le lo

8 .00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,00% 1 0 ,00% 1 0 ,0 0 %

R$
5.000,00

RS 400 ,00 R S 4 0 0 ,0 0 R S 400 ,00 RS 400 ,00 RS 4 0 0 .0 0 R $  4 0 0 ,0 0 R S 400 ,00 R $  4 0 0 ,0 0 RS 4 0 0 ,0 0 R $ 400 ,00 R S 5 0 0 .0 0 R S 5 0 0 ,0 0

S
R es ta b e lec im e n to  c o m  re tirada  d e  cápsu la  e m  
rua  p a v im e n tad a  co m  in s ta lação  de  h id rô m ctro  
e re tirad a  d e  a s fa lto

8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,00% 1 0 ,0 0 % 1 0 ,0 0 %

RS
4,800 ,00

RS 384 ,00 RS 3 8 4 ,0 0 R $  384,00 R $ 384,00 R $  3 8 4 ,0 0 R S 38 4 ,0 0 R S 384,00 R $ 38 4 ,0 0 R S 384 ,00 R $  384 ,00 RS 4 8 0 ,0 0 R S 4 8 0 .0 0

9
R es tab e lec im en to  c o m  re tirad a  d e  cápsu la  em  
rua n ã o  p a v im e n tad a  com  im plan tação  d e  
h id rô m etro  e ca ix a  d e  p ro teção  pela firm a

8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8,00% 8 .0 0 % 8 ,0 0 % 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 1 0 ,0 0 % 1 0 ,0 0 %

RS
1.200,00

R $ 96 ,00 R $  9 6 .0 0 R S 96 ,00 RS 96.00 R S  96 ,0 0 R S  96 ,00 RS 96 .00 R S 96 ,00 R $  96 ,0 0 RS 96 ,00 R S 120 ,00 R $  12 0 ,0 0

IO

R es tab e lec im en to  c o m  re tirada  de  cáp su la  em  
rua não  p a v im e n tad a  co m  re tirada  e rep o sição  
d e  para le lo , c o m  im p lan tação  d e  h id rô m etro  e 
ca ix a  de  p ro teção  p e la  firm a

8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,00% 1 0 ,0 0 % 1 0 ,0 0 %

RS
1.320,00

RS 105,60 R $  105 ,60 R S  105,60 R S 105,60 R S 105 ,60 R $  105,60 R S  105,60 R S 105,60 RS 105,60 RS 105,60 R S 13 2 ,0 0 R S 13 2 ,0 0

11
R esta b e lec im e n to  co m  re tirada  d e  cápsu la  em  
rua não  p a v im e n tad a  co m  im p lan tação  de  
h id rôm etro  e  c a ix a  d e  p ro teção  pela  C A S A L

8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 1 0 ,0 0 % 1 0 ,0 0 %

R $
1.500,00

R $ 120,00 RS 120 ,00 R S  120,00 R $ 120.00 R S  120 ,00 R $  120,00 R S  120,00 R $  120 ,00 R S  120,00 RS 120,00 R S 150 ,00 R S 15 0 ,0 0

12

R es tab e lec im en to  co m  re tirada  d e  cáp su la  em  
rua p a v im e n tad a  c o m  re tirada  e reposição  d e  
para le lo  co m  im p la n ta ç ão  de  h id rôm etro  e ca ix a  
de  p ro teção  p e la  C A S A L

8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,00% 1 0 ,0 0 % 1 0 ,0 0 %

R $ 750,00

RS 60 ,00 RS 6 0 ,0 0 RS 60 ,00 RS 60 ,00 R S 6 0 ,0 0 R S  60 ,0 0 RS 60 ,00 R $  6 0 ,0 0 RS 60 ,00 RS 60 ,00 RS 7 5 ,0 0 R S  7 5 ,0 0

13 S u b s titu ição  d e  H id rô m e tro

8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,00% 1 0 ,00% 1 0 ,0 0 %

tí^ 5 4 0 ',0 0

' /

__ ____
RS 43 ,20 R $ 4 3 .2 0 RS 43 ,20 RS 43 ,20 R ^ 4 3 .2 0

L _ Z /
RS 43 ,2 0 RS 43 ,20 RS 4 3 ,2 0 R S 43 ,2 0 RS 4 3 .2 0 R S 5 4 ,0 0 R $  3 4 ,0 0

10
-!'! P e r e i r a

■ OAB/AL 2051 
fttk,: Í748/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

14 Im p lan tação  de  H id rô m ctro

8 ,00% 8 ,0 0 % 8,00% 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 .0 0 % 8 .00% 10 ,0 0 % 10 ,0 0 %

R S 955 ,00

R $ 76 ,40 R $ 76 ,40 R S 76 ,40 R S 76 ,40 R $  7 6 ,4 0 RS 76 ,40 R S 76 ,40 R $  76 ,40 R S 76 ,40 R $  76 ,40 R.S 95 .5 0 R $  95 ,50

15
R em an c jam en to  d e  cav a le te  com  p ad ro n ização  
com  ca ix a  da  C A S A L

8 ,00% 8 .00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8,00% 8 ,0 0 % 10 ,0 0 % 10,00%

R S 75 0 ,0 0

R $ 60 ,00 RS 60 ,0 0 RS 60 ,00 R S 60 ,00 R S  6 0 ,00 R S 60 ,00 R S 60 ,00 R.S 6 0 ,0 0 R S 6 0 ,0 0 R S 60 ,00 R $  75 ,0 0 R S 7 5 ,0 0

!6 R etirad a  d e  B y -p ass

8 ,00% 8 .0 0 % 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,00% 10,00% 1 0 ,00%

R S  9 0 0 ,0 0

R $  72 ,00 R $  72 ,00 R $  72 ,00 R S 72 ,00 RS 7 2 ,0 0 RS 72 ,00 R $  72 ,00 R S  7 2 ,00 R S  7 2 ,00 R $ 72,00 RS 90 ,0 0 R S 9 0 ,0 0

R S
14 2 .8 9 7 ,0 0

RS
1U 431 ,76

RS
11 .4 3 1 ,7 6

RS
11 .431 ,76

R S
1 1 .4 3 1 ,7 6

R S
1 1 .4 3 1 ,7 6

RS
11 .431 ,76

R S
11 .431 ,76

R S
1 1 .4 3 1 ,7 6

RS
1 1 .4 3 1 ,7 6

R S
1 1 ,4 3 1 ,7 6

R S
14 .2 8 9 ,7 0

R S
1 4 .2 8 9 ,7 0

ATfnllson P e re ira
Advs. - OAB/AL 2051 

iViat.; 1749/CASAL
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Casal

Companhia de Snneamffitc) de Alagois

IN STR U Ç Ã O  DE P R O C ESSO

Prot.:
12382/2015

N° Folha; 47





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Serviço de Corte e Religação na Unid. Bacia Leiteira
i

LOCAL; Unid Bacia Leiteira 

DATA: Novembro / 2015
BDI SERVIÇO: 26,44%

ITEM CÓDIGO DISCRIMIZAÇÂO UNID. QUANT. P.UNIT. TOTAL

1 Composição
Casal Visita produtiva de cobrança und. 6000 5,60 33.600,00

2 Composição
Casal Corte simples (no cavalete) und. 4800 10,00 48.000,00

3 Composição
Casal Corte com escavação sem pavimento und. 50 40,64 2.032,00

4 Composição
Casal Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paralelo und. 30 80,00 2.400,00

5 Composição
Casal Religação simples no cavalete - und. 3600 9,00 32.400,00

6 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada e 
instalação de hidrômetro und. 150 45,00 6.750,00

7 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com instalação 
de hidrômetro e reposição de paralelo und. 100 50,00 5.000,00

8 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com instalação 
de hidrômetro e retirada de asfalto und. 80 60,00 4.800,00

9 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção oela firma und. 12 100,00 1.200,00

10 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada e 
reposição de paralelo, com instalação de hidrômetro e caixa de proteção pela 
firma

und. 12 110,00 1.320,00

11 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção pela casal und. 30 50,00 1.500,00

12 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com 
retirada e reposição de paralelo, com instalação de hidrômetro e caixa de 
proteção pela CASAL

und. 15 50,00 750,00

13 Composição
Casal Substituição de hidrômetro und. 60 9,00 540,00

14 Composição
Casal Implantação de hidrômetro und. 50 19,10 955,00

15 . Composição
Casal Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da CASAL und. 30 25,00 750,00

16 Composição
Casal Retirada de by-pass und. 30 30,00 . 900,00

TOTAL 142.897,00

vlarcus Jo$^0|Méira lopes
Fng. Civil -(^«6^241882-0

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\Tássia\2015\ll - NOVEMBRO\Unidade Bacia Leiteira_Serviços_CI_73_2014





C a s a l C o m D 3 n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a a o a s

Cronograma físico-financeiro

OBRAt S ^ v íç o  de  Q )h e .e 'R e ligá^o -ha  U n id . Bada le ite ira  '

tO C A L t0 n id .fla c ia X e íte lra  ''- ' ''" r '- -  '■■•'-4?'''"' '■ lii ', '

DATA: N ò y e m b ro /2 p Í5

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada 
com retirada e reposição de paiaic-lo, com instalação de h id rôm etro  e 
caixa de proteção pela CASAL

Substituição de hidrôm etro

im plantação de hidrôm etro

8 ,00%

RS 750,00

RS 540,00
8 ,00%

Iterpl;^ '-.-í. • . O iscrlm íftac io  c i-." ''■“li íV a lo r 30'dtãs' - éÒdíás 'SOidIas Í2 0 ^ ía s  ' 15’Ó d ias'- 1 * '< 1 8 0  d ias ? ' 2 1 0  d ias 2 4 Ò id ia s :í ;270Ã fias:' . á B d ia ’s 330 dias ■ 3 6 0 d ia s ' í
1.0 Serviços

8 ,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,00% 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 10,00% 1 0 ,00%
1.1 Visita p rodutiva de cobrança

2.688,00 2.688,00 2.688,00 2.688,00 2.688,00 2.688,00 2,688,00 2.688,00 2.688,00 2.688,00 3.360,00 3.360,00
8 ,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8,00% 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8,00% 10,00% 1 0 ,00%

1.2 Corte simples (no cavalete)

3.840,00 3.840,00 3.840,00 3.840,00 3.840,00 3.840,00 3.840,00 3.840,00 3.840,00 3.840,00 4.800,00 4.800,00
8 ,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,00% 8 ,00% 8,00% 8,00% 10,00% 1 0 ,00%

1.3 Corte com  escavação sem pavim ento

162,56 162,56 162,56 162,56 162,56 162,56 162,56 162,56 162,56 162,56 203,20 203,20

Corte com  escavação em pavim ento, com  retirada e reposição de 
paralelo

8 ,0 0 % 8,00% 8,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 8 ,0 0 % 8 ,00% 10,00% 1 0 ,00%
1.4

192,00 192,00 192,00 192,00 192,00 192,00 192,00 192,00 192,00 192,00 240,00 240,00
8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8,00% 8 .00% 8 ,00% 8,00% 8 ,00% 10,00% 1 0 ,00%

1.5 Religação simples no cavalete RS 32.400,00

2.592,00 2.592,00 2.592,00 2.592,00 2.592,00 2.592,00 2.592,00 2.592,00 2.592,00 2.592,00 3.240,00 3.240,00

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada e 
instalação de hidrôm etro

8 ,0 0 % 8,00% 8,00% 8 ,00%  8 ,0 0 %  8 ,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 1 0 ,00%
1.6

540,00 540,00 540,00 540,00 540,00 540,00 540,00 540,00 540,00 540,00 675,00 675,00

Restabelecimento com retirada rie cápsula em rua pavim entada, com 
instalação de hidrôm etro e reposição de paralelo

8 ,00% 8,00% 6,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8,00% 8,00% 8 ,00% 8,00% 8 ,00% 10,00% 1 0 ,0 0 %
1.7

400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 500,00 500,00

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavim entada, com 
instalação de h idrôm etro e retirada de asfalto

8 ,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8,00% 8,00% 8 ,00% 8,00% 8 ,00% 10,00% 1 0 ,00%
1.8

384,00 384,00 384,00 384,00 384,00 384,00 384,00 384,00 384,00 384,00 480.00 480.00

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, 
com im plantação de h idrôm etro e caixa de proteção pela firm a

8 ,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8,00% 8,00% 8 ,00% 8,00% 8,00% 10,00% 1 0 ,0 0 %
1.9

96,00 96,00 96,00 96,00 96,00 96,00 96,00 96,00 96,00 96,00 120,00 120,00
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavim entada com 8 ,00% 6,00% 8,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8,00% 8,00% 8 ,00% 8,00% 8,00% 10,00% 1 0 ,00%

1.10 retirada e reposição de paralelo, com instalação de h id rôm etro  e caixa
de proteção pela firm a 105,60 105,60 105,60 105,60 105,60 105,60 105,60 105,60 105,60 105,60 132,00 132,00

Restabelecimento com retirada ce  cápsula em rua não pavimentada
1 8 ,0 0 %  1 8 ,00%  1 8 ,00%  1 8 ,00% 8 .0 0 % 8,00% 8,00% 8 ,00% 8,00% 8,00% 10,00% 1 0 ,00%

1.11

75,00

43,20 43,20 43.20 43,20 43,20 43,20 4.3.20 43,20 43,20 43,20 54,00 54,00
8,00% 8 ,00% 8,00% 8,00% 8 ,0 0 % 8.00% 8,00% 8 ,00% 8 ,0 0 % 8,00% 10,00% 1 0 .00%

Marcus Jos^ t̂ófealopes
Eng. Civil -Ir/>/6?0241882-0
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Casal

N° PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 12382/2015
N» FOLHA:

50

Interessado: Unidade de Negócios Bacia Leiteira (Cl N° 203/2015)

Assunto: Aditivo de prazo ao Contrato n° 73/2014 - CASAL / Beta Terceirização.

ASUNEI

Encaminhando parecer da SUPOCE com planilha estimativa de custos e 

cronograma físico financeiro, às folhas 48 e 49, referente ao aditamento de prazo ao 

Contrato n° 73/2014 firmado com a Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda.-EPP, cujo 

objeto é a execução dos serviços de engenharia de corte e religação de ligações com 

fornecimento de material, nas cidades da Unidade de Negócios Bacia Leiteira.
Maceió, 16 de novembro de 2015.

S s é  j^ n a ld o  Monteiro Lisboa 
E n ^ iv i i  - CREA 020.092.556-3 

rente de Projetos e Custos 
Matrícuia 1269

VIST

Luiz Emanuei de França Costa 
Eng. Civii - CREA 020077214-7 
Superintendente de Engenharia 

Matrícuia 1398

GEPLAN 006-C





1 
Casal

Companhia cte Saneamento cie Alagoas

Prot.:
12382/2015

IN STR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO
N° Folha: 51

ÀGEPLAN:

Solicitamos informar a classificação orçamentária e a fonte de recursos. 

E m ^/M 2015.

Eng° ANTÕNrO I^N A N D O  S. NASCIMENTO 
Superín^enae^te de Negócio do Interior 

SUNEI / CASAL

GEPLAN 009-C





w

Casal

N« PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
13.382/2015

N“ FOLHA:

52

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo;

Unidade Orçamentária
Grupo de Despesa 
Rubrica

J/or^T7bantos .|iílnior 
^ssist. Adm. Mat. 2AAÍ

Em 17/11/2015

11.102 -  UN. BACIA LEITEIRA.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
307.315 -  Serviços de Cortes e Religações.

G®̂

^  CkX)iAM;ô^/Yvu9^ p X y \ j o < .  a

-  Uy oIljsJÂ) - Ow wvfiA/wuCc PL M { M l

0 u  Bojuq. h j u / h ^  -JL u Xp  qu\  CAdouie/̂  ckx. v v

> C COuIU^b  ̂ 3S
Yyuô^M ^. ^

"eVnfellseEçonftnMtta

-sçVMt I

GEPLAN 006-C
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COM PAN HIA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação: 00001188 a 00001188

S O L I C I T A Ç Ã O  DE C O M P R A S Emissão: a

Pirâmide
Liberação: 
Situação Solic. Todas

a

Uem Requisitante V a lo r U n il. Previsto Q ld . SoHc. V a lo r Total 
P rod uto /C om plem en to / Descrição A u xilia r:
A p licação  O bservação

Q ld  C anc U n . Esl. A tua! U n . 

R eferência

C otação A F  Status A F  

Status ite m

F il ia l ;  R E G IO N A L  D A  B A C IA  L E IT E IR A

Solicitação: 00001188 Emissão: 01/01/2016 Dt. Limite: Dt Últ. Alt.: 18/11/2015 Liberada: SIM
Solicitante: JOSE ARNALDO PEREIRA Liberação: 18/11/2015 Usu. Libera.: MÁRCIO
Un. Comp.: PADRAO CONTRATO Valor Total: 142.897,00

1 DYEGOALEIXO 142.897,00 1,00 142.897,00 O.OOCNT 0,00 CNT
375 -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /ADITAMENTO DE PRAZO DO CONTRATO 7 3 /2 0 1 4  
UNBL - UNBL -  U.N. DA BACIA L Cl 203/2015 UNBL PROT 1 2 3 8 2 /2  
EITEIRA 015
Classificação: SERVIÇOS , CORTES E RELIGAÇOES

T o ta l d e  S o lic ita ç õ e s  n a  F ilia l:

T o ta l d e  S o lic ita ç õ e s :





Casal
Comtenbia ds SanMmentnde Alagoas

IN S TR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO

Prot.;
12382/2015

N° Folha: 54

AASJUR:

Encaminhamos o presente processo para análise e instrução jurídica, salientando 
que na “CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO”, do Contrato 73/2014, cuja cópia 
segue anexa às folhas 35 a 45, os Municípios mencionados são os da UN -  Serrana, e 
não os da UN -  Bacia Leiteira.

E m ^/i^2 0 1 5 .

Eng® ANTOr l̂ 
Superinti

O I^ E ^ N D O  S. NASCIMENTO 
i^ndeme de Negócio do Interior 

SUNEI / CASAL

GEPLAN 009-C





r

Á adv. Manuella Almeida.
Para Análise e Instrução Jurídiea.



1
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Casal Companhia de Saneamentò de Alagoas

PROCESSO: 12.382/2015 

INTERESSADO: UN. BACIA LEITEIRA

ASSUNTO: Prorrogação do Contrato n° 73/2014 (Corte e Religação) -  BETA 
TERCEIRIZAÇÃO

À SUNEI

Ao analisar os presentes autos, as seguintes necessidades foram constatadas:

- Pesquisa de mercado, com 03 empresas do ramo, pelo menos.
- Caso já exista o índice para o reajuste, será necessária a elaboração dos cálculos, com 
base na data de emissão da proposta vencedora e, consequentemente, a elaboração 
da planilha de custos, cronograma físico-financeiro e solicitação de compras com o 
valor devidamente atualizado.

Em tempo: salienta-se que o valor apontado na CLÁUSULA SEGUNDA do 
contrato (fis. 36) é R$ 142.900,00, mas o valor indicado na planilha de custos do 
ANEXO I é 142.897,00 (fis. 42).

Após o cumprimento das diligências pertinentes, retornem os autos para 
análise e parecer jurídico.

Maceió, 23 de Novembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA DE MORAES GALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL





(BT,rÂTERCEIRÍZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA F '

Maceió/AL, 24 de Novembro de 2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
Att.: CPL
Assunto: Solicitação de Reajuste

Prezados Senhores,

Vimos, por meio deste, solicitar o reajuste de preço na data atual de acordo com 
a lei vigente do contrato 073/2014, de 29 de dezembro de 2014 -  BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA — EPP, na renovação dos termos 
contratuais com a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Valor da Proposta: R$ 158.003,50 (Cento e cinquenta e oito mil e três reais e 
cinquenta centavos)
Valor Mensal: R$ 13.166,96 (Treze mil, cento e sessenta e seis reais e noventa e seis 
centavos).
Validade da Proposta : 60 Dias 
Prazo de execução : 12 Meses

Atenciosamente.

Beta. de Obra Ltda. - EPP
Oití^Terto Martin® 

Engenheiro Cwti 
CREh4643TP̂ t-

Rua João Argemiro Rosa. s/n.Povoadn R-.,., x- t i ix i -at^ 'darra Nova -  Marechal Deodoro/AL
■'““"■(s); S2.323I-4843

CNPJ: 02.070.S36/0001-98





( B < B T A TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP

OBRA: SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇAO NA UNID, BACIA LEITEIRA
LOCAL: UN BACIA LEITEIRA - AL
DATA: NOVEMBRO/2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. TOTAL
1 Visita produtiva de cobrança und 6000 R$ 6,16 R$ 36.960,00
2 Corte simples (no cavalete) und 4800 R$ 11,00 R$ 52.800,00
3 Corte com escavação sem pavimento und 50 R$ 44,70 R$ 2.235,00
4 Corte com escavação em pavimento, com 

retirada e reposição de paralelo
und 30 R$ 88,00 R$ 2.640,00

5 Religação simples (no cavalete) und 3600 R$ 10,09 R$ 36.324,00
6 Restabelecimento com retirada de cápsula em 

rua não pavimentada e instalação de 
hidrômetro

und 150 R$ 49,50 R$ 7.425,00

7 Restabelecimento com retirada de capsula em 
rua pavimentada, com instalação de hidrômetro 
e reposição de paralelo

und 100 R$ 56,00 R$ 5.600,00

8 Restabelecimento com retirada de capsula em 
rua pavimentada, com instalação de hidrômetro 
e retirada de asfalto

und 80 R$ 66,00 R$ 5.280,00

9
Restabelecimento com retirada de capsula em 
rua não pavimentada, com imiantação de 
hidrômetro e caixa de proteção pela firma

und 12 R$ 110,00 R$ 1.320,00

10 Restabelecimento com retirada de capsula em 
rua pavimentada com retirada e reposição do 
paralelo, com instalação de hidrômetro e caixa 
de proteção pela firma

und 12 R$ 121,00 R$ 1.452,00

11
Restabelecimento com retirada de capsula em 
rua não pavimentada com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção pela CASAL

und 30 R$ 55,00 R$ 1.650,00

12
Restabelecimento com retirada de capsula em 
rua não pavimentada com retirada e reposição 
de paralelo, implantação de hidrômetro e caixa 
de proteção pela CASAL

und 15 R$ 55,00 R$ 825,00

13 Substituição de hidrômetro und 60 R$ 9,90 R$ 594,00
14 Implantação de hidrômetro und 50 R$ 21,01 R$ 1.050,50
15 Remanejamento de cavalete com padronização, 

com caixa da CASAL
und 30 R$ 27,50 R$ 825,00

16 Retirada de by-pass und 30 R$ 34,10 R$ 1.023,00
TOTAL 15049 R$ 158.003,50

Rua Argem iro Rosa, S/N - Povoado de Barra Nova - Marechal Deodoro/AL, CEP 57.150-000

Fone: (82) 3022-0005 

CNPJ 02.070.836/0001-98





ENGENHARIA

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Maceió, 27 de Novembro de 2015.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

A KML ENGENHARIA LTDA.vem através da presente, colocar a oferta seus preços do objeto do 
Convite supra mencionada, conforme descrições abaixo:

OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de corte nas unidades de negocio : UN 
BACIA LEITEIRA-AL
O Valor R$ 158.809,29 ( Cento e Cinqüenta e Oito mil e Oitocentos e Nove Reais e Vinte e Nove 
Centavos);

O Valor Mensal: R$ 13.234,10 ( Treze mil duzentos e trinta e quatro reais e dez centavos).

Validade da Proposta: 60 dias

,a !■ lúiO Cl'’ et̂ a Rocbs, Ibb. Sâ a c
Pinheiro

^C£?.:5/.057*ôfiO

Rua Pedro Oliveira Rocha n" J89, Sala 110, Pinheiro, CEP.: 57.057-560 
Maceió / AL ,Fone/Fax.: (82) 3328-6228 / 3317-3925/ 9925-4055 / 8878-0186 / 9156-8803 

CNP.I.: 0.5.913.879/0001-86 INSC.: 241036.55-0 
knilengenharia@.ibc.sl.coiii.br 
WWW.kmIcngenharia.com.br

http://WWW.kmIcngenharia.com.br
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KML
ENGENHARIA

OBRA: SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇAO NA UNID. BACIA LEITEIRA

LOCAL: UN BACIA LEITEIRA - AL

DATA: NOVEMBRO/2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. TOTAL

1 Visita produtiva de cobrança und 6000 R$ 6,21 R$ 37.260,00
2 Corte simples (no cavalete) und 4800 R$ 11,09 R$ 53.232,00
3 Corte com escavação sem pavimento und 50 R$ 44,70 R$ 2.235,00
4 Corte com escavação em pavimento, com retirada 

e reposição de paralelo
und 30 R$ 88,01 R$ 2.640,30

5 Religação simples (no cavalete) und 3600 R$ 10,11 R$ 36.396,00
6

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada e instalação de hidrômetro

und 150 R$ 49,50 R$ 7.425,00

7
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada, com instalação de hidrômetro e 
reposição de paralelo

und 100 R$ 56,00 R$ 5.600,00

8
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua i 
pavimentada, com instalação de hidrômetro e 
retirada de asfalto

und 80 R$ 66,01 R$ 5.280,80

9
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada, com implantação de hidrômetro 
e caixa de proteção pela firma

und 12 R$ 110,00 R$ 1.320,00

10
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada com retirada e reposição do paralelo, 
com instalação de hidrômetro e caixa de proteção 
pela firma

und 12 R$ 121,02 R$ 1.452,24

11

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada com implantação de hidrômetro 
e caixa de proteção pela CASAL

und 30 R$ 55,00 R$ 1.650,00

12
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada com retirada e reposição de 
paralelo, implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção pela CASAL

und 15 R$ 55,23 R$ 828,45

13 Substituição de hidrômetro und 60 R$ 9,91 R$ 594,60
14 Implantação de hidrômetro und 50 R$ 21,01 R$ 1.050,50
15 Remanejamento de cavalete com padronização, 

com caixa da CASAL
und 30 R$ 27,50 R$ 825,00

16 Retirada de by-pass und 30 R$ 33,98 R$ 1.019,40

TOTAL R$ 158.809,29

/ 'r,y •'* ^ -í>\

• ® > í '

Rua Pedro Oliveira Rocha n° 189, Sala 110, Pinheiro, CEP.: 57.057-560 
Maceió / AL ,Fone/Fax.: (82) 3328-6228 /3317-3925/ 9925-4055 /8878-0186 / 9156-8803 

CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC: 24103655-0 
kiiileiigeiiliaria@ihes(.com.br 
WWW.knilcngenharia.com.br

f C N P J O S M é f ^ l i l

KML ENGENHARIA LTDA
Rua Pedro Oliveira Rocha, 189, Sala 110 
, Pinheiro ,
ICEP.; 57.057-560 Maceió - A y

http://WWW.knilcngenharia.com.br
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CONTROL
Construção e Pavimentação Ltda.

■V-

Maceió/AL, 30 de novembro de 2015.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 
Nesta

Senhores,

Atendendo a solicitação, apresentamos abaixo nossa proposta d!e preços para os serviços de Corte e Ligação na 
Unidade Bacia Leiteira.

Nosso Preço Global: R$ 159.835,04 (cento e cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quatro centavos) 
Declaramos que em nosso preço global, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas.

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias;

FORMA DE PAGAMENTO: Através de medições.

Dados Bancários: Banco 104 CEF Ag: 0840 Op003 Conta: 583-7

Caso sejamos vencedores da licitação o contrato da obra será assinado pelo Sr. RONALDO SILVA (Procurador), 
brasileiro, casado. Engenheiro Civil, nascido dia 13/11/1940, Olho D'Água das Flores /AL, portador da Identidade n  ̂
1520918 IFP /  RJ, inscrito no CPF sob o n  ̂004.310.284-00, residente e domiciliado na Rua Alcebíades Valente 304 - 
Farol, no Município de Maceió, Estado de Alagoas, CEP: 57.000-000, nesta cidade.

Atenciosamente,

Sede: Rua Barão de Atalaia, 195 -  B -  Centro -  CEP: 57.020 -  510 -  Maceió/AL 
Escritório: Av. Dep. Flumberto Mendes, 740 -  Poço -  CEP: 57022-060 -  Maceió/AL Fone/fax: (82) 3356-7133 ; 3346-0338 

email: control.construcaoíSig.com.br CNPJ: 10.253.924/0001-53 Insc. Est. 242.13301-0 Insc. Mun. 00900821809





CONTROL
Construção e Pavimentação Ltda.

OBRA: SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO NA UNID. BACIA LEITEIRA

LOCAL: UN BACIA LEITEIRA - AL

DATA: NOVEMBRO/2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. TOTAL

1 Visita produtiva de cobrança und 6000 R$ 6,27 R$ 37.620,00

2 Corte simpies (no cavalete) und 4800 R$ 11,12 R$ 53.376,00

3 Corte com escavação sem pavimento und 50 R$ 44,74 R$ 2.237,00

4 Corte com escavação em pavimento, com retirada e 

reposição de paralelo
und 30 R$ 88,99 R$ 2.669,70

5 Religação simples (no cavalete) und 3600 R$ 10,21 R$ 36.756,00

6
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 

não pavimentada e instalação de hidrômetro
und 150 R$ 49,53 R$ 7.429,50

7 Restabelecimento com retirada de capsula em rua 

pavimentada, com instalação de hidrômetro e 

reposição de paralelo
und 100 R$ 57,01 R$ 5.701,00

8 Restabelecimento com  retirada de capsula em rua 

pavimentada, com instalação de hidrômetro e 

retirada de asfalto
und 80 R$ 66,17 R$ 5.293,60

9 Restabelecimento com retirada de capsula em rua 

não pavimentada, com imiantação de hidrômetro e 

caixa de proteção pela firma
und 12 R$ 110,18 R$ 1.322,16

10 Restabelecimento com retirada de capsula em rua 

pavimentada com retirada e reposição do paralelo, 
com instalação de hidrômetro e caixa de proteção 

pela firma

und 12 R$ 121,09 R$ 1.453,08

11 Restabelecimento com retirada de capsula em rua 

não pavimentada com implantação de hidrômetro e 

caixa de proteção pela CASAL
und 30 R$ 55,11 R$ 1.653,30

12 Restabelecimento com retirada de capsula em rua 

não pavimentada com retirada e reposição de 

paralelo, implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção pela CASAL

und 15 R$ 55,24 R$ 828,60

13 Substituição de hidrômetro und 60 R$ 9,94 R$ 596,40

14 Implantação de hidrômetro und 50 R$ 21,05 R$ 1.052,50

15 Remanejamento de cavalete com padronização, com 

caixa da CASAL und 30 R$ 27,56 R$ 826,80

16 Retirada de by-pass und 30 R$ 33,98 R$ 1.019,40

TOTAL R$ 159.835,04
Importa a presente proposta em R$ 159.835,04 (cento e cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e cinco 

reais e quatro centavos)

(ONTROIO
En'i*Ro"áWo

EPAVMÇÃQ̂TDD 
^W634/0-PJ

Sede: Rua Barão de Atalaia, 195 -  B -  Centro -  CEP: 57 .020  -  510 -  Maceió/AL  
Escritório: Av. Dep. Hum berto M endes, 7 4 0 -  P oço-C E P : 57022-060  -  M aceió/AL Fone/fax: (82) 3356-7133 ; 3346-0338  

emaíl: control.construcao@ ie.com .br CNPJ: 10 .253 .924 /0001-53  Insc. Est. 242 .13301-0  Insc. M un . 00900821809

mailto:control.construcao@ie.com.br
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

Satuba, 30 de Novembro de 2015,

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
AC/CPL

Ref: Apresentação de proposta
necessária para o serviço de corte e 
religação da UNBL

Conforme planilha nos enviados por esta CPL abaixo apresentamos para os serviços 
constantes na mesma, salientamos que os cortes e religação serão conforme normas 
ABNT/SABESP/CASAL.

Validade da proposta: 60 dias.
Prazo de execução: Conforme o Edital.
Condições de pagamento: Serão conforme praxes da CASAL.
Os preços unitários serão conforme planilha em anexo.

OBRA: SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇAO NA UNID. BACIA LEITEIRA
LOCAL: UN BACIA LEITEIRA - AL
DATA: NOVEMBRO/2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. TOTAL
1 Visita produtiva de cobrança und 6000 R$ 6,22 R$ 37.320,00
2 Corte simples (no cavalete) und 4800 RS 11,18 RS 53.664,00
3 Corte com escavação sem pavimento und 50 R$ 44,70 R$ 2.235,00
4 Corte com escavação em pavimento, com 

retirada e reposição de paralelo
und 30 R$ 88,00 R$ 2.640,00

5 Religação simples (no cavalete) und 3600 R$ 10,34 R$ 37.224,00
6 Restabelecimento com retirada de cápsula em 

rua não pavimentada e instalação de 
hidrômetro

und 150 R$ 49,50 R$ 7.425,00

7 Restabelecimento com retirada de capsula em 
rua pavimentada, com instalação de 
hidrômetro e reposição de paralelo

und 100 R$ 56,00 R$ 5.600,00

8 Restabelecimento com retirada de capsula em 
rua pavimentada, com instalação de 
hidrômetro e retirada de asfalto

und 80 R$ 66,01 R$ 5.280,80

9

Restabelecimento com retirada de capsula em 
rua não pavimentada, com imiantação de 
hidrômetro e caixa de proteção pela firma

und 12 R$ 110,00 R$ 1.320,00

10 Restabelecimento com retirada de capsula em 
rua pavimentada com retirada e reposição do 
paralelo, com instalação de hidrômetro e caixa 
de proteção pela firma

und 12 RS 121,02 R$ 1.452,24

Rua tenente Paulo winteller, n  ̂10-A -  Centro -  Satuba/al. 
CNPj: 10.816.189/0001-49 Pilar69al@hotmail.com 

Tel: 8819-4234/8855-9988.

mailto:Pilar69al@hotmail.com
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

11

Restabelecimento com retirada de capsula em 
rua n ã o  pavimentada com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção pela CASAL

und 30 R$ 55,00 R$ 1.650,00

12

Restabelecimento com retirada de capsula em 
rua não pavimentada com retirada e reposição 
de paralelo, implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção pela CASAL

und 15 R$ 55,78 R$ 836,70

13 Substituição de hidrômetro und 60 R$ 9,91 R$ 594,60
14 Implantação de hidrômetro und 50 R$ 21,01 R$ 1.050,50
15 Remanejamento de cavalete com 

padronização, com caixa da CASAL
und 30 R$ 27,50 R$ 825,00

15 Retirada de by-pass und 30 R$ 34,10 R$ 1.023,00
TOTAL R$ 160.140,84

R$ 160.140,84 (Cento e sessenta mil e cento e quarenta reais e oitenta e quatro centavos).

Responsável Técnico -  CREA: 0203566580

(üáâ/d  ̂(7^
TXlçaides José Rodrigues 
Michele Construções Ltda. 
Sócio -  Gerente

Rua tenente Paulo winteller, n̂  10-A -  Centro -  Satuba/al. 
CNPJ: 10.816.189/0001-49 Pilar69al(5)hotmail.com 

Tel: 8819-4234/8855-9988.
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w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

mm
OBRA: Serviço de Corte e Religação na Unid. Bacia Leiteira 

LOCAL: Unid Bacia Leiteira 

DATA: Dezembro / 2015
BDI SERVIÇO: 26,44%

ITEM CÓDIGO DISCRIMIZAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. TOTAL

1 Composição
Casai Visita produtiva de cobrança und. 6000 6,02 36.120,00

2 Composição
Casai Corte simples (no cavalete) und. 4800 10,76 51.648,00

3 Composição
Casai Corte com escavação sem pavimento und. 50 43.72 2.186,00

4 Composição
Casai Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paralelo und. 30 86,06 2.581,80

5 Composição
Casai Religação simples no cavalete und. 3600 9,68 34.848,00

6 Composição
Casai

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada e 
instalação de hidrômetro und. 150 48,41 7.261,50

7 Composição
Casai

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com instalação 
de hidrômetro e reposição de paralelo und. 100 53,79 5.379,00

8 Composição
Casai

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com instalação 
de hidrômetro e retirada de asfalto und. 80 64,54 5.163,20

g Composição
Casai

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção pela firma und. 12 107,57 1.290,84

10 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada e 
reposição de paralelo, com instalação de hidrômetro e caixa de proteção pela 
firma

und. 12 118,33 í.419,96

11 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção pela casal und. 30 53,79 1.613,70

12 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com 
retirada e reposição de paralelo, com instalação de hidrômetro e caixa de 
proteção pela CASAL

und. 15 53,79 806,85

13 Composição
Casal Substituição de hidrômetro und. 60 9,68 580,80

14 Composição
Casal Implantação de hidrômetro und. 50 20,55 1.027,50

15 Composição
Casal Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da CASAL und. 30 26,89 806,70

16 Composição
Casal Retirada de by-pass und. 30 32,27 968,10

TOTAL 153.701,95

Marcusio!
En(, Civil

iiveira Lopes
0241882-0

\\10.254.1.251\gepro\GEPRO\SUPOCE\2015\Planilhas\ESTAGIARIOS\Unidade Bacia Leiteira_Serviços_CI_73_2014_Atualizada Dezembro
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iWtémlil ■ D iscrim inação V alor - 1 6 0  d ias. 150 dias 2 1 0  d ias 1 240 dias 300 diüs 330 d h .;
1.0 Serviços 1

500 1 500 500 500 500 ! 500 500 500 500 i 500 500 500
1.1 Visita produtiva de cobrança RS 36.120,00 p w m n n wÊBŜ Bi mBÍBÊt

1 3.010,00 _| 3.010,00 1 3.010,00 3.010,00 1 3.010,00 1 3.010,00 3.010,00 i 3.010,00 1 3.010,00 11 3.010,00 11 3.010.00 11 3.010,00 1
400 1 400 1 400 ! 400 1 400 ! 400 ! 400 400 1 400 1 400 1 400

1.2 Corte simples (no cavalete) RS 51.648,00
1 4.304,00 4.304,00 1 4.304,00 1 4.304,00 1 4.304,00 1 4.304,00 4.304,00 1 4.304,00 11 4.304,00 11 4.304,00 1 4.304,00
' 4 4 4 4 1 5 4 r 4 4 1 4 4 5

1.3 Corte com escavação sem pavimento RS 2.186,00

Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de 
paralelo RS 2.581,80

258,18 172,12 258,18 172,12 258,18 172,12 258.18 172,12 258,18
300 300 300 300 300 300 300 300 300

Religação simples no cavalete R$ 34.848,00

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua nao pavimentada e 
instalação de hidrómetro RS 7.261,50

629,33 580,92 629,33 580,92 629,33 580,92 629,33 580,92 629,33 580,92 629,33 580,92
8 8 9 8 8 9 8 8 9 8 8 9Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com 

instalação de hidrôtiietro e reposição de paralelo RS 5.379,00
484,11 I 

1

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com 
instalação de hidrómetro e retirada de asfalto RS 5.163,20

451,78 451,78 387,24 451,78 451,78 387,24 451,78 451,78 387,24 451,78 451,78
1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, 

com implantação de hidrómetro e caixa de proteção pela firma RS 1-290,84
1

107,57
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com
retirada e reposição de paralelo, com instalação de hidrómetro e caixa RS 1.419,95 -71 ■ ■ s-
de proteção pela firma 118.33 T 118,33 118,33 118,33 118,33 118,33 118,33 118,33 118,33 118,33 118,33 118,33
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada 
com implantação de hidrómetro e caixa de proteção pela casal

1 3 1 2 3 2 3 2 3 2 3 2 3 2

161,37
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada 
com retirada e reposição de paralelo, com instalação de hidrómetro e 
caixa de proteção pela CASAL________________ ____________

RS 806,85
1

53,79 107,58 53,79 53,79 53,79 107,58 53,79 53,79 53.79
5 5 5 5 5 5 5 5 5

Substituição de hidrómetro RS 580,80

Implantação de hidrómetro

Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da CASAL

RS 1.027,50

R$ 806,70

82,20 82,20 82,20 82,20 82.20 102,75 82,20 82,20 82,20 82,20 82,20
2 3 2 3 2 3 2 3 2 3 2

3 1 2 \ 3 1 2 1 3 2 3 2 3 2 3 2
1.16 Retirada de by-pass RS 968,10 m

96.81 \ 64,54 j 96,81 64,54 r 96,81 64,54 96.81 64,54 95.81 64,54 96,81 64,54
Faturamento da Obra R$153.701.95! 12.798,681 12.777,161 12.787,931 .. 12.830,95! -• 12,798,68 12.830,68 12.798,68 12.830,95 •12.787,93 12.777,16 12.798,68 12.884,47

.Mârcusii
lr>8' Civil

liveira Lopes
020241882-0
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ESTADO DE ALAGOAS
■ COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió-AL - CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N° 057/2014 -  SUNEI

A Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias,“e tendo em vista o que consta no Contrato n° 
73/2014-CASAL;

RESOLVE:

1 -  Autorizar a Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA 
estabelecida há Rüà João Argemiro Rosa, n° 1010, povoado Barra Nova, Marechal 
Deodoro/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob n® 02.070.836/0001-98, representada por 
seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n® 052.501.234-65, a 
executar ó$ sèiviços de cobrança dé débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) 
e regularização do fornecimento dé água (religação), de acordo com as normas e os 
padrões' estábeleçídos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, 
torneira de passagem, selò ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, 
etc.), nas cidades que compõem a Unidade de Negócios Bacia Leiteira, sendo elas; 
Batalha, Belo Monte,' Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos Homens, 
Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho D'Água das Flores, 
Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Açúcar, Poço das Trincheiras, Santana do 
Ipanema, São José dá Tapera e Senador Rui Palmeira/Alagoas, conforme 
autorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor global fixado em R$ 142.900,00 (cento 
e quarenta e dois mil e novecentos reais), que serão pagos com recursos próprios, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente protocolada, conferida e 
atestada pelo Gerente, JOSÉ ARNALDO PEREIRA, matrícula 1380, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle de 
Pagamento da CASAL.

Maceió,;^ de dezembro de 2014

Eng“ ANTON lANDO S. NASCIMENTO 
Superintenderite de Negócio do Interior/CASAL

Eng® CARLOS ANTOWÍO DE S. FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidenfe de Gestão Operacional

Eng.® ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presioènte /CASAL

CIENTE:
Em : ■ ___  _____
OS N® 057/2014-SÜNEI/BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA.





^ .Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N“: 12.38?/!2015 
Interessado: Un Bacia Leiteira
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valor do Contrato n° 7^ 014 -  BETA TERCEIRIZAÇÃO 
E MÃO DE OBRA LTDA - EPP.

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

EMENTA: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 7=5^014- 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA -  EPP. PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE 
VALOR. PREVISÃO CONTRATUAL, CLÁUSULA SÉTIMA DO 
CONTRATO 72/2014. Art. 57, II, Lei 8.666. ACORDO 
FIRMADO NOS AUTOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NS 
0212400-74.1998.5.19.0003. PELA POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do Contrato 
n° 72/2014 -  fis. 35/41, cujo objeto é contratação de serviços para realização da cobrança de 
débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(religação), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos pela CASAL.

O referido contrato foi firmado em 29 de Dezembro de 2014, e o prazo de vigência do 
Contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela 
CASAL (29/12/2014).

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Termo de Referência (fis. 0 /̂26);
3 -  Ordem de Serviço n̂  057/2014 (fis. 28);
4 -  Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União. (fis. 29);
5 -  Certidão Negativa de Débitos perante a Fazenda Pública Estadual (fis. 30);

6 -  Certificados de Regularidade do FGTS -  CRF (fis. 31);
7 -  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fls.33);
8 -  Certidão Negativa de Tributos Municipais n̂  00341/2015 (fis. 34);





9 -  Cópia do Contrato n“ 7^ 014 (fls. 3^41);
10 -  Classificação Orçamentária (fls. 52);
11 -  Solicitação de Compras (fls. 53);
12 -  Planilha Orçamentária atualizada (fls. 66);
13 -  Cronograma físico-financeiro atualizado (fls.67);
14- Pedido de reajuste - BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, com a 

proposta no valor mensal de R$ 13.166,96 (treze mil, cento e sessenta e seis reais e 
noventa e seis centavos) e global de R$ 158.003,50 (cento e cinquenta e oito mil, três 
reais e cinquenta centavos) - (fls. 57/58);

15 -  Pesquisa de Mercado (fls. 57yS4):

a) KML ENGENHARIA, com a proposta no valor mensal de R$ 13.234,10 (Treze mil 
duzentos e trinta e quatro reais e dez centavos) e global de R$ 158.809,29 (cento e 
cinquenta e oito mil e oitocentos e nove reais e vinte e nove centavos) - (fls. 59/SO);

b) CONTROL, com a proposta no valor global de R$ 159.835,04 (cento e cinquenta 
e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quatro centavos) - (fls. 61/52).

c) MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, com a proposta no valor globa| de R$ 160.140,84 
(cento e sessenta mil, cento e quarenta reais e oitenta e quatro centavos)- (fls. 63^4);

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Inicialmente, faz-se necessário destacar a previsão existente na Cláusula Sétima do 
Contrato n° 72/2014:

"CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE:

O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente 
licitação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura Da Ordem de Serviço emitida pela CASAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato poderá ser prorrogado por 
iguais e sucessíveis períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados 
serão executados de forma contínua.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e 
irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses. Caso. 
ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice 
Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV. (Destacou-se)

Conforme apontado no pedido motivado, a solicitação Justifica-se pela necessidade 
da continuidade dos serviços, os quais são imprescindíveis ao aumento da arrecadação nos 

19 (dezenove) municípios abrangidos pela Unidade.

Tem-se que serviços contínuos são aqueles auxiliares, necessários ao desempenho





f

das atribuições da Administração, cuja interrupção pode comprometer a continuidade de 
suas atividades e cuja contratação deve ser estendida por mais de um exercício financeiro. 
Destaque-se que os serviços só são considerados contínuos se a sua não interrupção for 
cogente.

Quanto às condições mais vantajosas para a Administração, conclui-se que o valor global 
praticado atualmente, qual seja, R$ 142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e novecentos reais ), 
mesmo após o reajuste contratual, continuará menor do que os valores apresentados na pesquisa 

de mercado mencionada anteriormente. Destarte, verifica-se a possibilidade dá prorrogação em 
tela, visto que o instrumento contratual e a legislação em vigor assim autorizam.

Especificamente quanto ao REAJUSTE, a empresa CONTRATADA apresentou a proposta de 
fis. 57/58, solicitando reajuste que implica no valor global de R$ 158.003,50 (cento e cinquenta e 
oito mil, três reais e cinquenta centavos).

No entanto, entende-se que o mesmo deverá ser feito com base no índice Nacional da 
Construção Civil -  INCC/FGV, conforme previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, PARÁGRAFO SEGUNDO, 
do Contrato n° 7^014. Desse modo, recomenda-se a aplicação do reajuste no percentual de 7,57 
% (sete inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), cujo valor global passará de 142.900,00 
(cento e quarenta e dois mil e novecentos reais) para R$ 153.701,95 (cento e cinquenta e três mil, 
setecentos e um reais e noventa e cinco centavos), conforme cálculo elaborado pela Engenharia 
(fis. 6^8).

Por oportuno, cumpre destacar o acordo firmado entre a CASAL e o Ministério Público do 
Trabalho, nos autos da Ação Civil Pública n  ̂ 0212400-74.1998.5.19.0003, perante a 3̂  Vara do 
Trabalho da Capital. Na ocasião, a CASAL comprometeu-se a realizar concurso público a fim de não 
mais empregar funcionários terceirizados em funções entendidas como atividades-firn. Em 
audiência ocorrida no dia 25 de Novembro de 2015, a Companhia assumiu o compromisso de 
iniciar a convocação dos candidatos aprovados no Edital de concurso n° 0^ 014 a partir de 
04^1^016, com período de transição até 08^5/2016.

Dessa forma, se os trâmites de contratação de novos encanadores pela CASAL forem 
finalizados durante a vigência do Termo Aditivo, esta Companhia estará autorizada a rescindir o 

contrato, com fulcro no art. 78, inciso XII. c/c art. 79 ,1, ambos da Lei 8.666/93, in  v e rb is :

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

/CO ^

Em relação a esses serviços, a possibilidade de prorrogação é prevista no art, 57, II, 
da Lei 8.666Í/93, in  v e rb is :

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
II-à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínu-1, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses: (grifou-se)





(...)

XII • razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 
(Destacou-se).

Assim sendo, recomenda-se üue a possibilidade de rescisão contratual em virtude do 
acordo judicial supramencionado conste, de forma expressa, no Termo Aditivo a ser firmado.

Por todo o exposto, opina-se pela POSSIBILIDADE da prorrogação do Contrato n” 7.^014, 
nos termos do art. 57, II, Lei 8.666, bem como do seu reajuste, consoante planilha de fis. 67. 
Condiciona-se, no entanto, à apresentação das Certidões Negativas devidamente atualizadas, à 
emissão de Solicitação de Compras com o valor reajustado e à autorização do Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 21 de Dezembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO 

OAB/AL NS 11.196

ADVOGADA /ASJUR/CASAL

S  d f 0 -
lARlANA RAYSSA S. DE OLIVEIRA ROCHA

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





w ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N°: 12382/2015 
Interessado: UN BACIA LEITEIRA
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de valor do Contrato n° 73/2014- BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP

DESPACHO

Neste processo, cuida-se de Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor do Contrato 
n° 73/2014.

Os autos encontram-se instruídos com os elementos necessários a apreciação 
jurídica de fis. 70 a 73 que conclui pela possibilidade de prorrogação bem como do 
reajuste do valor contratual conforme o espelho de fis. 67.

Diante destas considerações evoluímos para a autorização do Senhor Diretor 
Presidente, se for conveniente aos interesses desta empresa.

Vão os autos a Diretoria da Presidência.

Em 23.12.2015

MariaideTátima Lisboa Amorim 
ASJUR//CASAL- OAB/AL N° 1413





w ,

Casal
Protocolo n® 12.382/2015
C.l n® 203/2015- UNBACIA LEITEIRA

A
CPU

Embasados na solicitação da UNBACIA LEITEIRA, através da C.l n° 203/2015 
(Protocolo 12382/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fls.70 e 
74, parte integrante do presente processo, AUTORIZAMOS a celebração de Termo 
Aditivo ao Contrato n° 73/2014 -  BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA- 
EPP, reajustando o mesmo em 7,57% (sete vírgula cinquenta e sete por cento), 
conforme o INCC, referente ao acumulado de Outubro de 2014 a Outubro de 2015, 
conforme cálculos apresentados pela SUPOCE/GEPRO/SUENG ás fis. 66/68, 
passando o valor global de R$ 142.900,00 (cento e quarenta e dois mil novecentos 
reais) para R$ 153.701,95 (cento e cinquenta e três mil, setecentos e um reais e 
noventa e cinco centavos), como também prorrogando o referido instrumento em 
mais 12 (doze) meses, conforme estabelece o Art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Em, 22) ! /201J

ENCAREng® WILDE CLECIO FA 
Diretor Presidente

/acpm....

GEPLAN 021 C





05/01/2016

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: betaterceirizacao@yahoo.com.br

Data: 04/01/2016 13:51

Assunto: Certidões

Boa Tarde,

Tendo em vista o Prot. n®12.382/2015/CASAL, cujo objeto é a contratação de 
serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da Casal,suspensão 
(corte) e regularização do fornecimento de água(religação), solicitamos o envio, 
em anexo, das seguintes certidões vigentes:

Certidão Negativa de Débito do INSS;
Certidão Negativa de Débito do FGTS;
Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Att.,

Jéssyca Lívia Dantas de Queiroz 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 / 3315 3091

1/1

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




05/01/2016

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>

Para:

Data:

Assunto:

"Jose Arnaldo Pereira" <arnaldo.pereira@casal.al.gov.br>, "Natalia Pereira Lopes" 
< natalia.lopes@casal.al.gov.br>

05/01/2016 09:43 (agora)

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS - PROT N° 12.382/2015; Cl N° 203/2015 - BETA 
TERCEIRIZAÇÃO

Bom dia!

- PROT N° 12.382/2015
- Cl N° 203/2015

Solicitamos a correção da Solicitação de Compras n° 00001188, uma vez que, o 
valor que consta na mesma, qual seja o de R$ 142.897,00 difere do valor 
autorizado pelo Diretor Presidente (R$ 153.701,95).

Thaynã Oliveira.
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 / 3315 3091

1/1

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:arnaldo.pereira@casal.al.gov.br
mailto:_natalia.lopes@casal.al.gov.br




06/01/2016

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Natalia Pereira Lopes" < natalia.lopes@casal.al.gov.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Data: 05/01/2016 14:31

Re: SOLICITAÇÃO DE COMPRAS - PROT N° 12.382/2015; Cl N° 203/2015 - BETA 
Assunto. terceirização

Boa tarde,

Falarei com Marcos para ele corrigir.

Att,

Natália Pereira Lopes

Ass. Adm./ Secretária da UN Bacia Leiteira 

Fone: 82 3621-1297 / 82 99913-7295

Em 05/01/2016 às 09:43 horas, "Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@casal.al.aov.br> escreveu:

Bom dia!

- PROT N° 12.382/2015
- Cl N° 203/2015

Solicitamos a correção da Solicitação de Compras n° 00001188, uma vez que, 
0 valor que consta na mesma, qual seja o de R$ 142.897,00 difere do valor 
autorizado pelo Diretor Presidente (R$ 153.701,95).

Thaynã Oliveira.
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 / 3315 3091

1/1

mailto:natalia.lopes@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.aov.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Marcos Antonio de Almeida Nascimento" <marcos.almeida@casal.al.gov.br>

Para: cpl@casal.al.gov.br

Data: 07/01/2016 16:16 (11 minutos atrás)
Re: Fw: SOLICITAÇÃO DE COMPRAS - PROT N° 12.382/2015; Cl N° 203/2015 - BETA

Assunto: TERCEIRIZAÇÃO

Boa tarde Thaynã Oliveira a SC 1188 foi alterada como solicitado.

M arcos A nton io  de A lm eida N ascim ento
Mat. 2426-CAF/UNBL
Fone: (82) 3621-1297 / (82) 3621-1350

Em 05/01/2016 às 11:01 horas, "Natalia Pereira Lopes" 
< natalia.lopes@casal.al.gov.br> escreveu:

Segue.

Natália Pereira Lopes
Ass. Adm./ Secretária da UN Bacia Leiteira 

Fone; 82 3621-1297 / 82 99913-7295

...............Mensagem encaminhada .. ...........—
Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl(iãlcasal.al.Qov.br>
Data: 05/01/2016 09:43 (01:16 horas atrás)
Assunto: SOLICITAÇÃO DE COMPRAS - PROT N° 12.382/2015; Cl 203/2015 - 
BETA TERCEIRIZAÇÃO
Para: "Jose Arnaldo Pereira" <arnaldo.Dereira@casal.al.Qov.br>. "Natalia Pereira 
Lopes" < natalia.lopes@casal.al.aov.br>
Bom dia!

- PROT N° 12.382/2015
- Cl N° 203/2015

Solicitamos a correção da Solicitação de Compras n° 00001188, uma vez que, o

1 de 2 07/01/2016 17:26

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:marcos.almeida@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:natalia.lopes@casal.al.gov.br
mailto:arnaldo.Dereira@casal.al.Qov.br
mailto:natalia.lopes@casal.al.aov.br
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valor que consta na mesma, qual seja o de R$ 142.897,00 difere do valor 
autorizado pelo Diretor Presidente (R$ 153.701,95).

Thaynã Oliveira.
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

2de2 07/01/2016 17:26

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




C O M PA N H IA  DE SA NEA M EN TO  DE ALAGOAS 

P ir â m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
R equisitante: 
Solicitação; 
Em issão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00001188

T odas

a 00001188
a
a

Iteni Requisitanle Valor Unit, Previsto Qtd, Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referencia

Cotação AF Status AF 1 
Status item |

Filial: REGIONAL DA BACIA LEITEIRA
Solicitação: 00001188 Emissão: 01/01/2016 Dt. Limite: Dt, Ult. Ait.: 07/01/2016 Liberada: SIM
Solicitame: JOSE ARNALDO PEREIRA Liberação: 07/01/2016 Usu. Libera.: MARCiO
Un. Comp : PADRAO CONTRATO Valor Total : 153.701,95

1 DYEGOALEIXO 153.701,95 1,00 153.701,95 O.OOCNT 0,00 CNT
3 7 5  -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /ADITAMENTO DE PRAZO DO CONTRATO 7 3 / 2 0 1 4  

UNBL -  UNBL -  U .N . DA B A C I A  L C l  2 0 3 /2 0 1 5  UNBL PROT 1 2 3 8 2 / 2  

E I T E I R A  0 1 5

Classificação: SERVIÇOS , CORTES E RELIGAÇOES
Ciclo Orçamentário: CICLO 2016; Coma Orçamentária: 307315 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES; Plano Orçameiário: ,36 - O RÇAM ENTO  DE COMPRAS ; Saldo 
Coma: 142904.88

T o ta l d e  S o lic ita ç õ e s  n a  F ilia l:

T o ta l d e  S o lic ita ç õ e s :





11/01/2016

ExpressoLivre *■ ExpressoMail

Remetente:

Pará:

Data: 

Assunto: 

Anexos:

. "Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia CASAL" 
< supoce@casal.al.gov. br> 

cpl@casal.al.gov.br 

11/01/2016 09:56 (06 minutos atrás)

Planilha Unidade Bacia Leiteira 

CI_73_BACIA LEITEIRA.docx (33 KB)

Bom dia,

Em anexo cronograma solicitado!

Att.

Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia - SUPOCE
GEPRO /  SUENG /  VGE

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Fone: (82) 3315 - 3060 Fax: (82) 3315 - 3086

1/1

mailto:supoce@casal.al.gov
mailto:cpl@casal.al.gov.br




11/01/2016

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>

Para: betaterceirizacao@yahoo.com.br

Data: 11/01/2016 10:50 (agora)

Assunto: CERTIDÕES VIGENTES - PROT N° 12.382/2015/ CASAL

Bom dia!

Solicitamos com urgência as certidões vigentes para conclusão do Termo 
Aditivo ao Contrato n° 73/2014.
Aguardaremos até quarta (13 /01 /2016)

PROT N° 12.382/2015/ CASAL

Att.,

Thaynã Oliveira.

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

1/1

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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‘..V
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Data do Emissáo: 03/12/2015 Data de Validade: 01/02/2016

De acordo com a Le' Mutrcipsl r. 385 de 30 df Dezer^bro tie 2C09. qt.c tnstitji o Codigo 
'"ncutO''io desie Ulunicipo. CERTIFICAMOS QUE, revendo os livres de Lanc;ame'"fí3S desta 
Pre-eitura O COWTRIBUIN7 E acima tiescrlto. N A D A  D E V E a  Fazenda Mur.cpa! referente a 
fndostes Taxas Contriburcao de Melhoria e Muitas, a:e 3  presente data, ressalvando o direto 
rtn FISCO MUNICIPAL presede» a cocraroa de cvaiquer cébito pcsíeriormente constatado. 
."iGsrriC referente ao períede nesta cartstfâo compreerc do

Marecha; DecaorqíA^). 3 de Dezembro de 2015

___ ........................................ ..............
E evA:oto
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http://www3.smt.macéio.al.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocuniento's

ESTADO  DE ALAG O AS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 68300 /  2015

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Geral - Pessoa Juridica 
Inscrição: 4375882 Identificação: 252559
Contribuinte
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRAS LTDA 

EPP
C.N.P.J./C.P.F.
02070836000198

Situação Cadastrai
Ativo

Logradouro / Número / Compiemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA JOSÉ ARGEMIRO ROSENDO, N°: 1010, 
57000-000,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: BARRA NOVA-MAL. DEODORO Cidade: MACEIÓ
Data Expedição Validade N° Protocolo Data Protocolo
05/10/2015 02/02/2016 0 05/10/2015

N.“ De Autenticidade: 2DF. FIO . 603 . EB6

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
X * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Certidão emitida as 16:29:25 do dia 05/10/2015
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.inaceio.ai.gov.br/smf/ OU na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

Observação:
1 de 1 13/10/2015 09:11

http://www3.smt.mac%c3%a9io.al.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocuniento's
http://www.inaceio.ai.gov.br/smf/




Página 1 de 1

:■ CAIXA ECONÕiyi ICA FÈ CE BAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0 2 0 70 8 3 6 /0 0 01 -9 8
Razão Social: b e t a  t e r c e ir iz a c a o  e m a o  d e  o b r a  l t d a  epp

Nome F a n ta s ia :B E T A  t e r c e ir iz a c a o

Endereço: RUA j o s e  a g e m ir o  r o s e n d o  s n  b a r r a  n o v a  /  il h a  d e
SANTA RITA /  MARECHAL DEODORO /  AL /  57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
0 Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/12/2015 a 17/01/2016 

Certificação Número: 2015121904195646659301

Informação obtida em 29/12/2015, às 10:55:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .go v. br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 29/12/2015

http://www.ca
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAC DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n°: 177864399/2015 
Expedição: 21/10/2015, às 06:20:29
Validade: 17/04/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que b e t a  t e r c e ir iz a c a o  e  mao d e  o b r a  l t d a  -  e p p  (m a t r iz  e  
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ü v id a s  e s u g e s tõ e s :  c n d t a t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br




r 14/04/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Divida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:08:20 do dia 14/04/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/10/2015.
Código de controle da certidão: 8B2C.2E68.D256.8518 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidaQ/CndConjuntalnter/EmiteC era daolnternet.asp?ni=02070836000198&passagens=2&tipo=1 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidaQ/CndConjuntalnter/EmiteC
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C aS a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 12.382/2015. 
C.l. n° 203/2015

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 73/2014, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 28 de Dezembro de 2015.

Atenciosamente

Estagiária CPL/CASAL





12/01G016

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 

Para: "Beta Terceirização" <betaterceirizacao@outlook.com>

Data: 12/01/2016 08:48 (agora)

Assunto: Re: ENC: Certidões

Bom dia!

Reiteramos o pedido da Certidão Negativa de Débitos da União, uma vez que, a 
enviada ontem está vencida.

Att.,

Thaynã Oliveira.

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

1/1

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@outlook.com
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TCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n9; 1238^015 
interessado: UN. Bacia Leiteira
Assunto: Análise do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 7^ 014 -  CASAL e Empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Foi remetido para análise e aprovação jurídica o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato n° 
7^014, firmado entre a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e e Empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP (cobrança, corte e religação), a fim de prorrogar o 
prazo contratual por mais doze meses.

A prorrogação pleiteada foi devidamente autorizada pelo Diretor Presidente (fis. 75). 
Ademais, o instrumento em tela gera direitos e obrigações entre os contratantes, bem como está 
em conformidade com a Lei 8.66^3 (artigo 57, II) e com as cláusulas do contrato original.

No entanto, a Certidão Negativa apresentada às fis. 88 encontra-se com o prazo de validade 
vencido (13/10/2015), pelo o que recomendo a apresentação de certidão válida.

Assim, concluo pela APROVAÇÃO do presente Termo Aditivo, condicionando apenas à 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos perante a União ATUALIZADA. E para que surtam os 
efeitos Jurídicos, rubrico o instrumento sob análise, em consonância com o artigo 38, Parágrafo 
Único, do referido diploma legal.

Maceió/AL, 12 de Janeiro de 2016.

^  L
MANUELLA ALMEIDA5. DE MORAES GALINDO

Advogada-OAB/AL 11.196 
ASJUR/CASAL

3
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W
C a S 0 lcO M P A N H lA  D E SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n5 12382/2015-CASAL 
C.l n5 203/2015 - UNBL

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o is  Termo Aditivo ao Contrato n̂  73/2014 -  Empresa Beta 
terceirização e Mão de Obra Ltda-EPP , para aposição da assinatura e evoluir à DP para 
mesma finalidade

Em, 28 de dezembro de 2015

lèflulíèWÍm^d^í^
Secretária da CPL

A
1 5 ? .

CBtD-_c^Ssero4jíO. 
IQ IOÔJIS

Á CPL (de ordem )

Para procedimentos pertinentes segue o Primeiro Term
n° 73/2014, devidamente assinado pelo Diretor Pr#»ci/H ° Contrato

cLor Presidente. Em, 28.12.2015

V a í l f i v í ^ ^ e m e r M ò f i n a  
Secretária de Gabinete 

CASAL
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ES 1'ADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 73/2014-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

^ _ ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE
/  OBRALTOA-EPP. ^

/
Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à 

Secretaria de Estado da Infraestrutura, sediada na Rua Barlo de Atalaia,^n9. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®.
^  *v

12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n®. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada 

por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 091.578.673- 
72, e pelo Vice-Presidente de Gestãò-Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a BETA.TERCEIRIZAÇÂO E MÃO DE OBRA LTDA - 
EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa,'-lM0, Povoado de Barra Nova, Marech^Deódoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n” 
02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, 

solteiro, inscrito no CPF/MF sob o ns 052.501.234*65,^re$ldente e domiciliado em-Maceió/AL, tendo em vista o que consta no Processo n* 

12.382/2015, Cl n® 203/2015 -  UN BACIA LEITEIRA e S.C n° 1188,'-acordam.enÇcelebrar,o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas: t ^  .'

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica^jautorizada^^a^^rrogação do prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
Original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar,de 29 dedezembro'’de 2015 a 29 de dezembro de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.6é6/1993, na contagem'dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento considerando-se os dias consecutivos. ' ■ f  \  ’ •'

V / ''
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,57% (sete vírgula cinquenta e sete por cento) conforme 
índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV, referente ao acumulado de Outubro de 2014 a Outubro de 2015, passando o valor global de R$ 
142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e novecentos reais) para.f.$ 153.701,95 (cento e cinquenta e três mil, setecentos e um reais e noventa 
e cinco centavos). ^  ^

CLÁUSULA TERCEIRA; A despesa pertinente a prorrogação de prazo estabelecido na Cláusula Primeira e do reajuste'estabelecido na Cláusula 
Segunda terá a seguinte classificação orçamentária: ‘  • ”

Unidade Orçamentária.,( .................................... I l ! l 0 2  -  OfÍBACIA LEITEIRa  "  ’ " "  , \  '
: F I f i ! '

Grupo de Despesa ....................................300 .000 -Serviços de Terceiros ’ ' t
1 I \  ■ *'*^ *. ■'

Rubrica.................... .- '.................................... 307.315-Serviços de Cortes e Relígações^ —̂ '  ' ■ i
, V ' / i j

CLÁUSULA QUARTA: Em virtude do compromisso de convocar os encanadores aprovadosino ultimo concurso público, assumido pela CASAL 
nos autos da Ação Civil Pública n®.0212400-7419985lèoob3‘(3® Vára do T^balho da'CapitaÍ), onipresente .Contrato poderá ser rescindido a 
qualquer momento, mediante ato unilateral e escrito, com fulcro nos artigos 78,''inciso XII, e 73, inciso l,-ambós'cia Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por força 
deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
firmadas:

SJEMUNHÂ

Maceió, cjj!, $

FRANCISCO
Vice-Presidenti

( BATRAO DE AZEVEDO CAVALCANTI
tesrao Operacional/CASAL

MJpçrpliílARTINS 
P/ Contratada

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® 73/2014
ManuellaAS.ae Moraes 6aW o

Adv.0AB/AL11196 
ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
ANEXO I

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N$ 73/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

ÍTEM CÓDIGO

/  ^
^  DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. TOTAL

1 Composição
Casal

Visita produtiva de cobrança
/ '' y •*. . -

Und.' 6000 6,02 36.120,00

2 Composição
Casal

Corte simples (np Cavalete) - Und. 4800 10,76 51.648,00

3 Composição
Casal

Corte com esCavação sem pavimento
'-X.

Und. 50 43,72 2.186,00

4 Composição
Casal

Corte com escavação ém pavimento, com retirada e reposição de paralelo Und. 30 86,06 2.581,80

5 Composição
Casal

Religação simples no cavalete Und. 3600 9,68 34.848,00

6 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula èm rua não pavimentada e instajaçao de 
hidrômetro '' ■

Und. 150 48,41 7.261,50

7 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, coní instalação de 
hidrômetro e reposição de paralelo

Und. 100 53,79 5.379,00

8 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com instalação de 
hidrômetro e retirada de asfalto \ \

Und. 80 65,54 5.163,20

9 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula'em rua não pavimentada, com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção pela firma  ̂/

Und. 12 107,57 1.290,84

10 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com retirada e 
reposição de paralelo, com instalação de hidrômetro e caixa de proteção pela 
firma

Und. 12 1148,33 1.419,96

11 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção pela CASAL ^

Und. 30 53,79 1.613,70

12 Composição
Casal

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, com retirada 
e reposição de paralelo, com instalação de hidrômetro e caixa de proteção pela
CASAL

Und. 15 ■ 53,79 806,85

13 Composição
Casal

Substituição de hidrômetro '  ̂ y - Und. 60 9,68 580,80

14 Composição
Casal

Implantação de hidrômetro i ^ UndJ 50 20,55 1.027,50

15 Composição
Casal

Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da CASAL
' ' ' i •

Und. 30 26,89 806,70

16 Composição
Casal

Retirada de by-pass ' . ■ \  ^ '  /  \  ' ■ Und.1 30, 32,27 968,10

/ ^ )  TOT/H. 153.701,95

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 73/2014

.̂S.delfloíaesGalinManuella A. S. demíães Galindo 
Adv.0AB/AL11196 

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
ANEXO II

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 73/2014 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

C r o n o g r a m a  f í s l e o - f l w a n c ^ l r o
O B R A : Sarviço  da C o rta  a  RalIgaçSe na Unid. Bacia taltal 

L O C A U  U n id . Bacia La ita lra  

D A TA : O agam bro / 201,5

Itam OlacrImInaeSo Valor 90 d ias 60 dias 9 0  d ias 1 2 0  d ias ISO dias 1 8 0  d ias 210 dias 2 40  d ias 270 d ias 300 dias 3 60  d ias
S.O Sarvicos

SOO 5 0 0 5 0 0 5 0 0 5 0 0 5 0 0 5 0 0 5 0 0 5 0 0
1.1 Visita produtiva d a  cobrança R$ 36.120,00

3.010,00 3.010.00 3.010.00 3 .010.00
4 0 0 4 0 0 4 0 0 4 0 0 4 0 0 4 0 0 4 0 0 4 0 0

1.2 C orta  sim ples (no cavatata) R$ 51.648,00
4.304.00 4.304,00 4.304,00 4.304,00 4.304.00 4.S04 .00

4 4 4 4 4 5 4 4 4 5
1.3 Corte com  escavaçSo sem pavimento RS 2.186,00

174.88 218.60 174.88 174,88 174.88 174,88 174.88 218.60

Corte com  escavaçSo em pavimento, com  retirada e reposiçafi de 
paralelo

2 3 2 3 2 3 2 3 2
1.4 RS 2.581,80

258.18 172,12 258,18 172,12 258.18 172.12 258.18
3 0 0 3 00 3 0 0 3 0 0 3 0 0 3 0 0 3 0 0 3 0 0 3 0 0

1.5 RellgaçSo simples no cavalete R$ 34.848,00
2.904.00 2.904.00 2.904,00 2.904.00 2.904.00 2.904.00 2 .904.00 2.904.00

Restabelecim ento com  retirada de cápsula em  rua nSo 
pavim entada e InstataçSo de hidrôm etro

13 12 13 12 13 12 13 12 13 12 12
1.6 RS 7.261,50

629.33 580.92 629.33 580,92 629.33 580.92 629.33 580.92 629.33 580.92 629.33 580,92

Restabelecim ento cem  retirada de cápsula em  rua pavimentada, , 
com  instalaçSo de hidrôm etro e reposição de paralelo

8 8 9 8 8 9 8 8 9
1.7 RS 5.379,00

430.32 484.11 430.32 430.32 484,11 430.32 430.32 484.11 430.32 430,32 484.11

Restabelecim ento com retirada de cápsula em  rua pavimentada, 
co m  instalaçSo d e  liidrôm etro e retirada de asfalto

7 7 6 7 7 6 7 7 6 7
1.8 R$ 5.163,20

451,78 451,78 387.24 451.78 451.78 587.24 451.78 451,78 387,24 451.78 451,78 387.24
Restabelecim ento com  retirada de cápsula em  rua nSo 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

1.9 pavim entada, com  implantaçSo de h idrôm etro e caixa de proteçSo RS 1.290,84
pela firm a 107,57 107.57 107.57 107.57 107,57 107,57 107,57 107.57 107,57 107.57
Restabelecim ento com  retirada de cápsula em  rua pavimentada 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

1.10 com  retirada e  reposição d e  paralelo, com  instalaçSo de RS 1.419,96
hidrôm etro e  caixa d e  proteçSo pela firm a 118,33 118.33 118.33 118.33 118.33 118.33 118,33 118.33 118.33 118.33
Restabelecim ento com  retirada de cápsula em  rua nSo 
pavim entada com  ImplantaçSo de h idrôm etro e  caixa de proteçSo

3 2 3 2 3 2 3 2 3 2
1.11 RS 1.613,70

pela casal 161,37 107.58 161.37 107,58 161.37 107,58 161,37 107.58 161,37 107.58 161.37 107.58
Restabelecim ento com  retirada de cápsula em  rua nSo 
pavim entada cem  retirada e reposIçSo d e  paralelo, com  instalaçSo

1 1 1 2 1 1 1 2 1 1
1.12 RS 806,85

de hidrôm etro  e  caixa de oroteeSe oela CASAL 53.79 53.79 53.79 107.58 53,79 53.79 107.58 53.79 53,79 53.79 107.58
5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

1.13 Substituição d e  hidrôm etro RS 580,80
48.40 48.40 48.40 48.40 48.40 48.40 48.40 48,40 48,40 48.40 48.40 48.40

4 4 4 4 4 5 4 4 4 4 4 5
1.14 ImplantaçSo d e  h idrôm etro RS 1.027,50

82.20 82.20 82.20 82.20 82,20 102.75 82.20 82.20 82.20 82.20 82.20 102.75
2 3 3 2 3 2 3 2 3

1.15
Rem anejam ento de cavalete com  padronIzaçSo, com  caixa da 
CASAL

RS B06,7O
53,78 80,67 53.78 80,67 53.78 80.67 SS.78 80,67 80.67 53,78 80.67

3 2 3 2 3 2 3 2 3 2 3
1.16 Retirada de  b y p a s s RS 968,10

96.81 64.54 96.81 64,54 96.81 64.54 96,81 64.54 64.54 96.81 64.54
Faturam ento da O bra RS 153.701,95 12.798.68 12.777.16 12.7S3L93 12.830.95 12.798.68 12.830.68 12.798.68 12.830.95 12.787.93 12.777.16 12.798.68 12.884 47
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C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  D E  A P O S T IL A  A O  C O N V Ê N IO  N “ 01/2015 
P ro to co lo  n“ 14247 /2015  -  C,1 n” 494 /2015  -  G E R Ê N C IA  U N  A G R E S T E  
C on tra tan te: C A S A L . R u a  B arão  de  A ta la ia , 200 , C entro , C N P I/M F  n° 
12 ,294.708/0001-81 -  rep resen tada  p o r seu  D ire to r P res iden te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R , C P F /M F  n“ 091 .578 .673 -72  e po r seu  V ice-P residen te  

de  G estão  O peraciona l F R A N C IS C O  L U IZ  B E L T R Ã O  D E  A Z E V E D O  
C A V A L C A N T I, brasile iro , casado, engenhe iro  c iv il, inscrito  no C PF/M F sob o n°
185 .381 .854-20 , am bos res iden tes  e dom ic iliados  n esta  C apital.
O B JE T O : A p a rtir  da  a ss in a tu ra  deste  instrumento, re tifica-se  a  C láusula T erceira  
do  C onvên io  01 /2015 , passando  a  te r a  segu in te  redação : o  auxílio  alim en tação  
co rre sp o n d erá  a  22  (v in te  e  do is) d ias, no v a lo r d iário  de  R $32 ,00  (tr in ta  e dois 
rea is), e v a lo r m ensal de  R $704 ,00  (se tecen to s  e quatro  rea is) conform e C láusu la  
V ig ésim a  Prim eira , do  A co rdo  C o le tivo  de  T raba lho  2015 /2017 .
D a ta  de  assinatu ra : 30  de  dezem bro  de  2015
P ro toco lo  n° 14247/2015 -  C .I n” 494 /2015  -  U N  A G R E S T E
A uto rizam os a  e labo ração  do P rim eiro  T erm o  de  A p o stila  ao  C onvên io  n “ 01/2015,
ce leb rado  en tre  a  C A S A L  e o M un ic íp io  de  L a g o a  da  C anoa  observando  a
leg is lação  vigente. H o m ologado  em  17.12 .2015

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  D E  A P O S T IL A  A O  C O N V Ê N IO  N “ 03/2015 
P ro to co lo  n” 14249/2015 -  C .I n° 495 /2015  -  G E R Ê N C IA  U N  A G R E S T E  
C on tra tan te: C A S A L . R u a  B arão  d e  A ta la ia , 200 , C entro , C N P J/M F  n° 
12 .294.708/0001-81 -  rep re sen tad a  p o r seu  D ire to r P res iden te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R , C P F /M F  n° 091 .578 .673 -72  e po r seu  V ice-P residen te  
de  G estão  O peraciona l F R A N C IS C O  L U IZ  B E L T R Ã O  D E  A Z E V E D O  
C A V A L C A N T I, brasile iro , casado , engenhe iro  c iv il, inscrito  no  C PF/M F sob  o n°
185 .381 .854-20 , am bos res iden tes  e dom ic iliados  n esta  C apital.
O B JE T O : A  partir da  ass ina tu ra  deste  in s trum ento , retifica-se  a  C láusu la  T erceira  
do  C onvên io  03 /2015 , p assando  a  te r  a  segu in te  redação: o auxílio  alim entação  
co rre sp o n d erá  a 22 (v in te  e dois) dias, no v a lo r d iário  de  R $  32 ,00  (tr in ta  e  dois 
rea is) , e  va lo r m ensal de  R $  704 ,00  (se tecen tos e q u a tro .rea is) conform e C láusu la  
V ig ésim a  P rim eira , do A co rdo  C o le tivo  de  T raba lho  2015/2017.
D a ta  de  assinatura : 30 de  dezem bro  de  2015

P ro to co lo  n° 14249/2015 -  C .I n” 495 /2015  -  U N  A G R E S T E
A u to rizam o s a e labo ração  do P rim eiro  T e n n o  de  A postila  ao  C onvên io  n° 03/2015,
ce leb rad o  en tre  a  C A S A L  e o M un ic íp io  de Ig re ja  N o v a  observando  a leg islação
v igen te . H om ologado  em  17.12.2015

E X T R A T O  D O  C O N V Ê N IO  D E  C O O P E R A Ç Ã O  M U T U A  N° 13/2015 
P ro to co lo  n “ 11717/2015 -  C .I N “ 197/2015 -  U N  B A C IA  L E IT E IR A  
C ontra tan te: C A S A L . R u a  B arão  de  A ta la ia , 200 , C entro . C N P J/M F  n° 
12 .294.708/0001-81 -  rep resen tada  p o r seu  D ire to r P res iden te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R , C P F /M F  n° 091 .578 .673 -72  e  por seu  V ice-P res iden te  
de  G estão  C o rp o ra tiv a  JO R G E  S IL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O , C P F /M F  sob  o n°
032 .981 .054-57 .
C O N V E N IA D O ; M U N IC ÍP IO  D E  P O Ç O  D A S  T R IN C H E IR A S , pessoa  ju ríd ica  
de  D ire ito  P úb lico  com  sede  n a  P raça  L eopo ldo  W anderley , S /N , C entro  -  P O Ç O  
D A S  T R IN C H E IR A S /A L , C N P J n°: 12259040 /0001-31 , neste  ato rep resen tada  
pe lo  P refeito  M un ic ipal JO S É  G IL D O  R O D R IG U E S  S IL V A , inscrito  no  C P F /M F
n 021 .053 .734-53 .

O B JE T O : C onstitu i ob je to  deste  convên io , a  cessão  de  01 (um ) serv ido r m unic ipal, 

p a ra  q u e  este  a tue  em  ativ idades  d e  ro tinas  operacionais, serv iços d e  lim peza  e 

p re s ta r in fo rm ações as C oo rdenações  da  U nidade.

P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : P a ra  consecução  da  fina lidade  p rev is ta  no  ‘cap u t’, o 

M un ic íp io  cederá  1 (um ) se rv id o r do  seu  quadro , m ed ian te  P ortaria . 

P A R Á G R A F O  S E G U N D O : O  serv ido r o ra  ced ido  pe la  p refe itu ra  que  

d esem penhará  a  a tiv idade  descrita  na  c láu su la  p rim eira  é  o  Sr. A V A N D IR  V IA N A  

D O S  S A N T O S po rtad o r do R G  n" 1 .249.669 S S P /A L  e  inscrito  no  C P F /M F  n" 

871 .211 .404 -97 , res iden te  e d om ic iliado  n o  P ovoado  Jo rge , Z o n a  R ural, M unicíp io  

d e  P o ço  das T rincheiras/A L .
D a ta  de  assinatu ra : 11 de  ja n e iro  d e  2016.
P ro to co lo  n” 11 .717 /2015  -  C .I N ” 197/2015 - U N  B A C IA  L E IT E IR A  
A u to rizam os a  ce leb ração  d e  C onvên io  d e  C ooperação  M ú tu a  entre  a  C A S A L  
e  0 M unicíp io  de  C ac im b inhas  /A lagoas, observando  a  leg islação  vigente. 
H o m ologado  em : 15/10/2015.

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  D E  A P O S T IL A  A O  C O N V Ê N IO  N “ 01/2013 
P ro toco lo  n“ 14259/2015 -  C .I n “ 497/2015 -  G E R Ê N C IA  U N  A G R E S T E  
C ontra tan te: C A SA L. R ua B arão  de  A ta la ia , 200, C entro , C N P J/M F  n° 
12.294.708/0001-81 -  rep resen tada  por seu  D ire to r P res iden te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R , C P F /M F  n° 091 .578 .673 -72  e p o r seu  V ice-P res iden te  
de  G estão  C orpo ra tiva  JO R G E  SILV IO  L U E N G O  G A L V Ã O , C P F /M F  sob  o n°
0 3 2 .981 .054 - 57, so lte iro , advogado , am bos res iden tes  e  dom ic iliados  nesta  capital

O B JE T O : A  p artir d a  ass inatu ra  deste  in s trum ento ,,re tifica-se  a  C láusu la  T erce ira  
do C onvên io  01 /2013, passando  a te r a segu in te  redação: o  aux ilio  a lim en tação  
co rresponderá  a 22  (v in te  e do is) dias. n o  v a lo r d iário  de  R $ 3 2 ,00 ( tr in tâ /e ^ o i^  
rea is), e v a lo r m ensal de  R $704 ,00  (se tecen tos e quatro  rea is) con fo rm e C lá u su fe  \  
V igésim a  Prim eira , do  A co rdo  C ole tivo  de T rabalho  2015 /2017 . O  í
D a ta  de  assinatura: 30 de  dezem bro  de 2015  I , ,,, . ' t i . . .  ., í

P ro to c o lo n ” 1 4 2 5 9 /2 0 1 5 -C .In ° 4 9 7 /2 0 1 5 -U N A G R E S T E  ^  V
A uto rizam os a  e laboração  do  P rim eiro  T erm o  de  A p o stila  ao C onvên io  n* .04 /20 j,3 f 
celebrado  entre  a C A S A L  e  o M unicíp io  de  C am po A leg re  observando  a leg islação  
v igente. H om ologado  em  17.12 .2015

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  D E  A P O S T IL A  A O  C O N V Ê N IO  N ° 04/2015 
P ro toco lo  n“ 14251/2015 -  C .I n° 496/2015 -  G E R Ê N C IA  U N  A G R E S T E  
C ontratante: C A SA L. R u a  B arão  de A ta la ia , 200 , C entro , C N P J/M F  n° 
12.294.708/0001-81 -  rep resen tada  por seu  D ire to r P residen te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R . C P F /M F  n° 091 .578 .673 -72  e por seu V ice-P residen te  
d e  G estão  C orpo ra tiva  JO R G E  SIL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O . C P F /M F  sob  o n°
0 3 2 .981 .054 - 57, so lte iro , advogado , am bos res iden tes e dom ic iliados  nesta  c a p i ta l . 
O B JE T O : A  p artir d a  ass ina tu ra  deste  instrum ento , retificasse a C láusu la  T erce ira  
do  C onvên io  04 /2015 , passando  a te r a  segu in te  redação: o  aux ílio  a lim en tação  
corresponderá  a  22  (v in te  e do is) dias, no  v a lo r d iário  de R $32 ,00  (tr in ta  e  do is  
rea is), e v a lo r m ensal de  R $704 ,00  (se tecen tos e quatro  rea is) con fom ie  C láusu la  
V igésim a P rim eira , do A co rdo  C ole tivo  de T rabalho  2015/2017.
D a ta  de  assinatura: 30  de  dezem bro  de 2015

P ro toco lo  n” 14251/2015 -  C .I n° 496 /2015  -  U N  A G R E S T E
A uto rizam os a e laboração  do P rim eiro  T erm o  de  A p o stila  ao  C onvên io  n" 04 /2015 ,
celebrado  entre  a  C A S A L  e o M unicíp io  de C am po G rande o b seivando  a
leg islação  v igente . H om ologado  em  17.12.2015

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  D E  A P O S T IL A  A O  C O N T R A T O  N» 181/2013 
P ro to co lo n "  15039/2015
C ontra tan te: C A S A L  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  
C A S A L , S ociedade de  E co n o m ia  M ista  E stadua l, v in cu lad a  à  S ecre ta ria  de  E stado  
d a  In fraes tru tu ra, com  sede  na  R u a  B arão  de  A ta la ia , n” 200 , C entro , M ace ió / 
A L , doravan te  denom inada sim p lesm en te  C A S A L , inscrita  n o  C N P J/M F  so b  o 
n° 12 .294 .708 /0001-81 , po rtad o ra  da in scrição  estadual n" 24 .008 .146-3 , neste  
ato  rep resen tada  p o r seu  D ire to r P res iden te  W IL D E  C L É C IO  F A L C Ã O  D E 
A L E N C A R , b rasile iro , casado , engenheiro  civ il, inscrito  no  C P F /M F  so b  o n° 
091 .578 .673 -72  e po r seu  V ice-P res iden te  d e  G estão  C orpo ra tiva  JO R G E  S IL V IO  
L U E N G O  G A L V Ã O , b rasile iro , so lte iro , advogado , inscrito  n o  C P F /M F  so b  o n°
0 3 2 .981 .054 - 5, am bos res iden tes  e  dom iciliados nesta  C apital.
O B JE T O :A  p a rtir  d a  ass ina tu ra  deste  in s trum ento , fica  au to rizado  o rea juste  
con tra tua l no  percen tual d e  10 ,4762  (d ez  v írg u la  qua tro  m il setecen to s  e sessen ta  
e d o is) co n fo rm e  índ ice  acum ulado  do IP C A  (dezem bro /2014  a  novem b ro /2 0 1 5), 
p assando  o v a lo r m ensal d e  R $  1.054,90  (um  m il, cen to  e  c in q u en ta  e  qua tro  reais 
e  noven ta  cen tavos) p a ra  R $  1.165,41 (um  m il, cen to  e  sessen ta  e  c inco  rea is  e 
quaren ta  e  um  cen tavos) e  o  v a lo r g lobal d e  R $ 12 .658 ,80  (doze  m il se iscen to s  e 
c inquen ta  e  o ito  rea is  e  o iten ta  cen tavos) p a ra  R $  13 .984,92  (treze  m il. novecen tos 
e  o iten ta  e  quatro  rea is  e  nov en ta  e  dois cen tavos)
D a ta  d e  assinatu ra : 07  d e  ja n e iro  d e  2016 
P ro toco lo  n° 15039/2015
A u to rizam os a  e labo ração  d o  P rim eiro  T erm o  de  A postila  ao  C on tra to  n” 181 /2 0 1 3, 
celeb rado  en tre  a  C A S A L  e  o  M unicíp io  de  C am po  G rande  observando  a 
leg islação  v igente . H o m ologado  em  21 .12 .2015

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O N “ 7 2 /2 0 1 5 -C A S A L  
P ro toco lo  n” 10754/2015 -  C .I n°  158/2015
C on tra tan te: C A S A L . R u a  B arão  de  A ta la ia , 200 , C en tro , C N P J/M F  n° 
12 .294.708/0001-81 -  rep resen tada  p o r seu  D ire to r P residen te  W IL D E  C L É C IO  
F A C Ã O  D E  A L E N C A R , C P F /M F  n° 091 .578 .673 -72  e  p o r seu  V ice-P res iden te  de  
G estão  C orpo ra tiva  JO R G E  S IL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O , in scrito  no C P F /M F  
so b  o n °  032 .981 .054 -57 ,
C O N T R A T A D A :. Sra. A N A  L U C IA  S IL V A , inscrita  no  C P F /M F  so b  o n° 
723 .501 .724 -49 , res iden te  n a  R u a  São F ranc isco , n° 0435 , C en tro , O lho  d Á g u a  
das F lo res/A l, do ravan te , denom inado  sim p lesm en te  L O C A D O R .
O B JE T O : C onstitu i ob je to  do  p resen te  con tra to , a locação  d e  im óvel para acom odar 
as v itim as d a  trag éd ia  oco rrid a  n a  E stação  E lev a tó ria  de  S erra  do  P aru jé , n a  c idade  
de  O lho  d ’ Á g u a  d as  F lo res /A L , localizado  n a  R u a  São  Pau lo , n° 122, C en tro  -
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O lh o  (T 'A g u a  das F lo res.
D a ta  d e  ass ina tu ra : 28  d e  dezem bro  d e  2015 
P ro to co lo  n” 1 0 7 5 4 /2 0 1 5 - C . I  n”l 5 8 /2 0 1 5 - U N B L
A u to rizam o s  a  e labo ração  do  C on tra to  n“ 72 /2015 , celeb rado  en tre  a  C A S A L  e 
0 Sri A N A  L U C IA  S IL V A  observando  a  leg islação  v igen te . H o m ologado  em  : 
27 .10 .2015

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N " 85/2015 -  C A SA L  
P ro toco lo  n “ 9695 /2015  -  C .I n “ 72/2015
C on tra tan te: C A SA L . R u a  B arão  de  A ta la ia , 200, C entro , C N P J/M F  n" 
12 .294.708/0001-81 -  rep resen tada  p o r seu  D ire to r P res iden te  W IL D E  C L É C IO  
F A C Ã O  D E  A L E N C A R , C P F /M F  n “ 091 ,578 .673-72  e  po r seu  V ice-P res iden te  de 
G estão  C o rp o ra tiv a  JO R G E  S IL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O , inscrito  no  C PF/M F 
so b  o n ' 032 ,981 ,054 -57 ,
C O N T R A T A D A :. Sr. JO A S  F R A N C IS C O  D A  L IM A ., inscrita  no  C PF/M F 
so b  0 n° 0 61 .451 .664 -10 , re s id en te  n a  R u a  E dson  G am a P eixo to , n” 47 , C entro , 
C am pestre /A L , do ravan te , denom inado  sim p lesm en te  L O C A D O R .
D O  O B JE T O : C onstitu i ob je to  do p re sen te  contrato , a  locação  de  im óvel, s ituado 
n a  R u a  E d so n  G am a  P e ixo to , n° 47 , C entro , C am pestre /A L . para  o funcionam ento  
do  e sc ritó rio  d a  C A S A L .
D a ta  de  assinatu ra : 07  de  ja n e iro  d e  2016
P ro to co lo  n “ 9 695 /2015  -  C .I n°72/2015 -  C A F /U N  L E S T E
A u to rizam o s  a  e lab o ração  d o  C on tra to  n° 85 /2015, celeb rado  en tre  a  C A S A L  e o
Sr. JO A S  F R A N C IS C O  D A  L IM A  observ an d o  a  leg is lação  v igen te . H om ologado
em  : 11 .12 .2015

E X T R A T O  D O  T E R C E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N " 146/2012 
P ro to co lo  n° 13200/2015 -  C .I n» 6 2 /2 0 1 5 -C C O /U N  L E S T E  
C on tra tan te : C A S A L . R u a  B arão  d e  A ta la ia , 2 00 , C en tro , C N P J/M F  n° 
12 .294 .708/0001-81 -  rep re sen tad a  p o r seu  D ire to r P res iden te  W IL D E  C L É C IO  
F A C Ã O  D E  A L E N C A R , C P F /M F  n" 091 .578 .673 -72  e  p o r seu  V ice-P res iden te  
d e  G estão  O peraciona l F R A N C IS C O  L U IZ  B E L T R Ã O  D E  A Z E V E D O  
C A V A L C A N T I, b ras ile iro , casado , engenhe iro  c iv il, in scrito  no  C P F /M F  sob  o n°
185 .381 .854 -20 , am bos res id en tes  e  dom iciliados n e sta  C apital.
C O N T R A T A D A : E M P R E S A  K M L  E N G E N H A R IA  L T D A -M E , e s tab e lec id a  n a  
R u a  P ed ro  O live ira  R ocha, sa la  1 10, P inhe iro , M ace ió /A L , inscrita  no  C N P J/M F  
so b  o  n°  0 5 .9 1 3 .879 /0001 -86 , rep re sen tad a  p o r K L IN  M O R E IR A  L IN S . inscrito  
no  C P F /M F  sob  o  n“ 02 1 .3 13 .354 -74 , res iden te  e  d om ic iliado  cm  M aceió /A L  
O B JE T O : P or fo rça  d este  ins trum en to  o p razo  estabe lec ido  n a  c láu su la  sé tim a  do 
con tra to  orig inal fica  p ro rrogado  p o r m ais um  período  d e  12 (doze) m eses a  con ta r 
da  da ta  de  30 de  dezem bro  de  2015  a té  30 de  dezem bro  de  201 
D a ta  de  assinatu ra : 3 0  de  dezem bro  d e  2015.
P ro toco lo  n° 13200/2015 -  C .I n” 62 /2015  -C C O /U N  L E S T E  C A SA L  
A u to rizam o s  a  e labo ração  do T erce iro  T erm o  A d itivo  ao C ontra to  n° 146/2012, 
ce leb rad o  en tre  a  C A S A L  e a K M L  E N G E N H A R IA  L T D A , observando  a 
leg is lação  v igente .
A u to rizad o  em : 28 de  dezem bro  de  2015.

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N °84 /2015 -  C A S A L  
P ro to co lo  n° 4143 /2015  -  C .I n “ 131/2015 A S S E S S O R IA  JU R ÍD IC A  
C on tra tan te : C A S A L . R ua B arão  d e  A ta la ia, 200 , C en tro . C N P J/M F  n° 
12 .294 .708 /0001-81  -  rep resen tada  por seu  D ire to r P res iden te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R , C P F /M F  n° 091 .578 ,673-72  e p o r seu  e  V ice-P res iden te  
d e  G estão  C orpo ra tiva  JO R G E  S IL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O , in scrito  n o  C PF/M F 
sob  o n °  032 .981 .054 -57 ,

C O N T R A T A D A : A C A D E M IA  D E  L IC IT A Ç Õ E S  C U R S O S  E  A S S E S S O R IA  
L T D A , e s tab e lec id a  a  R u a  Z acarias  A zevedo , n° 3 9 9 ,1 °  andar, sala  103, Edf. T rade 
C en ter, C en tro , C E P n° 57020-470 , M aceió /A L , in scrita  no C N P J/M F  sob o n “. 
06 .258 .726 /0001  -05, doravan te , denom inada  sim plesm ente  C O N T R A T A D A , neste  
a to , rep resen tada  po r seu  sócio  adm in is trado r M U C IO  D E  M O R A E S  A R R U D A , 
b ra s ile iro , casado , p o rtad o r do R G  sob  o n° 1907887 e  C PF  n°. 870 .774,004-25, 
re s id en te  e d om ic iliado  em  M aceió /A L .
D O  O B JE T O : C onstitu i ob je to  do p resen te  in s trum ento  a  con tra tação  dos serv iços 
d e  a ssesso ria  técn ica  ju r íd ica  para  ass is tir e  subsid ia r a C om issão  P erm anen te  de 
L ic itação  no acom panham en to  do p roced im ento  lic ita tó rio  desde  nascedouro  até o 
fina l com  a  con tra tação  dos serv iços.
D a ta  d e  assinatu ra : 30 de  dezem bro  de  2015.
P ro to co lo  n”4 1 4 3 /2 0 1 5 -C .I  n°131/2015 
C o nco rdando  com  o parecer e au to rizando  as providências 
H om o lo g ad o  em  27 de  novem bro  de 2015

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  D O  C O N V Ê N IO  N ” 17/2015 
P ro toco lo  n° 13551 /2 0 15 -  C .I n° 225 /2015  -  U N B L
C on tra tan te : C A S A L . R u a  B arão  de  A ta la ia , 2 00 , C en tro , C N P J/M F  n° 
12 .294 .708 /0001-81  -  rep resen tad a  po r seu  D ire to r P res iden te  W JL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R . C P F /M F  n° 091 .578 .673 -72  e  p o r seu V ice-P res iden te

d e  G estão  C orpo ra tiva  JO R G E  S IL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O , C P F /M F  so b  o 
n°  032 .981 .054-57 , so lte iro , advogado , am bos res iden tes  e  dom ic iliados  nesta  

cap ital, e  do ou tro  o  M U N IC ÍP IO  D E  P A L E S T IN A /A L , p essoa  ju r íd ic a  de  D ire ito  
P úb lico  com  sede  n a  P raça  D r. Jo sé  S. T hom as N o n o  N eto , n° 00101 , sede. C entro , 
P a lestina /A L , C E P  n°: 57410-000 , inscrito  no  C N P J/M F  n“: 12 .369 872 /0001-00 , 
neste  a to  rep resen tado  pela  P refe ita  M un ic ipal E L IA N E  S IL V A  L IS B O A , inscrita  
no  C PF/M F n°
035 .681 ,234-01 , res iden te  e dom ic iliada  n a  R u a  do C om ércio , n° 0943 , C entro , no 

m esm o m unicíp io ..
D O  O B JE T O : C onstitu i ob je to  deste  convênio  a  cessão  de  01 (u m ) serv idor 

m un ic ipa l e fe tivo  p a ra  execução  de ro tinas operacionais, s e rv iç ô s fd e lim p e z a  do 

N ú c leo  e p res tação  de info rm ações às coo rdenações da  un idade, nó i ^ i i c í p i o  de 
P a lestina/A L . ^  ,
D a ta  de  assinatura : 18 de  ja n e iro  de  2016  V ' ■ ■' j
P ro to c o lo n ” 1 3 5 5 1 /2 0 1 5 - C I n " 2 2 5 /2 0 1 5 3 - U N B L  V  /
A u torizam os a  e laboração  do C onvên io  n° 17/2015, celebradò>entre»r C A SA L 
e 0 M un ic íp io  d e  P alestina  observando  a  leg islação  vigente. H om ologado  em  : 
03 .12 ,2015

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N ” 73 /2014  
P ro toco lo  n» 13200/2015 -  C .I n“ 62 /2015  -  C C O /U N  L E ST E  
C ontra tan te: C A SA L . R u a  B arão  de  A ta la ia , 200 , C en tro , C N P J/M F  n° 
12.294.708/0001-81 -  rep resen tada  p o r seu  D ire to r P res id en te  W IL D E  C L É C IO  
F A C Ã O  D E  A L E N C A R , C P F /M F  n ” 091 .578 .673 -72  e  por seu  V ice-P res iden te  
d e  G estão  V ice-P res iden te  d e  G estão  O peracional F R A N C IS C O  L U IZ  B E L T R Ã O  
D E  A Z E V E D O  C A V A L C A N T I, brasile iro , casado, engenhe iro  civ il, in scrito  no 
C P F /M F  so b  0 n° 185.381 .854-20 , am bos res iden tes e  dom ic iliados  nesta  C apital. 
C O N T R A T A D A : B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  -  E P P , 
estabe lec ida  n a  R u a  Jo sé  A rg e m iro  R o sa , 1010, P ovoado  d e  B arra  N ova , M arecha l 
D eodo ro /A L , in scrita  no  C N P J/M F  so b  o  n° 02 .070 .836 /0001 -98 , doravan te , 
denom inada  sim p lesm en te  C O N T R A T A D A , neste  ato , rep resen tada  pe lo  seu  sócio  
D IE G O  T E R T O  M A R T IN S , so lte iro , in scrito  no  C P F /M F  so b  o  n° 0 5 2 .501 .234 - 
65 , res iden te  e  d om ic iliado  em  M ace ió /A L .
O B JE T O : P o r  fo rça  deste  in s trum ento  fica  au to rizada  a  p ro rrogação  do  prazo  
estabe lec ido  n a  C láusu la  S é tim a  do  C on tra to  O rig inal p o r m ais  um  período  d e  12 
(doze) m eses , a  co n ta r de  29  d e  dezem bro  d e  2015 a  29  d e  dezem bro  d e  2016.
P o r fo rça  deste  in s trum en to  fica  estabe lec ido  o  rea ju ste  d e  7 ,57%  (se te  v írgu la  

c inquen ta  e  se te  p o r  cen to ) con fo rm e ín d ic e  N acional d a  C onstrução  C ivil -  IN C C / 
F G V , re feren te  ao  acum ulado  d e  O utubro  d e  2014  a  O u tub ro  de  2015 , passando  
0 v a lo r  g lobal de  R $  142.900 ,00  (cen to  e  quaren ta  e  dois m il e  novecen tos rea is) 
pa ra  R $  153.701,95  (cen to  e  c inquen ta  e  três m il, setecen to s  e  um  rea is  e  noven ta  

e c inco  centavos).
D a ta  de  assinatura: 29 de  dezem bro  de  2015.
P ro toco lo  n '  1 2 .3 8 2 /2 0 1 5 -  C l  n “ 2 0 3 /2 0 1 5 -U N B L  C A SA L  

A u to rizam os a  e labo ração  do P rim eiro  T erm o  A d itivo  ao  C ontra to  n” 73 /2014, 
celebrado  en tre  a  C A S A L  e a  B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E M Ã O  D E  O B R A  
L T D A  - E P P , observando  a  leg islação  vigente.
A u torizado  em : 23 de  dezem bro  de  2015.

E X T R A T O  D O  SE G U N D O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N ° 03 /2014  
P ro toco lo  n° 13053/2015 -  C .I n” 252 /2015  -U N /S E R R A N A  
C ontra tan te: C A SA L . R u a  B arão  de A ta la ia . 200, C entro , CNP.T/MF n° 
12 .294 .708 /0001-8I -  rep resen tada  po r seu  D ire to r P residen te  W IL D E  C L É C IO  
F A C Ã O  D E  A L E N C A R , C P F /M F  n° 091 .578 .673-72  e po r seu V ice-P res iden te  
de  G estão  O peracional F R A N C IS C O  L U IZ  B E L T R Ã O  D E  A Z E V E D O  
C A V A L C A N T I, b rasileiro , casado, engenheiro  civ il, inscrito  no  C P F /M F  sob  o n°
185 ,381 .854-20 , am bos res iden tes e dom ic iliados  nesta  C apital.
C O N T R A T A D A : B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  - EPP. 
estabe lecida  n a  R ua Jo sé  A rgem iro  R osa . lOIO, P ovoado  de  B arra  N ova, M arechal 
D eodo ro /A L , inscrita  no  C N P J/M F  sob o n° 02 .070 .836 /0001 -98 , doravan te , 
denom inada  sim p lesm en te  C O N T R A T A D A , neste  ato. rep resen tada  pelo  seu  sócio  
D IE G O  T E R T O  M A R T IN S , so lte iro , inscrito  no C P F /M F  sob  o n° 052 .501 .234- 
65 , res iden te  e  dom iciliado  em  M aceió /A L ,
O B JE T O : P o r fo rça  deste  instrum ento  fica  au to rizado  o rea ju ste  no percen tual 
de  7 ,57%  (se te  v írg u la  c inquen ta  e se te  p o r cen to ) tendo  com o base o IN C C  
acum ulado  de  ou tubro /2014  a  ou tubro /2015 , passando  o v a lo r g lobal de  R $ 
304 ,272 ,50  (trezen tos e quatro  m il, duzen to s  e se ten ta  e  dois rea is  e c inquen ta  
cen tavos) pa ra  R $  327 .335 ,50  (trezen tos e v in te  e sete  m il, trezen tos e trin ta  e cinco 
rea is  e c inquen ta  centavos).
D a ta  de  assinatura : 18 de ja n e iro  de 2016,
P ro toco lo  n “ 13053/2015 -  C .I n" 252 /2015  - U M  S E R R A N A
A uto rizam os a e laboração  do S egundo  Term o A d itivo  ao C ontra to  n° 03 /2014,
celebrado  en tre  a  C A S A L  e a B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D.E O B R A
L T D A  - E P P , observando  a leg islação  v igen te
A u to rizado  em : 22  de  dezem bro de 2015
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E X T R A T O  D O  Q U A R T O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N » 87/2011 
P ro to co lo  n °  I 3 3 7 0 /2 0 I 5 - C .I  n» 7 9 /2 0 1 5 -G E S E A
C on tra tan te : C A S A L . R u a  B arão  d e  A ta la ia , 200, C en tro , C N P J/M F  n° 
12 .294 .708 /0001-81  -  rep resen tad a  po r seu  D ire to r P residen te  W IL D E  C L É C IO  
F A C Ã O  D E  A L E N C A R , C P F /M F  n“ 091 .578 .673 -72  e p o r seu  V ice-P residen te  
d e  G estão  V ice-P res iden te  de  G estão  O peracional F R A N C IS C O  L U IZ  B E L T R Ã O  
D E  A Z E V E D O  C A V A L C A N T I, b ras ile iro , casado , engenheiro  civ il, inscrito  no 
C P F /M F  s o b o  n° 185 .381 .854-20 , am bos res id en tes  e  dom ic iliados  n esta  C apitai. 
C O N T R A T A D A ; E M P R E S A  K M L  E N G E N H A R IA  L T D A -M E , estabe lec ida  
n a  R u a  P e d ro  O liv e ira  R ocha , sa la  110, P inhe iro , M ace ió /A L , inscrita  no C N P J/ 
M F  so b  o  n °  0 5 .913 .879 /0001 -86 , rep resen tada  p o r K L IN G E R  M O R E IR A  L IN S , 
in scrito  no  C P F /M F  sob  o n° 021 .313 .354 -74 , res iden te  e  d om ic iliado  em  M ace ió / 
A L
O B JE T O ; P o r  fo rça  deste  instrum ento  o prazo  estabelecido  n a  c láu su la  sé tim a  do
co n tra to  o rig inal fica  p ro rrogado  por m ais  um  período  de 12
(d o ze ) m eses  a  co n ta r da  data  de  30  de dezem bro  de  2015 até  30 de  dezem bro  de
201
D a ta  de  assinatu ra : 3 0  de  dezem bro  d e  2015.
P ro to co lo  n» 13200 /2015  -  C .I n" 62 /2015  -C C O -O JN  L E S T E  C A S A L  
A u to rizam os a  e labo ração  do  T e rce iro  T e rm o  A d itivo  ao  C on tra to  n" 146/2012, 
ce leb rad o  en tre  a  C A S A L  e  a  K M L  E N G E N H A R IA  L T D A , observando  a  
leg is lação  v igen te .
A u to rizad o  em : 28  d e  dezem bro  d e  2015.

DETRAN/AL - Departamento Estadual de 
_____ Transito do Estado de Alagoas______

C O N S E L H O  E S T A D U A L  D E  T R Â N S IT O  D E  A L A G O A S -C É T R A N /A L  
IN S T R U Ç Ã O  N O R M A T IV A  N “ 01 /2015

O  C O N S E L H O  E S T A D U A L  D E  T R Â N S IT O  D E  A L A G O A S  -  C E T R A N /A L , 
no uso das atribu ições que  lhe  confere  o  a rtigo  14, inciso  II e X I d a  L ei n° 9 .503, 

de 23 de setem bro  de  1997, que  institu iu  o C ód igo  de  T rânsito  B rasile iro  -  C T B  e 
C O N S ID E R A N D O  o p rinc íp io  d a  razoab ilidade  n a  adm in istração  pública; 

In stitu i p roced im en tos  acerca  d a  operacionalizaçâo  das m edidas adm in is tra tivas  
p o r fa lta  d e  licenciam ento  d e  ve ícu lo  e  p o r fa lta  d e  a lgum  docum en to  de  porte  
obrigató rio .
C O N S ID E R A N D O  que  a  R eso lução  de  núm ero  205  do C O N T R A N  que  d ispõe  no 
seu  artigo  1° que  o s  ún icos docum en tos  d e  po rte  obrigató rio  são  a  C N H  e  o C RI-V ; 
C O N S ID E R A N D O  que  a  R eso lução  de  núm ero  110 do C O N T R A N  fixa o 
ca lendário  para  renovação  do L icenc iam en to  A nual de V eículos; 
C O N S ID E R A N D O  que, em  v irtude  do parcelam en to  do  IP V A , o calendário  de 
licenciam en to  anual de  ve ícu lo s  do E stado  de  A lagoas  j á  fo ra  d ivulgado; 
R E S O L V E  aprovar a segu in te  IN S T R U Ç Ã O  N O R M A T IV A  
A lt. r  0  agente  da  au to ridade  de  trânsito  só deverá  au tuar o c idadão  por fa lta  de 
lic en ciam en to  após o  ven cim en to  d a  v a lid ad e  do  C R L V  do ano an te rio r conform e 
as tabelas em  anexo.
A lt. 2“ E s ta  In s trução  N o rm a tiv a  en tra  em  v ig o r n a  da ta  da  sua  publicação . 
A N E X O  I - IN S T R U Ç Ã O  N O R M A T IV A  N» 01 /2016  D O  C E T R A N  - A L A G O A S  
E S T A D O  D E  A L A G O A S  P A R A  O  A N O  D E  2016
V E ÍC U L O S  R E G IS T R A D O S  N O  E S T A D O  D E  A L A G O A S  r  V

E S T A D O  D E  A L A G O A S  
G A B IN E T E  C IV IL

C O N S E L H O  E S T A D U A L  D E  T R Â N S IT O  D E  A L A G O A S  
C E T R A N /A L

O  C o n se lh o  E stadua l de  T rân sito  de  A lagoas , no u so  de suas a tribu ições legais, 

a ten d en d o  o d isposto  no inciso  V , alíneas a  e  b do art. 14, da  lei n.° 9 .503 de  23 
de  se tem bro  d e  1997 que  in s titu iu  o C ód igo  de  T rânsito  B rasileiro  e  ao  decreto  n.° 
3775  de  24  d e  ou tubro  de  2007  -  R eg im en to  In terno  do C E T R A N  reso lve  to rnar 
p ú b lico  os ju lg am en to s  dos segu in tes p rocessos adm inistrativos:
P R O C E S S O : 5101-003525 /2015
R E Q U E R E N T E : M A R C O S  A N T Ô N IO  B A R R E T O  Q U E IR O Z

Ó R G Ã O : D E T R A N /A L

P A R E C E R ; D E F E R ID O
P R O C E S S O : 5101-012055 /2015

R E Q U E R E N T E : E D N A L D O  F E R R E IR A  S IL V A

Ó R G Ã O : D E T R A N /A L
P A R E C E R : IN T E M P E S T IV O
P R O C E S S O : 5101 -012532 /2015
R E Q U E R E N T E : E D S O N  L IN S  B R A N D Ã O
Ó R G Ã O ; D E T R A N /A L
P A R E C E R : IN D E F E R ID O
P R O C E S S O ; 8509 /2015
R E Q U E R E N T E . C /tR L O S  O L Y M P IO  P IN T O  S O A R E S 

Ó R G Ã O : S M T T /M A C E IÓ  
P A R E C E R : IN T E M P E S T IV O  
P R O C E S S O : 8531 /2015

R E Q U E R E N T E : C A R L O S  O L Y M P IO  P IN T O  SO A R E S 

Ó R G Ã O ; S M T T /M A C E IÓ  
P A R E C E R : IN T E M P E S T IV O  
P R O C E S S O : 8532 /2015

R E Q U E R E N T E : C A R L O S  O L Y M P IO  P IN T O  S O /tR E S
Ó R G Ã O : S M T T /M A C E IÓ
P A R E C E R : IN T E M P E S T IV O

P R O C E S S O : 5101 -012774 /2015
R E Q U E R E N T E : A L L Y S O N  S O U S A  D E  F A R IA S
Ó R G Ã O : D E T R A N /A L
P A R E C E R : IN T E M P E S T IV O
P R O C E S S O : 5101 -007423 /2015
R E Q U E R E N T E : E D S O N  G O M E S  D O S  S A N T O S
Ó R G Ã O : D E T R A N /A L

P A R E C E R : D E F E R ID O
A tencio sam en te ,

lo s é  B asto s  B arro so  
P res iden te

P L A C A V A L ID A D E  D O  C R L V  D E  2015

l e 2 31 d e  agosto  de  2016 ! c , .  J  6
3  e 4 30  d e  se tem b ro  de  2016 _________ : : :
5 e 6 31 de  ou tub ro  d e  20 1 6  /

7 e 8 30  d e  novem bro  d e  2016

9 e 0 30  d e  dezem bro  d e  2016

V E ÍC U L O S  R E G IS T R A D O S  E M  O U T R A S  U N ID A D E S  D A  F E D E R A Ç Ã O

P L A C A V A L ID A D E  D O  C RL V  D E  2014

1 e 2 30  de  setem bro  de  2016

3 , 4 e 5 31 de  ou tubro  de  2016

6 , 7 e 8 30  d e  novem bro  de  2016

9 e 0 31 d e  dezem bro  d e  2016

M ace ió , 26  d e  ja n e iro  d e  2016.
Jo sé  B asto s B arroso  

P res iden te  do C E T R A N

PO R T A R IA  N “. 042 /2016-G D P
O  D IR E T O R  P R E S ID E N T E  D O  D E P A R T A M E N T O  E S T A D U A L  D E  
T R Â N S IT O  D E  A L A G O A S  -D E T R A N /A L , n o  uso  das  a tribu ições  e  p re tro g a tiv a s  
leg a is  p rev is tas  no  A rt. 2° da  L ei n°. 6 .300 , de  04  d e  abril d e  2002,
C onsiderando  o  receb im en to  da  C l n° 001 /2016  -  C om issão  IN O V A :
R E S O L V E ;
A rt. 1°. P ro rro g a r p o r 3 0  (tr in ta ) d ias, o  p razo  para  conclu são  dos traba lhos  da 
C om issão  E xam inado ra  p a ra  ju lg a m e n to  do  P ro je to  C lonagem  -  S ubstitu ição  de 
C arac te res  A lfanum éricos  de  Iden tificação  V eicu lar pe la  v ia  A dm in is tra tiva , P.A . 
n" 5101 .15009 /2015 .
A rt. 2°. Q ue  após a  conclu são  d o s  traba lhos , sejam  os au tos rem etidos à  D ire to ria  
d a  P res idência
A rt. 3°. E s ta  P ortaria  e n tra rá  em  v ig o r na  d a ta  de  sua  pub licação .

G ab inete  do  D ire to r P residen te , em  22  d e  ja n e iro  d e  2016.
A N T O N IO  C A R L O S  G O U V E IA  

D IR E T O R  P R E S ID E N T E

P O R T A R IA  N ”0 4 6 /2 0 16-G D P
O  D IR E T O R  P R E S ID E N T E  D O  D E P A R T A M E N T O  E S T A D U A L  D E  
T R Â N S IT O  D E  A L A G O A S  -  D E T R A N /A L , no  u so  de  suas a tribu ições  legais  e 
d e  acordo  o A rt. 2° d a  L e i n”. 6 .300 , d e  04  de  abril d e  2002;
C onsiderandoo  in íc io  do  período  carnava lesco  e  o  aum en to  do n ú m ero  d e  tu ristas  e 
v e ícu lo s  em  trânsito  em  nosso  E stado ;
C onsiderando  q u e  dp  d ia  05  a  10 d e  fevere iro  2016 , o  D E T R A N /A L  te rá  seus 
serv iços  su spensos  ao  púb lico , re to rnando  ás suas  a tiv idades  no rm ais em  
11.02.2016;
C onsiderando  q u e  n este  período  o E s tad o  d e  A lagoas  a través do D E T R A N  e 
dem ais  Ó rgão  d e  T rânsito  rea lizará  “ b litz"  com  o ob je tivo  de  com bater o u so  de 
beb idas a lcoó licas  p o r condu to res d e  ve ícu lo s  au tom otores, buscando  re d u z ir os 
índ ices de m orta lidade  no  trânsito ;
C onsiderando  a  im periosa  necessidade  de  se  g aran tir o d ire ito  constitucional de  ir e 
v ir  dos condu to res  q u e  fo rem ,even tualm en te , p o r  d irig irem  so b  o efeito  de  álcool;
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N° 142/2015. Maceió, 12 de março de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n® 4.843/86, 
estamos enviando a V. Ex.̂  para o registro do Contrato n° 73/2014 celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA., que tem 
como objeto a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de 
clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(religação), de acordo com as normas e os padrõès estabelecidos pela CASAL.

A-Súmula do Contrato em epígrafe fòi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 
de 28 de janeiro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 2597/2014 
C. I. N“ 41/2014 -U .N . BACIA LEITEIRA - FIs. 01 a 362.

Atenciosamente

Eng.® WILDE CLECIO PALCAO DE ALENCAR
Diretor Presidente

Tl^lãUNÃL D i eONTA.i /AL

recebí DeU- )

GEPLAN-047-C
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TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de Prestação de Serviço de Corte e Relígação 

Unidade de Negócio da Bacia Leiteira

Fevereiro/ 2014
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constituí objeto deste Tenno a contratação de serviços para realização da 

cobrança de débitos de dientes da CASAL, suspensão (corte) e r^ularízação do 

fornecimento de água (religação), de acordo com as Normas e  os Padrões 

estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de 

passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, diibágua, etc), 

necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

2. ÁREA DE ATUAÇÃO

Os serviços objeto deste Termo serão executados nas seguintes localidades da 

Unidade de Negócio da Bacia Leiteira: Batalha, Belo Monte. Cadmbinhas, Carneiros, 

Dois Riachos, Jacaré dos Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteírópolis, 

Olho D’água das FÍores, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Açúcar, Poço das 

Trindieiras, Santana do Ipanema, São José da Tapera e  Senador Rui Palmeira.

3. CRITÉRIO DE PAGAMENTO

O crítéiio de pagamento à contratada será por medição mensal através de 

Boletim de Medição relativo aos serviços executados, com aprovação da fiscalização, 

efetuando o pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subsequente à 

confirmação das Notas Fiscais através de protocolo da fatura no sistema da CASAL.

4. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 Visita de Corte - Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito 

para execução de visita de cobrança com entrega da ordem de corte.
,0
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4.2 Corte - Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, 

exclusivamente através do corte com chibágua com introdução de obturador e 

anotação da leitura do medidor (hidrômetro).

4.3 Religação - Consiste na reativação do serviço de abastecimento de água, através 

da retirada da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo de 

água.

4.4 Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por necessidade 

de execução de serviços nos ramais prediais de água.

4.5 Deslocamento de Equipe -  Serviço de ü-ansporte de pessoal para realização dos 

serviços de cobrança contidos nesse Termo de Referência, contemplando os custos de 

deslocamento das equipes da Sede da Unidade de Negócio para as suas diversas 

localidades.

5. PRECO DOS SERVIÇOS E RECURSOS FINANCEIROS

5.1 O preço máximo previsto para a execução dos serviços objeto deste Termo é de 

R$

5.2 O custeio das despesas decorrentes do presente Termo será proveniente de 

recursos próprios.

5.3 Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais 

superiores aos constantes do ANEXO I (Estimativa de Custos).

6. QUANTIDADE DE SERVIÇOS

6.1 As quantidades, para cada tipo de serviço, são estimadas apenas como referência 

para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação relativa à 

variação mensal para mais ou para menos. 1 0
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7. REGIME DE CONTRATAÇÃO E PRAZO DE EXECUCÃO

7.1 A licitação será do tipo menor preço, regida pela Lei 8.666 de 21.06.1993 

atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

7.2 O  Prazo de.execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) 

imeses^conidos, contados a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado 

de acordo <X)m o Artigo 57 da Lei de Liciteções.

7.3 A prestação de serviços será executeda de forma contínua, que poderá ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses.

7.4 O contrato sofrerá reajuste pelo índice Nadonal da Construção Civil - INCC no 

caso de aditamento por prazo superior a 12 meses (prestação continuada).

7.5 Os Serviços contratados poderão ser alterados no percentual de até 25% para 

mais ou para menos, de acordo com a necessidade, observado o parágrafo primeiro do 

art. 65 da Lei 8.666/93.

8. FORMA DE REMUNERAÇÃO

8.1 Visita de Corte - A remuneração da visita de corte somente será efetuada se 

houver confirmação da quitação do débito no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 

contados a partir da emissão da ordem de corte pela Contratante. Caso ocorra 

pagamento após 11° dia, não ocorrerá a remuneração do serviço.

A remuneração do serviço de visita (apenas para ordens pagas e parceladas) será 

equivalente a 70% do valor corte físico, conforme item 1 da Estimativa de Custos -  

Anexo I.
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8.2 Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver 

regularização do débito e o pedido da religação até 30 (trinta) dias da data do corte da 

ligação. Caso não ocorra a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a 

remuneração do serviço de corte.

Para efeito de remuneração deste serviço (corte físico com regularização do débito), 

será pago a CONTRATADA o valor equivalente ao corte físico, item 2 da Estimativa de 

C ustos-A nexo!.

8.3 Religação -  A remuneração do serviço será equivalente ao valor da religação, item 

3 da Estimativa de Custos-Anexo I.

8.4 Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço será 

equivalente ao valor da religação, itens 6 ao 14 da Estimativa de Custos -  Anexo I.

8.5 Reposição de calçada - A remuneração do serviço será equivalente ao valor por 

metro quadrado recuperado, item 15 da Estimativa de Custos - ANEXO I.

8.6 Deslocamento de equipe -  A remuneração do serviço encontra-se inserido na 

composição dos demais serviços contidos na planilha de Estimativa de Custos - 

ANEXO I.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

De Ordem administrativa

l\

9.1 Disponibilizar:

a) Escritório administrativo com um representante, em cada local da sede da 

Unidade de Negócio correspondente:

b) Estrutura de Informática adequada com acesso a INTERNET, possibilitando a 

recepção de dados referentes aos serviços a serem executados;
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c) visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de 

cobrança, a critério da CASAL.

9.2 Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a 

execução das atividades previstas no objeto do contrato.

9.3 Adequar o seu sistema de processamento de dados, de forma a permitir o acesso 

ao Sistema Comercial para consulta, no prazo máximo 30 (trinta) dias contados da 

assinatura do contrato, passivo de multa pelo descumprimento do prazo.

9.4 Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) 

anos de fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom 

estado de conservação, os quais serão previamente inspedonados e  aprovados pela 

unidade na CASAL responsável pela gestão do contrato.

9.5 Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos 

carros e baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL.

9.6 Providendar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico 

específico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos 

e externos, com a orientação da CASAL.

a) A validação dos profissionais recrutados e seledonados pela CONTRATADA 

ficará a cargo da CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfil: Segundo grau 

completo, boa dicção, facilidade de comunicação e habilidade nas relações 

interpessoais, disposição para trabalho externo, desembaraço, simpatia e idade 

mínima de 18 anos.

b) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de 

cobrança através das Ordens de Corte, será executado pela CONTRATADA que 

também deverá arcar com os seus custos. Todos os empregados da 

CONTRATADA terão obrigatoriamente que receber um treinamento específico 

antes de iniciar suas atividades em campo.
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c) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os 

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DE CORTES E RELIGAÇÂO adotados 

pela CASAL.

d) Embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, a CASAL se reserva ao direito de poder acompanhá-los, como 

também de indicar seus instrutores para realizá-los quando julgar necessário.

e) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 40 horas/aula a todos os 

profissionais a cada 6 (seis) meses ou quando a CASAL observar através de 

relatórios de avaliação que o desempenho dos profissionais não está satisfatório.

f) Antes do início dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, 

por escrito e com antecedência 05 (cinco) dias iJteís, a data e o local da sua 

realização. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá inidar o treinamento 

sem prévio conhecimento e aprovação da CONTRATANTE.

9.7 Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de fundonáríos 

devidamente registrados e apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  

admissionais, demissionais e periódicos (Art. 168 CLT). Junto com a fatura mensal 

entregar os comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que 

devem ser compostos dos s^uintes documentos, referentes ao mês anterior:

a) Folha de Pagamento.

b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.

c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.

d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, 

contendo as seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, 

telefone, formação, cargo ou função exercida na empresa.

9.8 Informar a CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu 

quadro funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste Termo, ainda que de 

forma temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do 

subitem anterior. Esse empregado deverá atender ao perfil exigido pela CASAL
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somente poderá substituir o anterior após receber o treinamento necessário para o bom 

desempenho das suas funções.

9.9 Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado 

(com identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como 

prestadores de serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos 

mesmos.

9.10 Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, da 

Previdência ou correlatas em vigor no País.

9.11 Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo 

deles postura ética adequada, máxima eficiência e qualidade na prestação dos serviços
f

e no tratamento aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, 

consequentemente, evitar reclamações posteriores.

9.12 Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substifajições 

porventura solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às 

condições e exigências por ela definidas neste Termo.

9.13 Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu 

preposto, para proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 

relacionamento com a CASAL durante a execução dos serviços.

9.14 Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a 

instrução probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou 

as notificações, o qual deverá comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a 

tanto, salvo se dispensado pela CASAL.

9.15 Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 

propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade.
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9.16 Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

prejuízos pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus 

sucessores e/ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

De Ordem Operacional

9.17 Fornecer todo mateiial necessário a realização dos serviços; conexões, tubos, 

torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibágua, 

etc, de acordo com Especificações Técnicas fornecidas pela CASAL.

9.18 Obedecer ás Normas Técnicas da CASAL, que faz parte integrante do contrato, 

não podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, 

por escrito, da CASAL.

9.19 Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme

abaixo;

a) religação - até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento das respectivas ordens de

serviço:

b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas 

ordens de serviço;

c) demais serviços desoitos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de 

Cobrança da CASAL.

9.20 Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução 

de serviços repassados díretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe 

sendo permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas 

diversas formas, sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de 

medidas legais.

9.21 Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, após autorização 

em documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE. 0
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9.22 Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a 

execução do serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com 

ônus para a CASAL, e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não utilizados, 

de forma que o local retorne às condições originalmente encontradas.

9.23 Entregar diariamente à CASAL todos os documentos dos serviços executados 

no dia útil anterior.

9.24 Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e 

materiais necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às 

especificações técnicas da CASAL.

9.25 Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas após o serviço, todo o material retirado em consequência de sua execução, 

etiquetando os hidrômetros com número, capaddade, motivo da retirada, matrícula e 

endereço do imóvel.

9.26 Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de 

pedestres ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias à 

execução de passagens ou outros meios eficientes que garantam a segurança e 

conforto aos transeuntes, sem ônus para a CASAL, em conformidade com as normas

do Município.

9.27 Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a 

imagem da CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

9.28 Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer 

informação que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente 

contratação.
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9.29 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.

9.30 Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela CASAL.

10.OBRIGACÕES DA CASAL

10.1 Fornecer à contratada:

a) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste 

Termo e necessárias à sua execução, que farão parte integrante do mesmo.

b) Ordens de serviço de corte com os dados selecionados e destinados à 

cobrança aos clientes inadimplentes;

c) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água 

(religação);

d) Os hidrômetros.

10.2 Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 

devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruçõ^ de 

procedimento e especificações para execução dos serviços, desde que estas não 

impliquem aumento de custos para a contratada.

10.3 Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, 

quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando 

oficializado por escrito.

10.4 Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas autorizações 

dos serviços, sempre que necessário.
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10.5 Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta 
execução dos serviços e rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.

10.6 Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à execução 
dos serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no 
“Livro de Ocorrências” esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles 
que prejudiquem direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

10.7 Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços executados, com 
aprovação da fiscalização, efetuando o pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil 
subsequente à confirmação das Notas Fiscais, através de protocolo da fatura no 
sistema da CASAL.

10.8 Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da 
vigência do contrato.

11. PENALIDADES

11.1 As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas 
pela CASAL e performance de desempenho da cobrança, devendo ser deduzido do 
Boletim de Medição do mês ou em boletins posteriores, a critério da CASAL, os valores 
correspondentes.

11.2 Caso a Contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos 
serviços de corte previstos mensalmente na estimativa de custo ANEXO I, excluindo-se 
as ordens pagas (débito regularizado) e ou suspensas por determinação da CASAL, 
será aplicada a multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor total do Boletim de 
Medição correspondente, podendo, inclusive, ser rescindido o contrato.
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11.3 Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado 
indevidamente, aplicar-se-á à Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor 
total do Boletim de Medição correspondente, sem prejuízo do disposto no subitem 9.16.

a) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da 

fatura;

b) Corte Indevido acima de 0,6% dos cortes mensais -  10% do valor da 

fatura;

11.4 Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de 
serviços não efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor 
dos respectivos serviços, quando for o caso, cobrados inde>ndamente.

11.5 Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 11.3 e 11.4 
com 0 comprometimento da qualidade e da efetmdade dos serviços, sujeitará, ainda, a 
Contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

11.6 A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para 
efeito de aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá a Unidade de 
Negócio a fiscalização dos serviços e ao Gestor do Contrato o desconto das 
penalidades na fatura mensal.
O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura 
uma multa de valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado 
sem qualidade. Além da multa individual, a CONTRATADA será descontada por 
penalidades proporcional ao valor descrito a seguir por quantidade de serviços sem 
qualidade;

a) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 
0,50% do total de cortes mensais -  5% do valor da fatura;

b) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 
0,51% a 1% do total de cortes mensais -  10% do valor da fatura; 0
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c) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima 
de 1 % do total de cortes mensais -  20% do valor da fatura;

11.7 As penalidades acima previstas poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente com as demais, a critério da CASAL, conforme a falta e o prejuízo 
causado.
Obs.: Poderá a LICITANTE rescindir o confrato caso o número de cortes indevidos ou 
sem qualidade seja superior a 1,0% do total de cortes mensais por três meses 
consecutivos ou não.

11.8 A partir do trigésimo primeiro dia da assinafoira da Ordem de Serviço, será 
aplicada multa de 0,001% do valor total do contrato por dia de atraso do inicio dos 
serviços.

11.9 Os casos omissos serão deddidos observando-se os preceitos estabelecidos na 
Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Os serviços serão executados em dias úteis e finais de semana, conforme os 
roteiros estabelecidos pela CASAL.

12.2 A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento, em seus veíailos, dos 
fiscais da CASAL nos locais e horários estabelecidos pela CONTRATANTE, para os 
casos de fiscalização e divergências encontradas.

12.3 Os serviços que não poderem ser executados deverão ser agrupados em função 
dos motivos impeditivos de sua realização, fazendo anotação na ordem de sen/iço dos 
comentários justificativos das ocorrências.

12.4 Todos os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados 
com viaturas;
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12.5 A CONTRATADA se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mínimo 
01 (uma) visita/cobrança devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para 
regularização do débito.

12.6 A CONTRATADA terá 10 (dez) dias corridos contados a partir da emissão das 
ordens de corte para realizar os serviços de visita. Os serviços que não poderem ser 
executados deverão ser agrupados em função dos motivos impeditivos de sua 
realização e devolvidos a CASAL, que poderá reprogramá-los. sem ônus para 
CONTRATANTE.

12.7 Não havendo regularização do débito após o prazo estabelecido para realização 
das visitas de corte (item 1), a ação de corte deverá ser executada imediatamente a 
partir do décimo primeiro dia da emissão da ordem.

12.8 Caso haja algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a 
empresa poderá executar corte simples ou agravado desde que previamente 
autorizado pela CASAL;

12.9 A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo 
cliente, com a anotação do nome completo e de documento de identificação.

12.10 A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 
(duas) visítas/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para 
regularização do débito e solicitação da religação, sem ônus para CONTRATANTE, 
com o objetivo de recuperar o cliente e o débito após o corte.

12.11 Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de uqi 
profissional, devidamente motorizado, treinado pela CONTRATADA. ^
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12.12 Não será pago à CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte 
improdutiva ou corte na situação de casa fechada, imóvel não localizado, vago ou 
demolido, ramal não localizado, cliente não permitiu, etc.

12.13 Será permitido o corte em “imóvel fechado”, desde que no mínimo sejam 
executadas 3 (três) visitas anteriores ao corte e que a CONTRATADA confirme no 
Sistema Comercial o não pagamento do débito.

12.14 Após o recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de até 
12 (doze) dias corridos para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados ou não 
executados. Ficará a critério da CASAL a reprogramação dos serviços não executados
nesse prazo;

12.15 Cinco dias após a execução do corte, a CASAL fornecerá relação dos imóveis a 
serem visitados;

12.16 As ordens de serviços serão entregues a CONTRATADA através da Supervisão 
de Cobrança de cada Unidade de Negócio, em endereço a ser informado pela 
CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA se responsabilizar pela distribuição das 
mesmas.

12.17 Será fornecida à CONTRATADA urna relação contendo todos os endereços das 
Unidades de Negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações 
sobre as distâncias a serem trabalhadas.

13. PLANO DE CONTINGÊNCIA:

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como: greve de 
funcionários ou paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo d ^
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equipamentos ou assaltos às instalações, incêndios ou inundações nas instalações, 
pane em hardware , etc.

14. GESTÃO DO CONTRATO:

Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado José Arnaldo Pereira 
na função de Gestor, matríojla 1380, CPF: 367.343.304-00, fará jus a gestão do 
presente contrato zelando pelo seu comprimento, comunicando com antecedência a 
Vice-presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de 
prazo para execução. Fica estabelecido que na ausênda do empregado adma 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu 
substituto. O gestor do contrato deverá exigir a comprovação de r^ularídade fiscal da 
CONTRATADA quando do atesto das notas fiscais/faturas apresentadas mensalmente 
deverá os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo gestor a 
CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura mensal dos serviços realizados, 
sendo condição impresdndível, para que seja liberado o pagamento.

Santana do Ipanema, 24 de fevereiro de 2014
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ANEXO 1 (Estimativa de Custos)
OBRA: SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO NA U.N. BACIA LEITEIRA

DATA: Fevereiro;2014 ^ ° 30,00%

ÍTEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID P.UNIT QUANT. P. TO TAL.

1 . 0
C A S A L

V is it a  p r o d u t i v a  d e  c o b r a n ç a u n d 7 , 1 6 6 . 0 0 0 4 2 . 9 6 0 , 0 0

2 . 0
C A S A L

C o r t e  s i m p l e s  ( n o  c a v a l e t e ) u n d 1 3 , 7 8 4 . 8 0 0 6 6 . 1 4 4 , 0 0

3 . 0
C A S A L

C o r t e  c o m  e s c a v a ç ã o  s e m  p a v i m e n t o u n d 3 1 , 2 6 5 0 1 . 5 6 3 , 0 0

' 0
C A S A L

C o r t e  c o m  e s c a v a ç ã o  e m  p a v i m e n t o ,  c o m  r e t r a d a  e  

r e p o s i ç ã o  d e  p a r a l e l o
u n d 7 6 , 1 2 3 0 2 . 2 8 3 , 6 0

5 . 0
C A S A L

R e l i g a ç ã o  s i m p l e s  ( n o  c a v a l e t e ) u n d 1 2 , 4 5 3 . 6 0 0 4 4 . 8 2 0 , 0 0

6 . 0
C A S A L

R e s t a b e l e c i m e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u l a  e m  r u a  n ã o  

p a v i m e n t a d a  e  i n s t a l a ç ã o  d e  h i d r ô m e t r o
u n d 4 4 , 2 2 1 5 0 6 . 6 3 3 , 0 0

7 . 0 C A S A L

R e s t a b e l e c i m e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u l a  e m  r u a  

p a v i m e n t a d a ,  c o m  i n s t a l a ç ã o  d e  h i d r ô m e t r o  e  r e p o s i ç ã o  

d e  p a r a l e l o

u n d 71,43 1 0 0 7.143,00

8 . 0 C A S A L

R e s t a b e l e c i m e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u l a  e m  r u a  

p a v i m e n t a d a ,  c o m  i n s t a l a ç ã o  d e  h i d r ô m e t r o  e  r e t i r a d a  d e

a s f a l t o

u n d 59,69 8 0 4.775,20

9 . 0 C A S A L

R e s t a b e l e c i m e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u l a  e m  r u a  n ã o  

p a v i m e n t a d a ,  c o m  i m p l a n t a ç ã o  d e  h i d r ô m e t r o  e  c a i x a  d e  

p r o t e ç ã o  p e l a  F I R M A

u n d 128,86 1 2 1.546,32

1 0 . 0 C A S A L

R e s t a b e l e c i m e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u l a  e m  r u a  

p a v i m e n t a d a ,  ( c o m  r e t i r a d a  e  r e p o s i ç ã o  d e  p a r a l e l o ,  c o m  

i m p l a n t a ç ã o  d e  h i d r ô m e t r o  e  c a i x a  d e  p r o t e ç ã o  p e l a  

F I R M A

u n d 159,52 1 2 1.914,24

, 1 . 0 C A S A L

R e s t a b e l e c i m e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u l a  e m  r u a  n ã o  

p a v i m e n t a d a ,  c o m  i m p l a n t a ç ã o  d e  h i d r ô m e t r o  e  c a i x a  d e  

p r o t e ç ã o  p e l a  C A S A L

u n d 65,64 3 0 1.969,20

1 2 . 0 C A S A L

R e s t a b e l e c i m e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u l a  e m  r u a  

p a v i m e n t a d a ,  ( c o m  r e t i r a d a  e  r e p o s i ç ã o  d e  p a r a l e l o ,  c o m  

i m p l a n t a ç ã o  d e  h i d r ô m e t r o  e  c a i x a  d e  p r o t e ç ã o  p e l a  

C A S A L

u n d 96,30 1 5 1.444,50

1 3 . 0 C A S A L S u b s t i t u i ç ã o  d e  h i d r ô m e t r o u n d 10,33 6 0 619,80

1 4 . 0 C A S A L I m p l a n t a ç ã o  d e  h i d r ô m e t r o u n d 19,46 5 0 973,00

1 5 . 0 C A S A L
R e m a n e j a m e n t o  d e  c a v a l e t e  c o m  p a d r o n i z a ç ã o ,  c o m  

c a i x a  C A S A L
u n d 76,43 3 0 2.292,90

1 6 . 0 C A S A L R e t i r a d a  d e  b y - p a s s u n d 7 8 , 6 2 3 0 2 . 3 5 8 , 6 0

TO TA L G ER A L 189.440,36

IR <

êrnandoS.Nascimenk 
ífentedeNegódpsdoInterio' 
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Anexo II

CRONOGRAMA FÍSICO

Serviço: Serviço de corte e religação da U.N. Bacia Leiteira
tem Descrição do Serviço Unid M ai/14 Jun/14 Ju l/14 Ago/14 Set/14 O ut/14 Nov/14 Dez/14 Jan /15 Fev/15 M ar/15 A br/15 Total

1 Visita produtiva de cobrança Unid 3.580,00 3.580,00 3 .580 ,00 3.580,00 3.580,00 3 .580 ,00 3.580,00 3.580,00 3 .580 ,00 3.580,00 3 .580,00 3 .580 ,00 4 2 .9 6 0 ,0 0

2 Corte sim ples (no cavalete) Unid 5.512,00 5.512,00 5 .512,00 5.512,00 5.512,00 5 .512 ,00 5.512,00 5.512,00 5 .512 ,00 5.512,00 5 .512 ,00 5 .512,00 66.144 ,00

3
Corte com  escavação sem  

pavim ento
Unid 130,25 130,25 130,25 130,25 130,25 130,25 130,25 130,25 130,25 130,25 130,25 130,25 1 .563,00

4
Corte com escavação em  
pavim ento, com retrada e 

reposição de para le lo
Unid 190,30 190,30 190,30 190,30 190,30 190,30 190,30 190,30 190,30 190,30 190,30 190,30 2 .283,60

5
Religação sim ples (no 

cavalete)
Unid 3.735,00 3.735,00 3 .735,00 3.735,00 3.735,00 3 .735 ,00 3.735,00 3.735,00 3 .735 ,00 3.735,00 3 .735 ,00 3 .735,00 44 .820,00

6

Restabelecim ento com  
retirada de cápsula em rua 

não pavim entada e 
insta lação de hidrôm etro

Unid 552,75 552,75 552,75 552,75 552,75 552,75 552,75 552,75 552,75 552,75 552,75 552,75 6.633,00

7

R estabelecim ento com  
retirada de cápsula em rua 

pavim entada, com  instalação  
de hidrôm etro e reposição  

de parale lo

Unid 595,25 595,25 595,25 595,25 595,25 595,25 595,25 595,25 595,25 595,25 595,25 595,25 7.143,00

8

Restabelecim ento com  
retirada de cápsula em rua 

pavim entada, com  insta lação  
de hidrôm etro e retirada de  

asfalto

Unid 397,93 397,93 397,93 397,93 397,93

‘

397,93 397,93 397,93 397,93 397,93 397,93 397,93 4 . 775,20

9
Restabelecim ento com  

retirada de cápsula em rua
n ã r t  n a x / i m a n f a H u i  n r t m

Unid 128,86 128,86 128,86 128,86 128 ;86* ' 128,86 128,86 128,86 128,86 128,86 128,86 128,86 1.546,32





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

im plantação de h idrõm etro e 
caixa de pro teção pela  

FIRMA

10

Restabelecim ento com  
retirada de cápsula em rua 
pavim entada, (com retirada  

e reposição de paralelo, com  
im plantação de hidrõm etro e 

caixa de pro teção pela  
FIRMA

Unid 159,52 159,52 159,52 159,52 159,52 159,52 159,52 159,52 159,52 159,52 159,52 159,52 1.914,24

11

R estabelecim ento com  
retirada de cápsula em rua 

não pavim entada, com  
im plantação de hidrõm etro e 

caixa de pro teção pela  
CASAL

Unid 164,10 164,10 164,10 164,10 164,10 164,10 164,10 164,10 164,10 164,10 164,10 164,10 1 .969 ,20

12

R estabelecim ento com  
retirada de cápsula em rua 
pavim entada, (com retirada  

e reposição de paralelo, com  
im plantação de h idrõm etro e 

caixa de pro teção pela  
CASAL

Unid 120,38 120,38 120,38 120,38 120,38 120,38 120,38 120,38 120,38 120,38 120,38 120,38 1.444 ,50

13 Substitu ição de hidrõm etro Unid 51,65 51,65 51,65 51,65 51,65 51,65 51,65 51,65 51,65 51,65 51,65 51,65 619,80

14 Im plantação de hidrõm etro Unid 81,08 81,08 81,08 81,08 81,08 81,08 81,08 81 ,08 81 ,08 81,08 81 ,08 81 ,08 973,00

15
Rem anejam ento de cavalete  

com  padronização, com  
caixa CASAL

Unid 191,08 191,08 191,08 191,08 191,08 191,08 191,08 191,08 191,08 191,08 191,08 191,08 2 .292 ,90

16 Retirada de by-pass Unid 196,55 196,55 196,55 196,55 196,55 196,55 196,55 196,55 196,55 196,55 196,55 196,51 2 .358 ,60

TOTAL U n i d 15.786,70 15.786,70 15.786,70 15.786,70 15.786,70 15 .786 ,70 15 .786,70 15.786,70 15 .786 ,70 15 .786,70 15 .786 ,70 15 .786 ,66 189.440,36

q X .

Fernando S. Nascimenk
eriníendeníe de Negócios do Inlerioi 
~  SUNEt

\
f \

\ ' ^
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Casal

N° PROTOCOLO:

2597/2014 
Cl: 41/2014

N» FOLHA;

e2Ô

A
SUENG:

Trata o seguinte processo de uma solicitação para elaboração de uma planilha orça
mentaria dos serviços de corte e religação de ligações ativas e inativas, no intuito de 
contratar uma empresa de engenharia para a realização dos mesmos. No entanto a pla
nilha que encontra-se anexada (parte integrante do projeto básico) não está de acordo 
com 0 padrão adotado pela Casal, que foi definido após reunião realizada na Supervisão 
de Orçamentos e Custos de Engenharia -  SUPOCE na data do dia 22/07/2013 com 
todos representantes das unidades de negócio.

Logo em seguida foi enviado um e-mail para todos os gestores das unidades de 
negócio com a nova nomenclatura dos serviços e seus respectivos preços, visando re
forçar 0 que foi discutido e consensado em reunião por todos os presentes.

Estamos anexando ao processo a planilha revisada com os seus preços e a nova 
nomenclatura que vem sendo adotada pela Casal.

Atenciosamente.

Em 14 de Março de 2014.

Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 
Téc. Industrial -  CREA 020092583-0 
Supervisor de Custos de Engenharia 

Matricula: 2446

C-irr’ r  I  I  72-^

GEPLAN 006-C
Eno'Cwl-CREA02007T214-7 

r^sai SuperinlenlemledeEngenhana 
Mal 1398





1
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA : Serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e inativas e serviços 
de corte e religação
LOCAL: Unidades de Negócios da capital e do interior
DATA: Janeiro/2014 BDI: 25,80%
■ÍTiEMI (UNID^ ISRlUNIT;*

1 Fiscalização de ligações inativas (visita) und 6,18
2 Visita produtiva de cobrança und 7,12
3 Fiscalização de ligações inativas com escavação und 29,20

4 Fiscalização de ligações inativas com escavação em zona rural e região 
de difícil acesso und 51,43

5 Corte simples (no cavalete) und 13,71

6 Corte com escavação sem pavimento und 31,10

7 Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de 
paralelo und 75,73

8 Corte com escavação em pavimento, com retirada de asfalto und 65,29
9 Religação simples (no cavalete) und 12,39

10 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada e 
instalação de hidrometro und 43,99

11 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com 
instalação de hidrometro e retirada e reposição de paralelo und 71,06

12 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada, com 
instalação de hidrometro e retirada de asfalto und 59,39

13 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção pela FIRMA. und 128,20

14
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada e reposição de paralelo), com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção pela FIRMA.

und 158,71

15
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto), com implantação de hidrômetro e caixa de proteção 
pela FIRMA.

und 147,05

16 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada, 
com implantação de hidrômetro e caixa de proteção pela CASAL. und 65,30

17
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada e reposição de paralelo), com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção pela CASAL.

und 95,81

18
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto), com implantação de hidrômetro e caixa de proteção 
fornecidos pela CASAL.

und 84,15

19 Substituição de hidrômetro und 10,28
20 Implantação de hidrômetro und 19,36
21 Quebra e reposição de calçada und 35,10
22 Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa CASAL und 76,05
23 Remanejamento de cavalete com padronização, com caixa da firma und 138,95
24 Ordem cancelada, justificada und 5,94
25 Retirada de by-pass und 78,22
26 Supressão total da ligação und 86,25





w
CâS0l Comoanhia de Saneamento de Alaaoas

OBRÀ: Serviços de ligações domiciliares
}

LOCAL; Unidades de Negócios da capital e do interior

DATA; Janeiro de 2014 25,80%
lÍTEMI H G Ó D IG O H H M H ^ M D l S G R I M r N A G Ã O M B H M H lU NIDÍ ■PIUBDIAIK ÍP.U.NOTÍ P.U.FDS

1 Composição
CASAL Ligação domiciliar em ma não pavimentada und 172,14 216,58 261,02

2 Composição 
. CASAL . . .

Ligação domiciliar em rua não pavimentada com caixa da 
firma und 243,52 291,67 339,81

■ 3 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo und 263,25 335,68 408,12

4 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo 
com caixa da firma und 334,63 410,76 486,90

5 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto und 341,42 408,03 474,63

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com caixa 
da firma und 412,80 483,11 553,41

,7 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada com retirada do 
pavimento Und 194,76 250,52 306,27

8 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada com retirada de 
pavimento, com caixa da firma und 266,14 325.60 385,06

9 Composição
CASAL Quebra e reposição de calçada, com traço 1 ;3 und 34,09 47,67 61.23

!L1
Ritatío Fabiicio Cosia deOlivíiifi 
lK.lndusl(ial-OREM20ti5£jSj>» 

r .a s a \ SupeivisM de Custos ii Engenhai 
Mat.24aó
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Interessado: Unidade de Negócios Bacia Leiteira -  Cl N° 41/2014.

Assunto: Contratação de serviços de corte e religação de ligações de água.

A; „
SUPOCE

Solicitando a elaboração da planilha de custos e do cronograma físico finan

ceiro da SUPOCE/GEPRO, referente ao projeto básico apresentado com a denomina

ção de Termo de Referência, através da C. I, N° 41/2014, visando a contratação dos 

serviços de corte e religação de ligações de água para a Unidade de Negócios da Ba

cia Leiteira pelo prazo de 360 dias.
Maceió, 28 de maio de 2014.

Jo jfe^ n a ld o  Monteiro Lisboa 
E n à .^ v il - CREA 020.092.556-3 
Gerente de Projetos e Custos 

Matrícula 1269

/I- 0^ ^

RicaidoFabricio Costa dsOlivíéi 
%  Industrial-CREA02DGKj8M  

C a sa l Supervisor de CwtosdaEngtsiiíí
Mat.2446

GEPLAN 006-C





LOCAL: UNip.'BACI 

[^TA m a io / 2014 .

l í
C ãS d l Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA^: SERVIÇO DE CORTE E REOGAÇÃO NA UNIO. BACIA LEITEIRA "

_____________■

TfÉMs rm ítí fB í® DIS IÎ K'Í| 1̂ jli* rniVit IIIT lilhUiir ' 'i k ■üm
1 C A S A L Visita produtiva de cobranca unid 6.000.00 7.16 42.960.00

_x_ CASAL Corte simoies íno cavaieteí unid 4.800.00 13.78 66.144.00
CASAL Corte com escava d o  sem pavimento unid 50.00 31.26 1.563.00

4 CASAL
Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição 
de paraielo unid 30.00 76.12 2.283.60

__5_ CASAL Reiioacão simoies (no cavalete) unid 3.600.00 12.45 44.820.00

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada e instalação de hidrõmetro unid 150.00 44.22 6.633.00

__7_ CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
com instalação de hidrômetro e reposição de paralelo unid 100.00 71.43 7.143.00

_8__ CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
com instalação de hidrômetro e retirada da asfalto unid 80.00 59.69 4.775.20

_9__ CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção pela fírma unid 12.00 128.86 1.546.32

JO_ CASAL .

Restabelecimento com retirada de cápsula em ma pavimentada 
com retirada e reposição de parelelo,com Instalação de 
hidrômetro e caixa de proteção cela fírma unid 12.00 159.52 1.914.24

l i CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em ma não 
pavimentada com Implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção pela CASAL unid 30.00 65.64 1.969.20

J í -
CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em ma pavimentada 
com retirada e reposição de paralelo,com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção oela CASAL unid 15.00 96.30 1.444.50

J í - CASAL Substituição de Hidrômetro unid 60.00 10.33 619.80

J4_ CASAL Implantação dé  Hidrômetro unid 50.00 19.46 973.00

CASAL
Remanejamento de cavalete com padronização com caixa da 
CASAL unid 30.00 76.43 2.292.90

J i - CASAL Retírada de Bv^oass unid 30.00 78.62 2.358.60

189.440,36

Ricardo Fabricio Costa df Olii/íw. 
i T  !•■;. Industrial •CREA02C(ií2585'S 

C a s a l Sucervisor de C«los tíe£nceííi*‘!  
Mat.2M!

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\Joâo\Malo\CI_41_14_ProC2597_14
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C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

Cronograma físico-financciro

OBRA : SERVIÇO OE CORTE EREUQAÇAO NA UNiO.BA<^ LEITEIRA

LOCAL: UNID. BACIA LEITEIRA-AL 
DATA: M A IO /2014

t im  - : DUrr11ii.il. . . . - r t .  > - a - » - » . . - •. V ^(B S >  - ■ «Orllss 7 9Qdlas '  ̂ l29<Has . ISO « a s  - '  IW d ias 2tã4tia.s 2 4 0 « a s  ; -  T TO ãln - '  30ááÍM  • 330<Uas 360dios
8 3 4 % 8.33% 8 3 3 % 8 3 4 % 8 3 3 % 8 3 3 %  ■ 8 3 3 % 8 3 4 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8.34%

1 V isita produti^n de cobrança 4 2 .9 6 0 ,0 0
3.582.86 3.578.57 3 .5 7 8 3 7 3 .5 8 2 8 6 3.578.57 3.578.57 3.578 .57 3.582.86 3 .5 7 8 3 7 3 .5 7 8 3 7 3.578.57 3.582 86

8.34% 8.33% 8.33% 8 3 4 % 8 3 3 % 8.33% 8.33% 8 3 4 % 8.33% 8 3 3 % 8 3 3 % 8.34%
2 C ofte sim ples (n o  ca \a le te) 6 6 .1 4 4 ,0 0

5.516.40 5.509.80 5.509.80 5.516 .40 5.509.80 5.509 .80 5.509 .80 5.516.40 5.509.80 5.509.80 5.509.80 5 .5 1 6 4 0
8.34% 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 4 % 8 3 3 % 8.33% 8.33% 8 3 4 % 8.33% 8 3 3 % 8 3 3 % 8.34%

i C orte com  escavação sem  pavim ento 1 .5 6 3 ,0 0

130.3$ 130.20 1 3 0 3 0 130.35 13 0 2 0 1 3 0 3 0 1.1030 130.35 1 3 0 1 0 . 13 0 1 0 13 0 1 0 130.35
8 3 4 % 8.33% 8 3 3 % 8.34% 8 3 3 % 8.33% 8 3 3 % 8,34% 8.33% 8 3 3 % 8 3 3 % 8.34%

4 C orte com  escavaçSo ezn pavim ento, com  retirada e  leposição  d e  paralelo 2 .2 8 3 ,6 0

190.46 I9 0 J 2 19032 190.46 190.22 19032 19032 190.46 19012 19012 190.22 190.46
8 3 4 % 8.33% 8 3 3 %  • 8 3 4 % 8.33% 8 3 3 % 8.33% 8 .34% 8,33% 8 3 3 % 8 3 3 % 8.34%

S R eligaçáo  sinq iles (no  cavalete) 4 4 .8 2 0 ,0 0

3.737.98 3.73331 3 7 3 3 3 1 3.737 .98 3.733.51 3.733.51 3 .7 3 3 3 1 3.737.98 3 .73331 3.733.51 3 .73331 3.737.98
8 3 4 % 8.33% 8 3 3 % 8 3 4 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8.33% 8 3 4 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8.33% 8 .34%tf R estabelecim ento com  retirada d c  cápsu la cm  rua nSo pavim entada e  in su la ç á o  de hidrOmctro 6 .6 3 3 ,0 0

553.19 552.53 552.53 553.19 55 2 3 3 55 2 3 3 552.53 553.19 5 5 2 3 3 552.53 5 5 2 3 3 553 .19

Restabelecim ento com  retirada d e  cápsula em  tu a  pavim entada com  in stab çS o  d e  hidrôm etio  e  
Fcpostçío de paralelo

8 3 4 % 8.33% 8 3 3 % 8.34% 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 4 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8.33% 8 .34%
7 7 .1 4 3 ,0 0

595.73 595.01 595.01 595.71 595.01 595.01 595.01 595.73 595.01 595.01 595.01 595.73

Restabelecim ento com  retirada d e  cápsula em  rua pavim entada com  in s ta b ç ã o  d e  hidrôm etro e 
retirada de  asD Ilo

8 3 4 % 8.33% 8 3 3 % 8 3 4 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 4 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8.34%
t 4 .7 7 5 ,2 0

398.26 397 77 397.77 398.26 397.77 397.77 197.77 398.26 397.77 .397.77 397.77 398 .26

R estabdectm ecüo com  retirada d e  cápsu la  cm  l u s n t o  pav im entada, com  im páantaç io  de 
hidrôm etro  e caixa de  proteçáo pela finna

8,34% 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 4 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 4 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8.33% 8.34%
9 1 .5 4 6 ,3 2

128.96 12881 128.81 128.96 128.81 128.81 128.81 128.96 128.81 128.81 128.81 128.96

Restabelecim ento com  retirada de cápsula em  rua pavim entada com  retirada e  reposiçAo dc 
pon lc lo .com  instalação  de hididTnetrDe caixa de  proteçáo pela Itim a

8 3 4 % 8.33% 8 3 3 % 8 3 4 % 8.33% 8.33% 8 3 3 % 8 3 4 % 8.33% 8 3 3 % 8 3 3 % 8.34%
Itf 1 .9 1 4 ,2 4

159.64 159 46 159.46 159.64 159.46 159.46 . 159 46 159.64 159.46 159.46 159.46 159.64

Restabelecim ento com  retirada de  cápsula em  rua n9o pavim entada com  impIantaçAo de 
hidrôm etro e caixa de p ro te ç te  pela CA SA L

$.34% 8.33% 8 3 3 % 8 3 4 % 8 3 3 % 8.33% 8.33% 8.34% 8 3 3 % 8 3 3 % 8.33% 8 3 4 %
11 1 .9 6 9 ,2 0

1 64J4 164.03 164.03 164.24 164.03 16403 164 03 16414 164.03 164.03 164.03 16 4 1 4

R estabelecim ento com  retirada d c  cápsula em  rua pavim entada com  retirada e  reposição d c  
paralelo.com  im plantação d e  hid iô tnetro  e caLxa d c  proteção pela CA SA L

8.34% 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 4 % 8 3 3 % 8.33% 8 3 3 % 8 3 4 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8.33% 8 3 4 %
1 .4 4 4 ,5 0

120.46 120.13 120.33 120.47 12033 12033 120 33 120.47 120.33 120.33 1 2 0 J3 120.46
8 3 4 % 8.33% 8 3 3 % 8 3 4 % 8.33% 8.33% 8 3 3 % 8,34% 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 4 %

Substitu ição  d e  H idrôm etio 6 1 9 ,8 0
51.69 51.61 .51.63 51.69 51.63 51.63 51 63 51.69 51.63 51.63 51.63 51.69
8,34% 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 4 % 8 3 3 % 8.33% 8.33% 8 3 4 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 3 % 8.34%

14 Im plantação de FCdrômctro 9 7 3 ,0 0
81.15 81.05 81.05 81.15 81.05 81.05 81.05 81.15 81.05 81.05 81.05 81 .15
8.34% 8 3 3 % 8 3 3 % 8 3 4 % 8.33% 8 3 3 % 8.33% 8 3 4 % 8.33% 8 3 3 % 8 3 3 % 8.34%

IS R em anejam ento d e  cavalete com  padrenização com  caixa d a  CA SA L 2 .2 9 2 ,9 0

1 91J3 191 00 191.00 191.23 191.00 191.00 1 9 1 0 0 191.22 191.00 190.99 191.00 191 23
8 3 4 % 8.33% 8 3 3 % 8.34% 8 3 3 % 8.33% 8 3 3 % 8.34% 8 3 3 % 8 3 3 % 8.33% 8 3 4 %

Itf R etirada d e  By*pass 2 .3 5 8 ,6 0
t9&7l I96.IT l«.47 196.71 I9&4T 196.47 196.47 196.71 196.47 196.47 19647 19671

F a tu ra m e n to  d a  O b ra 1 8 9 .4 4 0 ,3 6 1 5 .7 9 9 3 1 1 5 .7 8 0 3 9 1 5 .7 8 0 3 9 1 5 .7 9 9 3 2 1 5 .7 8 0 3 9 1 5 .7 8 0 3 9 1 5 .7 8 0 3 9 1 5 .7 9 9 3 1 1 5 .7 8 0 3 9 1 5 .7 8 0 3 8 1 5 .7 8 0 3 9 1 5 ,7 9 9 3 1

Ricardo FaWcioCosta d? Olií«» 
,1 4 : , Industrial •CREA02C0Ka8a'« 

C n c a l Supervisor de C«íoscf2Eng6,rfi- ‘̂í  
Mat. 2445





Interessado; Unidade de Negócios Bacia Leiteira -  Cl N° 41/2014.
Assunto: Contratação de serviços de corte e religação de ligações de água.

A
SUNEI

Encaminhando a planilha de custos e do cronograma físico financeiro da 

SUPOCE/GEPRO, referente ao projeto básico apresentado com a denominação de 

Termo de Referência, através da C. I. N° 41/2014, visando a contratação dos serviços 

de corte e religação de ligações de água para a Unidade de Negócios da Bacia Leiteira 
pelo prazo de 360 dias.

Maceió, 30 de maio de 2014.

m n a \ ü o  Monteiro Lisboa 
E íw ^ iv i l . CREA 020.092.556-3 
Gi^ente de Projetos e Custos 

Matrícula 1269

s — ~ 0 s f o ú > / s d ^ -

C K O O O llx S U y iy ^

íoWefiot

GEPLAN 006-C
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COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P irâ m id e

SO L IC IT A Ç Ã O  DE C O M PR A S

Requisitante:
Solicitação; 00001131 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00001131
a
a

Item  Requisitante V a lo r U nit. Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Q ld . Solic. V a lor Total 

Observação

Q ld . Canç. U n . Est. A tual Un.

Referência

Cotação A F  Siaius A F  
Status item

F i l i a l :  R E G IO N A L  D A  B A C I A  L E IT E IR A

Soücitação: 00001131 Emissão: 01/07/2014 D i. Limite: Dt. Últ. A lt.: 04 /06 /2014  Liberada: S IM
Solicitante: A U D E M I D E  FR E ITA S  C O S T A  Liberação: 04/06 /2014  Usu. Libera.: M Á R C IO
Un. Comp.; P A D R A O  C O N T R A T O  V alor T o ta l:  94.720 14

1 D Y E G O A L E IX O  94.720,14 1,00 94.720,14 O ,00C N T  0 ,0 0  C N T
375  -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO DE LIGAÇÕES DE ÁGUA PARA A UNBL 
UNBL -  UNBL -  U .N . DA BACIA L C l 4 1 /2 0 1 4  UNBL PROTOCOLO 259  
EIT EIR A  7 /2 0 1 4
Classificação: S E R V IÇ O S  , C O R T E S  E  R E L IG A Ç O E S
Ciclo Orçamentifio: CICLO 2014; Conta Orçamentária; 307315 - SERVIÇOS DE CORTÊS E RELIGAÇOES; Plano Oiçametário: 36 • ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo
Coma: 156508.67

T o ta l d e  S o lic ita çõ es  n a  Filial:
T o ta l d e  S o licitações:

Refaidrio; E:\PIRAMIDE\RELATORlOS\S0LlCI.0RP
04/06/2014 15-,25:38 Página: 1





COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P irâ m id e

SO LIC ITA Ç Ã O  DE C O M PR A S

Requisitante:
Solicitação:
Emissão:
Liberação:

00001132 a 00001132
a

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Obscivação

Qtd. Canc. Un. Esl. Atual Un. Cotação AF 

Referência

Staius AF 
Status item

F il ia l ;  R E G IO N A L  D A  B A C IA  L E IT E IR A

Solicitação; 00001132 Eimssâo; 02/01/2015 Dt. Liitiite: Dt. Ult. Alt.: 04/06/2014 Liberada; SIM
SoUcitame: AUDEMl DE FREIT/IS COSTA Liberação; 04/06/2014 Usu. Libera.: MÁRCIO
Un. Comp.: PADEAO CONTRATO Valor Total ; 94.720,22

DYEGOALEIXO 94.720,22 1,00 94.720,22 O.OOCNT 0,00 CNT
3 75  -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO DE LIGAÇÕES DE ÁGUA PARA A UNBL 
UNBL -  UNBL -  U .N . DA BACIA L C l 4 1 /2 0 1 4  UNBL PROTOCOLO 2 59  
EITEIRA  7 /2 0 1 4
Classificação: SERVIÇOS , CORTES E RELIGAÇOES

T o ta l d e  S o lic ita çõ es  n a  F ilial:

T o ta l d e  S o licitações:

Relaitirio: EAPlRAMlDEVtELATORIOStSOLICI.ÇIRP IHAI6/2ÜH 1.4:26:11





w ,
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“PROTOCOLO;

2597/2014

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11.102 -  UN BACIA LEITEIRA 
300.000 -  Serviços de Terceiros 
307.315 -  Serviços de Cortes e Religações

Em 05/06/2014 V o
Adm.r'fÉwXCoufiiirioi-. 
Gerente de Planejamer 

eAnálise Econf- ■ 
Mat. 1«"  
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Ao Adv. Edmilson Pereira, 

Para análise.

Em, 3  / fe /

Adv. EdilsoiUlves Vieira
Assessor EspeciaVda Presidência
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 2597/2014. 
Interessados: UN BACIA LEITEIRA 
Ref. Serviços de Corte e Religação

A
SUENG,

íí if"
Em face da celebração do Termo de Ajuste dé Conduta  ̂na . . V a r a  do 
Trabalho de Maceió, esta Empresa está impedida dfe rterçeirizar os 
serviços de corte e religação de água, contudo, ficou estabelecido no 
referido instrumento, prazo para cumprimento até 31 de dezembro de 
2014, dessa forma, solicitamos dessa Superintendência, proceder ajuste 
no prazo de execução dos serviços até 31 de dezembro de 2014, 
apeí^ndo nova planilha de valores.

^EREIRA 
^ADO/ASJUR
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Luiz Emanyel de França Costa
Eng“ Civil-CREA 020077214-7 

C3S3I de Engenliana
Mai, 13SS
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CõSSi Companhia de Saneamento de Alaqoas
OBRA : SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO NA UN. BACIA LEITEIRA 

LOCÃt: UN; BACIA LEITEIRA - ÀL
BDI SERVIÇO: 26,44%

DATA : Junho / 2014

ITEM , FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1 C A S A L Visita produtiva  d e  co brança unid 6 .0 0 0 ,0 0 7.21 4 3 .2 6 0 ,0 0

2 C A S A L C orte  s im ples  (n o  c a va le te ) unid 4 .8 0 0 ,0 0 13 .09 6 2 .8 3 2 .0 0

3 C A S A L C orte  co m  e s c a v a ç ã o  s e m  p avim ento unid 5 0 ,0 0 3 0 ,8 8 1 .5 4 4 ,0 0

4 C A S A L
C orte  com  e s c a v a ç ã o  e m  pavim ento , com  re tirad a  e  

repo s ição  d e  pa ra le lo unid 3 0 ,0 0 76 ,00 2 .2 8 0 ,0 0

5 C A S A L R e liq açã o  s im ples (no cava le te ) unid 3 .6 0 0 ,0 0 12,61 4 5 .3 9 6 ,0 0

6 C A S A L
R e s tab e lec im e n to  com  retirada d e  cápsu la  em  rua não  

p a v im e n ta d a  e  insta lação  de  hidrôm etro unid 1 5 0 ,0 0 4 4 ,6 5 6 .6 9 7 .5 0

7 C A S A L

R e s tab e lec im e n to  com  retirada d e  cápsu la  em  rua  

p a v im e n ta d a  com  insta lação  de hidrôm etro e  reposição de  
pa ra le lo unid 1 0 0 ,0 0 72 ,03 7 . 2 0 3 ,0 0

8 C A S A L

R e stab e lec im e n to  com  retirada d e  cápsu la em  rua  
p a v im e n ta d a  com  insta lação  de hidrôm etro e  retirada de  

asfalto unid 8 0 ,0 0 60,52 4 . 8 4 1 ,6 0

9 C A S A L

R e stab e lec im e n to  com  retirada d e  cápsu la  em  rua não  

pa v im en tad a , com  im plan tação  de hidrôm etro e  ca ixa  de  
p ro teçã o  p e la  firm a unid 12 ,00 12 9 ,3 0 1 .5 5 1 ,6 0

10 C A S A L

R e stab e lec im e n to  com  retirada d e  cápsu la  em  rua  

p a v im e n ta d a  com  retirada e  reposição d e  para le lo ,com  

in s ta lação  d e  hidrôm etro  e  ca ixa  d e  proteção pe la  firm a unid 1 2 ,0 0 16 0 ,1 2 1 .9 2 1 ,4 4

11 C A S A L

R e stab e lec im e n to  com  retirada de cápsu la  em  rua não  
p a v im en tad a  com  im plan tação  d e  hidrôm etro e  ca ixa  de  
p ro teçã o  p e la  C A S A L un id 3 0 ,0 0 6 6 .0 8 1 .9 8 2 ,4 0

12 C A S A L

p a v im e n ta d a  com  retirada e  reposição  d e  p a ra le lo ,com  

im plan tação  de  h idrôm etro  e  ca ixa  de  p ro teçã o  p e la  
C A S A L unid 1 5 .0 0 9 6 ,9 0 1 .4 5 3 .5 0

13 C A S A L Substitu ição  d e  H idrôm etro unid 6 0 .0 0 10 ,36 6 2 1 .6 0
14 C A S A L Im p la n ta ção  d e  H idrôm etro un id 5 0 .0 0 19 ,54 9 7 7 .0 0

15 C A S A L
R e m a n e ja m e n lo  d e  c a v a le te  com  p a dron ização  com  ca ixa  
d a  C A S A L un id 3 0 .0 0 7 7 ,1 6 2 .3 1 4 .8 0

16 C A S A L R e tira d a  d e  B y -p ass unid 3 0 .0 0 79 ,34 2 .3 8 0 .2 0

TO TA L G ERAL 1 8 7 .2 5 6 ,6 4

Ãleundre Vieira ZhriIh ú  Silva
&}.CMi-CKA(ni«at4u 

SUPOCE • GEPRO 
MaL . 3034

C:\Users\Beta\Documents\Alexandre - CASAL\2014\SUPOCE\Trabalhos\Prot. 2.597-2014 - Serviços de Corte e Religaçâo UN Bacia 
Leiteira\Ci_41_l4_Prot_2597_14_Corte e Reiigaçâo B. Leiteira_Tássia
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Casal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

Cronograma físico-fínanceiro
OBRA : SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇAO NA UNID. BACIA LEITEIRA

LOCAL; UN. BACIA LEITEIRA - AL 

DATA: Ju n h o /2014
Item D Íscrím inaç.ão ___ , V a lo r (RS) 30 dias- - - 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias

20,00% 20,00% 20,00% 20,00%
V isita  p ro d u tiv a  d e  co b ran ça 43.260,00

8.652,00 8.652,00 8.652,00 8.652,00 ^ ^ ^ 5 2 1 0 ^ ^
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%

2 C orte  sim p les (n o  cav a le te ) 62.832,00 i h h b h i I b h I h i h i
12.566,40 12.566,40 12.566,40 12.566,40 12.566,40
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%

3 :C orte  com  esc a v a ç ã o  sem  pav im en to 1.544,00
308,80 308,80 308,80 308,80 308,80

C orte  com  esc a v a ç ã o  em  p av im en to , co m  re tira d a  e rep o s ição
2.280,00

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%
4

de p a ra le lo ■
456,00 456,00 456,00 456,00 456,00

' 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%
5 R elig ação  s im p les  (n o  cav a le te ) 45.396,00 h h I ih h IH H IH I

9.079,20 9.079,20 9.079,20 9.079,20 9.079,20

iC R estab e lec im en to  co m  re tira d a  d e  c á p su la  em  ru a  não zr i C m  CA
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%

pavimentada e instalação de hidrômetro

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
com instalação de hidrômetro e reposição de paralelo

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
com instalação de hidrômetro e retirada de asfalto

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção pela firma

7.203,00

4.841,60

1.551,60
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Casal C o m p an h ia  d e  S a n e a m e n to  de  A lagoas

Cronograma físico-financeiro

OBRA : SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇAO NA UNID. BACIA LEITEIRA

LOCAL: UN. BACIA LEITEIRA - AL 

DATA: Junho/2014
Item Discriminação Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias t2 0  dias 150 d ias

10
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
com retirada e reposição de paralelo,com instalação de 1.921,44

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%

hidrômetro e caixa de proteção pela firma 384,29 384,29 384,29 384,28 384,29

11
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada com implantação de hidrômetro e caixa de 1.982,40

2 0 ,0 0 % 2 0 ,0 0 % 2 0 ,0 0 % 2 0 ,0 0 % 2 0 , 0 0 %

proteção pela CASAL

12

13

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
com retirada e reposição de paralelo.com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção pela CASAL

Substituição de Hidrômetro

14 Implantação de Hidrômetro

15 Remanejamento de cavalete com padronização com caixa da 
CASAL

16 Retirada de By-pass 2.380,20

Faturamento da Obra 187.256,64

I 2 0 ,0 0 % 20,00% J 2 0 ,0 0 % 2 0 ,0 0 % 2 0 ,0 0 %

• •

476,04 476,04 476.04 476,04 476,04

37.451,33 37.451,33 37.451,33 37.451,32 37.451,33

Ajexjfldte Vieira 2iiinls ii SilvaE*|.CN-CRaO»6»S494 SUPOCE - GEPRO 
Mat: 3034





t
tO :m m fí.tiia :ll.S a rie aM en to ..d é

Processo N®: 2597/2014 
Iirsíteressado: U.N. Bacia Leiteira
Aíísyimto: Contratação de prestação de serviço de corte e religação.

A  ASSESSORA JURIPICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: LICITAÇAO. CONTRATAÇAO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE E 
RELIGAÇÃO. MODALIDADE LICITATÓRIA PREGÃO. 
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 
RECOMENDAÇÃO E ATENDIMENTO DOS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NESTE PARECER. 
PARECER CONDICIONADO.

Trata-se de pedido de contratação de empresa para a prestação de serviços de 
corte e reíigação, por um período de 12 (doze) meses, tendo em vista que o contrato 
n®064/2013 de corte e religação está com seu prazo findando. Motivado peta 
necessidade da continuidade deste trabalho, o qual é imprescindível ao aumento da 
arrecadação nos 19(dezenove) municípios abrangidos por esta unidade.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

No que díz respeito à licitação pela Administração Indireta, deve-se observar 
os preceitos da Lei 8.666/93, senão vejamos;

Art. 3° - A licitação destina-se a ga ran tir a 
observância do princípio constitucional da 
isononmia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a adm inistração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade adm in istrativa, 
da vincuBação ao instrum ento convocatório, 
do ju lgam ento ob je tivp^e que lhes sã 
correlates, (grifam os)

ú 0 §

' F ^





Logo, pelo exposto, salvo em situações excepcionadas pela própria lei, a 
CASAL, deve se submeter ao procedimento licitatório correspondente. A ressalva à 
obrigatoriedade de licitar restou regulamentada nos arts. 24 e 25, a saber, dispensa e 
inexigibilidade de licitação, respectivamente, o que, já se registre, não é a hipótese.

Assim, não sendo caso de dispensa, nem de inexigibilidade, é cabível e 
recomendável a realização de licitação com a utilização da modalidade 
ficitatória pregão presencial levando-se em consideração o que dispõe o art. 
1° do Decreto Estadual n° 3 .5 4 8 /2 0 0 7 , i n  v e r b i s :

Art. 1° - Os contratos celebrados pela
Administração Pública Estadual para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços 
considerados comuns serão precedidos, 
obrigatoriamente, por licitação pública realizada 
na modalidade Pregão, preferencialmente 
eletrônico, a qual se destina a garantir, por meio 
de disputa justa entre os interessados, a compra 
mais econômica, segura e eficiente, (grifou-se)

Para a aquisição de bens e serviços comuns, entende a doutrina que a 
"definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser 
precisa, haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. 
DIz a lei que tais bens e serviços são 'aqueles cujos padrões de desempenho  
e qualidade possam ser objetivam ente definidos pela edital, por meio de 
especüficações usuais no mercado."

Considerando o Termo de Conciliação Judicial na 3° Vara do Trabalho de 
Maceió, esta empresa está impedida de terceirizar os serviços de corte e refigação de 
água, contudo, ficou estabelecido no referido instrumento, prazo para cumprimento 
até 31 de dezembro de 2014. Sendo assiW/fíüa éStábêlddidô^íqde o péríotiD do Pregão 
Presencial seja deOe méses^^

Assim, se diante da definição acima descrita, for possível enquadrar os objetos 
do processo em questão que se pretende contratar, será possível a realização do 
pregão; se não, necessária a realização de licitação na modalidade tomada de preços. 
Lembrando que essa análise tem  de ser fe ita  pelo setor que pretende  
contratar, tendo em vista que é ele o mais adequado para analisar e defin ir 
sobre os padrões de desempenho e qualidade do objeto a ser adquirido. 
Repita-se que o pregão será cabível desde que seja possível aferir as especificações 
do bem a ser adquirido de maneira objetiva, usual.

Por fim, para que as contratações da CASAL realizem-se em consonância com 
a íegisíação (art. 38, da Lei n° 8.666/93 e art. 3° da Lei 10.520/02), faz-se necessária 
a tomada de uma série de medidas, todas adotadas para fazer valer os princípios 
atinentes à Administração Pública, quais sejam, legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efidên^a, uma vez que esta Companhia faz parte da 
Administração Pública Indireta.Q X

K





,Fls

Diante do exposto, tendo em vista a necessidade da realização de licitação 
para atender ao pleito, é mister a autorização expressa da abertura do 
procedimento peSo Diretor Presidente da Compambia» Após, encontrar-se-á o 
presente apto para prosseguimento.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió

m  PEREIRA
55At)0/ASJUR/CASAL

nm  s. B1 SMF3
ESTAGIÁRIA/AS J U R/CASA L
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C 3 S 0 I c OMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

1

Processo Protocolo n° 2597/2014. 
C. I. n° 41/2014-UNBL

Á SUNEI (De Ordem),

Encaminhamos o presente processo, a fim de que sejam feitas as alterações a seguir 
descritas, bem como, solicitamos que logo após o Termo de Referência em tela enviada 
para o email da CPL

a) Seja retirado do sub-item 5.1 o valor constante;
b) No item 7, sugerimos acrescentar mais um sub-item com a seguinte redação:

"O s  s e rv iç o s  c o n tra ta d o s  p o d e rã o  s e r  a lte ra d o s  n o  p e rc e n tu a l d e  a té  2 5 %  p a ra  m a is  

o u  p a ra  m e n o s , d e  a c o rd o  c o m  s u a  n e ce s s id a d e , o b s e rv a d o  o  p a r á g r a fo  p r im e ir o  d o  
a r t .  6 5  d a  L e i 8 .6 6 6 / 9 3 " ;

c) No sub-item 11.6 consta: A CASAL...........às Unidades de Negócio..... , alterar a palavra
Unidades para Unidade;

Maceió/AL., 16 de julho de 2014.

Atenciosamente,

Rosalva MèdSroŝeluia de Baríos
Pregoeira 
Mat. 1406

OPC , 

40/oV/
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>EMIA DE

CURSO DE fORMAÇÃO DE PREGOBROS

=-t4;

f̂ içc q u e

SO DE F O R M A Ç Ã O  DE PREGOEIROS realizado no período 09  a 13 de A b  >1 do  c o tie  e ano  

aependencias d o  Audieono da ^rocuraaoua Geral do  M inisteno Pubiiro em  Alagoas  

azendo  um a carga horaria de 20  horas at^ia

lo 13 de Abril de 2012





Casal
000042

Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N<> 33/2013

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n° 94/2013 -  CPL/CASAL, (Protocolo 
9799/2013) de 29 de julho de 2013,

RESOLVE:

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem na realização de Pregões em suas formas Presencial e 
EletrônicaT

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
■ Nell Lima Pereira -  matrícula 1373
• Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1608

b) PRÊGOEIROS:
■ Nell Uma Pereira -  mat. 1373
■, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■ Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
• Laís Lima de Souza Leão -  matrícula 2901

c) EQUIPE DE APOIO:
■ Lud Gleide da Silva -  matrícula 1668
■ Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
■ Christianne Cabra! de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2013, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceió-AL, em 01 de outubro de 2013.

Engo ALVARO 30$È-MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

Engo CARLOS ANT0n5o DeV  FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

Adv.léR^E^SILVIO  
Vice^residente de

GALVAO 
Corporativa

Engo OSMAR O ^ O A  
Vicepresidente de Gestão de Serviços de Engenharia
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C 3 S 0 I cOMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

Protocolo n° 2597/2014  
C.l. n°41/2014-U N B L

Á A S JU R  (DE ORDEM)

Encaminhamos a Minuta do Edital do Pregão Presencial n° 25/2014, para análise 
e aprovação se for o caso.

Maceió/AL., 22 de julho de 2014.

Atenciosamente

RosalvaWefl®̂pregQ6'fO 
1606





Casai

Processo: 2597/2014 
Itmteressado; U.N.BACIA LEITEIRA
Âssyrito: Aprovação de Edital do Pregão Presencial n° 25/2014. 

À Assessoria Jurídica -  Chefe da ASJUR/CASAL

EMENTA: APROVAÇAO DE EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL DE N<> 25/2014. CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA 
COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES DA 
CASAL, SUSPENSÃO (CORTE) E 
REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
(RELIGAÇÃO), DE ACORDO COM AS NORMAS E 
OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL. 
COM TODOS OS MATERIAIS (CONEXÕES, 
TUBOS, TORNEIRA DE PASSAGEM, SELO OU 
Í_ACRE, ADESIVO, FITA TEFLON, TUBETES, 
OBTURADOR, CHIBAGUA, ETC), NECESSÁRIOS 
À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS GERADOS PELA 
CONTRATADA, OS SERVIÇOS OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO, QUE SERÃO EXECUTADOS NA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DA BACIA LEITEIRA.

Veio para análise jurídica e aprovação o Editai e seus anexos 
do Pregão Presencial sob o n° 25/2014, conforme Termo de 
Referência e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 123/06, 
subsídiaríamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, com vistas à 
'^contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de 
clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do 
fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os 
padrões estabelecidos pela CASAL. Com todos materiais (conexões, 
tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, 
tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos 
serviços gerados pela contratada, os serviços objeto desta licitação, 
que serão executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira"

Assim, da análise do Editai em epígrafe e seus anexos, 
depreende-se que está em conformidade, bem como encontram-se 
presentes todos os requisitos necessários para sua aprovação.

A





< S U

kJcfSícil

Diante das conformidades supramencionadas aprovamos o Edi
tal do Pregão Presencia! supracitado, apondo a chancela deste ju ríd i
co, cumprindo assim, os mandamentos contidos no artigo 38 da Lei 
no 8.666/93.

E 0 parecer

Em: 24.07.2014.

S.MJ.

'\><=CA-i-»-í =L o W, L. .
ANA PAULA DE LIMA FERREIRA 

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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A Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, através da Pregoeira devidamente 
nomeada, torna público que, por motivos 
técnicos, RESOLVE suspeiider sine die a 
realização do Pregão Presencial 22/2014- 
CASAL, que estava marcado para o dia 
11/08/2014.

Maceió,'31 de juiftb de 2014.

Neli Lima Pereira i 
Pregoeira/CASAL |





A  C O M P A N H IA  D E  SANEAI 
CASAL, através da CPL/Oi 
realização da Licitação abaixo

MENTO DE ALAGOAS -  
ASAL torna pública a

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .°-: 
D A TA : 2 6 /0 8 /2 0 1 4  -  14:00h  
L O C A L : S a la  de licitações de 

Barão de Atala ia , 2 0 0  -  Centrç  
T IP O : M enor preço global. 
O B J E T O :. Contratação de  
para execução dos serviços 
suspensão e  regularização i 
em  cidades > da Unidade  
Leiteira/AL. O  Edital e  seus, 
disposição das empfe.sas*. 
wwvV.’'câsãl.al.aov.br.- bu apen  
C P L/C A S A L, na R ua Barão d 
M aceió /A L, no horário com erc

NELI L IM A  P 
P regoe ira /C

>5/2014 -  CASAL
(jHorário local)

CA SA L, situada à Rua  
-  M aceió/A L

sm presa de engenharia  
de pobrança de débitos, 
0  fornecim ento de água  
d e  Negócio da Bacia  
an,exos encoptram -se à  
" n ò s i t e , ,  dá C/!lSAL  

as para consulta na sala 
a Atala ia , n® 20 0 , Centro, 
á l.

f  •
/ '  lV '-5

r''s

E R E IR A
A S A L
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52 Micsio - Sexta-feira 
1 de Agosto da 2014

ADMINISTRA

Agência de M odernização de

ADMINISTRAÇÀO PÚBUCA ESTADUAL, 
DECRETO ESTADUALN." 3.744«7. ALTERA

Edição Eletrdnica CcttificadaDigitalniente confonne LEI N° 7.397/2012
Diário Oficial

Estado de Alagoas

;Õ E S  INDIRETAS

Gestão de Processos (AM GESP)^

AVlSO 034/2 I14.DTA/AMGBSP

solicitaçAo de  demanda dos ó igAos e  e^ dades qu e . compõem  a
DIRETA E INDIRETA. EM ATENDIMENTO AO 
X) pelo' decreto estadual N* 4163Q009

Considerando ai disposições do Decreto Estadi al n* 3.744/2007, alterado pelo Decreto Estadual n * 
29.342. DE 28 DE NOVEMBRO DE 20J3 çp> regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em 
confonnidade com o artigo I* e artigo 4* incisq I, os quais estabelecem a competência desta Agência 
de Modemizaçio da Gestio de Proceaaoi na cónduçío do conjunto de procedimentos do certame para 
registro dc preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

‘‘SolieiUmo* dos Õrgios e Entidades que compõem a Admlnistraçlo Pública Estadual. Direta e Indireta, • 
na qualidade dc órgão ^rtieipante. a demanda estimada de consumo para participação doe Regísiroe
de Preços -  2014 dos Grupoi relacionados na tabela abaixo. Oi Planos dc Suprimentos ámtendo ot íiens 
a serem registrados serie encaminhados via e-Ãaif. x.''- ^

Ressaltamos que os referidos Planos de Suprimentõs deveio ser'impressos, assinados pelq Ordenador 
de Despesas, encaminhados â Diretoria Técnica de Atendimento desta Agência nos prizos determinados 
confotrae cronograma definido abaixo. Ò NAO ENVIO da demanda, ou de um oncio informando da 
NÃO UTILIZAÇAO doi grupos de itens que serio registrados, no prazo soliçjtado, acarretari A HAÓ 
UTILIZAÇAO das Atas de Registro de P re ^  bem como possíveis auditorias Conjuntas da AMGESP.e 
CGE ao &gio ou entidade c|tadoi no item anterior.'

A Diretoria Técnica de Atendimento está i  disposiçlo para quaisquer esclarecimentos que te façam 
necessária, pelei telefonei 33)5 7240/ 8S67«o^5 e no seguinte endereço eletrônico atendimento. 
amgeip(3lgmail.oom/.atBndimento(3iimgcsp.al.gov.br

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LICtTAÇÀO 
(COLETA PÚBUCA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Cranpanhts de Ediçio, Impressão e Publicaçio de Alagoas « CEPAL, sociedade 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n* 04.308.836/000l*09, com sede na Av. Fernandes Lima. 
s/h*, CEPAL. Gnita de Lourdes Maceió -  Alfegoaa -  CEP: 57052.000.. no uso de suas atribuições 
ragulamentpres. considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessona Jurídica c 
do DSietor Administrativo Financeiro dá CEPAL. que opinou pela possibilidade juridica da contrataçio, 
mediante Dispensa de licitaçio. com fundamento no artigo 24. inciso II c/c o parágrafo único da Lei 
Federal n* 8.Ó66/93 RESOLVE ratificar o procedimento e i  Dispensa de licitaçio tratada no processo 
adminis^vo 692/2014. autorizando a contraúçio. mediante coleu pública de preços da Sra. Ana 
Claudia Aymore Martins, inscrita no CPF sob n*. 014.900.147*99 e da empresa Nilion iosc Melo de 
Resende 63622416491. ínsenu no CNPJ/MF sob o n* 18.470.I96/000M3 para a contratação dc 02 
(dois) parecerístas para análise de obras Uterárias/programa de incentivo ã Cultura Ltierána 20(3. no 
valor de RS 4.650.00 (quatro mil seiscentos e cínquenu reais).
* Republicado por incorreçio. ,

Maceió, 01 de:Sgosto de 2014

, '  Moisés de Aguiar
' '  Diretor Presidente

/  GRUPO DE DESPESA . PRAZO DE ENCAMINHAMENTO 
DO PLANO DE SUPRIMENTO

PLS -123/IOU. BALANÇA MECAn ICAE PORTÁTIL 01/08/2014
PLS- 124/2014-BARCOS DE ALUmInIO OI/ÔJ/2014 '
PLS- 12J/20I4- BÓIAS DE DEMARCACAO 01/D8/2014
PLS-126noi4,KITDEANALISEDEAOUA ‘ Ol/OS/2014
PLS- 127/2014Í TANQUES DE REDE E BOLSÓES 
PARA ELEVINO ' .01/08/2014 *

C om panhia de Edição, Im pressão e Publicação de Aiagoas 
(ÇEPAL)

EXTRATO DO CONTRATO DE CESSAO DE DIREITOS AUTORAIS hfJSftRU
I

PROCESSO N*. CEPAL 7Í4;.20I4. •
C^SIONÀRIA; Companhia de Èdiçio. Impresslo e Publicaçio dc Alagoas -  CEPAL. kituada na Av. 
Fernandes Lúna,sói*, CEPAL, Gruta de Lourdes** Maceió-Alagoas > CEP: 57052*000. 
REPRESENTANTES: Sr. Moisés de Aguiar * Diretor Presidente, ÇPF n* 087.202.314*15 e Sr. José. 
Roberto Gemes Pedrosa -Diretor Administrativo Financeiro, CPF n* 368.770.854*34.
CEDENTE: Cláudio Femudo Oiticiea Lima. brasileiro, alagoano, casado, bancário aptueniado, üiscnto 
uo CPF/MF n* 011.196.136*87 e RG n* 80.245 SSP-AL, ruideste e domiciliado na Rua Dr. José Oureia 
Filho, 226 Ponta da Tem Maceió*AL, único l^rdeiro dos direitos autorais da obra do escritor Félix Lima 
Júnior.
OBJETO DO CONTRATO: O presente termo tem por objéto a c e i^  de direitos autorais da OBRA do 
escritor Félix Lima Júnior denominada *‘Mac^xle,‘OutsqKa,;;>yol. 1". para .reeditar, divulgar, publicar e 
diitribuiremeodo,oteiritório'nacional>'.f i v « -r* ->

PREÇO: A CESSIONÁRIA entregv^-aób a fonni dé )»gamcnto‘de direitos autorais, 1Ó%.(50 
exemplarei) da tiragem da OBRA ao CEDENTE.
GESTOR DO CONTRATO:'Janayna da Silva Ávila, matrícula 11, Coordenadora Editorial.
DÃTÁ DA ASSINATURA: Oldc agosto dc?íH4. ’ ' , '
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 03 (tris) aitos, contados a partir da 
data de sua assinatura e publicaçio, podendo ser prorrogado, mediante termo .aditivo.

- ORIGEM DOS RECURSOS; Recursos Próprioe da CEPAL.
SIGNATÁRIOS:. Moisés de Aguiar e José Roberto Gomes Pedrosa e Cláudio Femando.Oíticica Lõna 
único herdeiro dos direitos a tito ^  da obra do escritor Félix Lima Júnior, pelo cedente.

Maceió, 01 de agosto de 2014. ''

' Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

< Com panhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -CASAL, através da CPUCASAL (oma pública 
a realizaçio da Licitaçio abaixo: ^

PREGÁO PRESENCIALN."-25G0J4'-CASAL 
DATA*: 26AI8/20U-I4;00h (Horáriolocal)

. Local: Sala de lidtações da CASAL, situada à Rua Bario de Atalaia. 200 -  Centro -  Maceió/AL 
Tipo: Menor preço global. t
OBJETO:. Contrataçlo de emprasa de eogenbana para exeeoçio dos serviços de cobrança de débitos. 
suspenslo*e regularizaçio do foniecimentò de água em cidades da Unidade de Negócio di Bacia Leiteira/ 
AL O Edital e sèus anexos encontnm*se i  disposiçlo du  empresas no site da CASAL www.casal.al.g0v. 
br, ou apenas para consulta na sala CPUCASAL na Rua B a ^  de Atalaia, n* 200  ̂Centro. Maceió/AL. 
no horário comercial '  , '

NELt UMA PEREIRA ^
.. Pregoeira/CASAL •

'  A Companhia de Saneamento dcAUgoas -CASAL, através da Pregoeira dcvídaiqcnte nomeada, (oma 
púUico que, por motivos técnicos, RESOLVE "suspender sine dte a realiuçlo do Preglo Presenciai 
22/2014-CASAL que estava marcado pano dia 11/D8/20I4.

Maceió, 31 de julho de 2014.

Ncii Lima Pereira 
Pregoeira/CASAL

Departam ento Estadual de Trânsito dc Alagoas (DETRAN)

PORTARIA N’ I30V2014-GDP '
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAl  DE TRÂNSITO DE 

ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas.legais imvislas no Art 2* da Lei n* 6.300. de 04 dc 
abrildc2002.
RESOLVE: , • - ^ ^
Art. ' i r  Designar os Médieos FRANKLIN PEDROSA. DE CARVALHO E lARÀ SANTOS OÇ 

{. ALBUQUERQUE, para .compor a.JUNTA,»^&ICA ÈSPECIÃL que jem como objetivo avaliar as '  
condições e x i g i r e i s a  CONCESSXÒ/RENOVACÀO de C.N.H:,dv pessoas dc: Ana Kanne Martins 
Pinto, Amonio Î ereira de Andrade. Ayda Almeida dé Souza, Cleonio (̂ osta da Silva, Cdiane Mana dos 
Santos. Elim* Vuna ^  Oliveira, Luis Pinheiro Moura.>4anoel Fernando Santos Barbosa. Marcal dc 
Franca Siívá, Maria tto Carmo Costa Besetra. Ricardo Kefler. Suzan Milmar Xavio'. /ose Cícero D>as 
Amaro.Rosa Virgínia Palmeira Tenorio de Lima. Jose Emando Rodrigues Santos, com.FUNDAMENTO 
LEGAL: Anexo I da Resolução N*:425/2012 do CONTRAN. no dia ü5/U8/30|4. das I4:th) ás I8:1K» 
horas, na sala <fe Controle de Clínicas Médicas e Psicológicas deste Órgio.
Art 2*: Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicaçio." ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Diretora Presidente, eiD Maceió. 31 de julho de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

http://www.casal.al.g0v
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A C OM PANHIA DE S A N E A M E N T O  DE ALAGOAS -  
CASAL, a t r a v é s  d a  C PL/C A SA L to rna  pública a 
re a l iz a ç ã o  d a  L ici tação aba ixo :

A V IS O

m

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .”-  2 5 /2 0 1 4  -  C A S A L

A C o m p a n h ia  de S a n e a m e n to  de A lag o as  -  
C A S A L , a t r a v é s  d a  P re g o e i r a  d e v id a m e n te  n o m e a d a ,  
to rn a  público  q u e  p o r  motivos 
té c n ic o s ,  R E S O L V E  s u s p e n d e r  s in e  d ie  o  P re g ã o  
P re s e n c ia l  n° 2 5 /2 0 1 4 ,  q u e  a n te r io r m e n te  e s t a v a  
m a r c a d o  p a ra  o  dia  2 6 /0 8 /2 0 1 4 .

M aceió ,  0 6  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 4

R o s a lv a  M ed e i ro s  Aleluia d e  B arros  
P re g o e i r a





r
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Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas (CEPAL)
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO N” 071/2014

I -  Processo Administrativo CEPAL; 431/2014.
II -  Permitente; Estado de Alagoas, através da Secretaria de Turismo -  SETUR. óigdo da Administração 
Direta, inscrita no CNPJ/MF, sob o n* 69.977.734/0001-21, com sede na Rua Boa Vista, 435 -■ Centro-  
Maceió -  AL. CEP n" 57020-110.
Representante; DaniclJe Govas Pimenta Novis, inscrita no CPF n® 545.198.705-00.
Ill-Pcrmissionária: Bastose Leite LtdaME., inscrita no CNPJ sobon®. 11.296.408/0001-79, estabelecido 
àAv. Dona Constançan®. 201, Poço, M ace ió-AL , CEP: 57023-570,
IV  - Representante: ícaro Alex Bastos Leite Alves de Sousa, inscrito no CPF n", 056,095.894-36,
V  -  Gestor do Termo/Permitente: Eduardo Vilela Toledo, cargo: Superintendente do Centro Cultural c de 
Exposições Ruth Cardoso- CCERC.
V I -  Objeto do Termo de Permissão de Uso: permissão de uso pela Permissionária da área do imóvel 
denominado Centro Cultural e dc Exposições Ruth Cardoso -  CCERC, para realização do evento; 
“ Colação de Grau da Turma de Nutrição CESMAC”  no dia 25 de agosto de 2014, conforme proposta n® 
389/2014, ficando disponível o uso dos seguintes espaços: Foyer/Reccpção (01 dia) c Auditório Grande 
(01 dia).
v n  -  Valor RS 3,800,00 (três m il e oitocentos reais).
V III -  Vigência: até 25 de agosto dc 2014.
IX  -  Origem dos recursos: Rcccita advinda de terceiros.
X  -  Dotação Orçamentária: Própria.
X I -  Foro: Comarca de Maceió.
X II -  Signatários; Daniclle Govas Pimenta Novis. pelo Permitente e ícaro Alex Bastos Leite Alves de 
Sousa, pela Permissionária.
X III -  Data de Assinatura; 07 de agosto de 2014.

•Publique-se.

Maceió, 07 de agosto de 2014.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A  Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio ào Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE INFORMÁTICA, cm cumprimento ao item d.2 da 
instrução normativa n® AGESA 002/2008, para apresentarem proposta dc preço no prazo de 05(cinco) 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas dc preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada àAv. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes- Maceió-Alagoas CEP: 57.055.000-das 08:00 hsàs 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
lONEWS.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÜBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia dc Edição, Impressão e Publicação de Alagoas -  CEPAL. sociedade 
dc economia mista, inscrita no CNPJ/MF n® 04.308.836/0001-09, com sede naAv. Fernandes Lima, 
sAi®, CEPAL, Gruta de Lourdes -  Maceió -  Alagoas -  CEP; 57052-000, bo  uso  de suas atribuições 

regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessoria Jurídica e 
do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade Jurídica da contratação, 

mediante Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso I I  c/c o parágrafo único da Lei 
Federal n® 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo 

administrativo 774/2014, autorizando a contratação, mediante coleta pública de preços da empresa Casa 
das Tmtas, inscrita no CNPJ sob n® 09.326.760/0007-53, com sede na R. Dqiutado Jose L ^cs , 897, 
Ponta Verde, Maceió/AL, CEP 57.035-000. para a aquisição de 10 latões dc tinta na cor branco neve 

semi-brilho - CCERC, no valor dc RS 3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais). & n  cumprimento ao 
contrato n® 04/2010 -  SETUR.

Maceió, 07 de agosto de 2014.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas -  CEPAL, sociedade 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n® 04.308.836/0001-09, com sede naAft’. Fernandes Lima, 
s/n®, CEPAL, Gruta de Lourdes -  Maceió -  Alagoas -  CEP: 57052-000., no uso dc suas atribuições 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessoria Jurídica e 
do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade jurídica da contratação, 
mediante Dispensa de licitação, com fundamento no aitigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei 
Federal n® 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo 
administrativo 716/2014, autorizando a contratação, mediante coleta pública de preços da empresa Pontes 
e Soares Informática LTDA - EPP., inscrita no CNPJ n®. 07.073.715/0001-13, com sede na R. Dr. José 
Milton Correia, 80, Poço, Maceió/AL, CEP: 57,025-100, paiaaaquisição de material de Informática I, no 
valor de RS 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais).
•Republicado por incorreção.

Maceió, 07 de agosto de 2014.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

Companhia dc Saneamento de Alagoas (CASAL)
A  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPUCASAL toma pública
a realização da Licitação abaixo:

Maceió, 05 dc Agosto dc 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento dc Suprimentos

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia dc Edição, Impressão c Publicação dc Alagoas -  CEPAL, sociedade 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n® 04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lima, 
s/n®, CEPAL, Gruta de Lourdes -  Maceió -  Alagoas -  CEP: 57052-000., no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessoria Jurídica e 
do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade Jurídica da contratação, 
mediante Dispensa de licitação, com fímdamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei 
Federal n® 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo 
administrativo 773/2014, autorizando a contratação, mediante coleta pública de preços da empresa Rolsul 
Rolamentos e Retentores Ltda., inscrita no CNPJ sob 06.085.255/0001-80, com sede na Rua Stefano 
Soik n®. 210, Cidade Industriai, Curitiba • PA, CEP 81.450-586, para aquisição de rolamentos para 
manutenção de impressora Mitisubishi, no valor de RS 3.497,60 (três mil, quatrocentos e noventa e sete 
reais e sessenta centavos).

Maceió. 06 de agosto de 2014.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

PREGÃO PRESENCIAL N.®- 25/2014 -  CASAL

A  Companhia de Saneamento dc Alagoas -  CASAL, através da Pregoeira devidamente nomeada, toma 
público que por motivos técnicos, RESOLVE suspender sine die o Pregão Presencial n® 25/2014, que 
anteriormente estava marcado para o dia 26/08/2014.

Maceió, 06 de agosto de 2014

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)
PORTARIA N®1325 /2014-GDP

APLICA A PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA AO INSTRUTOR ALEXSANDRO L IM A  FILHO.
A  DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAOOAS- 
DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no A it. 2® da Lei n® 6.300 de 04 de 
abril de 2002 e,
Considerando 0 quanto exposto nos autos do P.A. 5101-16261/2013;
Considerando o quanto determinado pela Portaria n® 1132/2013 -  GDP, publicada no DOE do dia 
04/12/2013;
Considerando, ainda, o Relatório n® 015/2014 -  CPCFCs, os despachos 321/2014-CGJ e 2262/2014- 
GDP/DP;

mailto:comprascepal@gmail.com
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Companhia da Sanaamanio da Alagoas

SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2014 -CONTRATAÇÃO 
SERVIÇOS REALIZAÇÃO COBRANÇA DÉBITOS CLIENTES 
CASAL,SUSPENSÃO (CORTE) REGULARIZAÇÃO FORNECIMENTO 
ÃGUA (RELIGAÇÃO),ACORDO NORMAS PADRÕES 
ESTABELECIDOS CASAL,TODOS MATERIAIS 
(CONEXÕES,TUBOS,TORNEIRAPASSAGEM,SELO 
LACRE,ADESIVO,FITA
TEFLONI,TUBETES,OBTURADOR,CHIBAGUA, ETC), NECESSÁRIOS 
Ã EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS GERADOS PELA CONTRATADA. OS 
SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO, QUE SERÃO EXECUTADOS 
NA UNIDADE DE NEGÓCIO DA BACIA LEITEIRA.

Status: Suspenso

A  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L, através da C P IV C A S A L  tom a  

pública a realização d a  Licitação abaixo:

AVISO

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.®- 2 5 /2 0 1 4  -  C A S A L

Pesquise

WebEmail

A  C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s  -  C A S A L , através da Pregoeira devidam ente  

nom eada, torna público que por motivos técnicos, R E S O L V E  suspender sine die o Pregão  

Presencial n® 2 5 /2 0 1 4 , que anteriorm ente estava m arcado para o dia 2 6 /0 8 /2 0 1 4 .

M aceió , 0 6  de agosto de 2 0 1 4  

R osalva M edeiros A lelu ia de Barros -  P regoeira

Faça logín para poder ter acesso aos arquivos. 

CPF/CNPj|:

Senha

[Entrar.':

Nâo tem logín? Ciique aqui e cadastre-se.

ToneFácil Casal 
 ̂ '0800.082.0195

Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-díreta e 
receba nossas novidades e notícias na

Nome;

E-mail:

1 de 2 07/08/2014 14:36

http://casal.al.gov.br/licitacao/suspensao-pregao-presencial-no-2520
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Michele" < pesquisa3@cavalcanteconsultores.com.br>
Data: 07/08/2014 14:43 (agora)
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE EDITAL PR 25/2014

Senhores,boa tarde!

Informamos que por motivos técnicos o Pregão Presenciai n° 2 5 /20 14 , foi 
suspenso "sine die".
A suspensão foi publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas em edição de 
0 8 /0 8 /2 0 1 4 , bem como no sitio da CASAL.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

Comissão Permanente de Lkitação/CASAL 
Email: cDl@casal.al.Qov.br 
Fone: (82) 3315 3091 - 3315 3094 
Celular: (82) 8883 5367

Em 0 5 /0 8 /2 0 1 4  às 17:27  horas, "Michele"
< Desquisa3@cavalcanteconsultores.com.br> escreveu:

Boa tarde,

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
Cia de Abastecimento de Água e Saneamento-CASAL/AL 
REF: SOLICITAÇÃO DE EDITAL PR 25/2014 
Abertura em: 26/08/2014

MARK-SISTEMAS DE INFORMAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 
CNPJ N°. 0 6 .3 0 6 .3 9 1 /0 0 0 1 -5 3 , com sede na Rua Zuneide Aparecida Marin, 
43, Jd. Santa Genebra I I  (Barão Geraldo), Campinas - SP, CEP: 13 .084-780 , 
vem, por seu procurador que a esta subscreve respeitosa mente a presença 
de Vossas Senhorias, REQUERER, com fulcro no art. 37, inciso XXI, da CF 
C.C. arts. 4 0 , incisos I ,  I I  e V da Lei n°. 10 .5 2 0 /0 2 , e 3 ° , caput e § 3 ° , 4 ° , 
21, §§ 1° e 3 0 , e 110, todos da Lei Federal n°. 8 .6 6 6 /9 3 , a disponibilização 
do Edital e seus Anexos, ou Instruções de como obtê-lo, para análise dos 
requisitos de participação.

Solicita ainda, autorização para que tais instrumentos nos sejam  
encaminhados via:

1 de 2 07/08/2014 14:46

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:pesquisa3@cavalcanteconsultores.com.br
mailto:cDl@casal.al.Qov.br
mailto:Desquisa3@cavalcanteconsultores.com.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes

E-mail para: DesQuisa3@cavalcanteconsultores.com.br 
Fax para: (11) 3109-1805

Att.

Cavalcante Consultores
Michele Nascimento
Pesquisa
Tel.:+55 11 3109-1844
Email: DesQuisa3(Sicavalcanteconsultores.com.br 
Site : www.cavalcanteconsultores.com.br

2 de 2 07/08/2014 14:46

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
mailto:DesQuisa3@cavalcanteconsultores.com.br
http://www.cavalcanteconsultores.com.br
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C0SalcOM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 2597/2014.
Cl 41/2014-UNBL

A SUENG

Solicitamos que seja atualizada a Planilha Financeira e Cronograma Fisico 
Financeiro, levando em conta o prazo constante do Termo de Referência.

Maceió/AL., 07 de agosto de 2014.

Atenciosamente

Pregoe\ra
►Aat. 1606

A  ?• ©

<L/pí_
x>

ê  c f L

^  Luiz Emanuel de frança Costa
' íB l Eng'Civil-CREA0200772U-7 

C S S S r  Superintendente de Engenhada
Mat 1398
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. RicaitloFabncio Costa de Olivüin 

■V Jéc.Inijusttial-CREAOaODMSÍM
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C 0 S 0 I Comoanhia de Saneamento de Alaaoas
O B R A ': SERVIÇO DE CORTE BRELIGAÇÃO,NA UNID.BACIA.LEITEIRA.  ̂ l  í

LOCAL;, UNID. BACIA LEITEIRA -A L ; ‘ : ■ f
, BDISEéVIÇO: 26,44% 

DATA’'; A G O S tO /2 014 ' ; t ■ , ; . '

ITEM .  FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT 1 P. TOTAL
1 CASAL Visita produtiva de cobranca unid 6.000.00 7.21 43.260.00
2 CASAL Corte sim oies (no cavaiete) unid 4.800.00 13.16 63.168.00
3 CASAL Corte com  escavacão sem  pavimento unid 50,00 40.76 2.038.00

4 CASAL
Corte com  escavação em pavimento, com retirada e reposição  
de para le lo unid 30,00 88.34 2.650.20

5 CASAL Reiiaacão sim oies (no cavalete) unid 3.800,00 12.23 44.028.00

6 CASAL
Restabelecim ento com retirada de cápsula em rua não 
pavim entada e instalação de hidrômetro unid 150,00 49.58 7.437.00

7 CASAL
R estabelecim ento com  retirada de cápsula em rua pavim entada  
com  instalação de hidrôm etro e reposição de paralelo unid 100.00 83.88 8.388.00

8 CASAL
Restabelecim ento com  retirada de cápsula em rua pavim entada  
com  instalação de hidrôm etro e retirada de asfalto unid 80,00 65.50 5.240.00

9 CASAL

Restabelecim ento com  retirada de cápsula em rua não  
pavim entada, com im plantação de hidrôm etro e caixa de 
proteção pela firma unid 12.00 133.91 1.606.92

10 CASAL

R estabelecim ento com  retirada de cápsula em rua pavim entada  
com  retirada e reposição de parale lo,com  instalação de 
h idrôm etro e caixa de proteção pela firma unid 12.00 153.27 1.839.24

11 CASAL

R estabelecim ento com  retirada de cápsula em rua não 
pavim entada com  im plantação de hidrôm etro e caixa de 
proteção pela  CASAL unid 30.00 70.69 2.120.70

12 CASAL

Restabelecim ento com retirada de cápsula em rua pavim entada  
com retirada e reposição de para le lo .com  im plantação de 
h idrôm etro e  caixa de proteção pela CASAL unid 15,00 108.41 1.626.15

13 CASAL Substitu ição de  H idrôm etro unid 60,00 10.42 625 20
14 CASAL Im plantação de  H idrôm etro unid 50,00 19.19 959.50

15 CASAL
Rem anejam ento de cavalete com padronização com  caixa da 
CASAL unid 30.00 78.05 2  341 50

16 CASAL R etirada de Bv-pass unid 30,00 89.94 2.698.20
• TO TAL G E R A L ' 190.024,61

RicaidoFalsido Costa de Olivoili
W k:.lnda«.CREM«5(i«5í>4 

CasBl 8apeivisot(ieCsstDsíiEngt:'.t»» 
MaUMS
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

C ro n o g ra n ia  fís ico -fln an ceiro

OBRA : SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO NA UNID. BACIA LEITEIRA

LOCAL: UNID. BACIA LEITEIRA - AL 
DATA: A C O STO /2014

Visita produtiva de cobrança

Corte simples (no cavalete)

Corte com escavação sem pavimento

Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paralelo

Religaçâo simples (no cavalete)

Restabelecimento com retirada de cápsula cm rua não pavimentada c instalação de hidrômetro

Restabelecimento com retirada dc cápsula em rua pavimentada com instalação de hidrômetro e 
reposição de paralelo

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com instalação de hidrômetro e 
retirada de asfalto

Restabelecimento com retirada de cápsula cm rua não pavimentada, com implantação de 
hidrômetro c caixa de proteção pela firma

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada e reposição dc 
paralelo,coni instalação dc hidrômetro c caixa de proteção pela firma

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com implantação de 
hidrômetro e caixa dc proteção pela CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada e reposição dc 
paralclo.com implantação dc hidrômetro e caixa de proteção pela CASAL

Substituição dc Hidrômetro

Implantação de Hidrômetro

Remanejamento dc cavalete com padronização com caixa da CASAL

Retirada de By-pass

Fsiiuramcnto da Obra

43.260,00

63.168,00

2.038,00

2.650,20

44.028,00

7.437,00

8.386,00

5.240,00

1.606,92

1.839,24

2.120,70

1.626,15

625,20

959,50

2.341,50

2.698,20

190.024.61
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Protocolo 2597/2014 
C.l. n2 41/2014

SUNEI (De Ordem),

Encaminhamos o presente processo a fim de que, seja feita uma análise junto a Supervisão 
de Custos de Engenharia, para definição quanto ao prazo de execução dos serviços de 
“cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do 
fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos 
pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou 
lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos 
serviços gerados pela contratada, na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira. Os serviços 
objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que 
compreende as seguintes cidades: Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois 
Riachos, Jacaré dos Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho 
D'Água das Flores, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Acúcar, Poço das 
Trincheiras, Santana do Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira, no Estado 
de Alagoas.".

No Termo de Referência em anexo, às fis. 05, consta que:

"O Prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses
corridos, ..... " , porém, o Cronograma Fisico Financeiro elaborado pela Supervisão de
Custos de Engenharia foi feito com prazo de 150 (cento e cinquenta) dias.

Solicitamos que após a definição do prazo contratual, seja feita a alteração no referido 
documento, para que possamos dar prosseguimento ao processo licitatório.

Em, 29 de agosto de 2014.

Atenciosamente

Rosalvàl
Matrícula N“ 1608
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Companhia de Saneamento de Aiaa

Cronograma fisíco-financcíro

oas

O B R A : SERVIÇO OE CORTE E REUGAÇÃO NA UNID. BACIA LEITEIRA

LOCAL: UNID. BACIA L E IT E IR A -A L  

DATA: AGO STO /2014
Itna ni»#T*i*wçèo V'aloríRS) 30 dtas 60diu 90 diav 12(1 diai ISOdiai 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 3«ndias

8,00% 8.00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8.00% 8.00% 10,00% 10,00%
1 Visita p^oduti '̂a de cobrança 43.260,00

3.460.80 3.460.80 3.460.80 3.460.80 3,460.80 3.460.80 3.460.80 3.460.80 3.460.80 3.460.80 4.326.00 4.326.00
8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8,00% 8,00% 8.00% 8,00% 10,00% 10,00%

2 Corte simples (no cavalete) 63.168,00
5.053.44 5.053.44 5.053.44 5.053.44 5.053.44 5.053.44 5.053.44 5.053.44 5.053.44 5.053.44 6316.80 6316.80
8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8,00% 8,00% 8.00% 8,00% 8,00% 8.00% 10,00% 10.00%

3 Corte com escavação sem pa%*imcnto 2.038,00
163.04 163.04 163.04 163.04 163.04 163.04 163.04 163.04 163.04 163.04 203.80 203.80
8,00% 8.00% 8.00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8,00% 8.00% 8,00% 10.00% 10.00%

4 Corte c(Hn cscavirçüo em pavimento, com retirada e rqiosiçSo de paralelo 2.650,20
212.01 212.02 212.02 212.02 212.01 212.02 212.02 212.01 212.02 212.02 265.01 265.02
8,00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 10,00% 10,00%

S Re!Í£8ção simples (no cavalete) 44.028,00
3.522.24 3,522.24 3.522.24 3.52234 3.522.24 3.522.24 3.522.24 3.52234 3.522.24 3.52234 4.402.80 4.402.80
8.00% 8,00% 8,00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8,00% 10.00% 10.00%

6 Restabelecimento com retirada de cápsula cm rua não pavimentada e instalação de hidrômetro 7.437,00
594.96 594.96 594.96 594.96 594.96 594.96 594.96 594.96 594.96 594.96 743.70 743.70

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com instalação dc hidrômetro e 
reposição dc paralelo

8.00% 8,00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 10.00% 10,00%
7 8.386,00

670.88 670.88 670.88 670.88 670.88 670.88 670.88 670.88 670.88 670.88 838.60 838.60

Restabelecimento com retirada dc cápsula cm rua pavimentada com instalação de hidrômetro c 
redrada dc asfalto

8.00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 10,00% 10,00%
8 5.240,00

419.20 419.20 419.20 419.20 419.20 419.20 419.20 41930 41930 419.20 524.00 524.00

Restabelecimento com retirada dc cápsula cm ma não pavimentada, com implantação dc 
hidrômetro e caixa de proteção pela firma

8.00% 8.00% 8.00% 8,00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8,00% 8,00% 10.00% 10.00%
9 1.606,92

128.56 128.55 128.55 128.56 128.55 128.55 128.56 128.55 12835 128.56 160.69 160.69

Restabelecimento com redrada de cápsula em ma pavimentada com retirada c reposição dc 
parale!o,com instalação de hidrômetro c caixa dc proteção pela íirma

8,00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8,00% 8.00% 8,00% 10,00% 10.00%
10 1.839,24

147.14 147.14 147.14 147.14 147.14 147.14 147.14 147.14 147.14 147.14 183.92 183.92

Restabelecimento com retirada dc cápsula cm rua não pavimentada com implantação dc hidrômetro 
c caixa dc proteção pela CASAL

8,00% 8,00% 8.00% 8,00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8,00% 10.00% 10.00%
II 2.120,70

169.66 169.66 169.66 169.65 169.66 169.66 169.66 169.66 169.66 169.65 212.06 212.06

Restabelecimento com retirada dc cápsula cm ma pavimentada com redrada c reposição de 
paraIelo,com implantação de hidrômetro c caixa dc ptiteção pela CASAL

8.00% 8.00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8,00% 10,00% 10,00%
12 1.626,15

130.10 130.09 130.09 130.09 130.09 130.09 130.09 130.09 130.09 130.09 162.62 162.62
8.00% 8.00% 8,00% 8.00% 8.00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 10.00% 10.00%

19 Subsdtuição dc Hidrômetro 625,20
50.01 50.02 50.01 50.02 50.02 50.01 50.02 50.02 50.01 50.02 62,52 62.52
8.00% 8.00% 8,00% 8.00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8,00% 10,00% 10,00%

14 Implantação de Hidrômetro 959,50
76.76 76.76 76.76 76.76 76.76 76.76 76.76 76.76 76.76 76.76 95.95 95.95
8.00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 10.00% 10,00%

15 Renumejamento dc cavalete com padronização com caixa da CASAL 2.341,50
187.32 187J2 18732 187.32 18732 18732 18732 18732 18732 18732 234.15 234.15
8,00% 8,00% 8,00% 8.00% 8,00% 8.00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10.00% 10,00%

l« Redrada dc By-pass 2.698,20
21585 2(5.86 215.86 215.86 215 86 215.86 215.85 215.86 215.86 215.86 269.8! 269.81

Faturamento da Obra 190.024,61 15.201,97 15.201.98 15.201,97 15.201,98 15.201,97 15.201,97 15.201,98 15.201,97 15.201,97 15.201,98 19.002,43 19.002,44
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DEMiA DE
fÁÇÕES.

CURSO DE; FORMAÇÃO DE PREGOeROS
■ /

y que Rosa Iva Medeiros Aleluia de Barros partidpòu do

^SO DE FO RM AÇÃO  DE PREGOEIROS realizado no pèríodó 09 a 13 de Abril do corrente ano 

dependêiicias do Auditório dá Procuradoria >Geral do Ministério' Público em Alagoas, 

Fazendo uma carga horária de 20 horas aula. - ‘ ' ' '

!ió 13 de Abril de 2012





l  . W -

000042
Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N® 3 3 /2 0 1 3

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n° 94/2013 -  CPL/GASAL, (Protocolo 
9799/2013) de 29 de julho de 2013,

RESOLVE:

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem na realização de Pregões em suas formas Presencial e 
Eletrônica:

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
• Neli Lima Pereira -  matrícula 1373
• Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1608

b) PREGOEIROS:
■ Neli Lima Pereira -  mat. 1373
■ , Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■ 'Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
• Laís Uma de Souza Leão -  matrícula 2901

c) EQUIPE DE APOIO;
■ Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
• Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
■ Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2013, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceió-AL, em 01 de outubro de 2013.

Engo ALVARO JO$E-MEWEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

Engo CARLOS ANT DE S. FIGUEIREDO LIMA
Vice-Presid^te de Gestão Operacional

A d v ^ é í^ e  SILVIO LUBTÍGÜ GALVÀO 
V i^^residente d e^éâão  Corporativa

/  Engo dsMÃR LISBOA 
Vice i^esidente de Gestão de Serviços de Engenharia
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Processo N®: 2597/2014 
Interessado: UN BACIA LEITEIRA 
Assunto: Z-Vnálise de edital e anexos

k CPL,

J

Trata-se o presente de pedido de contratação de empresa 
para a realização do serviço de cobrança de débitos de clientes 
da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de 
água (religação), de acordo com as normas e os padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, 
tubos, torneira^ de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita 
teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc.), necessários à 
execução dos serviços gerados pela contratada. Os serviços 
objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio da 
Bacia Leiteira.

É dado observar que foi adotada a modalidade Pregão 
Presencial para deflagração do certame, conforme orientação do 
adv. Edmilson Pereira às fls. 39/41.

Inicialmente, é preciso enfatizar a observação efetuada 
pelo advogado supracitado em seu parecer, qual seja, o 
impedimento de a CAS7-\L terceirizar os serviços de corte e 
religação de água após 31 de dezembro de 2014. In  casu , pré- 
estabeleceu que o período do Pregão Presencial fosse somente de 
06 (seis) meses o que, ab i n i t i o ,  denota-se que não foi 
observado na minuta de edital acostada às fls. 17.

Posto isso, necessária a alteração do praaso de vigência do 
instrumento convocatório, bem como dos demais itens que sejam 
consequência lógica de sua modificação.

No que pertine aos demais itens do Edital previstos no art. 
40 da Ii0i 8.6SS/93 não restou fise&da a fo ra m  de execução dos 
serviços, conforme inciso XVI deste.

A minuta dO' contrato, parte integrante do pregão 
eletrônico, no qual no presente caso encontra-se no anexo da n°' 
IV, também não consta de acordo coan o art. 55 da Lei 3.666/93 o 
disposto no inciso VII, quanto aos direitos e responsabilidade 
da CASMi, o que tanbém deve ser observado.

Ante o exposto, satisfeitos os requisitos legalmente 
exigidos e destacados no corpo deste parecer, retorne-se para 
análise e instrução jurídica.

Maceió, 12 de setembro de 2014

lAIS LIMA DS LEAO
ADVOGADA/ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Senhor Licitante, / \
/

/
Solicito a V.S3. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 

Pregoeira, por meio dó e-mail cpl(5)casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeirb (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

O edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL 
- www.casal.al.gov.br. onde o licitante interessado faz um cadastro e através de senha 
individual acessa o Edital, estando disponível apenas para consulta na sala da Comissão 
Permanente de Licitações -  CPL/CASÁL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, 
no horário das 08:00 ás 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão 
colher informações sobre o certame. Pedidos de esclarecimentos e outras informações podem 
ser solicitados através do email cpl@casal.al.gov.br

Maceió (AL), 28 de agosto de 2014.

Rosalva lea&ros l̂eluia de Barros 
Pregoeira

http://www.casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PREGÃO PRESENCIAL N.2 25/2014 -  CASAL -  XX/XX/2014 -  09:00h (Horário local)

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES 
DA CASAL, SUSPENSÃO (CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
(RELIGAÇÃO), DE ACORDO COM AS NORMAS E OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL, 
COM TODOS OS MAtERIAIS (CONEXÕES, TUBOS, TORNEIRA DE PASSAGEM, SELO OU UCRE, 
ADESIVO, FITA TEFLON, TUBETES, OBTURADOR, CHIBAGUA, ETC), NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS GERADOS PELA CONTRATADA. OS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO, QUE 
SERÃO EXECUTADOS NA UNIDADE DE NEGÓCIO DA BACIA LEITEIRA.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:...................................................
C.N.PJ. N .9 ..........................................................
ENDEREÇO:..........................................................
CEP.................................... CIDADE /  ESTADO
TELEFONE:........................................... FAX.......
E -M AIL:.................. ..............................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:............

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DAEDITAL:
R. G. N .9 e /o u C P F N .9 ..............................................
ENDEREÇO:..................................................................
CEP..................................C IDA D E/ESTA D O ...........
TELEFONE:......................................... FAX..................
E -M AIL:..........................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.

Maceió / Alagoas........... d e ..........................................................de 2014.

A s s in a tu ra  

2

http://www.casal.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.s 25/2014 - CASAL

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA COBRANÇA DE 
DÉBITOS DE CLIENTES DA CASAL, SUSPENSÃO (CORTE) E 
REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA (RELIGAÇÃO), DE 
ACORDO COM AS NORMAS E OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL, 
COM TODOS OS MATERIAIS (CONEXÕES, TUBOS, TORNEIRA DE 
PASSAGEM, SELO OU LACRE, ADESIVO, FITA TEFLON, TUBETES, 
OBTURADOR, CHIBAGUA, ETC), NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS GERADOS PELA CONTRATADA. OS SERVIÇOS OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO, QUE SERÃO EXECUTADOS NA UNIDADE DE NEGÓCIO DA 
BACIA LEITEIRA.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.& 25/2014 - CASALr
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES 
DA CASAL, SUSPENSÃO (CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
(RELIGAÇÃO), DE ACORDO COM AS NORMAS E OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL, 
COM TODOS OS MATERIAIS (CONEXÕES, TUBOS, TORNEIRA DE PASSAGEM, SELO OU LACRE, 
ADESIVO, FITA TEFLON, TUBETES, OBTURADOR, CHIBAGUA, ETC), NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS GERADOS PELA CONTRATADA. OS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO, QUE 
SERÃO EXECUTADOS NA UNIDADE DE NEGÓCIO DA BACIA LEITEIRA.

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
ns 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 12.294.708/0001-81, 
através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.̂  47/2012, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 09/01/2013, torna público para conhecimento 
dos interessados, que de acordo com o protocolo do processo administrativo 2597/2014 e Cl 
41/2014 - UNBL, na forma da legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará 
realizar no dia XX/XX/2014, às 09:00 horas (horário locai), na sala de Licitações da CASAL, 
situada à Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 25/2014, do tipo menor preço global, objetivando a 
contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão 
(corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os 
padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de 
passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à 
execução dos serviços gerados pela contratada, na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira. Os 
serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que 
compreende as seguintes cidades: Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, 
Jacaré dos Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho D'Água das 
Flores, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Acúcar, Poço das Trincheiras, Santana do 
Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira, no Estado de Alagoas, conforme 
especificado no Projeto Básico, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.̂  123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO
A presente Licitação tem por objetoa contratação de serviços para realização da cobrança de 
débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(religação), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os 
materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, 
obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela contratada. Os 
serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que
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compreende as seguintes cidades: Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, 
Jacaré dos Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópoiis, Olho D'Água das 
Flores, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Acúcar, Poço das Trincheiras, Santana do 
Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira, no Estado de Alagoas, conforme 
especificado no Projeto Básico, deste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.e 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
1.1. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 190,024,61 (cento e noventa mil, vinte e 
quatro reais e sessenta e um centavos).

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
2.1.AS despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária......................11.102 -  UN BACIA LEITEIRA
Grupo de Despesa...........................300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS
Rubrica............................................ 307.315 -  SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I - Projeto Básico;

ANEXOU - Planilha

ANEXO III -  Modelo de Declarações de Habilitação 

ANEXO IV - Minuta do Contrato;

ANEXO V -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações;

ANEXO VI -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a 
administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
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4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro 
comercial.Sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ..........,
portador(a) da Cédula de Identidade n̂ ............. e CPF sob n̂ .
................, a participar da licitação na modalidade Pregão
Presencial n̂ . 25/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da
empresa .............. , bem como formular propostas, lances
verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Locale data
' Diretor ou Representante Legal______________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO".
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 49, 
inciso VII, da Lei n9 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir:
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DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

(Nome da' Empresa) CNPJ
sediada

(endereço completo), declara que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, nos termos do art. 4̂ , inciso VII, da Lei n®. 10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial ns. 25/2014 - 
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das 
penalidades cabíveis.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel 

___  timbrado da empresa)

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar na 
declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "A");
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "B").
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde 
que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não 
será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAQ DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

7.1. APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES
7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.

7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:

7.I.2.I. ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

PREGÃO PRESENCIAL N.s 25/2014 - CASAL 

DIA XX/XX/2014 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as 
normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, 
torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fitateflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), 
necessários à execução dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação 
serão executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que compreende as seguintes 
cidades: Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, -Dois Riachos, Jacaré dos Homens, 
Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho D'Água das Flores, Olivença, Ouro 
Branco, Palestina, Pão de Acúcar, Poço das Trincheiras, Santana do Ipanema, São José da Tapera 
e Senador Rui Palmeira, no Estado de Alagoas, conforme especificado no Projeto Básico, neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.5 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 
e 9.648/98.
Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.I.2.2. - ENVELOPE "B" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.s 25/2014 - CASAL 

DIA XX/XX/2014 ÀS 09:00H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as 
normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, 
torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fitateflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), 
necessários à execução dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta 
licitação serão executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que compreende as 
seguintes cidades: Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos 
Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho D'Água das Flores, Olivença, 
Ouro Branco, Palestina, Pão de Acúcar, Poço das Trincheiras, Santana do Ipanema, São José da 
Tapera e Senador Rui Palmeira, no Estado de Alagoas, conforme especificado no Projeto Básico, 
neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.5 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 
e 9.648/98.
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7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, em 01 (uma) via em papel timbrado, 
assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma 
português, ressalvada as expressões técnicas, e conter obrigatoriamente os seguintes 
componentes:
7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com o objeto desta Licitação;
7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2.S. Planilha de Custos, conforme Anexos I, com duas casas decimais.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo II;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.8.lndicaçâo da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo II.
7.2.1.9. Indicar o nome do responsável pela assinatura, em caso de Contratação, informando 
estado civil, qualificação, endereço, números de CPF e RG;
7.2.1.10. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 32 da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n2 
123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo V deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma seqüência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.



.í -

(>



A
32 .

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para 
definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos 
e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor da 
proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.2 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.I.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes que 
desejarem.
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7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que:
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem rião prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, ofertada por licitante de outra categoria empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita no 
subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea "a".

7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
nova proposta;

7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender 
as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.

7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.

7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato convocatório 
da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e 
global) no Anexo I, parte integrante deste instrumento, ou com preços manifestamente 
inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.666/93.
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7.4. DA HABILITAÇAO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente dè Licitação da CASAL,
• No caso do Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionários da 
Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas- CASAL, lotado na Comissão Permanente de 
Licitação, deverá apresentar os mesmos perfeitamente legíveis, para a referida autenticação até 
01 (um) dia útil antes da realização da Licitação, no horário das 08:00 horas até às 11:00 horas e 
das 14:00 horas às 17:00 horas.

HABILITAÇAO ju r íd ica  :
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a última 
alteração consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) 
do Capital Social, referente ao valor concorrido.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste 
edital;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na conáição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXlll do art. 7S da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n? 9.854/99), 
conforme ANEXO II deste Edital;
g) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição 
da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.
h) Declaração emitida pela CASAL de que não possui pendências com reposição de asfalto ou 
paralelepípedo.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação, através de atestados de experiência da ^mpresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características,ju^tidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial. 0(s) atestado(s) emítidò(s) por pessoa JurídicÈndêTlireitÒl)úblico ou privado 
deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA;
b) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde que 
comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados,'rfíediante apresentação de 
cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de 
empregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional
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com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através de certidão da junta comercial ou certidão do 
CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do responsável técnico será, obrigatoriamente,

t  ' 's .  . '  ' '

comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREA; \

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEÍrA .

d) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
com a chancela da Junta .comercial. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das 
demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As 
sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem.apresentar cópias das demonstrações 
contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da 
empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte devem 
apresentar o Balapço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na forma da lei.
A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em 
separado, calculados pelas formulas abaixo:

■* ' . ^

• indice. de Liquidez Geral \
LG>1,0'

Ativo circulante + Ativo.realizável a lohgó^prazo
LG =.............. ...... ----------------------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
• índice de Liquidez Corrente 
LC > 1,0

Ativo circulante . ;

LC................ . . .
Passivo circulante

• Grau de Endividamento Geral
EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
EG =-------------------------------------------------------------

Ativo total

e) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

REGULARIDADE FISCAL
a) Inscrição CNPJ;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com 
validade na data de realização da licitação.
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c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços, através de:

e.l. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;

e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 
licitação;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7.4.2 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável ajuizo do (a) Pregoeiro (a).
7.4.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, 
para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.
7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.
7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).
7.4.I.6. As microempresa empresas e/ou empresas de pequeno porte apresentarão toda a 
documentação exigida neste edital, mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.1.6.1. As microempresas empresas e/ou empresas de pequeno porte, quando 
apresentarem documentação fiscal com alguma restrição, sendo declarado vencedor, terão um 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir desta declaração, para regularização da referida 
documentação
7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em 
ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
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8.4.Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, 
na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.

10.0 DOS RECURSOS
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contra-razões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
o não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇAO
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
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11.2. O Contrato pode ter acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato §19 do art. 65 da Lei n9 8.666/93;
11.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.4. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.4.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.
11.5. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala de Licitação da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis 
a contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.5.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.6. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.
11.7. A Licitante vencedora a partir da assinatura do Contrato, assume a obrigação de manter- 
se durante toda e execução do Contrato nas mesmas condições de compatibilidade de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação e por ele assumidas

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, e 
em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que 
não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0 DO PAGAMENTO
Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e 
apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas.O valor da Nota 
Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante este período conforme o 
quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato.
13.2 O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
13.4 A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data de 
validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
P) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
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X) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 
ô) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
13.5 Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
13.6 A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.7 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
13.8 Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco........Agência............... C/C........................

r '”
L_ 14.0 DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
14.2.0 Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de 
forma contínua.

15. DO REAJUSTE

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses. Caso 
ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela 
variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

r ___ 16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa 
prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

16.1. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

b)

c )

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão 
previstas na minuta de contrato, Anexô M̂y
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17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na 
Lei n.5 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta na sala de Licitações da CA, situada na Rua 
Barão de Atalaia, n.s 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 
às 17:00 horas.
17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
17.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
17.7. AS licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, junto à Pregoeira da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.5 200, Centro, nesta 
Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.
17.8 Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.s 
do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se 
válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
17.9. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme anexo II.
17.10 Indicar o nome do responsável pela assinatura, em caso de contratação, informando 
estado civil, qualificação, endereço, números de CPF E RG;
17.11. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
17.12. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que 
forem mais convenientes, sem que disso caiba as licitantes direito a indenização, reclamação 
extrajudicial ou Judicial.
17.13. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.
17.14. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
17.15. Os licitantes Já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico para este 
ou outro certame.
17.16. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes 
nesta CASAL.
17.17. Os casos omissos ou situações não explicitadas será decididas pelas parte, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas

18





■ ’- v ' -

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.
17.18. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Pregóeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 
(§ 3“ do art. 48 Lei 8.666/93).
17.19. O contratado deverá manter durante toda execução do contrato, èm compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

Maceió /AL., 09 de setembro de 2014.

Rosalva Me kluia.de Barros 
Pregóeira

CARLOS AN TO N iaa f SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
VICE PRESID^TE DE GESTÃO OPERACIONAL
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.e 25/2014 -  CASAL

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIÁ

1. OBJETO
Constitui objeto deste Termo a contratação de serviços para realização da cobrança de 

débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(religação), de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os 
materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, 
obturador, chibágua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela CONTRATADA.

2. ÁREA DE ATUAÇÃO
Os serviços objeto deste Termo serão executados nas seguintes localidades da Unidade 

de Negócio da Bacia Leiteira: Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré 
dos Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho D'água das Flores, 
Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Açúcar, Poço das Trincheiras, Santana do Ipanema, São 
José da Tapera e Senador Rui Palmeira.

3. CRITÉRIO DE PAGAMENTO
O critério de pagamento à contratada será por medição mensal através de Boletim de 

Medição relativo aos serviços executados, com aprovação da fiscalização, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subsequente à confirmação das Notas Fiscais 
através de protocolo da fatura no sistema da CASAL.

4. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 Visita de corte - consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para 
execução de visita de cobrança com entrega da ordem de corte.

4.2 Corte - consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente 
através do corte com chibágua com introdução de obturador e anotação da leitura do medidor 
(hidrômetro).

4.3 Religação - consiste na reativação do serviço de abastecimento de água, através da retirada 
da cápsula introduzida pela chibágua, garantindo a reativação do fluxo de água.

4.4 Reposição de calçada - reposição do piso de calçada demolida, por necessidade de 
execução de serviços nos ramais prediais de água.

4.5 Deslocamento de equipe -  serviço de transporte de pessoal para realização dos serviços de 
cobrança contidos nesse termo de referência, contemplando os custos de deslocamento das 
equipes da sede da unidade de negócio para as suas diversas localidades.

5. PRECO DOS SERVIÇOS E RECURSOS FINANCEIROS
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5.1 O preço máximo previsto para a execução dos serviços objeto deste termo consta na 
Planilha Orçamentária e do Cronograma Físico Financeiro.

5.2 O custeio das despesas decorrentes do presente termo será proveniente de recursos 
próprios.

5.3 Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do anexo i (estimativa de custos).

6. QUANTIDADE DE SERVIÇOS

6.1 As quantidades, para cada tipo de serviço, são estimadas apenas como referência para 
efeito de julgamento, não cabendo à contratada qualquer reclamação relativa à variação 
mensal para mais ou para menos.

7. REGIME DE CONTRATAÇÃO E PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1 A licitação será do tipo menor preço, regida pela lei 8.666 de 21.06.1993 atualizada pelas 
leis 8.883/94 e 9.648/98.

7.2 . O prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o 
artigo 57 da lei de licitações.

7.3 A prestação de serviços será executada de forma contínua, que poderá ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses.

7.4  O contrato sofrerá reajuste pelo índice nacional da construção civil - incc no caso de 
aditamento por prazo superior a 12 meses (prestação continuada).

7.5 Os serviços contratados poderão ser alterados no percentual de até 25% para mais ou para 
menos, de acordo com a necessidade, observado o parágrafo primeiro do art. 65 da lei 
8.666/93.

8. FORMA DE REMUNERAÇÃO

8.1 Visita de corte - a remuneração da visita de corte somente será efetuada se houver 
confirmação da quitação do débito no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
emissão da ordem de corte pela contratante. Caso ocorra pagamento após 112 dia, não 
ocorrerá a remuneração do serviço.
A remuneração do serviço de visita (apenas para ordens pagas e parceladas) será equivalente a 
70% do valor corte físico, conforme item 1 da estimativa de custos -  anexo I.

8.2 Corte - a remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver regularização do 
débito e o pedido da religação até 30 (trinta) dias da data do corte da ligação. Caso não ocorra a 
religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração do serviço de corte.
Para efeito de remuneração deste serviço (corte físico com regularização do débito), será pago 
a contratada o valor equivalente ao corte físico, item 2 da estimativa de custos -  anexo I.
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8.3 Religação -  a remuneração do serviço será equivalente ao valor da religação, item 3 da 
estimativa de custos -  anexo I.

8.4  Restabelecimento do ramal predial de água -  a remuneração do serviço será equivalente 
ao valor da religação, itens 6 ao 14 da estimativa de custos -  anexo I.
8.5  Reposição de calçada - a remuneração do serviço será equivalente ao valor por metro 
quadrado recuperado, item 15 da estimativa de custos - anexo I.

8.6 Deslocamento de equipe -  a remuneração do serviço encontra-se inserido na composição 
dos demais serviços contidos na planilha de estimativa de custos - anexo I.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

De Ordem administrativa

9.1 DISPONIBILIZAR:
a) Escritório administrativo com um representante, em cada local da sede da Unidade de 
Negócio correspondente;
b) Estrutura de Informática adequada com acesso a INTERNET, possibilitando a recepção 
de dados referentes aos serviços a serem executados;
c) visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, 
a critério da CASAL.

9.2 Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a 
execução das atividades previstas no objeto do contrato.

9.3 Adequar o seu sistema de processamento de dados, de forma a permitir o acesso ao 
sistema comercial para consulta, no prazo máximo 30 (trinta) dias contados da assinatura do 
contrato, passivo de multa pelo descumprimento do prazo.

9.4  Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela unidade na casal 
responsável pela gestão do contrato.

9.5 Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos carros e 
baú das motos -  o adesivo padronizado pela casal.

9.6 Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico 
específico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e 
externos, com a orientação da casal.

A) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela contratada ficará a cargo 
da contratante e deverão ter o seguinte perfil: segundo grau completo, boa dicção, 
facilidade de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, disposição para 
trabalho externo, desembaraço, simpatia e idade mínima de 18 anos.
B) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança 
através das ordens de corte, será executado pela contratada que também deverá arcar
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com os seus custos. Todos os empregados da contratada terão obrigatoriamente que 
receber um treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo.
C) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os procedimentos para 
execução de cortes e religação adotados pela casal.
D) Embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva da contratada, a casal se 
reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também de indicar seus instrutores 
para realizá-los quando julgar necessário.
E) A contratada se obriga a realizar treinamento de 40 horas/aula a todos os profissionais 
a cada 6 (seis) meses ou quando a casal observar através de relatórios de avaliação que o 
desempenho dos profissionais não está satisfatório.
F) Antes do início dos treinamentos a contratada deverá informar a casal, por 
escrito e com antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em 
nenhuma hipótese a contratada poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e 
aprovação da contratante.

9.7 Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários 
devidamente registrados e apresentar à casal cópia dos exames médicos -  admissionais, 
demissionais e periódicos (art. 168 cit). Junto com a fatura mensal entregar os comprovantes de 
recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, que devem ser compostos dos seguintes 
documentos, referentes ao mês anterior:

a) Folha de Pagamento.
b) Guia de recolhimento do FGTS devidamente quitada.
c) Guia de recolhimento do INSS devidamente quitada.
d) Relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo 
as seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo 
ou função exercida na empresa.

9.8 Informar a CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, quaiquer substituição em seu quadro 
funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste termo, ainda que de forma 
temporária, os quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do subitem anterior. 
Esse empregado deverá atender ao perfil exigido pela CASAL e somente poderá substituir o 
anterior após receber o treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções.

9.9 Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos.

9.10 Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às leis de trabalho, da previdência 
ou correlatas em vigor no país.

9.11 Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles postura 
ética adequada, máxima eficiência e quaiidade na prestação dos serviços e no tratamento aos 
clientes da casal, de forma a garantir a sua satisfação e, consequentemente, evitar reclamações 
posteriores.
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9.12 Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventura 
solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e exigências 
por ela definidas neste termo.

9.13 Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.

9.14 Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a instrução 
probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou as notificações, o 
qual deverá comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensado 
pela casal.

9.15 Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 
propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade.

9.16 Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
pessoais ou materiais causados à casal, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou 
prepostos, na execução do objeto da presente licitação.

DE ORDEM OPERACIONAL

9.17 Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira 
de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibágua, etc, de acordo 
com especificações técnicas fornecidas pela CASAL.

9.18 Obedecer às normas técnicas da CASAL, que faz parte integrante do contrato, não 
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, 
da casal.

9.19 Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo:
A) religação - até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;
B) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas ordens 
de serviço;
C) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no cronograma mensal de cobrança 
da casal.

9.20 Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de 
serviços repassados diretamente pela casal, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo 
permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, 
sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de medidas legais.

9.21 Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, após autorização em 
documento específico por parte da casai, nos padrões da contratante.

9.22 Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução do 
serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, com ônus para a casal, e 
providenciar a remoção dos resíduos e materiais não utilizados, de forma que o local retorne às 
condições originalmente encontradas.
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9.23 Entregar diariamente à casal todos os documentos dos serviços executados no dia útil 
anterior.

9.24  Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas da 
CASAL.

9.25 Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após 
0 serviço, todo o material retirado em consequência de sua execução, etiquetando os 
hidrômetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e endereço do imóvel.

9.26 Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de pedestres 
ou o acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de passagens ou 
outros meios eficientes que garantam a segurança e conforto aos transeuntes, sem ônus para a 
casal, em conformidade com as normas do município.

9.27 Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a imagem da 
CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.

9.28 Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação 
que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho da presente contratação.

9.29  Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.30 Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela CASAL.

10. OBRIGAÇÕES DA CASAL

10.1 FORNECER À CONTRATADA:

a) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste Termo e 
necessárias à sua execução, que farão parte integrante do mesmo.

b) Ordens de serviço de corte com os dados selecionados e destinados à cobrança aos 
clientes inadimplentes;

c) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água (religação);
d) Os hidrômetros.

10.2 Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas e instruções de procedimento e especificações 
para execução dos serviços, desde que estas não impliquem aumento de custos para a 
contratada.

10.3 Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, quando 
solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando oficializado por 
escrito.

10.4 Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas autorizações dos 
serviços, sempre que necessário.
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10.5 Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta execução dos serviços e 
rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.

10.6 Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à execução dos 
serviços, para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no "livro de 
ocorrências" esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles que prejudiquem 
direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

10.7 Emitir mensalmente boletim de medição relativo aos serviços executados, com 
aprovação da fiscalização, efetuando o pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil 
subsequente à confirmação das notas fiscais, através de protocolo da fatura no sistema da 
CASAL.

10.8 Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da vigência 
do contrato.

11. PENALIDADES

11.1 As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASAL e performance de desempenho da cobrança, devendo ser deduzido do boletim de 
medição do mês ou em boletins posteriores, a critério da casal, os valores correspondentes.

11.2 Caso a contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos serviços de 
corte previstos mensalmente na estimativa de custo anexo I, excluindo-se as ordens pagas 
(débito regularizado) e ou suspensas por determinação da CASAL, será aplicada a multa de 4% 
(quatro por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente, podendo, 
inclusive, ser rescindido o contrato.

11.3 Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado indevidamente, 
aplicar-se-á à contratada conforme estatística uma multa sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, sem prejuízo do disposto no subitem 9.16.

a) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da fatura;
b) Corte Indevido acima de 0,6% dos cortes mensais - 10% do valor da fatura;

11.4 Caso a CASAL constate que a contratada tenha informado a realização de serviços não 
efetivamente executados, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
boletim de medição correspondente, além da dedução do valor dos respectivos serviços, 
quando for o caso, cobrados indevidamente.

11.5 Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 11.3 e 11.4 com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a contratada, 
além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

11.6 A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para efeito de 
aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá a unidade de negócio a fiscalização dos 
serviços e ao gestor do contrato o desconto das penalidades na fatura mensal.
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O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura uma multa 
de valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado sem qualidade. Além 
da multa individual, a CONTRATADA será descontada por penalidades proporcional ao valor 
descrito a seguir por quantidade de serviços sem qualidade:

a) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 0,50% do 
total de cortes mensais -  5% do valor da fatura;

b) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% do 
total de cortes mensais -10% do valor da fatura;

c) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do 
total de cortes mensais -  20% do valor da fatura;

11.7 As penalidades acima previstas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente com 
as demais, a critério da CASAL, conforme a falta e o prejuízo causado.
Obs.: Poderá a LICITANTE rescindir o contrato caso o número de cortes indevidos ou sem 
qualidade seja superior a 1,0% do total de cortes mensais por três meses consecutivos ou não.

11.8 A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da ordem de serviço, será aplicada multa 
de 0,001% do valor total do contrato por dia de atraso do inicio dos serviços.

11.9 Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na lei 8.666 
de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Os serviços serão executados em dias úteis e finais de semana, conforme os roteiros 
estabelecidos pela CASAL.

12.2 A contratada é responsável pelo deslocamento, em seus veículos, dos fiscais da CASAL 
nos locais e horários estabelecidos pela contratante, para os casos de fiscalização e divergências 
encontradas.

12.3 Os serviços que não poderem ser executados deverão ser agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização, fazendo anotação na ordem de serviço dos comentários 
justificativos das ocorrências.

12.4 Todos os serviços objeto deste termo de referência deverão ser executados com 
viaturas;

12.5 A contratada se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mínimo 01 (uma) 
vlsita/cobrança devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para regularização do 
débito.

12.6 A contratada terá 10 (dez) dias corridos contados a partir da emissão das ordens de 
corte para realizar os serviços de visita. Os serviços que não poderem ser executados deverão 
ser agrupados em função dos motivos impeditivos de sua realização e devolvidos a casal, que 
poderá reprogramá-los, sem ônus para contratante.
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12.7 Não havendo regularização do débito após o prazo estabelecido para realização das 
visitas de corte (item 1), a ação de corte deverá ser executada imediatamente a partir do 
décimo primeiro dia da emissão da ordem.

12.8 Caso haja algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a empresa 
poderá executar corte simples ou agravado desde que previamente autorizado pela CASAL;

12.9 A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo cliente, 
com a anotação do nome completo e de documento de identificação.

12.10 A contratada se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 (duas) 
visitas/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para regularização do 
débito e solicitação da religação, sem ônus para contratante, com o objetivo de recuperar o 
cliente e o débito após o corte.

12.11 Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um profissional, 
devidamente motorizado, treinado pela contratada.

12.12 Não será pago à contratada em nenhuma hipótese, visita de corte improdutiva ou corte 
na situação de casa fechada, imóvel não localizado, vago ou demolido, ramal não localizado, 
cliente não permitiu, etc.

12.13 Será permitido o corte em "imóvel fechado", desde que no mínimo sejam executadas 3 
(três) visitas anteriores ao corte e que a contratada confirme no sistema comercial o não 
pagamento do débito.

12.14 Após o recebimento da ordem de corte a contratada terá um prazo de até 12 (doze) dias 
corridos para devolver a casal os serviços pagos, cortados ou não executados. Ficará a critério 
da CASAL a reprogramação dos serviços não executados nesse prazo;
12.15 Cinco dias após a execução do corte, a casal fornecerá relação dos imóveis a serem 
visitados;

12.16 As ordens de serviços serão entregues a contratada através da supervisão de cobrança 
de cada unidade de negócio, em endereço a ser informado pela contratante, devendo a 
contratada se responsabilizar pela distribuição das mesmas.

12.17 Será fornecida à contratada uma relação contendo todos os endereços das unidades de 
negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações sobre as distâncias a 
serem trabalhadas.

13. PLANO DE CONTINGÊNCIA:

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como: greve de funcionários 
ou paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo de equipamentos ou assaltos às 
instalações, incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware, etc.
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14. GESTÃO DO CONTRATO:

Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado José Arnaldo Pereira na função 
de gestor, matrícula 1380, CPF: 367.343.304-00, fará jus a gestão do presente contrato zelando 
pelo seu comprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão 
Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução. Fica estabelecido 
que na ausência dò empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente 
contrato será feita pelo seu substituto. O gestor do contrato deverá exigir a comprovação de 
regularidade fiscal da contratada quando do atesto das notas fiscais/faturas apresentadas 
mensalmente deverá os documentos previstos na cláusula nona, serão exigidos pelo gestor a 
contratada, quando da apresentação da fatura mensal dos serviços realizados, sendo condição 
imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

Santana do Ipanema, 24 de fevereiro de 2014

Antônio Fernando S. Nascimento 
Superintendente de Engenharia do Interior 

SUNEI
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 1 4 /201 4  ~  CASAL ■
ANEXO III

OBRA : SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO NA UNID. BACIA LEITEIRA 

LOCAL: UNID. BACIA LEITEIRA-AL
BDI SERVIÇO; 26,44%

DATA : AGOSTO/2014

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1 CASAL Visita produtiva de cobrança unid 6.000,00 7,21 43.260,00
2 CASAL Corte simpies (no cavaiete) unid 4.800,00 13,16 63.168,00
3 CASAL Corte com escavação sem pavimento unid 50,00 40,76 2.038,00

4 CASAL
Corte com escavação em pavimento, com retirada e 
reposição de paraieio unid 30,00 88,34 2.650,20

5 CASAL Reiigação simpies (no cavalete) unid 3.600,00 12,23 44.028,00

6 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada e instalação de hidrômetro unid 150,00 49,58 7.437,00

7 CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada com instalação de hidrômetro e reposição de 
paralelo unid 100,00 83,86 8.386,00

8 CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada com instalação de hidrômetro e retírada de 
asfalto unid 80,00 65,50 5.240,00

9 CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção pela fírma unid 12,00 133,91 1.606,92

10 CASAL

Restabelecimento com retírada de cápsula em rua 
pavimentada com retírada e reposição de paralelo,com 
instalação de hidrômetro e caixa de proteção pela fírma unid 12,00 153,27 1.839,24

11 CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada com implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção pela CASAL unid 30,00 70,69 2.120,70

12 CASAL

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada com retírada e reposição de paralelo,com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção pela CASAL unid 15,00 108,41 1.626,15

13 CASAL Substituição de Hidrômetro unid 60,00 10,42 625,20
14 CASAL Implantação de Hidrômetro unid 50,00 19,19 959,50

15 CASAL
Remanejamento de cavalete com padronização com caixa 
da CASAL unid 30,00 78,05 2.341,50

16 CASAL Retírada de By-pass unid 30,00 89,94 2.698,20

TOTAL GERAL 190.024.61
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Cronograma físico-financeíro

O BRA : SERVIÇO OE CO RTE E  REUGAÇÃO  NA UNID. BACIA LEITEIRA

LOCAL: UNID. BACIA LEriDIRA '  AL 

DATA; A G O $T O /20I4
íttm DbafcBfaaçie Valor (RS) 3 0  diaa 6 0  d ias 9 0  d ias 120  d ia s ISO d ias 180  d ias 210  d ias 240  d ias 2 7 0  d ias 3 0 0  d ias 3 3 0  d ia s 3 4 0  d ias

8 .0 0 % 8 .0 0 % 8 -0 0 % 8 0 0 % 8 -0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %
l V is ita  p ro d u tiv a  do  co b ra n ç a 4 3 .2 6 0 .0 0

3 .4 6 0 .8 0 3 .4 6 0 .8 0 3 .4 6 0 .8 0 3 .4 6 0  8 0 3 .4 6 0 .8 0 3 .4 6 0 .8 0 3 .4 6 0 .8 0 3 .4 6 0 .8 0 3 .4 6 0 .8 0 3 .4 6 0 .8 0 4 .3 2 6 .0 0 4 .3 2 6 .0 0

8  0 0 % 8 0 0 % 8 0 0 % 8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %
7 C o rte  sítTqilcs (n o  cova icto ) 6 3 .1 6 8 .0 0

5 .0 5 3 .4 4 5 .0 5 3 .4 4 5 .0 5 3 .4 4 5 .0 5 3  4 4 5 0 5 3  4 4 5 .0 5 3 .4 4 5 .0 5 3 .4 4 5 .0 5 3 .4 4 5 .0 5 3 .4 4 5 .0 5 3 .4 4 6 . 3 1 6 8 0 6 .3 1 6 .8 0

8  0 0 % 8 0 0 % 8 0 0 % 8 0 0 % 8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %

3 C o rte  co m  escavação  sem  p av im en to 2 .0 3 8 ,0 0
1 6 3 .0 4 163 .04 1 6 3 .0 4 1 6 3  0 4 16 3 .0 4 1 6 3 .0 4 1 6 3 .0 4 1 6 3 .0 4 1 6 3 .0 4 1 6 3 .0 4 2 0 3 .8 0 2 0 3 .8 0

8  0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %
4 C o rte  com  eseaN açio  e m  p m ím entO v c o m  re tirad a  en rp o siçS o  de  p a r a ld c  . 2 .6 5 0 ,2 0

21 2 .0 1 2 1 2 .0 2 2 1 2 .0 2 2 1 2 0 2 2 1 2 0 1 2 1 2 .0 2 2 1 2 .0 2 21 2 .0 1 2 1 2 .0 2 2 1 2  0 2 2 6 5 .0 1 2 6 5 .0 2

8 .0 0 % 8 .0 0 % 8 0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %

S R cligaçS o s im p le s  (n o  cav a le te ) 4 4 .0 2 8 ,0 0
3 .5 2 2 .2 4 3 ,5 2 2 .2 4 3 .5 2 2 .2 4 3 .5 2 2  2 4 3 .5 2 2 .2 4 3 .5 2 2 .2 4 3 .5 2 2 .2 4 3 .5 2 2 .2 4 3 .5 2 2 .2 4 3 .5 2 2 .2 4 4 .4 0 2 .8 0 4 .4 0 2 .8 0

8 0 0 % 8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %

6 R estab e le c im en to  co m  re tira d a  d e  cá p su la  em  ru a  nSo pav im en tada  e  in s ta laçã o  d e  h id rô m etro 7 .4 3 7 ,0 0
5 9 4 .9 6 5 9 4 .9 6 5 9 4 .9 6 5 9 4  9 6 5 9 4 .9 6 5 9 4 .9 6 5 9 4 .9 6 5 9 4 .9 6 5 9 4 .9 6 5 9 4 .9 6 7 4 3 .7 0 7 4 3 .7 0

8 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 8 0 0 % 8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %

7 R es tab e le c im en to  co m  re tirad a  d e  cáp su la  c m  ru a  p av im en tada  c o m  in sta lação  de h id rô m e tro  c 
rqJO siçSo d e  p ara le lo

8 .3 8 6 ,0 0
6 7 0 .8 8 6 7 0 .8 8 6 7 0 .8 8 6 7 0  88 6 7 0 .8 8 6 7 0 .8 8 6 7 0 .8 8 6 7 0 .8 8 6 7 0 .8 8 6 7 0 .8 8 8 3 8 .6 0 8 3 8 .6 0

8 0 0 % 8 0 0 % 8 0 0 % 8 0 0 % 8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %

8 R es tab e le c im en to  co m  re tira d a  d e  cá p su la  cm  rua pavimentada eom. iik^acãQ de hidrômetro e 
re tirad a  d e asfa lto

5 .2 4 0 ,0 0
4 1 9 .2 0 4 1 9 .2 0 4 1 9 .2 0 4 1 9  7 0 4 1 9 .2 0 4 1 9  J O 4 1 9 .2 0 4 1 9 .2 0 4 1 9 .2 0 4 1 9 .2 0 5 2 4 .0 0 5 2 4 .0 0

8 0 0 % 8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %

9 R estab e le c im en to  co m  re tira d a  d e  cáp su la  e m  ru a  n ão  pavim entado , co m  im p la n taçã o  de  
h id rô m e tro  e  ca ix a  d c  p ro te ç ã o  p e la  f irm a

1 .6 0 6 ,9 2
12 8 .5 6 12 8 .5 5 128 .55 128  5 6 128 .55 12 8 .5 5 178 56 1 2 8 .5 5 12 8 .5 5 1 2 8 .5 6 1 6 0  6 9 1 6 0 .6 9

8 0 0 % 8 .0 0 % ] 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %

10 R es tab e le c im en to  co m  re tirad a  d c  cáp su la  e m  ru a  p av im en tada c o m  re tirad a  e  re p o s iç ão  de 
p a ra le lo ,co m  in s ta laçã o  d e  h id rô m e tro  e  ca ix a  d e p ro teç ão  p e la  f irm a

1 .8 3 9 ,2 4
14 7 .1 4 1 4 7 .1 4 14 7 .1 4 1 4 7  14 14 7 .1 4 1 4 7 .1 4 1 4 7 .1 4 147 .14 147 .14 1 4 7 .1 4 1 8 3 .9 2 1 8 3 .9 2

8 0 0 % 8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %

11 R es tab e le c im en to  co m  rc tin x la d c  ciq isu la e m  ru a  nSo pav im en tada  c o m  ín ^ la n ta ç ã o  de  
h id rô m e tro  e ca ix a  d e  p ro te ç ã o  p e la  C A SA L

2 .1 2 0 ,7 0
1 6 9 .6 6 169 .66 16 9 .6 6 1 6 9  6 5 1 6 9 .6 6 1 6 9 .6 6 169  6 6 16 9 .6 6 16 9 .6 6 169 .65 2 1 2 .0 6 2 1 2 .0 6

8 0 0 % 8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %

13 R es tab e le c im en to  co m  re tirad a  d c  c áp su la  e m  ru a  p av im en tada  c o m  re tirad a  e  re p o s iç ão  d e 
p a ra le lo ,co m  im p la n taçã o  d e  h id rô m e tro  e  ca ix a  d c  p ro teç ão  p e la  C A SA L

1 .6 2 6 ,1 5
1 3 0 .1 0 130 .09 13 0 .0 9 1 3 0 .0 9 1 3 0 .0 9 1 3 0 .0 9 1 3 0 .0 9 13 0 .0 9 13 0 .0 9 1 3 0 .0 9 1 6 2 .6 2 1 6 2 .6 2

8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %

13 S u b s titu ição  d e  H id rô m e tro 6 2 5 .2 0
50.01 5 0 .0 2 50.01 5 0  02 5 0 .0 2 50.01 5 0  0 2 5 0 .0 2 50.01 5 0 .0 2 6 2 .5 2 6 2 .5 2

8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %

14 Im p lan tação  d e  H id rô m e tro 9 5 9 ,5 0
7 6 .7 6 7 6 .7 6 7 6 .7 6 7 6  7 6 7 6 .7 6 7 6 .7 6 7 6 .7 6 7 6 .7 6 7 6 .7 6 7 6 .7 6 9 5 .9 5 9 5 .9 5

8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %

15 R em an ç ja m en to  d e  c a v a le te  c o m  p ad ro n iraç ão  c o m  c a ix a  da  C A SA L 2 .3 4 1 ,5 0
1 8 7 J 2 187 .32 18 7 .3 2 1 8 7 3 2 1 8 7 .3 2 187 .32 1 8 7 .3 2 18 7 .3 2 1 8 7 .3 2 1 8 7 .3 2 2 3 4 .1 5 2 3 4 .1 5

8 .0 0 % 1 0 .0 0 % 1 0 .0 0 %

14 R e tirad a  d e  B y«pass 2 .6 9 8 ,2 0
2 1 5 .8 5 7.15.86 2 1 5 .8 6 2 1 5 8 6 2 1 5 .8 6 7 1 5 .8 6 2 1 5 .8 5 2 1 5 .8 6 2 1 5 .8 6 2 1 5 .8 6 2 6 9 .8 1 26 9 .8 1

F a tu r a m e n to  d a  O b ra 1 9 0 .0 2 4 .6 1 1 5 .2 0 1 ,9 7 ã ] 2 0 1 . 9 8 1 5 .2 0 1 ,9 7 1 5 .2 0 1 .9 8 1 5 .2 0 1 .9 7 15,201.97 1 5 .2 0 1 .9 8 1 5 ,2 0 1 .9 7 1 5 .2 0 1 .9 7 1 5 .2 0 1 .9 8 1 9 .0 0 2 .4 3 1 9 .0 0 2 .4 4
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.5 25/2014 -  CASAL 

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 
60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos 
os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO. AGENCIA. N5 DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n̂  123/2006.

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 
03/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n® 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 72 da 
Constituição Federal de 1988 (Lei ns 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.2 25/2014 - CASAL

ANEXO III (CONT.) 
DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ns 
(^4/201^ - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 72 da 
Constituição Federal de 1988 (Lei n2 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz { )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Locale data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.2 25/2014-  CASAL-
ANEXO IV

M

CONTRATO ns..... /2014 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESAXXXXX.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual,vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n̂  24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente XXXXXXXX, 
brasileiro, casado, engenheiro civil CPF n9 xxxxxxxxxx, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional xxxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF n̂  
 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:_______________ , Estabelecida a Rua_________________ , inscrita no
___________ , inscrito noCNPJ/MF sob o n9 

CPF/MF n9_____
_, representada por

_, residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL:0 presente Contrato decorre da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial n® 14/2014 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n̂  53/2013 e 
Protocolo n9 14204/2014-CASAL, S.C.955 em estrita observância à Lei nS 8.666/93 e Lei Estadual 
n9 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as 
normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, 
torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), 
necessários à execução dos serviços gerados pela contratada.Os serviços objeto desta licitação 
serão executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que compreende as seguintes 
cidades: Anadia, Capeia, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador do Negrão, 
Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo, Alagoas, conforme especificado no 
Projeto Básico, no Edital e mediante condições contidas naLei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.9 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:
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a) Edital de Pregão Presencial N® 14/2014 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto 
Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração 
Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA

CLÁUSUUSEgCm̂DÀ̂ D̂ O VALÕrT^Õ^ r ~ ~ ^
Presente contrato tem seu valor total estimado em R$

____________(___________________________________ ).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(dez) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 
12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada 
aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária : .....11104-U N  Serrana
Grupo de Despesa:....... ....300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica:.............................307315 -  Serviços de Cortes e Religações

[ cOIjsuíJv fERcÉr̂ ”-^ pàgamentoT das^ediçõê ^̂̂^̂Z_̂̂ ^̂̂^̂̂^̂̂^̂ J
Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e 
apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota 
Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o 
quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato..
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo 
de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante 
vencedora encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada: 

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

P) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

X) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 

ô) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 
A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido 
o valor da multa eventualmente aplicada.
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PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento 
para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO:Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 

corrente da CONTRATADA: Banco........ Agência................ C/C.........................

CLAUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE
Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal 
alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente 
identificado com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o 
referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA CASAL".

CUÜSÜLÃ DOS SUPRIMENTOS E DÃl^ÃÕ-DE^BRÀ”
Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto 
deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal 
utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO:A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma 
da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES:
Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços 
contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos 
seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato; 
Supressão de qualquer dos trabalhos;
Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 
serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizados 
pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar
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acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta 
hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo 
contratual, inicialmente fixado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Õ Contrato pode ter acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato §12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93;

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE
O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
PARÁGRAFO PRIMERO:0 Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, tendo emvista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua
PARÁGRAFO SEGUNDO:Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 
12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

CLAUSULA OITAVA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as 
normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, 
torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), 
necessários à execução dos serviços gerados pela contratada.Os serviços objeto desta licitação 
serão executados na Unidade de Negócio Serrana que compreende as seguintes cidades: 
Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira 
dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo, em Alagoas, os serviços a serem executados 
encontram-se listados abaixo:
A) - VISITA DE CORTE;
B) -  CORTE;
C) - RELIGAÇÃO;
D) -RESTABELECIMENTO DE RAMAL PREDIAL DE ÁGUA;
E) - REPOSIÇÃO DE CALÇADA;
Todos os itens acima relacionados encontram-se discriminados no Projeto Básico parte 
integrante deste instrumento.

CLAUSULA NONA - QUANTIDADE DE SERVIÇOS

As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anexo I, são estimadas apenas como 
referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação relativa à 
variação mensal para mais ou para menos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO:
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A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o 
pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a apresentar, quando da protocolização 
do pagamento, no prazo previsto neste instrumento, documentação comprobatória da 
aquisição do imóvel para a edificação do poço, objeto do presente contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução 
dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou Jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer 
título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua 
responsabilidade as despesas advindas e demais consequências.

CLAUSULA DÉCIMA: DA GESTÃO
Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado XXXXXXXXXXXXXX, na função 
de Gestor, matrícuia XXX, CPF XXX, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula de Pagamento, serão exigidos 
pelo Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n̂  6.496 de 07/12/77. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da CONTRATADA 
a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a documentação 
abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, em itir' TERMO DE 
LIBERAÇÃO",para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento. 
PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
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■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos de 

Proteção Individual) (Semestralmente);
■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doénça profissional ou do 

trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 

admissão) e os periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em 

ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão 
pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do "TERMO DE LIBERAÇÃO", 
relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO QUARTO: A contratada deverá sinalizar com equipamentos adequados os locais 
de execução dos serviços conforme exigência do Código Nacional de Transito e Norma Interna 
da CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO:A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação na licitação e 
por eles assumidas.
PARÁGRAFO SEXTO: A contratada deve manter ao longo das valas escavadas, placas de 
sinalização enquanto não for concluído o trabalho de reaterrro e a calçada e/ou a via não for 
liberada ao tráfego de veículos e/ou de pedestres. As placas devem conter a identificação à 
serviço da CASAL.

~ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS PENALIDADES
O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa 
equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do 
Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das sanções previstas no 
inciso IX do art. 55 e no art 77 da Lei 8.666 de 21/06/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga 
dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não
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acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos 
vincendo.

I CLASULA DÉCIMA TERCEIRA-DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUiSULA DÉCIMA QUARTA -  DO CASOS ÒMISSÒS
Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas partes , segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais,que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

CLAUSULA DÉCIMA Q U IN T A -D O  FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

M aceió,-------d e ----------de 2014.

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

(nome e CPF)

Diretor Presidente/CASAL

Vice-Presidente de Gestão Operacional

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
P/ CONTRATADA.
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.)I3.

L _ _ _
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.9 25/2014 - CASAL

ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa 

no endereço______

inscrita no CNPJ sob o n9_ , sediada

telefone/fax n2_ por intermédio do seu

representante legal Sr(a).______

_________ - SSP/____e do CPF n9

portador(a) da Carteira de Identidade nS 

DECLARA que a empresa atenderá a todos os

requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 

RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, nos termos da Lei Estadual n.9 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.9 

8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 25/2014 - CASAL

ANEXO VI

[ MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQÚÁDRÃMENTO COMO ME Ô U EPP

A empresa 

no endereço______

inscrita no CNPJ sob o n2_ sediada

telefone/fax ns_ por intermédio do seu

representante legal Sr(a). 

_________ - SSP/____e do CPF ns

portador(a) da Carteira de Identidade n̂

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem

os requisitos do art. da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 2597/2014 
C.l. n° 41/2014-UNBL

Á ASJUR (De Ordem)

Encaminhamos a minuta do Edital Pregão Presencial 25/2014, para análise e 
aprovação se for o caso

Em 08/09/2014.

Atenciosamente,

Ptegoeira



i



í .. Há

M a c e ió  -  S e x ta - fe ir a  
19 d e  S e te m b r o  d e  2014 Ecliçào E le trô n ica  C ertificad a  D ia ila lm e n te  c o iifo m ie  L E I N '' 7 .3 9 7 /2 0 1 2

Diárici O 
E stad o  de iaij

Â  C O M P A N H IA  D E  S A N Ê A & íE N IO  D E  A L A Õ O A S  - CAS.ÁJ-, a travás Ü C P L /C I S A L  w w ã  pábfíco 
a rea lização  r b  L icitação  abaixo;

PR E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .”- 25<'2014 - C A SA L  
DALA: 14/1Q/2014  - O9:0Qh (H orário  lo ca l)
L O C A L : S a la  ck  lic itações <ia C A SA L , situada à  R ua Baxão cie. A tala ia , .20D - C etitro - M aceiò/.AL 
T IP O ; M enor, p reço  globa.!,
O B JE T O ;. A  coutrataçao <ie serw ço s para realização d a  cobrança ck  débitos de clientes tia casai, 
su sp casão  (corte) e regu larização  cio fornecimento d e  .água (re ligação). cie acordo  coni ,ts norm as e. os 
pad rõ es estabelecidos p e la  casa l, com  to d o s  o s  m ateria is  (conexões, tu b o s , to rn e ira  de passagem , se io  ou 
lac re , adesivo., fita  tefion, tubctes. ob turador, c iúbagua, e tc), n ecessário s  à  e x e a iç ã k  do s sw v tço s gerados 
p e la  con tra tada . O s seaviços o b je to  d esta  lic itação , q ue  serão  execu tados n a  Uutd.ade de. Negcício cb .Bacia 
L e ite ira , con fo rm e especificado n o  T erm o de R eferência , A nexo  I ,  do  E d ita i  O  FxtiwI e seits anexos 
en co n tram -se  à  cEsposiçao d as em presas n o  si te cia C A SA L  m nv .casa4 .a l.g o v .b i, ou apenas p.ira consulta  
n a  sa la  C P L /C A S A L , na. R ua B a rão  de A tala ia , :n“ 200, C entro, M aceió /A L , no  ho rário  c o m e rc ia i

Rosah^a M ed e iio s  A lelu ia d e  B arro s 
P regoeira /C À S A L

P ro to co lo  96240

.A COí>:LRANHLA.DE SA N E A M EN T O  D E  A L A G O A S - C A S.A L através da C P L C .A S A L  torna púbHca 
a realização da L icitação aba.bto;

PR E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  -  S R P  N .» 01/2014 -  C A SA L  
D AT.A; 0 7 /1 0 /2 0 1 4 -0 9 ;0 0 h  (H orário  local)
LOCiAL; S a la  d e  licitações da C A S A L , situ ad a  â R u a  B arão  de A talaia, 200 - C etitro -  M aceió /A L  
T IP O ; M en o r p reço  global.
O bjeto ;, po ss ív e l aquisição  de m ateria l h id ráu lico  d istiibu ido  n o s  seguin tes lo tes; lo te  1; conexões 
em  pvc; lo te  2: n ibos em  pvc; lo te  3: conexões e m  ferro fiincUdo; co n fo rm e especificado no T erm o de 
R eferência , A nexo L do E d ita i O E d ita l e seus anexos encontran i-se  ã d isp o s ição  das em presas n os sites 
v\vvvv..lic.itacoes-e..coin,br. do B anco  do B rasil, wvwY,ca,saLaigov.br, e da C A SA L  ou apenas para consulta 
n a  sala C PL/C A SA L, na R u a  B arão de A talaia, v ?  200, C entro, M aceió /A L , no  ho rário  co m erc ia i

Ro,salva M edeiios A lelu ia  de BaiT0.s 
P reaoeha/C A S A L

Protocolo 96.147





Em Andamento | Companhia de Saneamento de Alagoas http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CLIQUE

1 1 1

Com|Mnht« á» S«ne«mento de Alegoee
Empresa

Em Andamento
Acesso à Informação

Abrangência
O b je to N ú m e ro  R a m o  d e  A tiv id a d e

Comercial M o d a lid a d e : F i l t r a r  |

N ú m e ro M o d a lid a d e O b je to P u b lic a ç ã o A n d a m e n to

Serviços PREG ÃO  ELETRÔ NICO  17/2014 -  CASAL-AQ U IS IÇ ÃO  TU B O S  E Em
O U TRAS PEÇAS UTILIZAÇÃO  SISTEM A CO LETIVO  SERTÃO Andam ento

Relatórios
PREG ÃO  PR ESENCIAL 25/2014 -  C ASAL -  CONTRATAÇÃO 
SERVIÇO S R EALIZAÇÃO  CO BR AN Ç A DÉBITO S CLIENTES, 
SU SPENSÃO  E R EG U LARIZAÇÃO  FO R N ECIM ENTO  ÁG U A  COM Em

Casal Educativa
TO D O S M ATERIAIS N EC ESSÁRIO S EXECUÇÃO  SERVIÇOS 
G ER AD O S CONTRATADA. SERVIÇO S O BJETO  LICITAÇÃO.SERÃO

Andam ento

EXECUTADOS UN ID AD E NEG Ó C IO  BACIA LEITEIRA.

Meio Am biente PREG ÃO  ELETRÔ NICO  SR P 01/2014 -  AQ U IS IÇ ÃO  MATERIAL 
H ID R Ã U L IC O IO T E  T C O N E X Õ E S  PVC: LO TE 2:TU BO S PVC;LOTE

Em

3:C O NEXÔ ES FERRO  FUNDIDO

Concurso C O NCO RRÊNCIA CONCO RRÊNCIA
Em
Andam ento

TÉCN IC A E TÉCN IC A E C O N C O R R ÊN C IA  TÉC N IC A E  PREÇO  02/2014 -  C ASAL 17.09.2014
PREÇO  02/2014 PREÇO

Licitação
Pregão Presencial 
N« 28/2014

CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAR SER VIÇ O  DE

Notícias

Pregão Presenciai V IG IIANCIA PATRIMONIAL ARM AD A, EM  UNID AD ES DA CASAL, 
NO ÂM BITO  DO ESTADO DE ALAG O AS

CONTRATAÇÃO DE SO CIED AD E DE AD VO G A D O S  PARA

08.09.2014
Andam ento

Concorrência
Em

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS JU R ÍD IC O S D A  CASAL Andam ento

Enquetes
Pregão Presencial

PREGÃO PRESENCIAL 26/2014 -  CONTRATAÇÃO DE EM PRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO S SER V DE Em
FISCALIZAÇÃO  E C O BRANÇA DE LIG  ATIVAS E INATIVAS NA Andam ento

Parceiros UNBB-M ACEIÓ/AL.

Fale Conosco
SUSPENSÃO  PREGÃO PR ESENCIAL N* 25/2014 -CONTRATAÇÃO 
SERVIÇOS REALIZAÇÃO  CO BR AN Ç A DÉBITOS CLIENTES 
C ASAL,SUSPENSÃO  (CORTE) REGULARIZAÇÃO
FO RNECIM ENTO ÁG UA (R ELIG AÇÃO ),ACO RDO  NO RM AS 
PADRÕES ESTABELECIDOS CASAL.TO DO S M ATERIAIS 
(CO NEXÔ ES.TUBO S,TO RNEIRA PASSAGEM .SELO
LACRE.ADESIVO.FITA

Suspenso

Pesquise ok TEFLO N .TU BETES.O BTURADO R.CHIBAG UA, ETC), 
NECESSÁRIO S À  EXECUÇÃO  DO S SERVIÇO S G ER AD O S PELA 
CONTRATADA, O S SERVIÇOS O BJETO  DESTA LICITAÇÃO, QUE 
SERÃO EXECUTADOS NA UNIDADE DE NEG Ó C IO  DA BACIA

x í í "  W e b E m a il
LEITEIRA.

SUSPENSÃO  PREGÃO PRESEN C IAL N« 2 2 /2 0 1 4 - Suspenso

NOVA DATA PREGÃO PR ESENCIAL N " 11/2014 -C O N T R A T A Ç Ã O  
EM PRESA ENGENHARIA C O N STR U Ç ÃO  LEITO  SECAGEM  
COM PO STO  PATIO SECAGEM AR E IA  BAIAS SEC AG EM  LODO, 
PRO TEG IDAS COBERTURA TR AN SLÚ C ID A INSTALAÇÕES 
EM ISSÁRIO  SUBM ARINO , M ACEIÔ/ALAGOAS.

Em
A ndam enlú

^  FoneFácil Casal
0800.082,0195

A Casal agradece sua ligação.

Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidades e notícias na 

comodidade da sua caixa de entrada.
Cadastrar

® 2006-2014 :: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, S7020-510. Maceió. Atagoas, tel.: 0800 082 0195

c a rre g a n d o

1 de 1 19/09/2014 15:06

http://casal.al.gov.br/status/em-andamento/




PREGÃO PRESENCIAL 25/2014 -  CASAL -  CONTRATAÇÃO... http://casal.al.gov.br/licitacao/pregao-presencial-252014-casal-contr...

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CLIQUE

W

Casal

A .

Com|Minhi« d« San««mentD d« Ategoas

PREGÃO PRESENCIAL 25/2014 -  CASAL -  CONTRATAÇAO 
SERVIÇOS REALIZAÇÃO COBRANÇA DÉBITOS CLIENTES, 
SUSPENSÃO E REGULARIZAÇÃO FORNECIMENTO ÃGUA COM 
TODOS MATERIAIS NECESSÃRIOS EXECUÇÃO SERVIÇOS 
GERADOS CONTRATADA. SERVIÇOS OBJETO LICITAÇÃO,SERÃO 
EXECUTADOS UNIDADE NEGÓCIO BACIA LEITEIRA.

Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 

pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.»- 25/2014 -  CASAL

DATA: 14/10/2014 -0 9 :00h  (Horário local)

Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -

Maceió/AL

Tipo: Menor preço global.

Pesquise ok
OBJETO:. A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da 

casal, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo 

com as normas e os padrões estabelecidos pela casal, com todos os materiais (conexões, 
tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, 
etc), necessários à execução dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta 

licitação, que serão executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, conforme 

especificado no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos 

encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br, ou apenas 

para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no 

horário comercial.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  Pregoeira/CASAL

Faça login para poder ter acesso aos arquivos.

CPF/CNPJ

Senha,

1 de 2 19/09/2014 15:05

http://casal.al.gov.br/licitacao/pregao-presencial-252014-casal-contr
http://www.casal.al.gov.br




ESTAD O  DE ALAGOAS . -
COMPANHIA BE SANEAMENTO BE ALAGOAS

Rua Bavão de Aíaiaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
For.e: (82 )3 3 1 5 -3 1 0 6  - Fax: (82)3315-3085

Pk EGÂõ  PRESENCSAL í̂ .s 25/207.4 -  CASAL -  14/10/2.014 ~ 0S:00h (Horário íocal)
A COi\'TRÂTAÇÂC DE SERVIÇOS PÂ.RA REALIZAÇÃO DA COBRANÇA DE DÉSfTOS DE CLIENTES 
DA C.4S.4L, SUSPENSÃO , (CORTE) E REGülARiZÂÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
(REIIGÂÇÃO), DE ACORDO CGM AS NORMAS E OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL, 
CGívi TODOS OS MATcRiÂiS (COMEKÕES, TUBOS, TORNEIRA DE PASSAGEM, SELO OU LACRE, 
ADESIVO. FITA TEFLOM, TUSETES, 08TÜRADGR,:CHISAGUA, ETC), NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS GERADOS PELA CONTRÃTAD.A. QS:SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO, QUE 
SERÃO EXECUTADOS NA UNIDADE DE NEGÕOO BA BACIA LEITEIRA.

PROTOCOLO DE entrega DO EDITAL

RÂ2Ã0 SOCIAL: .... -Ctüíí .
C,;-4.F.í . ,s ......■.............. .............
£ N D E R E Ç C :.  .évAft... ....Arkl. . . . / . . . . J . Q J . Q ......
CEP ...S3..AS>.0..-:.ÜC:Q.... cidade /  ESTADO
TELEFONE: ........FAX.......... ............................

-

t-MAÍL:.
NC;T E DE PESSOA PARA CONTATO'..... .....................

TEOPOfvSÁVÊL PElORECEBIívIENTO DAEDITAL- ...»..........
r ' o . NTe / ducr£ n .9 J.,.3
■ESíDEREÇO: ....
r c F ......€.?;.Ç?.Ã̂T.:??iKÍ’.aDÂD£ /  estado.........................................................
'rF^EFONE; ...3£>.Zl.:.Q(2Q^...... FAX........... ..............................................
£-,V!AiL:.... .............................................................................................................

ützehãTriOi, aíravés áú siís v iO iixasaL^,_gQ y^ cópse do instrumento convocatório acima
íd e n ílf ica a o . ^

Maceió /  AIsgoas ....i-Aiá., d e ...... ...........................................................de 2014.

...................................................................
•Ass/,̂ ,3í-Cto
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PREGÃO PRESENCIAL N.8 25/2014 -  CASAL -14/10/2014 > 09:00h (Horário local)

A CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES 
DA CASAL, SUSPENSÃO (CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
(RELIGAÇÃO), OE ACORDO COM AS NORMAS E OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL, 
COM TODOS OS MATERIAIS (CONEXÕES, TUBOS, TORNEIRA OE PASSAGEM, SELO OU LACRE, 
ADESIVO, FITA TEFLON, TUBETES, OBTURADOR, CHIBAGUA, ETC), NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS GERADOS PELA CONTRATADA. OS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO, QUE 
SERÃO EXECUTADOS NA UNIDADE DE NEGÓCIO DA BACIA LEITEIRA.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIALi
C.N.P.J. N .9 ........... .....ZZ.....
ENDEREÇO: ........... ..... , .........

... ..CIDADE / ESTADO
TELEFONE: J M  .......... .................. .......
E-MAIL:
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ................

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTOT)AEDITAL:Axk'M'^'> Ç?í
R. G. N.se / ouçpF N.8 JÁLMlJrkrMl .......ZZ

iREÇO

__FONE: .......................................  ........ ..............
E-MAIL:

/ ouC ......... ........
ENDEREÇO: ...........
C l? 5 . ÍW :Q O g ^ ..... CIDADE / ESTADO
TELEFONE: .......... FAX

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.hr̂  cópia do instrumento convocatório acima 
identificado. ,

Maceió /  Alagoas .............................................................. de 2014.
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Nativa construtora" <nativaconstrutora@hotmail.com>

Para:
Data:

Assunto:

Anexos:

"CASAL" <cpl@casal.al.gov.br>

25/09/2014 11:50 (02:20 horas atrás)

SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL - PGP 25/2014 

Remover anexosSOLICITAÇÃOOOl.pdf (3.5 MB)
NATIVA.jpg (250 KB)

SEGUE ANEXO AO E-MAIL, A SOLICITAÇÃO.

Anderson César 
Assistente Adm inistrativo  
(82) 9969-3753 / 8171-5084

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 25/09/2014

mailto:nativaconstrutora@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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SOLICITAÇÃO DE INPUG NAÇÃO  DE EDITAL

A empresa Nativa Construtora LTDA, CNPJ: 11.455.379/0001-40, vem  
através deste, solicitar que seja im pugnado  o Edital do  Pregão 
Presencial n° 25/2014, cu jo  o O b je to  é A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA REALIZAÇÃO DA COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES DA CASAL 
SUSPENSÃO (CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
(RELIGAÇÃO), DE ACORDO COM AS NORMAS E OS PADRÕES 
ESTABELECIDOS PELA CASAL, COM TODOS OS MATERIAIS (CONEXÕES, 
TUBOS, TORNEIRA DE PASSAGEM, SELO OU LACRE, ADESIVO, FITA TEFLON, 
TUBETES, OBTURADOR, CHIBAGUA, ETC), NECESSÁRIOS Ã EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS GERADOS PELA CONTRATADA. OS SERVIÇOS OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO, QUE SERÃO EXECUTADOS NA UNIDADE DE NEGÓCIO DA 
BACIA LEITEIRA.

Solicita que a im p u g n a çã o  seja fe ita através do  Item C da  qua lificação  
técn ica  do  Edital, onde  diz “A licitante deve apresentar atestado 
técnico relevante comprovando experiência anterior na elaboração de 
projeto para recuperação de estruturas de concreto em ambiente 
marinho com tecnologia atualizada. ”

A empresa Nativa Construtora LTDA, a lega  que a so lic itação deste 
acervo  técn ico  não condiz com  o O b je to  lic itado, onde  o ob je to  da  
co n tra ta çã o  são e xe cuçã o  de  serviços simples, e não e lab o ra ção  de  
Projeto, muito menos, recupe ração  de  estrutura de  concre to  em  
Am biente  Marinho. Portanto esse item não tem  na da  a ver com  o 
O bje to  da  Licitação.

Através do  caso re la tad o  ac im a o empresa em  apreço , solicita a 
im pugnação  do  edita l, para  retirada dessa clausula.

Jacaré dos Homens -  AL, 25 de  Setembro de  2014.

A ntãh io ig^ irèâo  Souto
Sócio Administrador

Rua José Alves Feitosa, 12, Centro, Jacaré dos Homens, Al, CEP; 57430-000, Fone: (82) 35341156, CNPJ:
11.455.379/0001-40





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PREGÃO PRESENCIAL N.s 25/2014 -  CASAL -14/10/2014 -  09;00h (Horário local)

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES 
DA CASAL, SUSPENSÃO (CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
(RELIGAÇÂO), DE ACORDO COM AS NORMAS E OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL, 
COM TODOS OS MATERIAIS (CONEXÕES, TUBOS, TORNEIRA DE PASSAGEM, SELO OU LACRE, 
ADESIVO, FITA TEFLGN,TUBETES,0BTÜRAD0R>ÇHIBAGÚA; ETC), NECESSÁRIOS Ã EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS GERADOS PELA CONTRATÃOA. OS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO, QUE 
SERÃO EXECUTADOS NA UNIDADE DE NEGÕCÍO DA BACIA LEITEIRA.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: ■

C.N.PJ, N .2 ..... ...................................................................... ................
ENDEREÇO: ....
CEP ...Ŝ ..A6.0..-.OOQ.... cidade / ESTADO
TELEFONE: ....... FAX ........-.Tnr........!.... ..................... .

i E-MAIL:....
i NOME DE PESSOA PARA CONTATO;........................ .................................

-  e pp

RESPONSÁVEL PEtORECEBlMENTO DAEDITAL:................................................... ....
; R. G. N.Se / ouCPÇ N .e............................................................  ^
i ENDEREÇO: ....C (yc .-rrvO  ' n -

I C EP.... .0;.Ç,?^T.:Í.^.CIDADE / ESTADO.... ...............................................
I TELEFONE; ..3£>.Zh.QQ.O.̂ ......FAX ..........: r .....................................
I E-MAIL:..................................................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório acima

http://www.casal.al.gov.br
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Annce: lni»9«.0.lP9 (ISO KB)
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W 4 B -
Senhores, bomdial

Informamos que o Edital do Pregão Presenaal n̂  25/2014, encontra-se ã disposição dos interessados no site da CASAL. 

Aten dosa mente,

Atenciosa mente.

Anderson César 
Assistente Admlnlstrstlvo 
(S2) S9SS-37S) / at71-50S4

NATIVA

1 de 1 26/09/2014 11:11

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/inclex.php
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ExpressoLivre - ExpressoM ail /O'

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "BETA TERCEIRIZAÇÃO" <betaterceirizacao@yahoo.com.br>
Data: 26/09/2014 11:14 (07 minutos atrás)
Assunto: Re: Protocoio Edital PP 25

Senhores, bom dia!

Comunicamos que o Edital do Pregão Presencial n° 25/2014, sofreu uma 
alteração na Qualificação Técnica,a alínea "c" foi retirada.
O Edital com a devida alteração já encontra-se à disposição dos interEssados.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

Em 23/09/2014 às 08:49 horas, "BETA TERCEIRIZAÇÃO"
< betaterceirizacao@vahoo.com.br> escreveu:

Prezada Rosaiva,

enviamos, em anexo, o Protocolo de Entrega do Edital, referente ao Pregão Presencial 25/2014, devidamente 
preenchido pela Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda. - EPP.

Att.

Denise Meirelles 
(82)3021-1040 
(82)9126-0961

^^de 26/09/2014 11:25

http://expresso.al.gov.br/expressoMaiIl_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
mailto:betaterceirizacao@vahoo.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro — Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

PREGÃO PRESENCIAL N.s 25 /2014 -  CASAL -1 4 /1 0 /2 0 1 4  -  09:00h (Horário local)

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES 
DA CASAL, SUSPENSÃO (CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
(RELIGAÇÃO), DE ACORDO COM AS NORMAS E OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL, 
COM TODOS OS MATERIAIS (CONEXÕES, TUBOS, TORNEIRA DE PASSAGEM, SELO OU LACRE, 
ADESIVO, FITA TEFLON, TUBETES, OBTURADOR, CHIBAGUA, ETC), NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS GERADOS PELA CONTRATADA. OS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO, QUE 
SERÃO EXECUTADOS NA UNIDADE DE NEGÓCIO DA BACIA LEITEIRA.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

^ N P J  2 0 .6 6 4 .3 7 8 /0 0 0 1 -o F *
BRITO E VENCESLAU 

CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
Rua Bartolomeu Lins Filho, 78 

Quadra D2
. Clima Bom - CEP 57071-290 
L_ Maceió-AL f

RAZÃO SOCIAL:
c.N.pj. N .9 ....................  ....................
EN DEREÇO; ..AííTTrr'.. . a Â . Ê Í
CEP CIDADE / ESTADO
TELEFONE: ......FAX............ ...................................
E-MAIL:
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DAEDITAL:
R. G. N.9e / ouCPF N.s '  (?-
E H D E R E Ç O :C s ê ? .k iâ : . . .

CEP S^(?.H^.dh!Ò.....C\DADE / ESTADO ................
TELEFONE: ......FA X ^ ................................ ^  .
E-MAIL: t ^ J J ^ á d í : ^ . ú í n : ^ J i í Q : í . . ( ^ 3 . 0 n r S d

de 2014.

Recebemos, através do site www.casal.al.eov.br. cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.

Maceió / Alagoas . . .ã .... de
.................... k k r . í íU íB d .................

procurador 
031.858.514*17

http://www.casal.al.eov.br




ACADEMIA DE
LICITAÇÕES

# ’■ ■

"^Kyv^

CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS

Certifico que ___________________ ÍS l& IÍ  L i n i B  P S Í G I Í ã  ______________________ , participou d o

CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOQROS realizado no período 09 a 13 de Abril do corrente a n o  

nas dependências do Auditório da Procuradoria Geral do Ministério Público enn A lagoas, 

perfazendo um a carga horária de 20 horas aula.

Maceió 13 de Abril de 2012

■ '

_uis Henrique Alves Salvador 
instrutor

/  c

Rua Zacarias Azevedo,, 3 9 |p °  andar, Saía 103, Edf: Trade Center, Centro - M aceió/AL
acaderniF5HF>lirita/-â î ' -—— 1- - ' '•
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32 Macsio ■ Sexta-feira 
28 de Setembro de 2014 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente craifonne L E IN '’ 7 J97 /2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

C O M PA N H IA  D E  E D IÇ A O , IM P R E S S A O  E  P U B L IC A Ç A O  D E  A L A G O A S - C EPA I, ; . 
c o n v o c a ç A o

' A Companhia de EdiçSo, ImpressSo e Publicação de Alagoaa - CÉPAL, Yem pormeio doDcpairameuEò de 
. Suprimentos, convocar,EMPRESA DO-RAMO DE L E l ^ S i  em cumprimento ao item d.2 da InstniçSo 
' >íótmativa AOESA 002/20Q8Í pam apresentarem propostas; de preço no prazo de .0S;(cineo) dias, a 
contar da daía desta publicação.'
As propostas de preços deverãO'Mr encaminhadas por em8Íl .(comprascçpal@gmaU.coAii), por fax (82 
3315-8316)'oú diretameiite no Departamento de Suprimentos da ÇEPAL situada àAv/Femaades Lim^ • 
s/o, Onitadel.ourdes,Macei^AL^.C£í'.'57055-<)00noboiirio;da508bp0Í8 17hOÒ,;'

Objeto: AQUISIÇÀO DE 30 (TRINrA):LETRAS SOLTAS EM RELEVO GAUttKiZADO.'; ^

Maceió. 23 de setembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -  CEPAL 
CONVOCAÇÃO

•Secretária: LUCl GLEIDÉ DA SILVA, Assístence de Adroioistnçlo, mabícitla 166S.

• Esta resolução entra em vigor a  partir desta dàta, lo rogando^ as dispòsiçSes era contiáiio. Sala de 
Reútti9esdaDíretoriadaCompanbiadeSaneameotodeAlágoas-'CASAL.Maceió/AL.em Olde.agosto 
de 2014.

Eng":ÃLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
-Diretor Prudente

; -EnĝCAJUAJSANTONIOpES.̂^̂^
. . Vtce»Presideiite-de Gestão Operacional •

Adv; JORGE SILVIO LÚENGÒ 
■ • \^ee'ftesideide de .(Hstão Corporativa . •

. Protocolo 97329

Eng* OSMAR LISBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia

Proiocolo 98035

■ ^  RESOLUÇAo  d e  DIRETDRIAN- 18/2014

.-•A D ir^ i ia  da Companhia de Saneamento de Alagoas » CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e 
o que consta da C J  n* 135/2013 - CPL/C ASAL, (Protocolo 11758/2014) de 29 de julho de 2013,

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, vem por meto do Departamento 
de Suprimentos, eonVoear EMPRESA DO RAMO DE CONTAÇÃO DE HISTdlRlAS, em cumprimento- 
ao item d.2 da Instrução Normativa n* AGESA 002/2008, para apresentarem propostas de preço no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deveião ser encaminhadas por cmail (comprascepal(§gmul.com), por £ix (82 
3315>8316) ou dirctamente no Departamento de Suprimentos da CEPAL situada iAv. Femandes Uma,' ••':! 
s/a, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP: Í705S~000 ao borárío das 08b00 às 1 TbOO.

Objeto: CONTRATAÇAO DE UM .GRUPO DE CONTAÇÕES DE HISTÓRIAS PARA 10 (DEZ). 
SESSÕES DE CONTAÇÕES.

Maceió, 25 de setembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa Neves 
Cbefb do Departamento de Suprimentos

Protocolo 97784

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

r e s o l u ç ã o  d e  DIRETORIAN* M/2014

ADiretoliadaCmnpanhiade SaneamentodeAlagoas-CASAL,nousodesuasalribuíções estatutárias
e, o que consta da C J n* 142/2014 -  CPL,

RESOLVE:

Instituir a  Comissão Permanente de licitação, composta pelos empregados a  seguir nominados: 

TITULARES:

Presidente: NELI UM A PEREIRA > Assistente de Administração, matricula 1373 
Membro Técnico: JOSUELLY CRISXAINY DA SILVA SOUZA, Engenheira Civil, matrícula 29S2 
Membro Técnico: MÁRCIO XAVIER DOS SANTOS, Contai^i; matricula 2951 
Secretária: OERLUCEDEFÃ’nMApEALMElDAMARQUES,AssÍ5tente de Administração, matricula 
1628.

SUPLENTES:

Presidente: BRUNA JUCÃ TEIXEIRA MONTEIRO, Advogada, matrícula 9127 
Membros Técnicos: ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA, Engenheiro CiviL matricula 3034 
Membro Técnico: EDMÃRIO JOSE G O M ^ DOS SANTOS, Técnico Cootábü, matricula 1613

Nomear Autoridade Competente, Pr^oeiro e Equipe de Apoio, ás pessoas abaixo dísciüninadas, pata 
atuarem na realização de PiegOes em suas fbimasRieseneial e Eletrônica.

AUTORIDADE COMPETENTE .
Neti lim a  Pereira.'matrícula 1373
;Rosalva Mcdeiios Aleluia de Banos '  mat. 1608'
PREGOEIROS:
Ncli Lima Pereira -  roat 1373
- Rosalva Medeiros Alehiia de Barros -  matricula 1608 
Adei^lde Cavalcante Rocha Silva « matricula 1761 
Laís Lima de Souza Leão • matrícula 2901

ÉQUIPÊ DE APOIO;
; Luci Oleide da Silva > matricula 1668 
Adeoylde Cavalcante Rocha Silva -  m a c u la  J761

- Christianoe Cabral de Melo Baibosa (servidora do SERVEAL, i  disposição da CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2014, revogando-se as disposições cm contrário. 

' Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, Maceió/AL, em 23 
de setembro de 2014.

Eng° Ál v a r o  JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

. Eng* CARLOS ANtONlO DES. FIGUEIREDO UMA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

Adv. JORGE SILVIO LUENOO QALVÃO 
Vice Preridente de Gestão Corporativa

Eng* OSMAR LISBOA
^ c e  Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia

Protocolo 98036

a c o m p a n h ia d e s a n ê a m e n t o d e a l a õ õ a s - c a s a l .

AVISO

c o n c o r r ê n c ia  N.”-  02ZI014 - CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas • CASAL, motivado por ordten administrativa RESOLVE 
• .suspender**SINBDI^aconconéocÍao*02/2CÍ4-CASALquetem como 

Objeto a  Contratação de sociedade de advogados para execução dos serviços jurídico da Casal.

Maceió. 25 de setembro de 2014

c p l a :a s a l
Protocolo 98136





REPUBLIOV FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO,DE ALAGOAS 

Cartório do 1“ Ofício de Registro 
Geral de Imóveis, Hipotecas e Notas. 

Atalaia - Alagoas

Traslado: Primeiro 
Livro de Notas: 33 
F 1 S . 1 3 6 V  a 1 3 7 .

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /

Procuração bastante que faz: BRITO E VENCESLAü CONSTRUÇÃO 
LTDA. Saibam quanto este público. instrumento virem que no ano 
de dois mil e quatorze (2014), aos vinte e três (23) dias do 
mês de julho, nesta cidade de Atalaia, Estado de Alagoas, da 
República Federativa do Brasil, perante mim Tabelião, 
compareceu como Outorgante: BRITO E VENCESLAÜ CONSTRUÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 20.664.378/0001-05, inscrição estadual n° 
244101230, estabelecida a Rua Bartolomeu Lins Filho, 78, 
quadra D2, Clima Bom, cidade de Maceió, representada por sua 
titular administradora ALCIONE VIEIRA DE BRITO, brasileira, 
solteira, empresária, portadora da cédula de -identidade n° 
2948048 SSP/PE e CPF n° 430.828.904-15; residente e 
domiciliada na Av. Menino Marcelo 257, Residencial Jardim 
Europa, quadra I, Lote 15, Antares, cidade de Maceió; 
Conhecida de mim Tabelião Substituto, do que dou fé, perante o 
qual pela mesma Outorgante foi dito que por este público 
instrumento nomeia e constitui seu bastante. Procurador; 
NALBBER WALESSA DO REGO BARROS, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade n° 5456010 SSP/PE 
e CPF n° 031.859.514-17, residente e domiciliado na estrada de 
Belém, 415, AP. 405, bloco B, encruzilhada, Recipe/PE. Podendo 
representar a outorgante, em conjunto ou separadamente. 
PODERES: a Outorgante nomeia e constitui o Outorgado seu 
bastante procurador, outorgando-lhes os necessários poderes 
para representá-la junto à Secretaria da Receita Federal, 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,
Nacional de Seguridade Social), Receita 
Econômica Federal, podendo abrir, movimentar 
ou poupança, receber qualquer quantia que a 
direito, solicitar talões de cheque.

INSS- (Instituto 
Federal, Caixa 
contas correntes 
outorgante tenha 

solicitar cartão
magnético, assinar requerimento de quaisquer espécies que 
sejam inclusive requerer benefícios e quaisquer outros de um 
modo geral a quem tenha direito, solicitar e renovar senhas.



fazer declarações e j.ustificações, receber pensões, proventos, 
auxílios vencidos e vincendos, renovar carnês, fazer 
empréstimos, fazer recadastramento, assinar livros, termos e 
folhas de pagamentos; podendo tudo praticar, requerer,
assinar, concordar, discordar, receber e dar quitação, 
requerer intimações, acompanhar processos em todos os seus 
temos e instâncias administrativas e judiciais, e ainda, 
praticar todos os atos necessários ao integral cumprimento do 
presente mandato, inclusive substabelecer, agindo em conjunto 
ou separadamente, par^ o que confere os mais amplos poderes, 
dando tudo por bom, filrme e valioso. Assim o disse do que dou 
fé. E me pediu este instriimento que lhe li, aceita e assina 
dispensando as testemunhas^ de acordo com a' lèi Federal n° 
6.952/81. Eu<'''EdnáD dè AraÚ3X^Acioli, escreventè autorizada a 
digitei. E \gu Rubens Ferfeira Damasceno,
Tabelião P ú b l i ^ d õ ^ ^  dõ í° Ofício a subscrevo, dato e 
assino em público e raso., Em testemunho (sinal) da verdade. 
Atalaia 23 de julho, de 2014. (ass) o subscrevi e .assino, 
(ass) t A IiC XO N S V X E X R A  DE fiR X TO . Trasladada em ato continuo.

Está conforme com o original dou fé.

E A S S IN O  i 

i J l ê L Z d  ■

verdade. 

!-evedo.
__  O fic ia l de Reg istro e Notas

I_I Jose AIbérico cie Sousa Azevedo .
O fic ia l Subs titu to  

R ubens Ferreira  Daoiasceno
___ O fic ia l Subs titu to
[ I Eduardo Jorge Barbosa de Melo 
— ' Escrevente Auíouzado

Sectetóna

Edilma Ramalho
Escrevente Autorizada
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STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO NA OUAUDADK DA 0»RA

PREG ÃO  PRESENCIAL N.® 25/2014 -  CASAL

CREDENCIAM ENTO

Através da presente, credenciamos o Sr.Walbber Walessa do Rêgo Barros, portador da 
Cédula de Identidade n°. 5.456.010 SSP-PE e CPF sob n®.031.859.514-17, a participar da 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 25/2014 - CASAL da Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa Brito e Venceslau 
Construção, bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame.

Maceió, 14 de outubro de 2014.

Walbbe «rwawit
Procurador

Rua Bartolomeu Lins Filho, n“ 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP: 57071-290 

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (081) 9932-9551 

Email: standardconstmcoes@yahoo.com.br

mailto:standardconstmcoes@yahoo.com.br
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STANDARD CONSTRUÇÕES
padrAo na qualidade da oura

PREGÃO PRESENCIAL N.® 25/2014 -  CASAL

DECLARAÇÃO

Brito e Venceslau Construção Ltda, CNPJ n° 20.664.378/001-05, sediada na Rua 
Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Quadra D2, Clima Bom, Maceió-AL, declara que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da 
Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n° 25/2014 - 
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades 
cabíveis.

Maceió, 14 de outubro de 2014.

Walbber Waléssa do ResoJBarros Walbber WilMU éo Rí̂  Birm 
Procurador Pr(WU8Sá(B14-17

Rua Bartolomeu Lins Filho, n” 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas, CEP: 57071-290 

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082) 3324-1004/ (081) 9932-9551 

Email: standardoonstrucoes@yahoo.com.br

mailto:standardoonstrucoes@yahoo.com.br




Sistem a N acional de Registro de Em presas M ercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDEGaite que t e  peta gente  ̂ \

JUC£AL Junta Comerdal do Estado de Alagoas Bi i

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Ú nica

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial
BRITO E VENCESLAÜ CONSTRUÇÃO LTDA

Nir
272i.„j 66761

Último Arauivamento
Numero Data
20140163514 18/07/2014

Numero Protocolo Local, Data
Maceió sexta-feira, 18 de julho de 2014

140163506

Dados da Certidão

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral

Data de Expedição 
18/07/2014

Hora de Expedição 
15:30:55

E°^° documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

Sv ..áipresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo._______

http://www.juceal.al.gov.br
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Pèlo presente instrumento particular de contrato, ALÇIONE 'VÍEIRA DE BRITO, 
brasileira, solteira, comerciante, nascida a 24/03/1965, portadora da carteira de identidade 
n® 2948048-SSP/PE, e CPF (MF) n® 430.828.904-15, residente e domiciliada no 
residencial Jardim Europa, n® 257, Qd I Lote 15, no bairro do Antares, no Município de 
Maceió, Estado de Alagoas, Cep.. 57.048-148, e KAIO MATHEUS VENCESLAU DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido a 31/05/1995, portador da carteira de 
identidade n® 34770402-SEDS/AL., e CPF (MF) n® 058.545.834-02, residente e 
domiciliado no Conjunto Graciliano Ramos n® 84, Bloco n® 08 Quadra F-5, no bairro da 
Cidade Universitária, no município de Maceió, no Estado de Alagoas, Cep.: 57.073-468, 
tem entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade limitada, nos termos da lei 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:
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DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS» *

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de BRITO E 
VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTDA, e terá como nome de fantasia: STANDARD 
CONSTRUÇÕES,

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Bartolomeu Lins Filho n® 78, 
Quadra Ç.-.2, np bairro do Clima Bom, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, Cep.: 
57.071-5

CLÁUSÚLA íR^ÇEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo estabelecer filiais, 
agências,.pu stírí^rsais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele médiante 
alterado contratual assinada por todos os sócios.

DO OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO 1 ^ '

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social: Serviços de Pintura de Edifícios 
em Gecal, Impermeabilização em obras de engenharia civil, Fabricação de artefatos de 
ciméhtó para uso na construção. Fabricação de outros artigos de carpintaria para 
construção. Obras de Alvenaria, Instalação e manutenção elétrica. Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás, Comercio Varejista de cnateriais de construção em geral. Construção 
de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste 
ato e seu prazo de duração é indeterminado.

1̂ .
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DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS

CLÁUSULA SEXTA; A sociedade tem o capital social de R$ 250.000,00 (Duzentos e 
cinquenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil), quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato, em moeda corrente do 
país, pelos sócios, da seguinte forma;

Sócio N** de Quotas % Valor R$
ALCIONE VIEIRA DE BRITO 247.500 99 247.500,00
KAIO MATHEUS VENCESLAU DA SILVA 2.500 1 2.500,00

Total 250.000 100 250.000,00

? .2 
i  P

I
■§

CLÁUSULA SÉTIMA; As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE
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CLÁUSULA NONA; A administração da sociedade caberá a, ALCIONE VIEIRA DE 
BRITO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judiciai e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou aWenm bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. —

Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma 
retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os 
sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA; Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando fo^o 
caso.

^ 6
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DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suàs atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócío(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolu(^o, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: Ficando a sociedade constituída de apenas um sócio e a pluralidade de 
sócios, não for reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, entrará a sociedade 
no processo de liquidação nos termos da legislação aplicável.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da 
lei, de que não está (ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da lei n° 10.406/2002,

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; Fica eleito o foro de Maceió, Alagoas, para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 03 (três:)iíy.ias 
de igual teor, que serão assinadas pelos sócios.

a(s) Firma

|triunfo, 
!Em Test

—  Dor ler Conhecii 
n X  de 04-/Í

i Antonio Orlando Braz de Souza 
Tabelião

-EdívaiQ̂
t̂

d e
da verdade

aceió, Alagoas, 27 de junho de
0 ^  n ^0

Menezes de Souza 
Substituta

kLCIONE VIEIRA DE BRITO 
RG.: n° 2948048-SSP/PE 
CPF.: 430.828.904-15

.J ú lio
KAIO MATHEUS VENCESLAU DA SILVA 
RG.: 3477a402.-SEDS/AL

O

■i.iõ 5 -j
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• r»*

CPF., 058.§^^3̂ dl%'ii;o notarmí. do
~ E r  Rua Francisco Avelino. 4a<

Capela/AL - F bne/Fax: <82)
pof ŝ elhança a(s).Firrifo(s<

Maufo JotgWigwáfieOonicê^betBõT 
w í'c io  Jerne de A  T. Comes ■ Air
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NATIVA

Nativa
CREDENCIAMENTO

Á Companhia de Saneamento de Alagoas-Casal
Pregão Presencial n° 25/2014
Abertura: 14 de Outubro de 2014. Hora: 09:00

Objeto: A contratação de serviços para realização da cobrança de 
débitos de clientes da casal, suspensão (corte) e regularização do 
fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os 
padrões estabelecidos pela Casal, com todos os materiais 
(conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita 
teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução 
dos sen/iços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta 
licitação, que serão executados na unidade de negócio da bacia 
leiteira.

A empresa NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP inscrita no CNPJ N® 
11.455.379/0001-40 através do presente, credenciamos o Sr. Sr. José 
Antônio Figueiredo Souto, portador da cédula de identidade n® 
1752116, Órgão Expedidor SSP/AL, CPF n° 051.436.354-11, a participar 
da licitação instaurada pela Companhia de Saneamento de 
Alagoas-CASAL, na modalidade de Pregão Presencial, sob o n® 
25/2014, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
plenos poderes para pronundar-se em nome da empresa, bem 
como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. ^

Jacaré dos Homens,

Jg/f/Àntonlõ FÍgi^
Sócio -  Administrador

Rua José Alves Feitosa, n" 12, Centro, Jacaré dos Homens, Al, CEP; 57430-000, Fone
11.455.379/0001-40

Outubro de 2014. ^
fCNPJ.ll.455.379/0001-̂
NATIVACONSTRITORALTDA

Rua José Alves Feitosa, 12 
Centro-Cep. 57.430-000

U Jacaré dos Homens'Alagoas I
341195, CNPJ: —





VÀUOA EM TQD O O  T E R R IT nm O  r»A C tÓ \A L

1.752.116 09.04. 2002
.owjosé Antonio Figueiredo Souto 

José Teófilo Souto
lone Silva Figueiredo Souto
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INSTRUMENTO PARTICULAR' DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUlI
DE SOCIEDADE LIMITADA.

f-W

Vraca-

JOSE ANTONiO FIGUEIREDO SOUTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 07/03/1984, portador da cédula de identidade RG n“ 1.752.116 SSP/AL e 
CPF N.® 051.436.354-11, residente e domiciliado na Rua Antonio Alves Souto n® 
13, Bairro Centro, nesta cidade de Jacaré dos Homens, Estado de Alagoas, com 
CEP 57430-000.

JOSE TEOFILO SOUTO, brasileiro, Casado em Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, Empresário , nascido em 10.09.1952, portador da cédula de identidade RG 
n.® 159.690 SSP/AL e CPF n.® 124.164.104-82, residente e domiciliado na Rua 
Antonio Alves Souto n° 13, Bairro Centro, nesta cidade de Jacaré dos Homens, 
Estado de Alagoas, com CEP: 57430-000, Resolvem em comum acordo constituir 
uma sociedade limitada, a qual se regerá de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA -  Do nome empresarial e sede:
A Sociedade girará sob o nome empresarial: NATIVA CONSTRUTORA LTDA 
estabelecida na Rua Jose Alves Feitosa n® 12, Bairro Centio em Jacaré dos 
Homens -  Alagoas, com CEP 57430-000

PARAGRÁFO ÚNICO -  É facultada a sociedade a qualquer tempo, ao arbitrio 
exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrarem filiais e escritórios em 
qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes ou nâo capital destacada 
observada a legislação vigente sobre a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA -  inicio das atividades:
A sociedade iniciará suas atividades a partir do reépectivo registro desse contrato 
no órgão competente e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA ~ Obfèt9fiQç|al:
Obras de Urban^çâo Ruas, Praçàs "e G§jçadas, Construção de Edifícios 
Construção de Rodovias e Ferrovias, Pintura para Sinalização em Pista* 
Rodoviárias e Aeroportos, Montagem de Estruturas Metálicas. Construção dè 
Instalações Esportivas e Recreativas, Construção de Barragens e Represas para 
fra ç ã o  de energia Elétrica Construção de Redes de Abastecimento de Água 
Coleta de Esgoto e Construções Correlatas exceto obrás de irrigação. ’

CLÁUSULA QUARTA -  Do Capitai Social*
^®"to e Cinquenta Mil Reais), dividido em 

S í^ n te ^ n t^ rS i^ ^ ^  no valor nominal de R$1,00 (Um Real).

Sócios
JOSE ANTONIO FIGUEIREDO SÕUfo
JOSE TEOFILO SOUTO
total

CONTINUA

se'
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INSTRUMENTO PARTICULAR
DE SOCIEDADE LIMITADA.

DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUI

CLÁUSULA QUINTA -  Da responsabilidade:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela íntegralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA SEXTA -  Das quotas:
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento do outro sócio, cabendo em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las. O sócio 
que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas cotas, deverá manifestar 
sua intenção por escrito ao outro sócio, assistindo a este o prazo de 30 (trinta) 
dias para que possa exercer o direito de preferência, ou, ainda, optar pela 
dissolução da sociedade antes mesmo da cessão ou transferência das cotas.

CLÁUSULA SETIMA-> Do exercício social e presUição de contas pelo 
administrador:
O exercício social coincide com o ano civil, ou seja, 31 de Dezembro de cada ano, 
oportunidade em que o administrador prestará contas formalmente de sua 
administração ao sócio e interessados se houver, cujo resultado econômico 
positivo serão distribuído entre os sócios na proporção de suas quotas e se 
negativo serão suportado pelos sócios também na proporção de suas quotas, 
cabendo, nos 04 meses subseqüentes, aos sócios deliberarem sobre as contas 
apresentadas, decidindo pela continuidade do administrador ou designarão um 
outro.

CLÁUSULA OITAVA -  Administração da sociedade:
A sociedade será administrada pelo Sócio: JOSE ANTONIO FIGUEIREDO 
SOUTO, podendo em nome da mesma representá-là Ativa e Passivamente em 
Juízo ou fora dele, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, requisitar 
talonários de cheques, admitir e demitir empregados, constituir advogado com a 
ciausula ad e extra judicial e por tempo determinado.

CLÁUSULA NONA - IMPEDIMENTO PARA O USO DO NOME EMPRESARIAL:
O administrador será Investido de todos os poderes necessários para prática dos 
atos de gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de favor, 
alienar bens sem a expressa e formal autorização do outro sócio. /

CLÁUSULA DÉCIM A-Da Retirada de Pró-Labore: mpnsai a
Os sócios no exercício da administração terão direito a uma retirada mensal, a 
título de “Pró-Labore", fixada consensualmente entre os sócios.

■onmE a
JACA/íj: &,.)» HOMENS/AL
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eî

/‘i?' A

1̂  . i



m

INSTRUMENTO PARTICULAR
DE SOCIEDADE UMITADA

DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ Da Retirada, do Falecimento ou 
Incapacidade de qualquer dos sócios:
Ocorrendo a retirada o fóledmento ou impedimento legal de qualquer dos sócios, 
a quota com relação ao primeiro não será liquidada, sendo seu valor apurado em 
balanço espedai naquela data. Nas demais hipóteses poderá a sociedade 
continuar com seus herdeiros, sucessores e o incapaz.O sócio que se retirar será 
substituído com o ingresso de um novo sócio, desde que conveniente aos demais. 
O sócio falecido será substituído mediante acordo firmado entre os herdeiros e os 
demais sócios ou indicado judiciabnente. Se interditado será representado ou 
assistido iegalmente. Caso contrário,, ou seja, inexistindo interesse de comum 
acordo na continuidade da empresa, esta será liquidada após apuração em 
balanço patrimonial, cujo resultado econômico, se positivo, será pago ao sócio que 
se retirou ou aos herdeiros do falecido em 10 (dez) prestações iguais, no prazo 
máximo de 10 (dez) meses a contar do encerramento deste, desde que não se 
crie obstáculo para seu encerramento. Se negativo o sócio que se retirou ou os 
herdeiros do s< îo falecido suportarão nas mesmas proporções. Em nenhuma das 
hipóteses a sociedade poderá continuar apenas com um sócio por mais de 180 
(cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Convocação
As deliberações sociais serão tomadas levando em consideração o disposto na 
Clausuia 8°.
As convocações das reuniões dos sócios se fará por meio de carta registrada, 
telegramas, por e-mail, ou por qualquer outro meio ou forma, desde que 
comprove o envio e o teor da convocação;
As formalidades de convocação reuniões poderão ser dispensadas nas hipóteses 
previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro:

As partes elegem o foro da Comarca de Jacaré dos Homens, Estado de Alagoas, 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Declaração de Desimpedimento
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas (fè defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

U N I C O O f ^ t C I O  
J A C A R É  O U S  H O M E N S /  A L

AUTtMTICAÇAO CONTINUA
prfeíeiKít . 'ufnufrto A  c ó p ia  d o  ufíyifiaS 

iT» Icn apfâitíntâdo.
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mSTRUMENTO PARTICULAR DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE LIMITADA

E, ppr éstarem assim, justos contratados, assinam o presente instrumento, em 03 
vias de igual teor, destinando-se uma via para o arquivamento na Junta Comercial 
do Estado de Alagoas na forma da Lei em vigor.

Jacaré dos Homens -  Al 14 de Dezembro de 2009

m

tA- h o
Jose Téófiip SdCtto 

Sócio

GStmOOOReOSTROeM: 1201/2010 SOB N̂ 2W0OCrO9ZS
PmkKMl»: 1(M0120B«,OE06Rn(2aiO

C [̂yy Cmía»
Mf F̂BWBRATABQZA 

seCRETM«0<lBW.

«ATIVA CONSTRUTORA tTMl

G ertpM  Almeid.3 
Casal S e c re tá ria  d a  C P L

CONFERE CC
c / ^ i s . Ú N I C O 0 R j C ; " ' A f  

homens .....
AUltílSiCAÇAO

váé!., •.. .umeTOoé c6p.» ,K, i.!igina>
'■ y âtíüientado. 

iüfnons-ALO^

MAHIA

4 í



\

&
>P iS? <«

A  ^  / ’

- y - '

/ . r A

r •■ui •( •

y.„;Lí;m /*:ík 
j:-« 'rí , ^ 
-■ ■ U-In
c '■ -'̂ -irl>
■ ':.: R?■ y?

i-! C
'âi»-.̂  ^

.-«»- ■*



INSTRUMENTO PARTICULAR DE 1* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: \ u i
NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP

JOSE ANTONlO FIGUEIREDO SOUTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
07/03/1984, portador da cédula de identidade RG n® 1.752.116 SSP/AL e ÇPF N.® 
051436.35^11, residente e domiciliado na Rua Antonio ^ves Souto n® 13, Bairro 
Centro, nesta <^ade de Jacaré dos Homens, Estado de Alagoas, com CEP 57430-000.

\

JOSE TEOFILO SOUTO, brasileiro, Casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens, 
Empresário , nascido èm 10.09.1952, portador da cédula de identidade RG h.® 159.690 
SSP//VL e CPF n.® 124.164.104-82* residente e domiciliado na Rua Antonio /Mves Souto 
n® 13, Bairro Centro, nesta cidade de Jacaré dos Homens, Estado de Alagoas, com CEP; 
57430-000.

Únicos Sócios da Empresa; NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP , com sede Rua 
Jose Alves Feitosa n® 12, Bairro centro em Jacaré dos Homens -  Alagoas, com o cep 
57430-000 com seu contrato social primitivo arquivado na Junta Comerciai do Estado de 
Alagoas sob n® 27200470925 , inscrita no CNPJ sob n® 11.455.379/0001-40 resolvem em 
comum acordo promover a Primeira alteração contratual mediante as clausulas ababco;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  do quadro societário
Retira-se da sociedade o Sócio; JOSE TEOFILO SOUTO ,já qualificado no preâmbulo, 
cedendo e transferindo neste ato suas 30.000 ( Trinta Mil ) quotas de Capital no valor 
de R$ 1,00 ( Um Real) cada, totalizando o valor de R$ 30.000,00 ( Trinta Mil Reais) em 
favor do novo sócio ora admrtido na sociedade o Senhor: ALYSSON HENRIQUE 
FERREIRA DA SILVA, brasii^ro. Solteiro, empresário, nascido em 18/04/1988, 
portador da cédula de identidade RG n® 3.355.466-6 SSP/SE e CPF n® 072.015.894-07 
residente e domiciliado na Rua Manoel Antonio moura n® s/n ,Bairro Santa /Vna ,nesta 
cidade de Jacaré dos Homens , Estado de Alagoas, com CEP 57430-000.ficando 
distribuído da seguinte forma:

Sócios Quotas Valor R$
JOSE ANTONIO FIGUEIREDO SOUTO 120.000 120.000.00
ALYSSON HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 30.000 30.000,00
TOTAL 150.000 150.000.00

CLAUSULA SEGUNDA:
O novo sódo ora admitido na sociedade sede e transfere neste ato ^ a s  29.700,00 ( vinte 
e Nove Mil e Setecentas ) quotas de Capitai no valor de r$ 1,00 < Um Real ) cada 
perfazendo um total de R$ 29.700,00 ( \rinte e nove Mil e Setecentos Reais), em favor 
do sócio: JOSE ANTONIO FIGUEIREDO SOUTO, ficando distribuído da seguinte forma:

Sócios Quotas valor R$
JOSE ANTONIO FIGUBRÈDO SOUTO 149.700 149.700.00
ALYSSON HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 300 300.00
TOTAL 150.000 150.000.00

CLAUSULA TERCEIRA
O capitai social que e R$ 150.000,00 ( Cento e Cinqüenta Mil Reais )
150.000 ( Cento e Cinquenta M il} quotas , no valor nominal )
totalmente integralizadas, em moeda corrente do pais, não sofreu altera^^^ç^^ ícAÇ*”

Gerí^ce^AÍrfeda
Casai Secretária da CPL
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
NATIVA CONSTRUTORA LTOA EPP

CLAUSULA QUARTA
O sócio cedente declara ter recebido do cessionário, todos os seus haveres, nada mais 
tendo a reclamar da empresa e do cessionário.

CLAUSULA QUINTA:

A responsabilidade de cada sódo e restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela Integraiização de capital.

CLÁUSULA SEXTA -  alteração de atividade Econômica
Obras de Urbanização Ruas, Praças e Calçadas, Construção de Edifícios, Construção de 
Rodovias e Ferrovias, Pintura para Sinalização em Pista, Rodoviárias e Aeroportos, 
Montagem de Estruturas Metálicas, Construção de Instalações Esportivas e Recreativas, 
Construção de Barragens e Represas para Geração de energia Elétrica. Construção de 
Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas exceto 
obras de irrigação. Passa acrescentar neste ato; Serviços especializados para construção 
não especificados anteriormente, montagem e instalação de equipamentos de iluminação 
e sinalização em vias publicas, portos e aeroportos, instalação de portas, janelas, tijolos, 
divisórias e armários embutido de qualquer material. Obras de alvenaria, Serviços de 
prestação de terreno não especificados anteriormente. Instalação e manutenção elétrica, 
instalação de Painéis Públicos, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 
montagern de estruturas metálicas. Obras de montagem industrial, Outras obras de 
engenharia, civil não especificadas anteriormente, Demolição de edifidos e outras 
estruturas. Preparação de Canteiro de limpeza de terreno. Perfurações e sondagens, 
locação de outros meios de transporte não especificado anteriormente, aluguel de 
maquinas e equipamentos agrícolas sem operador, aluguel de maquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaime, aluguel de andaime, locação de mão de 
obra temporária, Obras de terraplanagens

CLAUSULA SÉTIMA
As demais Cláusulas e Condições do Contrato •Primitivo , não modificadas por este 
instrumento de alteração contratual continuam em pleno vigor

E, por estarem assim, justos contratados, assinam o presente instrumento, em 03 vias de 
igual teor e forma ,ficando uma via para o arquivamento na Junta Comercial do Estado de 
Alagoas na forma da Lei em vigor

Jacaré dos Homens-Al 12 de Setembro jíer2011
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 2° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP

JOSE ANTONIO FIGUEII^DO SOUTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
07/03/1984, portador da cédula de identidade RG n« 1.752.116 SSP/AL e CPF 
051.436.35^11, residente e domiciliado na Rua Antonio Alves Souto n** 13, Bairro 
Centro, nesta cidade de Jacaté dos Homens, Estado de Alagoas, com CEP 57430-000.

ALYSSON HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, brasiteiro. Solteiro, empresário, nascido 
em 18/04/1988, portador da cédula de identidade RG 3.355.466-8 SSP/SE e CPF n° 
072.015.894-07 residmite e domiciliado na Rua Manoel Antonio moura n'* $/n .Bairro 
Santa Ana .nesta ddade de Jacaré dos Homens , Estado de Alagoas, com CEP 57430- 
000.

Únicos Sócios da Empresa: NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP , com sede Rua 
"ose Alves Feitosa n® 12, Bairro cenfro em Jacaré dos Homens -  Alagoas, com o cep 

s>7430-000 com seu contrato sociai primitivo arquivado na Junta Comerclat do Estado de 
Alagoas sob n° 27200470925 , Inscrita no CNPJ sob n® 11.455.379/0001-40 resolvem em 
comum acordo promover a Segunda alteração contratual mediante as clausulas abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA: alteração do Capital Sociai

O capital social da Empresa: NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP que é de : R$ 
150.000,00 < Cento e Cínqüenta Mil Reais), dividido e apresentado por 150.000 ( Cento 
e Cinquenta M il) cotas Todas com valor nominat igual de R$ 1,00 ( Um R eal) cada cota. 
Passa neste ato par R$ 700.000,00 ( Setecentos Mil Reais ) , divido e apresentado por 
700.000 ( setecentas M il) cotas todas com o valor nominal igual de R$ 1,00 ( Um Real 
)cada cota,que neste ato, é subscrito e integratizado petos sócios corista da seguinte 
forma:

Sócio JOSE ANTONIO FIGUEIREDO SOUTO, subscreve e Integraliza 560.000' 
s,(binhentos e Sessenta m il) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 ( Um R eal) cada cota, 
totalizado sua participação em R$ 560.000,00 ( Quinhentos e Sessenta Mil Reais).

O Sócio ALYSSON HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, subscreve e integraliza 140.000 ( 
Cento e Quarenta Mil ) cotas, no vator unitário de R$ 1,00 ( Um Real ) cada cota, 
totalizado sua participação em R$ 140.000,00 ( Cento e Quarenta Mil Reais}. Declarando 
os cotista que realizam o pagamento das suas cotas á vista, em moeda legal e corrente 
no pais.

0'

r r\J V■■ Gerlufce Almeida
Casai S e c re tá ria  da C PL

Contiua
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 2« ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP

\m g

DEMOSTRATIVO DO VALOR DO CAPITAL
-------------------------

Sócios Quotas Valor R$ % TOTAL

JOSE ANTONIO FIGUEIREDO 
SOUTO

560.000 R$ 1,00 80 R$ 560.000,00

ALYSSON HENRIQUE FERREIRA 
DA SILVA

140.000 R$ 1,00 20 R$ 140.000,00

TOTAL 700.000
<

R$ 700.000,00

g - f  *
g í í  m í Á  ? ç \,oo inx».- gi

'jwrac»

CLÁUSULA SEGUNDA- atteração de atividade Econômica

A Empresa tem as atividades de:

1> Obras de Urbanização Ruas, Praças e Calçadas,
2- Construção de Edifícios
3- Consfrução de Rodovias e Ferrovias
4- Pintura para Sinalização em Pista, Rodoviárias e Aeroportos,
5- Montagem de Estruturas Metálicas
6- Construção de Instalações Esportivas e Recreativas
7- Constru^o de Barragens e Represas para Geração de en^gia Eiébica 
8 Construção de Redes de /V>astecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções

Correlatas exceto obras de irrigação
9- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
10- Montagem e instafâçâo de equipamentos de iluminação e sinalização em vias 

Dubiicas, portos e aeroportos
1- instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutido de qualquer 

material
12- Obras de alvenaria
13- Seriços de Prestação de Terrenos não especificados anteriormente.
14- instalação e manutenção elétrica
15- instalação de Painéis Publicitários
16- Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
17- Montagem de es^tura metalicas
18- Obras de montagem industrial
19- Outras obras de engenharia, civil não especificadas anteriormente
20- Demolição de edifídos e outras estruturas
21- Preparação de Cantefr̂ o de limpeza de terreno
22- Perfurações e sondagens
23- locação de outros meios de transporte não especificado anteriormente
24- aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador
25- aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem (gerador, excétgjî \̂  íP' 

andaime,

Continua
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 2® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP

26- aluguel de andaimes
27- locação de mão de obra tempofãria,
28- Obras de terraplanagens.

Passa acrescentar neste ato;

5b

«;

•X  V  
'̂ pirac®' ^

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento municipal, 
Distribuidora de Água por Caminhões,
Locação de automóveis sem condutor
Serviços de transporte de passageiros -locação de autontóveis com motorista 
Transporte escolar

CLAUSULA TERCEIRA
As demais Cláusulas e Condições do Contrato Primitivo , não modificadas por este 
instrumento de alteração contratual continuam em pleno vigor

E, por estarem assim, justos contratados, assinam o presente instrumento, em 03 vias de 
igual teor e forma .ficando uma via para o arquivamento na Junta Comerdal do Estado de 
Alagoas na forma da Lei em vigor

Jacaré dos Hom ens-A l 18 de Abril de 2013

V G e r lC5al ''

CONFERE COM
O O R I p i ' ' ' " '

Almeida Secretária d a  C PL
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas > . b s !

JUCEAt Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certlflcamos que as informações abaixo constam dos documentas arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial
NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP

Numero de Indentiflcação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inido de Atividades
27200470925 11455379000140 Constitutivo 12/01/2010

12/01/2010

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA JOSE ALVES FEITOS A, 12,, CENTRO. JACARÉ DOS HOMENS ■ 57430000 - Alagoas

Objeto Social
OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS. CALÇADAS;.
-^^NSTRUÇAO DE EDMCIOS;

JSTRUÇAO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTA, RODOVIAS E AEROPORTOS;
MONTAGENS DE ESTRUTURAS METALICAS;
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
SERVIÇO ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS;
mSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDO DE QUALQUER MATERIAL;
OBRAS DE ALVENARIA;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PÚBLICITARIOS;
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL;
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO DE LIMPEZA DE TERRENO;
PERFURAÇÕES E SONDAGENS;

AÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR;
ALUGUEL DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIME;
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA;
OBRAS DE TERRAPLENAGENS;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTÕR;
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA:
TRANSPORTE ESCOLAR.

Capital Sodal
R$ 700.000,00 ( Setecentos Mil Reais)

Capital Integralizado
R$ 700.000,00 ( Setecentos Mil Reais)

Mlcroempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Partidpação no Capital/Espécie' de Sdcio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPFouCNPJ Partidpação no capital (R$)
JOSE ANTÔNIO FIGUEIREDO R$ 560.000,00 
SOUTO-05143635411

JOSE ANTONIO FIGUEIREDO R$ 0,00 
SOUTO-05143635411

Espécie de Sôdo
SOCIO

ADMINISTRADOR

Administrador
xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR

Término do Mandato
XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX





ALYSSON HENRIQUE 
FERREIRA DA SILVA - 
07201589407

R$ 140.000,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX f
m

Último Arquivamento Situação
Data; 15/08/2014 00:00:00 Número: 20140826866 REGISTRO ATIVO
Ato: BALANÇO StatusEvento; BALANÇO XXXXXXXXXXXX
FUials
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quarta-feira, 10 de setembro de 2014

140194568

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por melo do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em quarta-feira, 10 de setembro de 2014 as 19:11:28
Se impresso, para conferência acesse o site: www,iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Râpldo »  Autenticidade de Certidão, e Informe o número do protocolo.____
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DECLARAÇÃO

Á Companhia de Saneamento de Alagoas-Casal
Pregão Presencial n° 25/2014
Abertura: 14 de Outubro de 2014. Hora: 09:00

Objeto: A contratação de serviços para realização da cobrança de 
débitos de clientes da casal, suspensão (corte) e regularização do 
fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os 
padrões estabelecidos pela Casal, com todos os materiais 
(conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita 
teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução 
dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta 
licitação, que serão executados na unidade de negócio da bacia 
leiteira.

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação Nativa 
Construtora,CNPJ n° 11.455.379/0001-40,sediada na Rua José Alves 
Feitosa n° 12,declara que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação ,nos termos do art. 4°,inciso VII, da lei n° 10.520, de 
17/07/2002,licitação modalidade Pregão Presencial n® 25/2014 - 
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas,ciente das 
penalidades cabíveis.

Jacaré dos Homens, 14 de Outubro de 2013.

sé Antomò PÍguéiredó Souto
Sócio -  Administrador

ÍCNPJ.11.4S5.379/0001-4Õ1
NATIVA CONSTRUTORA LTDA

Rua José Alves Feitosa, 12 
Centro - Cep. 57.430-000 

L  Jacffléílos H o m e n s - A l ^ ^

Rua José Alves Feitosa, n” 12, Centro, Jacaré dos Homens, Al, CEP; 57430-000, Fone: (82) 35341195, CNPJ: I
11.455.379/0001-40





m a y i TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP. \
\

CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o Sr. Severino Silvio Martins dos Santos, 
portador da Cédula de Identidade n° 1394466 SSP/PE e CPF sob o n° 169.658.144- 
00, a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 25/2014 -  CASAL, 
na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA. -  EPP, CNPJ n° 02.070.836/0001/98, sediada na Rua João Argemiro Rosa n° 
1010 “ Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL, bem como formular propostas, lances 
verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Marechal Deodoro, 10 de outubro de 2014.

^^pRTO MARTINS 
F: 052.501.234-65 
Sócio Gerente

ERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 2" DISTRITO 
Rua Maria Vitória de França Chaves, 62 ■ Poço 

Maceió/AL - Fone: (82) 3327-5269 
^O N H EÇ O  a(8) firma(s): POR SEMELHANÇA

~T7c->Òüo

cz: ^aria Lúcia Sampali^alcão - Oficial 
[Roberto de Melo Falclso - Substituto 

JgWagnerS. FaVâo ■ Substituto 
□  '*íi lilIlTTll imiM P * Escrevente
I ■ I Ana Maria S. Falcâp Pereira <■ Escrevente

Rua João Argemiro Rosa 1010- Barra Nova -  CEP; 57160-000- Marechal Deodoro/AL 
Tel: 82-3231-4843 E-MAiL; betatercerizacao@yahoo.com.br

mailto:betatercerizacao@yahoo.com.br
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m T y í TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N“ 25/2014 -  CASAL

DECLARAÇÃO

A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA Ltda. -  EPP, CNPJ n° 
02.070.836/0001/98, sediada na Rua João Argemiro Rosa n° 1010 -  Barra 
Nova -  Marechal Deodoro/AL, DECLARA que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n° 25/2014 -  CASAL da 
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, ciente das penalidades 
cabíveis.

Marechal Deodoro, 10 de outubro de 2014.

PO MARTINS 
052.501.234-65 

Sócio Gerente

Rua João Argemiro Rosa 1010 - Barra Nova -  CEP: 57160-000- Marechal Deodoro/AL 
Tel: 82-3022-0005 E-MAIL: betatercerizacao@yahoo.com.br

mailto:betatercerizacao@yahoo.com.br
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

ãXXM.

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas__________________________________________ ■V

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

Nome Empresarial
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

NIRE
1 262001

Último Arauivamento

Numero Data
20140091076 22/04/2014

Numero Protocolo Local, Data
Maceió quarta-feira, 23 de abril de 2014

IS- i c/-

140091076

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secrctário(a) Geral

Dados da Certidão

Data de Expedição 
23/04/2014

Hora de Expedição 
15:32:26

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n“ 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

Se impresso, para conferência acesse o site: wwvr.Juceal.al.gov.hr - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo._______





c ^
p '

>? V

iü oOctí

-r~) O « -O 
OLü J3 

o gT"i =

a. K
2 Õ

Ü 5p
M

3 è
T. è

iíí> - -

V

ALTEI^ÇÃO CONTRATUAL N& 10 DA SOCIEDADE "BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRALTDA-EPP"

DIEGO TERTO MARTINS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 
08/03/1986, engenheiro, CPF n̂  052.501.234-65, Carteira de Identidade ns 
2000001225485 SEDS/AL, residente e domiciliado à Rua Nova Brasília n̂  10, Cruz das 
Almas, Maceió/AL, CEP 57038-380.

ARYCIA GIZETE MARIANO CAVALCANTE MARTINS, brasileira, casada com comunhão 
parcial de bens. Advogada, CPF nS 013.482.164-50, Carteira de Identidade nS 2044157 
SEOS/AL, residente e domiciliada à Rua Nova Brasília n̂  10 Cruz das Almas, Maceió/AL, 
CEP 57038-380.

Únicos sócios componentes da sociedade empresarial BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
DE OBRA LTDA -  EPP, inscrita no CNPJ nS 02.070.836/0001-98, com sede à Rua João 
Argemiro Rosa, 1010 -  Barra Nova, MarechaLDeodoro/AL, CEP 57160-000, resolvem 
em comum acordo alterar seu contrato social, arquivado na JUCEAL sob o nS 27 2 
0026200-1, arquivado em 01 de Julho de 1997, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade que tem por objeto social a atividade de 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM 
GERAL, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
LIMPEZA URBANA, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE: PORTEIRO, MENSAGEIRO, VIGIA, 
AGENTE DE PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, JARDINEIRO, TELEFONISTA, 
SECRETÁRIA NÍVEL 1, SECRETÁRIA NÍVEL 2, SERVIÇAL, AGENTE E/OU AUXILIARES DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, COPEIRA, OFFICE 
BOY, MANOBRISTA DE AUTOMÓVEL, OPERADOR DE MÁQUINA COPIADORA, AUXILIAR 
DE ESCRITÓRIO, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, ELETRICISTA, ENCANADOR, PISCINEIRO, 
AUXILIAR DE CARGA E DESCARGA, GARÇOM, MERENDEIRA, COZINHEIRA, ZELADOR, 
LAVADOURA DE ROUPAS, PASSADORA DE ROUPAS, ASCENSORISTA, LAVADOR DE 
VEÍCULOS, MOTO-BOY, MOTOCICLISTA, OPERADOR DE MÁQUINA COSTAL PARA 
JARDIM, GARAGISTA, RECEPCIONISTA, AUXILIAR DE ALMOXARIFE, MOTORISTA DE 
VEÍCULOS UTILITÁRIOS, AUXILIAR DE COBRANÇAS, AUXLIAR DE FATURAMENTO, 
AUXILIAR DE PESSOAL, FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTEIRO, MARCENEIRO, PINTOR, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS E/OU EVENTOS BANCÁRIOS, OPERADOR DE TELEMARKETING, 
BOMBEIRO HIDRÁULICO, COZINHEIRO, DIFITADOR, COZINHEIRA HOSPITALAR,

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico Q Registro em 22/04/2014 Sob N* 20140091076 

Protocolo; 140091076 de 08/04/2014 NIRE; 27200262001 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO OE OBRA LTOA EPP 
Chancela: E3AA27354C3F7022C7003F6F1E16903EE3S286F4 

Maceió. 23/04/2014 ,K'̂
t í-  i

CARLOS ALBERTO SARROS OE ARAÚJO 
Secretário(a1 Geral v V
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SUPERVISOR GERAL, SUPERVISOR DE REMOÇÃO, FISCAL DE REMOÇÃO, OPERADOR DE 
REMOÇÃO, CARTEIROS, passa, a partir desta data, a ter o seguinte objeto social; 
SERVIÇOS DE ASSEIO, HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA; OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIO (ESCAVANDO VALETAS PARA 
TUBULAÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO E MUITOS OUTROS SERVIÇOS NUMA OBRA, 
TERRAPLANAGEM E DEMAIS SERVIÇOS USANDO RETRO-ESCAVADEIRA OU OUTRAS 
MÁQUINAS); OBRAS DE ENGENHARIA EM GERAL; SERVIÇOS COMBINADOS PARA 
APOIO À EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; ATIVIDADES DE 
FORNECIMENTO DE PESSOAL DE APOIO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE CLIENTES, DESENVOLVENDO UMA COMBINAÇÃO DE SERVIÇOS, COMO 
A LIMPEZA EM GERAL NO INTERIOR DOS PRÉDIOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
DISPOSIÇÃO DE LIXO, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PORTARIA E OUTROS SERVIÇOS 
RELACIONADOS PARA DAR APOIO À ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DOS PRÉDIOS; FORNECEM PESSOAL PARA AS ATIVIDADES DE APOIO, 
SEM ENVOLVIMENTO OU RESPONSABILIDADE COM O DESENVOLVIMENTO DA 
ATIVIDADE EMPRESARIAL DO CLIENTE.

tC o 
C5á g

CLÁUSULA SEGUNDA - As cláusulas e condições constantes do Contrato Social, e 
alterações posteriores, não modificadas por este instrumento, permanecem 
inalteradas.

E por estarem Justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma 
única via, sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas, para que produza efeitos legais.

d— ü: "O 

—
B 5
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Maceió/AL 18 de Março de 2014.

lEGOTERTO MARTINS

WJUfAa,
^  'ÁRYCIA'élZETE MARIANO CAVALCANTE MARTINS

Junta Comercial do Estado de Alagoas
Certinco 0 Registro em 22/04Í2014 Sob N" 20140091076 
Protocolo; 140091076 de 08TO4/2014 N lt^ ; 27200262001 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP 
Chancela: E3AA27354C3F7D22C7003F6F1E16903EE35286F4 

Maceió, 23AI4/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral
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CARTORIO DO 2° OFICIO DÊ NOTAS 
Rua Dr. Cincinato Pinto. 30, Centro, Maceió-AL 

CNPJ 12.517.199/0001-09 Fone: (82)3223-6113 
Keconneço por semeinança a(s) iirma(s) ae: 

DIEGO TERTO MARTINS 

Conforme Cartão n“: 2028
AKYOIA G liT t 11  WIAKIANU GA VA LUA N I t  KIA KHN S

Conforme Cartão n°: 10421

27 MA
Em testemunha da

5014
fdade. Dou fé.

( ) Mareia Denise de Araúji

( ) Maria José Gouvêa Maciel 
( ) -Ozeneide Pereira Lima

Lopes - Tabeliã

Escreventes
Juramentados
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ALA60AS
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Numero de Indentificaçâo do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200262001 02070836000198 Constitutivo 03/06/1997

01/07/1997

Nome Empresarial
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBR.A LTDA EPP 
Natureza J u r íd ic a 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA JOÃO ARGEMIRO ROSA, 1010,, POVOADO BARRA NOVA, MARECHAL DEODORO - S7160000 - Alagoas

Objeto Social
SERVIÇOS DE ASSEIO, HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA; OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIO (ESCAVANDO 
VA ’ ETAS PARA TUBULAÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO E MUITOS OUTROS SERVIÇOS NUMA OBRA, TERRAPLANAGEM E DEMAIS SERVIÇOS USANDO 
k  D-ESCAVADEIRA OU OUTRAS MÁQUINAS); OBRAS DE ENGENHARIA EM GERAL; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO À EDIFÍCIOS, EXCETO 
CONDOMÍNIOS PREDIAIS; ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE PESSOAL DE APOIO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM INSTALAÇÕES PREDIAIS DE 
CLIENTES, DESENVOLVENDO UMA COMBINAÇÃO DE SERVIÇOS, COMO A LIMPEZA EM GERAL NO INTERIOR DOS PRÉDIOS, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, DISPOSIÇÃO DE LIXO, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PORTARIA E OUTROS SERVIÇOS RELACIONADOS PARA DAR APOIO Ã 
ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DOS PRÉDIOS; FORNECEM PESSOAL PARA AS ATIVIDADES DE APOIO, SEM ENVOLVIMENTO 
OU RESPONSABILIDADE COM O DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL DO CLIENTE.

Capital Social
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais )

Capital Integralizado
R-$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sncios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 

Nomc/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio

DIEGO TERTO MARTINS - R$ 15,000,00 SOCIO
05250123465

DIEGO TERTO MARTINS - 
05250123465

R$ 0,00

A RYCIA GIZETE MARIANO R$ 285.000,00 
j/ALCANTE MARTINS - 

^48216450

ADMINISTRADOR

SOCIO

Administrador
xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR

xxxxxxxxxxxx

Término do Mandato

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX 

XX/XX/XXXXX

Último .Arquivamento Situação
Data; 08/10/2014 00:00:00 Número: 20141182610 REGISTRO ATIVO
Ato: BALANÇO Stâtus
Evento; BALANÇO XXXXXXXXXXXX

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, segunda-feira, 13 de outubro de 2014

IS- i

140220500

Carlos Alberto Barros do Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n“ 10.279,310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em segunda-feira, 13 de outubro de 2014 as 13:44:46
Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.

http://www.iuceal.al.gov.br
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STANDARD CONSTRUÇÕES

A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços para realização da cobrança de débhos de clientes da CASAL, 
suspensão (coite) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os padrSes estabelecidos pela 
CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, 
chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela contratada, na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira. Os 
serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que compreende as seguintes cidades: 
Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaió dos Homens, Jaramataia, Mqjor Izidoro, Maravilha, 
Monteirópolis, Olho D ’Água das Flores, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Acúcar, Poço das Trincheiras, Santana do 
Ipanona, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira, no Estado de Alagoas, conforme especificado no Projeto Básico, neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar a °  123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas 
Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

OBRA; SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO NA UNIDADE DA BACIA LEITEIRA 
LOCAL: UNIDADE BACIA LEfrEIRA - AL

BDI SERVIÇO; 26,44
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNTT P. TOTAL P. POR EXTENSO

1 Visita produtiva de cobrança UNID. 6.000,00 7,00 R$ 42.000,00 quarenta e (k4s mil leais

2 Coite sinqiles (no cavalete) UNID. 4.800,00 12,76 RS 61.248,00
«enenta e um mil 

dutentos e quarenta e 
eitofeals

3 Corte com escavação sem pavimento UNID. S0,00 39,53 R$ 1.976,50
um mtl novecentos e 
setenta e seis reias e 
cinquenta centavos

4 Coite com escavação em pavimento, com retirada e 
jî tosição de paralelo. UNID. 30̂ 00 85,68 RS 2.570,40

deh nrit quinhentos e 
setenta realsequarenta 
centavos

5 religação sinales (no cavalete) UNID. 3.600,00 11,86 RS 42.696,00
quarenta e dois mil 

seiscentos e noventa e 
seis reais

6 Restabelecimento com retirada de cápsula cm rua não 
pavimentada e instaÛ ão de hidrmnetro. UNID. 150,00 48.09 RS 7.213,50

sete mil duientosetrete 
reais e cinquenta 
centavos

7
Restabelecimento com retirada de ciqisala em nia 
pavimentada «mi instalação de hidrometro e rq>osição de 
oaralelo.

UNID. 100,00 81,34 RS 8.134,00 elte mil cento e trinte e 
quatro reais

8
Restabelecánraito com letírada de cápsula em lua 
pavimentada com instalação de hidiônietio e r^irada de 
aa&lto.

UNID. 80,00 63,53 RS 5.082,40 cinco mll oitenta e dois e 
quarenta centavos

9
Restabelecinienio com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com inq>lantação de hídrdnietro e caixa de 
proteção pda firma.

UNID. 12,00 129.89 RS 1.558.68 um mil quintiMtos e 
cimpiaita e dnco reais e 
sessenta e oito centavos

10
Restabelecimento coro retirada de cápsula em rua 
pavimentada com retirada e reposição de paralelo, com 
instalação de hidrômetro e cana de orotecão oela firma

UNID. 12,00 148,67 RS 1.784,04
um mil setecentos e 

oitenta equetro realse 
quatro centavos

11
Restabelecimmto coro retirada de cápsula em rua nito 
pavimentada com implantação de hidrômetro e caixa de 
orotecão oela CasaL

UNID. 30,00 68,56 RS 2.056,80 dois fflii cinquenta e seis 
reais erritonta centavos

12
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada com retirada c reposição de paralelo, com 
implantação de hídrômelro e caixa de proteção pela 
rASAT

UNID. 15,00 105,15 RS 1.577,25 um mil quinhentos e 
setenta e sete reais e 
vinte e cinco centavos

13 Substituição de hidrômetro UNID. 60,00 10,10 RS 606,00 setscentos aseis reais

14 Implantação de hidrômetro UNID. 50,00 18,61 RS 930,50 novecentos e trinta reais 
e cinquenta centavos

15 Remangamento de cavalete com padronização com caixa
da CASAL

UNID. 30,00 75,70 RS 2.271,00 dobmil duzantose 
setenta e um reais

16 Retirada de By-pass UNID. 30,00 87,24 RS 2.617,20
dobmil sehcentose 
deze»eto reab e vinte 
centavos

TOTAL GERAL R$ 184.322,27
cento e oitenta e quatro 
mil trezentos e vinte e 
dob reab e vinte e seto 

centavos

O Valor global da proposta é de R$ 184322,27 ( cento e oitenta e quatro mil trezentos e vinte e drris reais e vinte e sete
centavos).

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta dias) contados da data de sua apresentação.
O prazo de pagamento será conforme disposto no hem 13.2 do edital do Pregão Presencial CASAL-AL 25/2014.
O prazo de vigência do contrato decorrente desta licitação será de 12(doze) meses.

Maceió, 14 de outubro de 2014.

AND ERSCW T^ÍO RRES SANTOS 
ENG. CIVIL 

CREA-AL 0207236143
Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 

Maceió/Alagoas, CEP: 57071-290 
CNJP: 20.664.378/0001/05 

Fone: (082) 3324-1004/ (81) 9932-9551 
Etnail: standardconstrucoes@yahoo.com.br

BRITO EVTENCESLAU C. LTDA 
ALCIONEt
SÓCIA ADMINISTRíCmOUradOr

031.858.514-17

mailto:standardconstrucoes@yahoo.com.br




STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO NA QUALmADH 1)A OBRA

CRONOGRAMA FlSICO-FINANCEIRO
OBRA: SERVIÇO DE CORTE E  REUGAÇÃO NA UNIDADE BACIA LEFIEIRA 

LOCAL: UNIDADE BACIA LETIEIRA • AL 

DATAlAGOCTO DE 2014.

Item Diseriminaele Valor (RSI 3 0  dias 6 0  dias 9 0  dias 120 dias 150 dias 180 dias 2 1 0  dias 240  dias 270  dias 300  dias 3 3 0  dUs 3 6 0  dias

1 VMte produtiva de cobrartça 42.000,00
8XXm &00% 8 60% 8.00% 8 6 0 % 8.00% 8.00% 8 6 0 % 8.00% 8 60% 106 0 % 10.00%

3360A 0 3 3 6 0 6 0 33 6 0 .0 0 3 3 6 0 6 0 3 3 6 0 6 0 3 3 6 0 6 0 3 3 6 0 6 0 3 3 6 0 6 0 336 0 .0 0 33 6 0 .0 0 4 3 0 0 .0 0 4 3 0 0 6 0

2 Corte simples (no cavalete) $1.248,00
8.00K 860% 8 60% 8.00% 8,00% 8.00% 8.00% 8 6 0 % 8.00% 8 60% 1060% 10,00%

4.899,84 4 6 9 9 8 4 4 8 9 9 6 4 4 8 9 9 6 4 4 8 9 9 8 4 4 6 9 9 6 4 4 6 9 9 6 4 4 6 9 9 6 4 4 6 9 9 6 4 4 6 9 9 6 4 6 .1 2 4 6 0 6 .1 2 4 6 0

3 Corte com escavacSo sem pavimento 1.976.SÚ
8xxm 860% 8 6 0 % 8.00% 8 60% 8.00% 8 6 0 % 8 6 0 % 8.00% 8 60% 10.00% 1060%

158.12 158.12 158.12 158.12 1S832 158.12 158 3 2 158 3 2 158.12 158.12 1 9 7 6 5 1 9 7 6 5

4 Corte com eseavaclo em pavimento, com retirada e  reposlçSo de paralelo 2.570,40
8.00K 8.00% 8 6 0 % 8 60% 8 60% 8.00% 8.00% 8 6 0 % 8.00% 8 60% ia o o % 10.00%

205 6 3 20563 2 0 5 6 3 2 0 5 6 3 205 6 3 205 6 3 2 0 5 6 3 2 0 5 6 3 2 0 5 6 3 2 0 S 6 3 257.04 257.04

5 RetIiaçSo simples rw cavalete 42.696,00
6.00K 8.00% 8.00% 8.00% 8 60% 8.00% 8 60% 8 6 0 % 8.00% 8 6 0 % 1060% 1060%

3A15.68 3.41568 3.41568 3.41568 3 .41568 3 .41568 3 .4 1 5 6 8 3 .4 1 5 6 8 3 .4 1 5 6 8 3 6 1 S 6 8 4 3 6 9 6 0 4 3 6 9 6 0

6 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua nSo pavimentada e  Instalaçlo de hldrômetro 7.213,50
8.00K 8.00% 8.00% 8 60% 8 60% 8.00% 8 6 0 % 8 60% 8.00% 8 6 0 % 10,00% 10.00%

577,08 577.08 577 6 8 5 7 7 6 8 577.08 577 6 8 5 7 7 6 8 5 7 7 6 8 577.08 5 7 7 6 8 7 2 1 3 5 7 2 1 3 5

7
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com InstalacSe de hldrômetro e  reposlçio 
de peratelo

8.134.00
8.00K 660% 8.00% 8.00% 8 60% 8 60% 8 6 0 % 8 6 0 % 8,00% 8 60% 10.00% 10.00%

650.72 650.72 650,72 650.72 650.72 650.72 650.72 650.72 650.72 650.72 813.40 8 1 3 3 0

8
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com instalacSo de hldrômetro e  retirada 
de asfalto

5.082,40
8,00% 6.00% 8.00% 8.00% 8 6 0 % 8 60% 8 6 0 % 8 60% 8.00% 8 60% 10.00% 1060%

406.59 406.59 4 0 6 6 9 406.59 406.S9 4 0 6 3 9 406.59 4 0 6 3 9 4 0 6 3 9 406.59 5 0 8 3 4 5 0 8 3 4

9
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua n&o pavimentada, com Implantaclo de hldrômetro e 
caixe de proteçio pela firma

1.558,68
8.00% 8.00% 8 60% 8 60% 8 6 0 % 8 60% 8.00% 8.00% 8 60% 860% 1060% 10.00%

12469 12469 1 2 4 6 9 124 6 9 124 6 9 1 2 4 6 9 1 2 4 6 9 1 2 4 6 9 124 6 9 124 6 9 1 5 S 6 7 1 5 5 6 7

10
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada e  reposiçie de paralelo, com 
insteiaçSe de hldrômetro e  cabra de proteclo pela firma

1.784,04
8.00% 8.00% 8 60% 8 60% 8.00% 8 60% 8,00% 8.00% 8 6 0 % 8.00% 1060% 10.00%

142.72 142.72 142.72 142.72 142.72 142.72 142.72 142.72 142.72 142.72 178.40 1 7 8 3 0

11
Resta beledmento com retirada de cápsula em rua n lo  pavimentada com Implantaçio de hldrômetro e 
caixa de proteçSo pela CASAL

2.056,80
8.00% 8,00% 8.00% 8 60% 8,00% 8 60% 8,00% 8 60% 8 6 0 % 8 60% 1060% 1060%

164,54 164.54 164.S4 164.54 164.54 164.54 164.54 164.54 1 6 4 3 4 164.S4 2 0 5 6 8 205.66

12
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada e  reposIçSo de paraletoxom 
Implantaclo de hldrômetro e  cabra pela CASM.

1.577,25
8.00% 860% 8 60% 8 60% 8 6 0 % 8 60% 8 6 0 % 8 60% 8 6 0 % 860% 1060% 10.00%

126,18 128 3 8 1 2 6 3 8 1 2 6 3 8 126.18 126.18 1 2 6 3 8 126.18 1 2 6 3 8 126.18 157.73 157.73

13 Substituiçlo de Hldrômetro 606,00
860% 8.00% 8,00% 8 60% 8 60% 8 60% 8.00% 8 60% 8 60% 8.00% 1060% 10.00%

48.48 48.48 48.48 4 8 6 8 48,48 48.48 48.48 48,48 48,48 48.48 6 0 6 0 60.60

14 implantado de hldrômetro 930,50
8.00% 8.00% 8,00% 8 60% 8,00% 8 6 0 % 8.00% 8 6 0 % 8 60% 8 60% 1060% 10.00%

74.44 74.44 74.44 7 4 6 4 74.44 74.44 74.44 74,44 7 4 6 4 74.44 9 3 6 5 93.05

IS Rem an^m ento de cavalete oem padronizacSo com caixa da CASM. 2.271,00
860% 860% 8 60% 8,00% 8,00% 8 6 0 % 8 6 0 % 8 6 0 % 8 60% 8.00% 1060% 10.00%

181 6 8 181 6 8 1 8 1 6 8 1 8 1 6 8 181 6 8 1 8 1 6 8 1 8 1 6 8 1 8 1 6 8 1 8 1 6 8 1 6 1 6 8 227.10 227.10

16 Retirada de by*pass 2,617,20
8.00% 860% 8 60% 8 60% 8 6 0 % 8 6 0 % 8 6 0 % 8 6 0 % 6 60% 8 60% 1060% 10.00%

209 6 8 209 3 8 209.38 2 0 9 3 8 2 0 9 3 8 2 0 9 3 8 2 0 9 3 6 2 0 9 3 8 2 0 9 3 8 2 0 9 3 8 261.72 261.72
Pituranwnto da Obre 184.322.27 14.745.78 14.745.78 14.745.78 14.745.78 14.745.78 14.745.78 14.745.78 14.745.78 1 8 3 3 2 3 3 18.43233

Maoeld. 14 de outubro de 2014.

ANOCfSqSmKER TORRES SANTOS 
^ f N *  0207236143

ORITOl VENCESUU CONSTRUÇto LTOA 
ALCIONE VIEIRA DE BRITO

~waium!t WalWM do R tt»  Btrf 06
Procurador 

O Sft^SftíftM ielL ins Filho, n° 78, Qd -  D2, Clima Bom 
Maceió/Alagoas. CEP: 57071-290 

CNJP: 20.664.378/0001/05 
Fone: (082)3324-1004/(81) 9932-9551 

Email: standardconstnicoes@yahoo.com.br
7
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STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO WA OUAUHADH DA ODRA

CRONOQRAMA MÊS/ANO

OBRA: SS^VIÇO DE C<»TE E REUO AÇ AO NA UttHDADE fiAOA LEITEIRA 

tOCAL: UNIDADE BACIA LSIHRA - AL 

DATA; AGOSTO DE 2014,

120dla« iSOdlat 210 dlaa 240 dias ?7Ddtas 300 dias 330 d iif 360dlBt

1 Vbita produdvB da cobrançi tíJOOOj» 3.360/K) 3.36030 3.36030 3.360,00 3.360.00 3.360,00 a.56030 3.36030 3.36030 3.36030 4.20030 4.20030

2 Corta ttmplM (ne e ra  lata) 61,248.00 4.899^4 4.89934 4.89934 4.89934 439934 4.899,84 439934 439934 439934 4.899.84 6.12430 6.12430

8 Corta eom a te ra fle  Mm pavlmanto L9^.50 15832 158,12 IS832 15842 158,12 15842 158,12 158,12 15842 1973S 19735

4 Corta eoffl aaeavaff e arn pavhnante, com rvtbvda a rapeeifte do parilale 2.S70>I0 20533 20533 20533 20533 205,63 20538 20S33 20533 20S33 20533 2573* 25734

S RaBpflo tim p itt tte cavatata 42.696.00 341538 331538 341538 341538 341538 341538 341538 341538 341538 341538 4.26930 446930

6 Rattobolodmonta com rotlrodt doeépsulaam nia (ile  ptvimaniada a In ttilitto d o  tiMrfliuaUO 7.213.50 s n 38 S7738 57738 57738 S773B 57738 ST7fiB 57738 57738 sn 3 8 n u s 72135

7 RastabolodmofttocDm rtUrodadacdptulaom rua pavlmaotada cwn Itm ab^io da hldrOmatro o 
rapesIcBo da poralato 8.134^0 650.72 650.72 650,72 650.n 650.72 650.72 650,72 650,72 650,72 650.72 81330 8133O

8 Rattabolacimonto com rattrada da cápsula am rua povimantado om« lrtftab(Be da hidrAmatre a rotfrada
daaefaltD

5JI82/40 40639 40639 40639 40639 40639 40639 40639 40639 40639 4063» 50834 50848

9 Rastabalaeimanto cem ratirada da eápiula am rua a lo  pavlmantada.com ImplantadBoda hUrAmatro a 
eabca da pretoflD  pala Rrma LS58.68 12439 12439 12439 124.69 12439 U439 124,69 U439 12439 12439 15537 15532

10 Rartabaladmafite com ratirada da dp iu ia  am rua pavfmarttada eom retirada o repesIfSe da paraWe, 
com inita lacle da hidrAmatro a eahca da prataçie pala firma

1.784.M 142.72 14232 142.72 142.72 142,72 142.72 142,72 142.72 142,72 142,72 17830 17830

11 Rastabalacbnanta com ratirada da cépaula am rua aI o  pavlmantada eom Implantado da htdrftmatro a 
caba da protad<* P*b CASAI 1643* 16434 16434 16434 16434 16434 16434 16434 16434 I 6434 205,68 20538

12 Rastabatacmianto com ratlfada da cápauli am rua pavlmantada com ratirada a raposlçlo da paralalo.com 
Im pliRtade <>• indr^matre a cabta pala CASAI 1377.25 U6.18 126.11 126,18 12638 12646 12648 U648 126,18 U638 12648 157.73 157.73

13 Svbftttuiçlo da Hldròmatre 606.00 4838 4838 4838 4838 4838 4838 4838 4838 4038 4838 6O3O 6O3O

14 Im p iin ttdd  da hldrOmatre 9N)30 7434 7434 7434 7434 7434 7434 7434 7434 7434 W34 9335 9335

15 RamanajamaRto da era la ta  eom padrenl»(to oom caba da CASAI 2.271.00 18138 18138 181.68 18138 18138 181.» 18138 16138 18138 18138 227,10 22740

16 Ratirada da bypan 2.617.20 20938 20938 20938 20938 20938 20938 20938 20938 20938 20938 261,72 261,n

Fftvramante d« Obra

1M322J7 14.745,78 14.745,78 14.745.78 14.745.78 14.745.78 14.745,78 M.745.78 14.745,78 14.745.78 14.745.78 1833243 1833243

qMtm Ml truvrcei amvueeMeo
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fva ivte iM ii
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MACEIÓ. M  OE OUrOBRO DE 2014 TORRES &4NTOS 
IROCMI 

!073S6M1

^NCÊSLAU COflSTRUÇAo LTOA 
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STANDARD CONSTRUÇÕES
padrAo  n a  q u a l id a d e  o a  o u r a

PREGÃO PRESENCIAL N.” 25/2014 -  CASAL

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Brito e Venceslau Construção Ltda 20.664.378/0001-05

1. DECLARAÇÕES;
1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;
Banco: Caixa Econômica Federal Agência: 4808 Conta Corrente: 20739-1
1.5 A licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n“ 123/2006.
1.6. O contrato será assinado pelo Sr. Walbber Walessa do Rêgo Barros, natural de Vitória da 
Conquista-BA, solteiro, com RG; n° 5.456.010, e CPF/MF N° 031.859.514-17, Bastante 
Procurador, com endereço à AV. Menino Marcelo, n° 258, Condomínio Jardim Europa, Lote 
i, Qd. 15, Antares, Maceió, Alagoas, CEP: 57048-148.

Maceió, 14 de outubro de 2014.

Walbber walessa do Rêgo Barros 
WfibBMlMfdoto Rtgo B im i

Procurador
031.859.514-17

Riia Baitolomeu Lins Filho, n® 78, Qd - D2, Clima Bom Maoeió/Alagoas,CEP: 57071-290 CNJP: 20.664.378/0001/05 Fone: (082) 3324-1004/(081) 9932-9551 Email: standaidconstrucoes@yahoo.com.br

mailto:standaidconstrucoes@yahoo.com.br


"Sfíi
*^ !* !



N A T IV A ,

Nativa ConstMl
PROPOSTA DE PREÇOS

Á Companhia de Saneamento de Alagoas-Casal
Pregão Presencial n° 25/2014
Abertura: 14 de Outubro de 2014. Hora: 09:00

A?

i & i
\

Objeto: A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos 
de clientes da casal, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de 
água (religação), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos pela 
Casal, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou 
lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à 
execução dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta 
licitação, que serão executados na unidade de negócio da bacia leiteira.

OBRA: SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO NA UNID. BACIA LEITEIRA

LOCAL: UNID. BACIA LEITEIRA - AL P 

DATA: AGOSTO/2014 BDI SERVIÇO: 26,44%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QÜANT. P. UNIT P. TOTAL

1 Visita produtiva de cobrança unid. 6.000,00 7,20 43.200,00
2 Corte simples (no cavalete) unid. 4.800,00 13,15 63.120,00
3 Corte com escavação sem pavimento unid. 50,00 40,73 2.036,50

4 Corte com escavação em pavimento, com retirada e 
reposição de paralelo

unid. 30,00 88,25 2.647,50

5 Religação simples (no cavalete) unid. 3.600,00 12,21 43.956,00

6 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada e instalação de hidrômetro

unid. 150,00 49,55 7.432,50

7
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada com instalação de hidrômetro e reposição 
de paralelo

unid. 100,00 83,80 8.380,00

8
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada com instalação de hidrômetro e retirada 
de asfalto

unid. 80,00 65,45 5.236,00

9
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa 
de proteção pela firma

unid. 12,00 133,80 1.605,60

Rua José Alves Feitosa, n“ 12, Centro, Jacaré dos Homens, Al, CEP; 57430-000, Fone: (82) 35341195, CNPV.
11.455.379/0001-40
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10 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada, com retirada e reposição de paralelo, com 
instalação de hidrômetro e caixa de proteção pela firma

unid. 12,00 153,15 1.837,80

11
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada, com implantação de hidrômetro e caixa 
de proteção pela CASAL

unid. 30,00 70,61 2.118,30

12

Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada, com retirada e reposição de paralelo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção pela 
CASAL

unid. 15,00 108,29 1.624,35

13 Substituição de Hidrômetro unid. 60,00 10,41 624,60

14 Implantação de Hidrômetro unid. 50,00 19,17 958,50

15 Remanejamento de cavalete com padronização com 
caixa da CASAL

unid. 30,00 77,96 2.338,80

16 Retirada de By-pass unid. 30,00 89,84 2.695,20

TOTAL GERAL 189.811,65

Cento e oitenta e nove míl, oitocentos e onze reais e sessenta e cinco centavos.

Valor Total da proposta: R$ 189.811,65 (Cento e oitenta e nove 
mil, oitocentos e onze reais e sessenta e cinco centavos).

Declaro expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus anexos;
Declaro que o prazo de validade da proposta de preços, não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação; 
Declaro que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas 
com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto da licitação.
Declaro que acatarei o pagamento da administração conforme o 
item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da 
licitante.

BANCO: Banco do Brasil Agência: 1103-7 N» da Conta: 17762-8
Declaro, sob as penas da lei que cumprirei os requisitos legais para 
qualificação como empresa de pequeno porte, estando aptas a 
usufruir do treinamento favorecido nos artigos 42 à 49 da Lei 
Complementar n® 123/2006.
Rua José Alves Feitosa, n* 12, Centro, Jacaré dos Homens, Al, CEP; 57430-000, Fone: (82) 35341195, CNJ

11.455.379/0001-40
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1) Validade da Proposta: 60 (sessenta dias).
2) Pagamento: conforme Edital.
3) Prazo de Execução dos Serviços: conforme Edital

O responsável pelo assinatura do contrato é o Sr. José Antônio 
Figueiredo Souto, brasileiro, alagoano, solteiro, empresário residente 
na Rua Antônio Vieira Filho,215, Bairro Santo Antônio, Jacaré dos 
Homens-AL, inscrito no CPF: 051.436.354-1 le  RG: 1.751.116 SSP/AL, o 
qual é sócio Administrativo desta empresa.

Jacaré dos Homens, 14 de Outubro de 2014.

mtoni^fíg^redo So^o
Sócio -  Administrador

iCNPJ.ll.455.379/0001-40l
NATIVA CONSTRUTORA LTDA

Rua José Alves Feitosa, 12 
Centro - Ccp. 57.430-000 

I Jacaré dos Homens - Alagoas

Rua José Alves Feitosa, n" 12, Centro, Jacaré dos Homens, Al, CEP; 57430-000 Fone- (821 35341195 CNPJ-

11.455.379/0001-40 ' ' '
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OBRA: SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇAO NA UNID. BACIA LEITEIRA

LOCAL: UNID. BACIA LEITEIRA - AL 
PATAi AGOSTO_/_2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS

Visita produtiva de 
cobrança

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%
1 43.200,00

3.456,00 3.456,00 3.456,00 3.456,00 3.456,00 3.456,00 3.456,00 3.456,00 3.456,00 3.456,00 4.320,00 4.320,00

Corte simples (no 
cavalete)

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%
2 63.120,00

5.049,60 5.049,60 5.049,60 5.049,60 5.049,60 5.049,60 5.049,60 5.049,60 5.049,60 5.049,60 6.312,00 6.312,00

Corte com escavação 
sem pavimento

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%
3 2.036,50

162,92 162,92 162,92 162,92 162,92 162,92 162,92 162,92 162,92 162,92 203,65 203,65
Corte com escavação 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

4 em pavimento, com 2.647,50retirada e reposição de 
paralelo 211,80 211,80 211,80 211,80 211,80 211,80 211,80 211,80 211,80 211,80 264,75 264,75

Religação simples (no 
cavalete)

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%
5 43.956,00

3.516,48 3.516,48 3.516,48 3.516,48 3.516,48 3.516,48 3.516,48 3.516,48 3.516,48 3.516,48 4.395,60 4.395,60
Restabelecimento com 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

i retirada de cápsula em 7.432,50rua não pavimentada e 
instalação de hidrômetro 594,60 59.4,60 594,60 594,60 594,60 594,60 594,60 594,60 594,60 594,60 743,25 743,25

Restabelecimento com 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%
retirada de cápsula em

8.380,007 rua pavimentada com 
instalação de hidrômetro 
e reposição de paralelo

670,40 670,40 670,40 670,40 670,40 670,40 670,40 670,40 670,40 670,40 838,00 838,00

V
Rua José Alves Feitosa, n" 12, Centro, Jacaré dos Homens, Al, CEP; 57430-000, Fone: (82) 35341156, CNPJ: 11.455.379/0001-40





[NQoíd^©] C odus

R e s ta b e le c im e n to  c o m 8,00% 8,00% 8 ,0 0%  8 ,0 0% 8,0 0% 8,0 0% 8,00% 8 ,0 0 % 8,0 0% 8 ,0 0% 10,00% 10,00%

8
re t ira d a  d e  c á p s u ia  e m
ru a  p a v im e n ta d a  c o m  
in s ta la ç ã o  d e  h id rô m e tro  
e  re t ir a d a  d e  a s fa ito

4 1 8 ,8 8 4 1 8 ,8 8 4 1 8 ,8 8 4 1 8 ,8 8 4 1 8 ,8 8 4 1 8 ,8 8 4 1 8 ,8 8 4 1 8 ,8 8 4 1 8 ,8 8 4 1 8 ,8 8 5 2 3 ,6 0 5 2 3 ,6 0

R e s ta b e ie c im e n to  c o m 8,00% 8,0 0% 8,0 0% 8,00% 8,0 0% 8 ,0 0 % 8,00% 8 ,0 0 % 8 ,0 0% 8,0 0% 10,00% 10,00%
re t ir a d a  d e  c á p s u la  e m

9
ru a  n ã o  p a v im e n ta d a ,  
c o m  im p ia n ta ç õ o  d e  
h id rô m e tro  e  c a ix a  d e  
p r o te ç ã o  p e la  firm a

1.605 ,60

128 ,45 128,45 128 ,45 128,45 128 ,45 128 ,45 128 ,45 128 ,45 128 ,45 128 ,45 1 6 0 .56 16 0 .56

R e s ta b e ie c im e n to  c o m 8,00% 8,00% 8,00% 8,0 0% 8,0 0% 8,0 0% 8,00% 8 ,0 0 % 8,0 0% 8,0 0% 10,00% 10 ,00%
re t ir a d a  d e  c á p s u la  e m

10
ru a  p a v im e n ta d a ,  c o m  
re t ir a d a  e  re p o s iç ã o  d e  
p a ra le io , c o m  in s ta la ç ã o  
d e  h id rô m e tro  e  c a ix a  d e  
p r o te ç ã o  p e la  firm a

1.837 ,80

147,02 147,02 147 ,02 147,02 147,02 147,02 147,02 147 ,02 147 ,02 14 7 ,02 183 ,78 183 ,78

R e s ta b e ie c im e n to  c o m 8,00% 8,0 0% 8,0 0% 8,00% 8,0 0% 8,0 0% 8,0 0% 8 ,0 0% 8,0 0% 8 ,0 0% 10,00% 10,00%
re t ira d a  d e  c á p s u la  e m  
ru a  n ã o  p a v im e n ta d a ,  
c o m  im p la n ta ç ã o  d e  
h id rô m e tro  e  c a ix a  d e  
p r o te ç ã o  p e la  CASAL

n 2 .1 1 8 ,3 0

169,46 169,46 169 .46 169 ,46 169 ,46 169 ,46 169,46 169 .46 169 ,46 16 9 ,46 2 1 1 ,8 3 2 1 1 ,8 3

R e s ta b e le c im e n to  c o m 8,00% 8,00% 8,0 0% 8,00% 8,0 0% 8,0 0% 8,0 0% 8 .0 0% 8,0 0% 8 ,0 0 % 10,00% 10,00%
re t ira d a  d e  c á p s u la  e m

12

ru a  p a v im e n ta d a ,  c o m  
re t ira d a  e  re p o s iç ã o  d e  
p a ra le lo , c o m  
im p la n ta ç ã o  d e  
h id rô m e tro  e  c a ix a  d e  
p r o te ç ã o  p e la  CASAL

1.624 ,35

129 ,95 129,95 129 ,95 129 ,95 129 ,95 129 ,95 129 ,95 129 ,95 129 ,95 129 ,95 1 6 2 ,44 162 ,44

S u bstitu ição  d e  
H id rô m e tro

8 ,0 0% 8,00% 8 ,0 0% 8,0 0% 8,0 0% 8,0 0% 8,00% 8 ,0 0% 8,0 0% 8 ,0 0% 10,00% 10,00%

13

49 ,97 49 ,97 49 ,97 49 ,97 49 ,9 7 49 ,97 49 ,9 7 4 9 ,9 7 4 9 ,9 7 4 9 ,9 7 6 2 .4 6 6 2 ,4 6

Rua José Alves Feitosa, n° 12, Centro, Jacaré dos Homens, Al, CEP; 57430-000, Fone: (82) 35341156, CNPJ: 11.455.379/0001-40





R e m a n e ja m e n to  d e  
c a v a le t e  c o m  
p a d r o n iz a ç ã o  c o m  c a ix a  
d a  CASAL

16 R e tira d a  d e  By-pass 2.695,:
8 ,00%

215,62

8,00%  8,00%  8,00%  8,00%  8,00%  8,00%

215,62 215,62 215,62 215,62 215,62 215,62 215,62 215,62 215,62 269,52 269,52
FATURAMENTO DA OBRA 189.811,65 15.184,93 15.184,93 15.184,93 15.184,93 15.184,93 15.184,93 15.184,93 15.184,93 15.184,93 15.184,93 18.981,17 18.981,17

Jacaré dos Homens, 14 de Outubro de 2014.

r^^AntôníéWgu^redo Souto
Sócio -  Administrador

ÍCNPJ.11.4SS.379/OOOÍ-4Õ1
NATIVA CONSTRUTORA LTDA

Rua José Alves Feitosa, 12 
Centro - Cep. 57.430-000 

j__  Jacaré dos Homens ■ Alagoas J

Rua José Alves Feitosa, n“ 12, Centro, Jacaré dos Homens, Al, CEP; 57430-000, Fone: (82) 35341156, CNPJ: 11.455.379/0001-40
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP (6^

A Companhia de Saneamento de Alagoas-Casal
Pregão Presencial n® 25/2014
Abertura: 14 de Outubro de 2014. Hora: 09:00

Objeto: A contratação de serviços para realização da cobrança de 
débitos de clientes da casal, suspensão (corte) e regularização do 
ornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os 
padrões estabelecidos pela Casal, com todos os materiais 
(conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita 
teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução 
dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta 
licitação, que serão executados na unidade de negócio da bacia 
leiteira.

A empresa Nativa Construtora, inscrita no CNPJ sob o 
n°l 1.455.379/0001-40, sediada no endereço Rua José Alves Feitosa, n° 
12, telefone/fax n°082-35341156, por intermédio do seu representante 
legal Sr(a).José Antônio Figueiredo Souto, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 1752116- SSP/AL e do CPF n° 051.436.354-11, DECLARA, 
sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei 
Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesmia Lei 
Complementar.

Jacaré dos Homens, 14 de Outubro de 2013.

ICNPJ.11.4S5.379/0001-4Õ1
NATIVA CONSTRUTORA LTDA

Rua José Alves Feitosa, 12 
Centro - Cep. 57.430-000

losé^ntoKf^ PÍguelrél^ Souto
Sócio -  Administrador

I Jacaré dos Homens - I
Rua José Alves Feitosa, n° 12, Centro, Jacaré dos Homens, Al, CEP; 57430-000, Fone: (8^ 3̂5341195, CNPJ‘

11.455.379/0001-40
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
1 ALAGOAS Governo do Estado de Alagoas /

^  Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
JUCEAL \ ' i___ y--. =:*■ - Junta Comerdal do Estado de Alagoas_____________________________________ V 1^.0

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixa constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial
NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP 
Natureza Juridica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200470925 1145S379000140 Constitutivo 12/01/2010

12/01/2010
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA JOSE ALVES FEITOSA, 12,, CENTRO, JACARÉ DOS HOMENS - 57430000 - AlaRoas
Objeto Social
OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS , CALÇADAS;.
'̂ "NSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
V -ISTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTA, RODOVIAS E AEROPORTOS;
MONTAGENS DE ESTRUTURAS METALICAS;
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
SERVIÇO ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS;
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDO DE QUALQUER MATERIAL;
OBRAS DE ALVENARIA;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PÚBLICITÁRIOS;
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL;
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO DE LIMPEZA DE TERRENO;
PERFURAÇÕES E SONDAGENS;

lAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIME;
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA;
OBRAS DE TERRAPLENAGENS;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
TRANSPORTE ESCOLAR.
Capital Social Microempresa ou Empresa de Prazo de Duração
R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais) Pequeno Porte
Capital Integralizado Empresa de pequeno porte Indeterminado
R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais)
Sócios/Partidpação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Tármino do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capitai (R$) Espécie de Sócio
JOSE ANTONIO FIGUEIREDO R$560.000,00 SOCIO
SOUTO-05143635411
JOSE ANTONIO FIGUEIREDO R$0,00 
SOUTO-05143635411

ADMINISTRADOR

Administrador
xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR

Término do Mandato,
XXIXX/XXXXX





ALYSSON HENRIQUE 
FERREIRA DA SE.VA - 
07201589407

R$ 140.000,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx
- l - . l

Último Arquivamento Situação '''' ,
Data: 15/08/2014 00:00:00 Número: 20140826866 REGISTRO ATIVO
Ato: BALANÇO StatusEvento: BALANÇO XXXXXXXXXXXX
Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quarta-feira. lOde setembro de 2014

140194568

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
an quarta-feira, 10 de setembro de 2014 as 19:11:28
Se impresso, para conferência acesse o rite: www,iucealral.eov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.____





TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP.

v'^
PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2014.

OBJETO; a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão 
(corte) e regularização do fornecimento de água (religaçâo), de acordo com as normas e os padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, 
adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibágua, etc), necessários á execução dos serviços gerados pela 
contratada. Os serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que 
compreende as seguintes cidades: Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos 
Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho D’Água das Flores, Olivença, Ouro Branco, 
Palestina, Pão de Açúcar, Poço das Trincheiras, Santana do Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui 
Palmeira, no Estado de Alagoas, conforme especificado no Projeto Básico, neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.“ 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: BETA TÈRCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. -  EPP
Endereço: Rua João Argemiro Rosa, n° 1010 -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 -  Marechal Deodoro/AL 
Telefone: (82) 3022-0005 e-mail: betaterceirizacao@vahoo.com.br

VALORES MENSAIS DA PROPOSTA:
» R$ 15.179,20 (Quinze mil, cento e setenta e nove reais e vinte centavos) no 1° até o 10° mês;
• R$ 18.974,00 (Dezoito mil, novecentos e setenta e quatro reais) no 11° e no 12° mês.

VALOR ANUAL DA PROPOSTA; R$ 189.740,00 (Cento e oitenta e nove mil, setecentos e quarenta reais).

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA que estão concluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despepas que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

iespes£
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1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, ao 
tempo que indica os dados bancários da licitante :

BANCO; SANTANDER AGENCIA: 3737 N° DA CONTA: 130019721

1.5. A licitante informa que quem irá assinar o contrato será o Sr. Diego Terto Martins, Brasileiro, Casado, 
portador do RG de n°2000001225485 -  SSP/AL, CPF de n°052.501.234-65, Sócio Gerente, residente e 
domiciliado à Rua Nova Brasília, n°10, Cruz das Almas, CEP: 57038-380 Maceió/AL.

1.6. A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
ncs artigos 42 a 49 da Lei Complementar n°123/2006.

Marechal Deodoro/AL, 10 de outubro de 2014.

ERTO MARTINS 
ÍPF: 052.501.234-65 

Sócio Gerente

Rua João Argemiro Rosa n® 1010 -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 - Marechal Deodoro/AL 
TEL: 82 -  3022-0005 E-MAIL: betaterceirizacao@yahoo.com.br |

mailto:betaterceirizacao@vahoo.com.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




PETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

r

OBRA: SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO NA UNID. BACIA LEITEIRA 

LOCAL: UN BACIA LEITEIRA - AL

DATA: OUTUBRO/2014 BDI SERVIÇO: 26,44%

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT P.TOTAL
1 CASAL Visita produtiva de cobrança unid. 6000,00 7,21 43.260,00
2 CASAL Corte simpies (no cavaiete) unid. 4800,00 13,16 63.168,00
3 CASAL Corte com escavação sem pavimento unid. 50,00 40,76 2.038,00

4 CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de paraieio unid. 30,00 88,30 2.649,00

5 CASAL Reiigaçlo simples (no cavalete) unid. 3600,00 12,23 44.028,00

6 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada e 

instalação de hidrômetro unid. 150,00 49,58 7.437,00

7 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com instalação 

de hidrôm etro e reposição de paraieio
unid. 100,00 83,86 8.386,00

8 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com instalação 

de hidrôm etro e retirada de asfalto
unid. 80,00 65,50 5.240,00

3 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em  rua não pavimentada com 

implantação de hidrômetro e caixa de proteção pela firma
unid. 12,00 133,75 1.605,00

10 CASAL
Restabelecimento com retiradá de cápsula em rua pavimentada com retirada e 

reposição de paralelo, com instalação de hidrôm etro e caixa de proteção pela 

firma
unid. 12,00 153,25 1.839,00

11 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada com  

implantação de hidrômetro e caixa de proteção pela CASAL
unid. 30,00 70,60 2.118,00

12 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada com retirada e 

reposição de paralelo, com implantação de hidrôm etro e caixa de proteção 

pela CASAL
unid. 15,00 108,40 1.626,00

13 CASAL Substituição de Hidrômetro unid. 60,00 10,40 624,00

14 CASAL Implantação de Hidrômetro unid. 50,00 19,10 955,00

15 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização com caixa da CASAL unid. 30,00 78,00 2.340,00

16 CASAL Retirada de By-pass unid. 30,00 80,90 2.427,00
' . ■ :-lF0TAl<aRAL . ,1 189.740,00

Rua João Argemiro Rosa, 1010 - Barra Nova - CEP: 57.160-000 - Marechal Deodoro/AL

Tel: 82 - 3022-0005 /  82 9126-0961 E-MAIL: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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( m a y i TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP

A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 
sob 0 n°02.070.836/0001-98, sediada no endereço Rua João Argemiro Rosa, n° 1010 -  
Barra Nova -  CEP: 5710-000 -  Marechal Deodoro/AL, telefone n° (82) 3231-4843, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Diego Terto Martins, portador da carteira de 
identidade n°2000001225485 -  SSP/AL, e do CPF n°052.501.234-65, DECLARA, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos do art. 3** da Lei Complementar 123/06 para 
qualificação como empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da mesma Lei Complementar.

Marechal Deodoro/AL, 10 de outubro de 2014.

Rua João Argemiro Rosa lo io  -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 - Marechal Deodoro/AL
TEL: 82 -  3022-0005 E-MAIL: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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G o v e rn o  d o  E s ta d o  d e  A la g o as
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S e c re ta r ia  d e  E s ta d o  d o  P la n e ja m e n to  e  d o  D e se n v o lv im e n to  E c o n ô m ic o  - S E P L A N D E  

J u n t a  C o m e rc ia l  d o  E s ta d o  d e  A la g o as_____________________________________________________

CERTIDÃO  DE INTEIRO  TEOR
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Via Unica

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NS10 DA SOCIEDADE "BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRALTDA-EPP"

DIEGO TERTO MARTINS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 

08/03/1986, engenheiro, CPF n® 052.501.234-65, Carteira de Identidade ns 
20Ò0001225485 SEDS/AL, residente e domiciliado à Rua Nova Brasília n̂  10, Cruz das 
Almas, Maceió/AL, CEP 57038-380.

ARYCIA GIZETE MARIANO CAVALCANTE MARTINS, brasileira, casada com comunhão 

parcial de bens. Advogada, CPF n® 013.482.164-50, Carteira de Identidade nS 2044157 

SEDS/AL, residente e domiciliada à Rua Nova Brasília nS 10 Cruz das Almas, Maceió/AL, 
CEP 57038-380.
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Únicos sócios componentes da sociedade empresarial BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
DE OBRA LTDA -  EPP, inscrita no CNPJ n2 02.070.836/0001-98, com sede à Rua João 
Argemiro Rosa, 1010 -  Barra Nova, Marechal-Deodoro/AL, CEP 57160-000, resolvem 
em comum acordo alterar seu contrato social, arquivado na JUCEAL sob o n? 27 2 

0026200-1, arquivado em 01 de Julho de 1997, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

Cl. w

S o

âUCEAL
i ifiiaseiB

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade que tem por objeto social a atividade de 

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM 
GERAL, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
LIMPEZA URBANA, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE: PORTEIRO, MENSAGEIRO, VIGIA, 

AGENTE DE PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, JARDINEIRO, TELEFONISTA, 
SECRETÁRIA NÍVEL 1, SECRETÁRIA NÍVEL 2. SERVIÇAL, AGENTE E/OU AUXILIARES DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, COPEIRA, OFFICE 

BOY, MANOBRISTA DE AUTOMÓVEL, OPERADOR DE MÁQUINA COPIADORA, AUXILIAR 
DE ESCRITÓRIO, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, ELETRICISTA, ENCANADOR, PISCINEIRO, 
AUXILIAR DE CARGA E DESCARGA, GARÇOM, MERENDEIRA, COZINHEIRA, ZELADOR, 
LAVADOURA DE ROUPAS, PASSADORA DE ROUPAS, ASCENSORISTA, LAVADOR DE 
VEÍCULOS, MOTO-BOY, MOTOCICLISTA, OPERADOR DE MÁQUINA COSTAL PARA 
JARDIM, GARAGISTA, RECEPCIONISTA, AUXILIAR DE ALMOXARIFE, MOTORISTA DE 

VEÍCULOS UTILITÁRIOS, AUXILIAR DE COBRANÇAS, AUXLIAR DE FATURAMENTO, 
AUXILIAR DE PESSOAL, FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTEIRO, MARCENEIRO, PINTOR, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS E/OU EVENTOS BANCÁRIOS, OPERADOR DE TELEMARKETING, 
BOMBEIRO HIDRÁULICO, COZINHEIRO, DIFITADOR, COZINHEIRA HOSPITALAR,

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Ceililicoo Regisuo em 22/04/2014 Sob N’  20140091076 
Protocolo : 140091076 de 08/04/2014 NIRE: 27200262001 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO OE OBRA LTDA EPP 
Chancela: E3AA27354C3F7D22C7003F6F1E16903EE35286F4 

Maceió, 23/04/2014
ts- i

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral





;

SUPERVISOR GERAL, SUPERVISOR DE REMOÇÃO, FISCAL DE REMOÇÃO, OPERADOR DE 
REMOÇÃO, CARTEIROS, passa, a partir desta data, a ter o seguinte objeto social; 
SERVIÇOS DE ASSEIO, HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA; OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIO (ESCAVANDO VALETAS PARA 
TUBULAÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO E MUITOS OUTROS SERVIÇOS NUMA OBRA, 
TERRAPLANAGEM E DEMAIS SERVIÇOS USANDO RETRO-ESCAVADEIRA OU OUTRAS 
MÁQUINAS); OBRAS DE ENGENHARIA EM GERAL; SERVIÇOS COMBINADOS PARA 
APOIO À EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; ATIVIDADES DE 
FORNECIMENTO DE PESSOAL DE APOIO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE CLIENTES, DESENVOLVENDO UMA COMBINAÇÃO DE SERVIÇOS, COMO 
A LIMPEZA EM GERAL NO INTERIOR DOS PRÉDIOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
DISPOSIÇÃO DE LIXO, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PORTARIA E OUTROS SERVIÇOS 
RELACIONADOS PARA DAR APOIO À ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DOS PRÉDIOS; FORNECEM PESSOAL PARA AS ATIVIDADES DE APOIO, 
SEM ENVOLVIMENTO OU RESPONSABILIDADE COM O DESENVOLVIMENTO DA 
ATIVIDADE EMPRESARIAL DO CLIENTE.

5i) O<j
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CLAUSULA SEGUNDA - As cláusulas e condições constantes do Contrato Social, e 

alterações posteriores, não modificadas por este instrumento, permanecem 

inalteradas.

O .5§ -

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma 

única via, sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 

Estado de Alagoas, para que produza efeitos legais.

Maceió/AL 18 de Março de 2014.
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lEGO TERTO MARTINS

ARYCIA^IZETE MARIANO CAVALCANTE MARTINS

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Ceitiüco 0 Registro em 22/04/2014 Sob N° 20140091076 
Protocolo: 140091076 de 08/04/2014 NIRÊ: 27200262001 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP 
Chancela: E3/>iA27354C3F7D22C7003F6F1E16903EE35286F4 

Maceió, 23/04/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretárlo<a) Gerai
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CARTORiO DO 2  ̂OFICIO DE NOTAS 
Rua Dr. Cincinato Pinto. 30. Centro, Maceió-AL 

CNPJ 12.517,199/0001-09 Fone; {82)3223-6113 
Keconneço por semeinança a{s) Tfrnna{s) ae: 

DIEGOTERTO MARTINS 

Conforme Cartão n°: 2028
AKYOIA Ki\át 11 IV5AKIANU UAVALUAN 11 MAK 11NÍ>

Conforme Cartão n°: 10421

27 MA
Em testemunha da

( ) Mareia Denise de Araújo

( ) Maria José Gouvèa Macie! 
( ) Ozeneide Pereira Lima

Dou fé.

Lopes - Tabeliã

Escreventes
Juramentados
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TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP. teo

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N® 25/2014 -  CASAL

ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. -  EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n® 02.070.836/0001-98, sediada no endereço Rua João Argemiro Rosa, n° 1010 -  
Barra Nova -  CEP: 5710-000 -  Marechal Deodoro/AL, telefone n° (82) 3231-4843, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Diego Terto Martins, portador da carteira de 
identidade n°2000001225485 -  SSP/AL, e do CPF n°052.501.234-65 , DECLARA que a 
empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em 
procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZAR-SE pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 
Estadual n° 6.582, de 18 de março de 2005 e Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 
1993.

Marechal Deodoro/AL, 10 de outubro de 2014.

Rua João Argemiro Rosa n® 1010 -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 - Marechal Deodoro/AL '
TEL: 82 -  3022-0005 E-MAIL: betaterceirizacao@yahoo.com.br \

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

C e r t if ic a m o s  q u e  a s  in fo rm a ç õ e s  a b a ix o  c o n s ta m  d o s  d o c u m e n to s  a rq u iv a d o s  n e s ta  J n n t a  C o m e rc ia l  e  são  v ig e n te s  n a  d a t a  d e  s u a  e x p e d iç ã o .

N o m e  E m p re s a r ia l

B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  E P P  

N a tu reza  Ju ríd ica  .: 206-2  - S O C IE D A D E  E M P R E S Á R IA  L IM IT A D A

N u m e ro  de  In d en tif icação  do  R eg is tro  d e  E m p re sa  (N IR E  d a  S ede) 

27200262001

C .N .P .J

0 2 0 7 0 8 3 6 0 0 0 1 9 8

D a ta  d e  A rq u iv a m e n to  d o  A to  

C o n stitu tiv o  

0 1 /0 7 /1 9 9 7

D a ta  de  In ic io  d e  A tiv id ad es  

0 3 /0 6 /1 9 9 7

E n d e re ç o  C o m p le to  (L o g ra d o u ro ,  N " e  C o m p le m e n to ,  B a i r r o ,  C id a d e ,  C E P ,  D F )
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O b je to  S o c ia l

S E R V IÇ O S  D E  A S S E IO , H IG IE N IZ A Ç À O  E L IM P E Z A ; O B R A S  D E  A C A B A M E N T O  D A  C O N S T R U Ç Ã O  C IV IL ; D E M O L IÇ Ã O  D E  E D IF ÍC IO  (E S C A V A N D O  
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-O -E S C A V A D E IR A  O U  O U T R A S  M Á Q U IN A S ); O B R A S  D E  E N G E N H A R IA  E M  G E R A L ; S E R V IÇ O S  C O M B IN A D O S  P A R A  A P O IO  À  E D IF ÍC IO S , E X C E T O  

C O N D O M ÍN IO S  P R E D IA IS ; A T IV ID A D E S  D E  F O R N E C IM E N T O  D E  P E S S O A L  D E  A P O IO  P A R A  P R E S T A R  S E R V IÇ O S  E M  IN S T A L A Ç Õ E S  P R E D IA IS  D E  

C L IE N T E S , D E S E N V O L V E N D O  U M A  C O M B IN A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S , C O M O  A  L IM P E Z A  E M  G E R A L  N O  IN T E R IO R  D O S  P R É D IO S , S E R V IÇ O S  D E  

M A N U T E N Ç Ã O , D IS P O S IÇ Ã O  D E  L IX O , S E R V IÇ O S  D E  R E C E P Ç Ã O , P O R T A R IA  E  O U T R O S  S E R V IÇ O S  R E L A C IO N A D O S  P A R A  D A R  A P O IO  À  

A D M IN IS T R A Ç Ã O  E  C O N S E R V A Ç Ã O  D A S  IN S T A L A Ç Õ E S  D O S  P R É D IO S ; F O R N E C E M  P E S S O A L  P A R A  A S  A T IV ID A D E S  D E  A P O IO , S E M  E N V O L V IM E N T O  

O U  R E S P O N S A B IL ID A D E  C O M  O  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  A T IV ID A D E  E M P R E S A R IA L  D O  C L IE N T E .

C a p i ta l  S o c ia l

R $ 3 0 0 .0 0 0 ,0 0 (  T rezen to s  M il R e a is )

M ic r o e m p re s a  o u  E m p r e s a  d e  

P e q u e n o  P o r te

P r a z o  d e  D u ra ç ã o

C a p i ta l  In tc g ra l iz a d o

RS .300.000,00 ( T rezen to s  M il R e a i s )

E m p re sa  d e  p e q u en o  p o rte In d e te rm in ad o

S ó c io s /P a r t ic ip a ç ã o  n o  C a p i ta l /E s p é c ie  d e  S ó c io /A d m in is tr a d o r /T é rm in o  d o  M a n d a to

N o m e /C P F  o u  C N P J  P a r t i c ip a ç ã o  n o  c a p i ta l  (R S ) E s p é c ie  d e  Sócio A d m in is t r a d o r T é r m in o  d o  M a n d a to

D IE G O  T E R T O  M A R T IN S  - R $  15 .000 ,00  

0 5250123465

S O C IO xxxxxx x x x x x x xx/xx/xxxxx

D IE G O  T E R T O  M A R T IN S  - R $  0 ,00  

05250123465

A D M IN IS T R A D O R A D M IN IS T R A D O R xx/xx/xxxxx

A R Y C IA  G IZ E T E  M A R IA N O  R S 285 .0 0 0 ,0 0  

i/A L C A N T E  M A R T IN S  - 

Oi 348216450

S O C IO X X X X X X X X X X X X xx/xx/xxxxx

Ú ltim o  A rq u iv a m e n to

D a ta : 0 8 /1 0 /2 0 1 4  0 0 :0 0 :0 0  N ú m e ro :  20 1 4 1 1 8 2 6 1 0

______________
S itu a ç ã o

R E G IS T R O  A T IV O

A to : B A L A N Ç O  

E v e n to : B A L A N Ç O
S ta tu s

X X X X X X X X X X X X

F ilia is

E m presa  não  P o ssu i F ilia is  reg is trad as  n e sta  Jun ta....

N u m ero  P ro to co lo L oca l, D a ta

M ace ió , seg u n d a -fe ira , 13 d c  ou tub ro  de  2014

<a{- íS - l

140220500

C arlo s  A lb e rto  B a rro s  de  A raú jo  

S e c re tá rio (a ) G eral

E ste  d o cu m en to  foi a ss inado  d ig ita lm en te , em  co n fo rm id ad e  com  a  M P 2200 -2 /2 0 0 1 , p o r m e io  d o  e -C N P J n° 10 .2 7 9 .3 1 0 /0 0 0 1 -1 0  - F u n d o  E s tad u a l do  R eg istro  e C om ércio , 

em  seg u n d a -fe ira , 13 d e  o u tu b ro  d e  20 1 4  as 13:44:46

S e  im p re s s o ,  p a r a  c o n fe rê n c ia  a c e sse  o s ite : w w w .ju c e a l.a l .g o v .b r  -  O p ç ã o  A cesso  R á p id o  »  A u te n tic id a d e  d e  C e r t id ã o ,  e in fo r m e  o  n ú m e r o  d o  p ro to c o lo .__________

i

http://www.juceal.al.gov.br




Jotr.provante de Inscrição e de Situaçao Cadastral 13/10/14 16:47

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral
M l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

m
NUMERO DE INSCRIÇÃO
02.070.836/0001-98
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
a pa> m A I W o /U o /1 S S  ICADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
BETA TERCEIRIZACAO E MAC DE OBRA LTDA - EPP
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BETA TERCEIRIZACAO
r  TO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

>3-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
31.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
41.20- 4-00 - Construção de edifícios
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.29- 1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
78.20- 5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
CÓDIC30 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LOGRADOURO
R JOAO ARGEMIRO ROSA

NÚMERO
1010

COMPLEMENTO

CEP
57.160-000
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
POVOADO BARRA NOVA

MUNICÍPIO
MARECHAL DEODORO

'40TIV0 DE SITUAÇÃO CíADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 13/10/2014 às 16:46:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

V oltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui 
Atualize sua página

http ://w /w w . re c e ita .fa ze n d a .g o v .b r/P e s s o a Ju rid ic a /C N P J /cn p jre v a /C n p jre va _ C o m p ro v an te .as p

http://w/ww
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Bra»l

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos 
por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//ww/w.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:24:13 do dia 22/08/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/02/2015.
Código de coTitrolê dâ certidâo: 6077.56A8.49BE.9DD4 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasurá ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br




GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

< A

C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s

Razào Social; BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ : 02070836000198

REGULAR

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 1 7 :1 9 :5 6  do dia 1 0 /1 0 /1 4
Válida até 09/12/2014.

Código de controle da certidão:E309-C6B9-E495-15E0

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Fiscalização e Tributos

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS N° 00279/2014

Nome/Razao Social TERCEIRIZA€AO E MAO DE OBRA LTDA EPP

CNPJ/ CPF 

Endereço 

CEP 

Bairro

F-mail

02.070,836/0001-98

Rua JOAOARGEMIRO ROSA, 1010 Quadra Lote 

57.160-000 8291377124

BARRA NOVA

betaterceirizacao@yahoo.com.br
Cidade

Apto
Marechal Deodoro AL

! Requerente

-ihalídade

SILVIO MARTINS

LICITAÇÃO

De acordo com a Lei Municipal n. 985, de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Codigo 
Tributário deste Municipio, CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, O CONTRIBUINTE acima descrito, N A D A  D E V E a  Fazenda Municipal, referente a 
Impostos, Taxas. Contribuição de Melhoria e Multas, até a presente data, ressalvando o direito 
do FISCO MUNICIPAL proceder a cobrança de qualquer débito posteriormente constatado, 
mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

^  Gei^uce Almeida
C a sa l Secretária da CPL

Marechal Deodoro;
Anl

e uutuDro de 2014,
Sobrinho

CONFERE OOM
0  ORIGINAL

Rua Dr Ta.-sres Bsstcs S/N - Centro Marechal Deodoro/AL CEP 57160-000. Telefone: (82) 3263 2600/ 3263 2601 - www.marechaldecsoro al gov.b

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
http://www.marechaldecsoro




Certidão Positiva de Debito http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S...

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS

DE TERCEIROS

N« 074062014-88888836
Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, 
débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n-. 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União 
(DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de 
entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n®. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de 
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http ://www. receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de 
Janeiro de 2010.

Emitida em 13/03/2014 
Válida até 09/09/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

de 1

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S
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CÃIXÃ ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02070836/0001-98
Razão Social: beta terceirizacao e mao de obra ltda epp
Nome Fantasia:BETA terceirizacao
Endereço: RUA jose agemiro rosendo sn barra nova /  ilha de

SANTA RITA /  MARECHAL DEODORO /  AL /  57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
qúaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/11/2014 a 16/12/2014 

Certificação Número: 2014111704172892952391

Informação obtida em 24/11/2014, às 17:58:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n°: 50044839/2014 
Expedição: 26/06/2014, às 08:54:14
Validade: 22/12/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que beta terceirizacao e mao de obra ltda - epp (matriz e 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ̂ na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidais e sugestões: ciidt®tst. jus. br

http://www.tst.jus.br




Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômica - SEPLANDEJUC£AL

_______ a-sr»-"»” Junta Comercial do Estado de Alagoas___________________________________________________________

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  E P P  

N a tu re za  Ju ríd ic a  .: 206 -2  -  S O C IE D A D E  E M P R E S Á R IA  L IM IT A D A

N u m ero  d e  In d en tif icação  do  R eg is tro  de  E m p re sa  (N IR E  d a  Sede) 

27200262001

C .N .P .J

02070 8 3 6 0 0 0 1 9 8

D a ta  de  A rq u iv a m e n to  do  A to  

C o n stitu tiv o  

0 1 /0 7 /1 9 9 7

D a ta  de  In ic io  d e  A tiv idades  

0 3 /06 /1997

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
R U A  JO Ã O  A R Q E M IR O  R O S A , 1 0 1 0 ,, P O V O A D O  B A R R A  N O V A , M A R E C H A L  D E O D O R O  - 5 7160000  - A lag o as

Objeto Social
S E R V IÇ O S  D E  A S S E IO , H IG IE N IZ A Ç Ã O  E  L IM P E Z A ; O B R A S  D E  A C A B A M E N T O  D A  C O N S T R U Ç Ã O  C IV IL ; D E M O L IÇ Ã O  D E  E D IF ÍC IO  (E S C A V A N D O  

V A L E T A S  P A R A  T U B U L A Ç Ã O  D E  Á G U A  E  E S G O T O  E  M U IT O S  O U T R O S  S E R V IÇ O S  N U M A  O B R A , T E R R A P L A N A G E M  E  D E M A IS  S E R V IÇ O S  U S A N D O  

r  0 -E S C A V A D E IR A  O U  O U T R A S  M Á Q U IN A S ); O B R A S  D E  E N G E N H A R IA  E M  G E R A L ; S E R V IÇ O S  C O M B IN A D O S  P A R A  A P O IO  À  E D IF ÍC IO S , E X C E T O  

C O N D O M ÍN IO S  P R E D IA IS ; A T IV ID A D E S  D E  F O R N E C IM E N T O  D E  P E S S O A L  D E  A P O IO  P A R A  P R E S T A R  S E R V IÇ O S  E M  IN S T A L A Ç Õ E S  P R E D IA IS  D E  

C L IE N T E S , D E S E N V O L V E N D O  U M A  C O M B IN A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S , C O M O  A L IM P E Z A  E M  G E R A L  N O  IN T E R IO R  D O S  P R É D IO S , S E R V IÇ O S  D E  

M A N U T E N Ç Ã O , D IS P O S IÇ Ã O  D E  L IX O , S E R V IÇ O S  D E  R E C E P Ç Ã O , P O R T A R IA  E  O U T R O S  S E R V IÇ O S  R E L A C IO N A D O S  P A R A  D A R  A P O IO  À 

A D M IN IS T R A Ç Ã O  E  C O N S E R V A Ç Ã O  D A S  IN S T A L A Ç Õ E S  D O S  P R É D IO S ; F O R N E C E M  P E S S O A L  P A R A  A S A T IV ID A D E S  D E  A P O IO , S E M  E N V O L V IM E N T O  

O U  R E S P O N S A B IL ID A D E  C O M  O  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  A T IV ID A D E  E M P R E S A R IA L  D O  C L IE N T E .

Capital Social
RS 3 0 0 ,0 0 0 ,0 0  ( T rezen to s  M il R ea is  )

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Prazo de Duração

Capital Integralizado
R $ 30 0 .0 0 0 ,0 0  ( T rezen to s  M il R ea is  )

E m p re sa  de  p eq u en o  p o rte Ind e te rm in ad o

vSócios.^artlcípação no Capital/Espécie de Sócio/Admínistrador/Término do Mandato

Nome/CPF nu CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

D IE G O  T E R T O  M A R T E 4S  - RS 15 .000 ,00  

05250123465

S O C IO xxxxxxxxxxxx xx/xx-ocxxxx

D IE G O  T E R T O  M A R T IN S  - RS 0 ,00  

0 5250123465

A D M IN IS T R A D O R A D M IN IS T R A D O R X X D C X W X X X X  A

A R Y C IA  G IZ E T E  M A R IA N O  R S  2 8 5 .0 0 0 ,0 0  

lA L C A N T E  M A R T IN S  - 

v , ^482 1 6 4 5 0

S O C IO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento
Data: G8/10/2014 80:00:00 Número: 20141182610

Situação
R E G IS T R O  A T IV O

Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Status
X X X X X X X X X X X X

Filiais
E m p resa  n ão  P o ssu i F ilia is  re g is tra d a s  n e sta  Jun ta ....

N u m e ro  P ro to co lo L o ca l, D a ta

M ace ió , s eg u n d a -fe ira , 13 d e  ou tu b ro  d e  2014
c /"

140220500

C arlo s  A lb e rto  B a rro s  d e  A raú jo  

S e c re tá rio (a ) G era l

E ste  d o cu m en to  foi ass in ad o  d ig ita lm e n te , em  c o n fo im id a d e  com  a  M P  2 2 0 0 -2 /2 0 0 1 , p o r  m e io  d o  e -C N P J  n° 10 .2 7 9 .3 1 0 /0 0 0 1 -1 0  - F u n d o  E s tad u a l do  R eg is tro  e  C om ércio , 

e in  seg u n d a -fe ira , 13 d e  o u tu b ro  d e  2 0 1 4  a s  13 :44 :46

Se. impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.________

http://www.iuceal.al.gov.br




á L Ã G O M  ‘  S  G o v e rn o  d o  E s ta d o  d e  A la g o as  
a«r,t<!!(uefe2p«ís»ií!« ■_! S e c r e ta r ia  d e  E s ta d o  d o  P la n e ja m e n to  e  d o  D e se n v o lv im e n to  E c o n ô m ic o  -  S E P L A N D E

t./, Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

iPAL
J n n t a  C o m e rc ia i  d o  E s ta d o  d e  A la g o a s

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

m
K  ■

Dados da Empresa

N o m e  E m p resaria l

B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  E P P

jN lR E

>262001

Óitimo Arquivamento

N u m e ro  P ro to co lo

I I H I I
141182610

L o ca l, D a ta

M ace ió  q u in ta -fe ira , 9  d e  o u tu b ro  d e  2014
C A R L O S  A L B E R T O  B A R R O S  D E  A R A Ú JO  

S e c re tá rio (a ) G e ra l

Dados da Certidão
D ata  de E xped ição H o ra  d e  E xped ição

09/1G.2ÍS14 13:45:15

jE ste  do cu m en to  fo i ass in ad o  d ig ita lin en te , em  co n fo rm id ad e  com  a  M P  2 2 0 0 -2 /2 0 0 1 , p o r  m e io  d o  e -C N P J  n° 10 .2 7 9 .3 1 0 /0 0 0 1 -1 0  -  F u n d o  E s tad u a l do  R eg is tro  e  C om ércio . 

! S e  im p re s s a ,  p a r a  c o n fe rê n c ia  a ce sse  o s ite : w w w .iu c e a l.a I .g o v .b r  -  O p ç ã o  A c esso  R á p id o  »  A u te n tic id a d e  d e  C h a n c e la ,  e in fo rm e  o  n ú m e r o  d o  p ro to c o lo .

J

í

http://www.iuceal.aI.gov.br
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Empresa: BETA TERCEIRIZAÇÃO E HÃO DE OBRA LTDA EPP,
CNPJ: 02.070.836/0001-98
Insc. Junta Comercial; 27200262001 Data; 01/07/1997 
Balanço encerrado em; 31/12/2013

BALANÇO PATRIMONIAL

'SíillATyÇG ípktRitàoSlAl TRANSCWlTÓÍI 
(DASm^N» i j i  g l j g  DÔ.iiiyRÒ
iN*> ̂  F?É6ÍSTRAD0 NA JUNTÁ'cdtóERè'lÁÍ . 
e o  ÉSTADO ALAGOAS SOB 0

' 0111 
0007

Descrição Saldo A tual

1, ..ATIVO ' - 2.017.841.78D;
ATIVO 1.622.863,910

1 dispo nível 107.968.340:
CAIXA 660,730

f caixa geral 660,730!

BANCOS CONTA MOVIMENTO 16.945,910
1 . '■‘BRADESCO ' .16.935,910!

SANTANOER 10,000

1 i APUCACÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 90.361,700!
OUTRAS APUCACÕES aS.264,050

l ‘ " ' ' : ..-.INVESnMENTO SANTANOER • -  - r . 5.097,650!

CLIENTES 661.751,950
!•' 'i DUPLICATAS A RECEBER • *. . . *. . . - 661.751,950!

CUENTE DIVERSO 661.751,950

!■• C. • OUTROS CRÉOnOS ■j , • V, ' r . ' - r 780.764.070!
CHEQUES EM COBRANÇA 348,720

r * ■ 'POUPANÇA BB v ; - 348.720

EMPRÉSTIMO 575.118,590
\ . !í'. .F0X2 -reRCElRIZACÃO , ■ ' T l il 575.118,590’

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 205.296,760

1' ; . ' f.'. IRRF A RECUPERAR "i ' ' ' '1 fv i o.lõo!
INSS A COMPENSAR 205.296,660

r~ . ESTOQUE , . ; . i ; • ; . • - . 1' . - 72.379.550!
MERCADORIAS, PRODUTOS EINSUMQS 72.379,550

1 material " . ' .  . ' • '•y . 72.379.S5D!

ATIVO NAO aRCULANTE 394.977,870
1 IMOBILIZADO fi ■ . V 394.977,870!

IMÓVEIS 384.899,010

r" ' ' ■.TERRÉNOS',:í”.',.r>!' . ' IrJl. A . . .. . .384.899.0iD!

MÓVEIS E UTENSiUOS 9.612,000
r* ' ■ " -1 ' MOVEIS E UTENSiUOS' , . r. • ‘ '• ■9.612.00D!

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 1.299,000

r" HaOUIN/« E EQUIPAMENTOS ■ ' 7* ■ • .D /' 'í;:.U  1.299.00D!

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 83^14C

F '(-VDEPREQACÔES OE MÁQUINAS, EQUIP. FER' ' . j. '• 832.140

PASSIVO
■ ■ • • f • ,• '' '1 ', . ■T' •/.... ----- 2.017.841,78C

1 PASSIVO : , V.' , M 1.049.341.19C-
EMPRÉSnMOSEnNANCIAMENTÓS 127.357,36C

r EMPr'É ^M 0S  ''7 • ' ’ r..' * I -■r , ; I .  ̂ . 127.3S7,36C
CRÉOITO ROTATIVO (CAIXA)

• .4* 9.195,99C
I ... .'CRHOrrO ROTATIVO (BB) '■ ‘ • 22.054.70C>

EMPRÉSTIMO SB 96,106,57C

1 . , .FORNECEDORES " ' T" • '• ■ 30.9Q9.33C
FORNCEDORES r . 3D.909,33C

1 ""  ̂ A rt COMERQAL E OISTRI8UIOÒRÁ LTDA ' ....  ■" -íí ..,-4.420.030
CARAIÁS MATERIAL DE CONSTRUÇÍO LTDA 16.239,30C

1 , =HON(3RÁRIÔS CONTÁBEIS A PAGAR Tí ' • ” F ~ “ ; ' I 10.250.000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 732.307,02C
r TI ' IMPOSTOS E CONTftlBUlCÔESrA RECOLHER ti ■ 732.307.02G

ISSA RECOLHER 49.804,82C
r ■ IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER- ‘ ■89.686,300

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 44.167,36C

r i' . .V 'IRRF A RECOLHER ■' • - TTT * . 9.882.73G
PIS A RECOLHER 6.719.43C

r COFINS-ARECOLHER ’ j 3Í.082.24G
SIMPLES A RECOLHER 492.869,34C.

r CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 8.094,8b(i)
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JUCEAL

JimU Comercial rio Eslailo rio AlarjOss 
Cerliííco 0 Regisiro em 0B/10/20W Sob M" 201'! 1 5026 lO 

Protocolo: l-i, n  82510 de 08/10/201 ':'NIR E: 27200262001 
BETA TERGEIRÍZAÇÂO E MÃO DE OBRA LTOA EPP 

Criancela : B001-!F51'!9''.59D'!30C5-'"'.AF185UF283C'15!í 38703 

Maceió. O9.MO/20t‘i 
Otl. yl'..., í

CARLOS ALBERTO E3ARROS DE ARAÚJO 
Secreiáno(aj Gcfcil

\ '

I

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI 2* DISTRITO 
Rua Maria Vitória d« França Chaves, 82 • Poço 

Maceló/AL- Fone; (82) 3327-5269 
S Q t iy E Ç £ ) ,^ ^ a ls ) ;  ^PO^.SEMELHANÇA

St ' ^
M̂Î ÇNÇA

k ^ i Â o .
ftho

acaiól

I Falcão - Oftclal 
cão • Substituto 

Vagner 5. ralcão - Substituto 
L_JC Icero  LuciãT»-6..Sannpalo • Escrevente 

JJ^^jjAoa^Marw^SJFaScão^PeTiEir^^

i



m .

Empresa: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPr

CNP3; 02.070.836/0001-98 
ínsc. Junta Comercial: 27200262001 Data; 01/07/1997

BALANÇO PATRIMONIAL TRANSCRITO 
DAS FLS N’ J J i  A  DO LIVRO DIÁRIO
N” i  REGISTKhOO h a  ju n t a  COMERCIAL 
bO ESTADO ALAGO.AS SOB O

Foltia;
Número livro:

W 5

0113
0007

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2013

Descrição Saldo Soma Total
R E C e m  OPERACIONAL BRUTA

1 PesBcão de Savicos 4.(M5.6Z6.08_ 4.04S.626.08 '4.04S.6Z6.08I

f-1 DEDUCAO DA RECEITA BRUTA 1
(-)iss

n-iCC)FlN?'
(114,172,27)
(12I.36B.771

(-)PIS (26.296,57) (261.837.61)
J

(261.837.611

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 3.783,788,17
J

(-1 CUSTO DOS SÊRVicOS PRESTADOS"
MATERIAL APUCADO

MATERIAL (716.852.931

!=
OO

DESP COMBUST E LUBRinCANTES 
r~MÃO-DE OBRA DIRETA , ■

(85.817,02) (802.669,951

Salários e Ordenados (1.302.481,72)
' VALE AUMEWTACAO _(177.921.341

VALE TRANSPORTE (124.275,30)
f"''.'FÉRIAS _ (107326.421_

INSS (407.013,85)
13»SALARIO. (100397.90) J
FGTS (121.766,13)
INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO . _(I0.507,13) (2.351.689.79)' í3.iS4.3S97?n

Lucro Bruto 629.428.73]

(-1 DESPESAS OPERACIONAIS ■' Ti ' ,5 2 2 d 2 6 S l

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
r~Pw5-LABORE

ta x a s  DIVERSAS

(40.662,091
(74.089,84)

e-
Z
CJ

MULTAS DE MORA .

ENERGIA ELÉTRICA

- (3.93S.571
(7,121,58)

PÁGUA E ESGOTO:
TELEFONE

- (2.490.141
(18.185,32)

PSEGUROS ■■(22.705.091 J
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL' ,’f r ... .

DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS
cz

(15.000,00) (181.189,631 (1 8 4 .1 8 0 .6 3 1

© ^ 
(̂  or\j i!S

S o

Despesas Financeiras

I.O.F.
I JUROSDEMORA-

JUROS SOBRE EMPRÉSnMOS E FINANOAMEIVTOS
DESPESA BANCARIA-

(3,537,82)
_(S2§,5S)_ □

(27.864,94)
(26.210.491 .(58,'*38,813. .(S8.138.84)J

RESULTADO OPERACIONAL LIQ U ID O

(-] OUTRAS DESPESAS E RECEITAS N/OPERAC.
c

doa
o S;

g
gi

386.800.76JResultado A n te fd o  IR

RESULTADO ANTES DO IR
r

386.800.76
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JUCEAL

JutUd C o m erc ia l do  E s iado  dc  A lagoas 

Certifico 0 Registro crn OB/tO/?Ol'i Sob N" 201*11 182610 

Protocolo : 141182610 de 03/10/2014 NIRE; 272002C2001 

BETA TERCEIR íZAÇÃO  E M ÃO  OE OBRA LTD A EPP 

Chancela : B 00 i4F 5 i494 59O 436C 544A F i86G f283C :451338703 

Maceió. O 9/i0 /20 ’i4

a l - c/-'-
!

CARUOS ALBER TO  SARROS DE ARAÚJO 

Secretario(a) Gera!

c
o

5 <

Kl o:
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XICEAL

Junta Comercial do Estado do Alagoas 

Certifico o Registro em 08/10/20ia Sob M' 20iana36I0 
Protocolo: K.i 182610de 00/1D/201J NIR£' 27200262001 
OETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO OE 08RA LTDA EPP 

Chancela : SOOMFOir.g/iSgDhOeCS-WAFlBàUPZBSCr.SBaaTOí 

Alaceió. 03/10/20 M

ü  —
p=í 8 

o

-2

CARLOS ALQERTO DARROS DE ARAÚJO 
Secreiàrioía) Geral

' ‘0 ■
t "  V

v'' '

5 £

d ̂ S

^ -3z 1

yi
rsj 1)

á <

 ̂o

UI bü

-FIRMA'S{ retro-
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL T  DISTRITO 

R. M* VÜória de França Chaves, 82, Poço - Maceió-AL - F.: 3327-8269

RECONHEÇO a(s) finna(s) D IEGO TER TO  MARTINS, ELISABETE TER TO  
CARNEIRO

■O S
S 'S
c:. ,S!

Ern lester^OTlha

cutubro de 2014  

da verdade

Falcão -  Oficial 
V-RQbeftò‘56‘M eto Faleaoi Substituto 1069 

Roberto Wagner Sampaio Falcão • Substituto 
Ana Maria S. Falcão Pereira - Escrevente
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Empresa: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP
CNPJ: 02.07Ú.'836/0001-98
Insc. Junta Comercial: 27200262001 Data: 01/07/1997

BALANÇO PATRIMONIAL TRANSCRITO 
DAS FLS NM U q  UC  DO LIVRO DIÁRiC 

REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO ALAGOAS SOB O N°t4fct»6y -̂j

ToTRa: Ü ilb
Número livro: 0007

Realizado em 31 de Dezembro de 2013,

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

DISCRIMINAÇÃO

\ %

VALOR

LUCROS/PREJUÍZOS
Saldo Anterior de Lucros Acumulados
Ajustes Credores de Periodos-base Anteriores
Reversão de Reservas
Outros Recursos
Lucro Líquido do Ano
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 
(-)Ajustes Devedores de Periodos-base Anteriore 
(-)Prejuízo Liquido do Ano 
TOTAL

Pagos
d e s t i n a çOes
Dividendos ou Lucros Distribuídos, 
transferências para Reservas

:cela dos Lucros Incorporados ao Capital 
CAL

U PREJUÍZOS ACUMULADOS

594.715,50 
0,00 
0 ,00  
0 , 0 0  

189.277,80 
0 ,0 0  
0,00 
0, 00 

783.993,30

(311.012.57) 
0,00 
0, 00

(311.012.57)

Dl Befe-l^RJ^.-MÁRTINS 
SÓCia~7TOMINSTRADOR 
CPF: 052.501.234-65

472.980,73

ELISA 
CONTA 
CRC/AL - 6699/0-5 
CPF;235.860.284-15

-n
u -É

o

o "2 
^  a.• '33

i O  oI Cí ^
<N 4>
Ò 3O ^

2 o

I "O -J

S í

I -5 a 
í S 3
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í-o-i
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T.);- • 1
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■ ■ ._. ■. ■ .Junta Comerciai cio Estaclo dó Alagoas
' Certifico 0 Registro om 08/IQ/20U Sob N" 2014 l'tB26 tC 
Protocolo: 141182610 de 08/10/2014 NIRE: 2720,0202001 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO OE OQRA LTDÃ EPP 

, Chancela : 00014F514Ç|459D435C5'Í4AFf85i4F263C45O38703 
.................................  Maceió, OS/tO/2014

g' ' O

I

O  ,5
§ -

I I
LP I

S-T-.. í fc•<íi/ "
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secrctànoía) Geral

' "a

V
/

/  . V

Vr'

firma fS) RETRO

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL T  DISTRITO 
R M* Vitória de França Chaves, 82, Poço - Macei6-AL - F.: 3327-6269

RECONHEÇO a(s) firma(s) D IEGO TER TO  MARTINS, ELISABETE TERTO  
CARNEIRO

Em teste

>2 de óutubro de 2014  

da verdade

.Q3 Lucia Sampaio n ic â o  - OTicía.l 
♦^obeÍTO'8e-Mg!£Faldao -^ubstituto 
Roberto W agnerSam pakH^lcâo - Substituto



BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

Marechal Deodoro/AL, 09 de Outubro 2014. 

CÁLCULO DOS ÍNDICES REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2013

índice de Liquidez Geral

LG ^1,00

LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

LG= 2.017.841,78 = 1,396565

1.444.861,05 

Liquidez Corrente

LC >il,0

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante 

LC = 1.622.863,91 = 1,546555

1.049.341,19

Endividamento Geral - EG 

EG < 1,3

EG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 

EG = 1.444.861,05 = 0,716043

2.017.841,78

ELISABBTE TEÍ
CONTADORA 

CRC/AL: 6699/0-5 
CPF: 235.860.284-15

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL 

CEP: 57.160-000 -  Fone(s): (82) 3231 -  4843 

CNPJ: 02,070.836/0001-98 

e-mail: betaterceirização@yahoo.com.br

mailto:o@yahoo.com.br
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

^^JâLAGOASiilüíii-ií-iíVií.
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Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas

A

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
____________Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anônimas e suas Filiais____________

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de soa expedição.

Nome Empresarial
B E T A  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E M Ã O  D E  O B R A  L T D A  E P P  

N a tu reza  Ju ríd ica  .: 206-2  - S O C IE D A D E  E M P R E S Á R IA  L IM IT A D A

N u m ero  de  In d en tif icaçâo  do  R eg is tro  de  E m p re sa  (N IR E  d a  Sede) 

27200262001

C .N .P .J

0207 0 8 3 6 0 0 0 1 9 8

D a ta  de  A rq u iv a m e n to  do  A to  

C o n stitu tiv o  

0 1 /07 /1997

D a ta  de  In ic io  de  A tiv idades  

0 3 /06 /1997

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
R U A  JO Ã O  A R G E M IR O  R O S A , 1 0 1 0 ,,  P O V O A D O  B A R R A  N O V A , M A R E C H A L  D E O D O R O  -  5 7 1 6 0 0 0 0  -  A lag o as

Objeto Social
S E R V IÇ O S  D E  A S S E IO , H IG IE N IZ A Ç Ã O  E  L IM P E Z A ; O B R A S  D E  A C A B A M E N T O  D A  C O N S T R U Ç Ã O  C IV IL ; D E M O L IÇ Ã O  D E  E D IF ÍC IO  (E S C A V A N D O  

3- T A S  P A R A  T U B U L A Ç Ã O  D E  Á G U A  E  E S G O T O  E  M U IT O S  O U T R O S  S E R V IÇ O S  N U M A  O B R A , T E R R A P L A N A G E M  E  D E M A IS  S E R V IÇ O S  U S A N D O  

R L . ,< 0 -E S C A V A D E IR A  O U  O U T R A S  M Á Q U IN A S ); O B R A S  D E  E N G E N H A R IA  E M  G E R A L ; S E R V IÇ O S  C O M B IN A D O S  P A R A  A P O IO  Ã  E D IF ÍC IO S . E X C E T O  

C O N D O M ÍN IO S  P R E D IA IS ; A T IV ID A D E S  D E  F O R N E C IM E N T O  D E  P E S S O A L  D E  A P O IO  P A R A  P R E S T A R  S E R V IÇ O S  E M  IN S T A L A Ç Õ E S  P R E D IA IS  D E  

C L IE N T E S , D E S E N V O L V E N D O  U M A  C O M B IN A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S , C O M O  A  L IM P E Z A  E M  G E R A L  N O  IN T E R IO R  D O S  P R É D IO S , S E R V IÇ O S  D E  

M A N U T E N Ç Ã O , D IS P O S IÇ Ã O  D E  L IX O , S E R V IÇ O S  D E  R E C E P Ç Ã O , P O R T A R IA  E  O U T R O S  S E R V IÇ O S  R E L A C IO N A D O S  P A R A  D A R  A P O IO  À  

A D M IN IS T R A Ç Ã O  E  C O N S E R V A Ç Ã O  D A S  IN S T A L A Ç Õ E S  D O S  P R É D IO S ; F O R N E C E M  P E S S O A L  P A R A  A S  A T IV ID A D E S  D E  A P O IO , S E M  E N V O L V IM E N T O  

O U  R E S P O N S A B IL ID A D E  C O M  O  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  A T IV ID A D E  E M P R E S A R IA L  D O  C L IE N T E .

Capital Social
R $ 3 0 0 .0 0 0 ,0 0  (  T rezen to s  M il R ea is  )

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Prazo de Duração

Capital Integralizado
.RS 3 0 0 .0 0 0 ,0 0  ( T rezen to s  M il R e a i s )

E m p re sa  d e  p e q u en o  p o rte In d e te rm in ad o

Sócios/Participaçâo no Capital/Espécíe de Sócio/Administrador/Térmíno do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

D IE G O  T E R T O  M A R T IN S  - R $  15 .000 ,00  

0 5250123465

S O C IO xxxxxxxxxxxx X X /X X /X X X X X

D IE G O  T E R T O  M A R T IN S  - R $  0 ,00  

05250123465

A D M IN IS T R A D O R A D M IN IS T R A D O R xx/xx/xxxxx

/* ”  V Ç IA  G IZ E T E  M A R IA N O  R $ 28 5 .0 0 0 ,0 0  

A L C A N T E  M A R T IN S  - 

01 3 4 8 2 1 6 4 5 0

S O C IO XXXXXXXXXXXX X X /X X /X X X X X

Último Arquivamento
Data; 08 /1 0 /2 0 1 4  0 0 :0 0 :0 0  N ú m e ro ;  2 0 1 4 1 1 8 2 6 1 0

Situação
R E G IS T R O  A T IV O

Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

S ta tu s

X X X X X X X X X X X X

Filiais
E m p resa  não  P o ssu i F ilia is  reg is tra d a s  n e sta  Jun ta....

N u m ero  P ro to co lo L oca l, D a ta

M ace ió , seg u n d a -fe ira , 13 d e  ou tu b ro  de  2014

140220500

C arlo s  A lb e rto  B arro s  de  A raú jo  

S c c re tá rio (a ) G era l

E ste  d o cu m en to  foi ass inado  d ig ita lm e n te , em  co n fo rm id ad e  com  a M P  2200 -2 /2 0 0 1 , p o r m eio  do  e -C N P J n° 1 0 .2 7 9 .310 /0001 -10  - F u n d o  E stadua l do  R eg istro  e C om ércio , 

em  seg unda-fe ira , 13 d e  o u tu b ro  d e  201 4  a s  13:44:46

S e im p re s s o ,  p a r a  c o n fe rê n c ia  a ce sse  o s ite : w w w .ju c e a l.a l.K o v .b r  - O p ç ã o  A cesso  R á p id o  »  A u te n tic id a d e  d e  C e r t id ã o ,  e in fo r m e  o n ú m e ro  d o  p ro to c o lo .__________

http://www.juceal.al.Kov.br




CREA / AL
Comciho Ragional <!• Enganiiaila •  AgnmcMnia da Alagoas

WEB-S35Srf:̂ 3
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO ^

CERTIDÃO: WEB-83557/j2013 
PROTOCOLO: PR000029WÍ13- (S ' 
DATA DE EMISSÃO : ISlfàimZ  ̂ ^

> --r - / . ,
i

\

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Dirâona. Número; 0021/200B. de4]6i03/2lX)B do ConseBiD R esk»d dB Engenftaita e Agronomia de Alagoas, 
em cumprimento ao disposto na resolução 102S, de 12/10/2009 do CONF£A, CERTIFIÇAAÇIS qáe o PFDflgoionBl aM ao quaMcadP registrou s(s) AnotaçãofCes) de 
Responsaí)tlldade(s) Técnfea(s) -  ARTs. constante(s) da Presente CERTiOAO, tendo tlúo cur^ Jsattá d exauivau è oanàusão da(s) tã>ra(s) e/ou ser\4ço(s) in(ficado(s) 
conlOrme descilçâo(ões) abaixo. ■

Nome do Profisslgnal; D IE 60 TERTO MARTINS 
Carteira: 02103S2S68XXXX 

C PF; 05250123465

1 itulo(s)

Engenheiro Civil . ■ ‘

Pos-Graduação(ões) ;  - '

\

JAínt»)
ART. 00002103925685011602 T^» da/«TComptementar
ART Vinculada. 2103925685011102
Profissional Vinculado: 210392568
Registrada em ; 15/05/2013
Baixada em : 15/05/2013
Endereço da Obra : DIVERSOS, DIVERSOS, CEP: 57000000 MACSQ/AU 
Proprietáilo : COf4P/VNHIA DE SANIAMENTO DE fiLAXiOAS - CASAL 
Emoresa ; BETA TERCÊ1RI2ACAO E M/«3 DE OBRA LTDA^PP 
Coritralante . COMPANHIA DE SANIAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

44ividade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
LIGAÇÕES DOMiaUARES DE AGUA 
Dimensão do Trabalho: 1,00 UNIDADES

■ '7\ - - X 

* ” 1 •
L

. .
A  . '  '

■ >

V

‘ ' > 

j
. ' f

- X

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE CORTE E REU6ACA0 DE AGUA PARA ATENOER'A IWDADE^OE NEÕOCIOS ̂ F H W iA . COMPREENDENDO OS MUNICÍPIOS 
DE PALMEIRA DOS INOSOS, MARIBONDO, MAR VERMELHO, ESTRELA DE ALAGCJA8, PINDOHA, « j p R ^ ^  ANAOIA, CAPELA, MIHADOR DO t«GRAO E 

PAULO JACINTO. OE ACORDO COM O CONTRATO N. 2012012 E ORDEM DE SÊRVÍeGM.00â®M2.‘ i" : '  ^

AP̂ T 00002103925685011102 T ^  da ARTiNoimal 
ART Vinculada, 0123475 
Profissional Vbrculado; 0200669567 
Registrada em . 05/04/2013 
Baixada em 15/C5/2013
Endereço da Obra . DIVERSOS. DIVERSOS. CEP; 57000000 MAOEIÔ/AL 
Propnetário. COMPANHIA DE SANIAMENTO OE ALAGOAS - CASAL ■ 
contratante COMPANHIA OE SANIAMENTO OE ALAGOAS - CASAL .

Aiividade(r.)

EXECUCAO
ATUACAO
UGACOES DOMICILIARES DE AGUA 
Dimensão do Trabalho ■ 1,00 UNIDADES

Secr^érla

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO DE ÁGUA PARA ÀTE1«KR>i De1 « g 5 eTO SERRANA, OMÜPRKMDENOO OS MLiNlCfPiOS DE
PALMEIRA. DOS ÍNDIOS. MARIBONDO, MAR VERMELHO, ESTRELA OE A tAG O tó. W ÒOBA, q tC B R Ã ÍÍS ^  iMilADtA. CAPELA, MINADOR DO NEGRÃO E 

PAULO JACINTO, DE ACORDO COM O CONTRATO N,2a2012. ■ ^ /
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ^ ----------------- _ _ _ _ _ ------------------------------- ^

i£ nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) f«cMc8M(3} bBba(s) de ART<s). avírbando-se o (^  ■ i. «»

. 0
Rua Or. OsvakíB Saimenio 22. F»o' «aceló/4L 57D5J-510

Se09.2r234)886 - Araplmca.-sxt 5143 - Paam/ts dos lndK».342i.«262 Fax: 18212123-0884 
0 0  DRC/ART lmAfasaoam.13ns/20130paia(lor:ANDREA

Mat. 63

Eng. Civil Nilson Santos Felíeira
^  Assessor Técnico





CREA / AL
( . .  .1® .

ConscilM Rsglonal da Enganharia e Agronomia da Alagoas 
WEB-»35$7/3013

ATESTADO(s), DECLARAÇÃO(õe5) e/ou CERTioÃO(ães} em anexo como parte integrante da mesma, somente os^sen^os a  qua se tâSiem  as atrituiçães do 
Profissional acima dtado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito.

A  n d a
do DRC/ART 
Mat. 63

y

: ■} ( 'Eng.CWitwisõn^to8Fen  ̂
' V ’ Assassptjicnlco '

ÍL-*—

nciO ep
ÍD18UU1V 9 0 ra J9 0epi9UJiv

i.

'V ■ ' >

V__^

■ v:'

y^ üO  a a a J N O O

s ■_ f  . 
\  .  • 

\

/
 ̂ , !

'v. ^
■ - i

f í ia  Or. OsvsMd Sarm ai*) 22, Fam l M a a ió m L  W O S t-ítO  

rateibncs; 000.83 Sad>;3f330885 - A tap inca:3S2 i-91*3  - Pa lm tlm  Oas iik^ ' 3421S2S2 - F$x: (K/2123-0S34  

ünprssso em. 15/0S22013 O n e ra d v : AN D RÉA  

Piç^2/2





C R E A - A L
Este documento faz paite 4^ Çeríjdáo de 
Acervo Técnico - CAT n° '

em ^ / i2 i2 1 íM 3 F iC 3 (m )  
iLa 1 ADODJl ALAGOAS exoluido(s), ro entanto,/ò{s) servicofsi

COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALA(3®AStribuições não/6ompelem aoís)
profissional(is) em qu^íáo.

iNÓCUO ISOmOAMEHTE
ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

Eng. Civil Nilson Santos Ferreira 
Assessor Técnico

Atestamos para os devidos fins, que com base no relatório do gestor da
ORDEM DE SERVIÇO n° 009/2012-SUNEI/CASAL, JOSÉ JOAQUIM O L I V E I R A '  
FILHO, matrícula n° 1102, a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 

LTDA.-EPP, firma de engenharia civil, estabelecida na Rua José Argemiro Rosende, 
s/n°, Povoado Bar^Nova, Marechal Deodoro/AlagpasT inscrita no CNPJ/MF n® 

02.070.836/0001^8, tendo como responsáveUtê^ico o Ef^nheiro Civil DIEGO
TERTO MARIi NS, CREA 4643-TP/Ãk,,j^(êcutou para a Companhia de Saneamento 

de Alagoas'̂ .CASAL, os serviços de Corte, e f^eligaçâo de Águar^nas cidades de 

Palmeira dos índios, M^bondo, Mar Vermelho, Estrela''de Alagoas, Pindoba,

,,j^(êáíto
\

Quebrângulo, Anadia  ̂ Gapela, Minador do Negrão e Paulo Jacinto/Alagoas, 
pertencente a Unidade de ^êgód^^^errari^^ abaixo discriminado:

OBRA: SERVIÇOS DE CORTE E REUGAÇÃO DE ÁGUA PARA ATENDER AS UNIDADES DE NEGÓCIO

LOTE 4: UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA

m i I^ ^ P tÁ L

1.0
Visita para entrega da ordem de corte c/ 
posterior quitação do débito und 7.000,00 7,20 50.400,00

2.0
Corte do ramal predial com cápsula 
(obturador) und 3.700,00 14,45 53.465,00

3.0 Religaçâo simples (com retirada da cápsula) und 2.000,00 12,40 24.800,00

4.0
Religação simples (padronização, com caixa 
da CASAL) und 70,00 67,00 4.690,00

5.0
Religação simples (padronização, com caixa 
da FIRMA) und 38,00 98,05 3.725.90

6.0
Restabelecimento de ramal predial em rua 
não pavimentada und 40,00 43,15 1.726,00

7.0
Restabelecimento de ramal predia! em rua 
pavimentada em paraleíepípedo und 30,00 71,45 2.143,50

8.0
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto und 8,00 85,90 687,20

9.0

Restabelecimento de ramal predial em rua 
não pavimentada, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (caixa 
CASAL) und 8,00 84,60 676,80

G E P LA N -047-C V q e r S f e f f e e ld a  '' 7
c«ai Secretária da CPL





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

10.0

11.0

12.0

13.0

14.0

15.0

Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepípedos, com 
implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (caixa CASAL)

Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção (caixa 
CASAL)

Restabelecimento de ramal predial em rua 
não pavimentada, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (caixa da 
FIRMA)

Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepípedos, com 
implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (caixa da FIRMA)

Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção (caixa da 
FIRMA)
Reparação de piso de calçada

und

und

und

und

und
m'

C R E A - A L
Este documento faz parte daCeriidão do 
Acervo Técnico - CAT n° ê^
expedida em J S iC S '

ALAí«QAS{s), rfer entanto,-'oís) serviçols) 
otijaej-atàbtíiçõêS-m^íilcojim ao(s)
profií sional(is)

8,00

8,00

8,00

8,00

5,00
320,00

er^uestão.
iNÓCUO/rSOLADAMÍMTE

118,65

:ng. tOT Nilson Sa rtos Ferreira 
Assessor Ti cnico

129,00

159,95

180,60

201,20
20,60

1.032,00

1.279,60

1.444,80

1.006,00
6.592,00

ío l

Atestamos ainda que a obri 

em Fevereiro/2012 e termino em

009/2012 -  com valor original de RS 154.618,00(cento

mil, seiscentp e dezoito reaisi

técnica.

W

entro dos prazos contratuais, com inicio 

3, conforme ORDEM DE SERVIÇO n°

inquenta e quatro

le  sua capacidade

1 u y  üW A -
Eng» ANTONIOTERNANDO S. NASCIMENTO 

Superintendente de Negócio do Interior 
CREA 1.4S1D/AL

A N t ^ D É S .Eng° CARLOS A m ^ O  DE S. FIGUEIREDO UMA 

Vice Preéidente de Gestão Operacional 

CREA 483D/AL

CONFERE COIW 
0 ORIGINAI,

Gerince Almeí
Casal Secretária da CPLl

GEPLA N -047-C





' c  t  -I C R E A  - A t  
fcste documento faz oarfp r-, ■ .
Acefvo Técnico - CATm® 
expedida èm £ ^ i  q . 
excluídoísj.

____________ ÍM C tM íÉ itô e s - ' n io  ? o 'í “

SíííBe:<!g^I$-3106-fkíc (12^15-3085 !,

.'•' .X X " '

:.■; P L :

;nte

Niü?
EnífCivi!~;.Hí:AN“ 

AssÊs'̂ sor;-?

’, AtestadoS . • X . , •
.* J

Atestamos para os devidos fins, que a firma BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, com sede na Rua João Argemiro Rosendo, s/n -  
Barra Nova, em Maredial Deodoro/AL, com inscrição no CNPJ/MF n° 
02.070.836/0CX)1-98, tendo como responsável técnicx) o Sr. WELLINGTON 
DOS ANJOS SILVã  executou serviços de’‘^^^haria  descritos na ordem de 
serviço n° 41/2009 - SUNEI, onde ^cortram-se os itens reladonados na 
planilha abaixo, que foi firmada entre as partes.

V

A referida tirma teve desempenTíO a contento, cumprindo rigorosamente
os termos do contrato e executando os saviços em total acordo com o projeto

«

e especificações téóilcas, não existindo nenhum fato que desabone suà 
capacidade técnica... . . . ■

Relação dos Serviços Técnicos Profissionais:

item Discriminação Unid Quait V. Unit. V. Total

1.0 Serviços

■ t i Fiscalização de Ligações Unid 500.00 6,50 3250,00

12

•i

Supressão c/ Cápsula e fornecimento de 
material necessário em rua pavimentada 
d  paralelo

Unid ■ 100,00- 52,29 .5229,00

1,3 ■ Réstabelecirriento c/ retirada de cápsula 
em rua pavimentada com paráíelõ

Unid 150,00 64,59 9688,50

1.4 Substituição de Hidrômefro Unid 113,00 11,65 1316,45

.1.5 Ligação nova de água d  hidrômetro 
fornecido pela CASAL, em aias d

Unid 26,00 . 200,01 5200,26

y : O è ^ e ' ^ a ^ e l d à
■ cjsai Secretária da CPL CONFERE COM 

0 ORIGINAL





■■JéTr

/SâaBaritodBádáâfem  O m ^ m B K ^ Íã À 3 S ^ , S i m - m  
,. ^ o ip e :< W 3 lM l0 6  - F t e  (82^315-3085

pavimento em parãl^ó •
.• -l .' i .. "x

■ ’ •

2924,00
1.6 Remanejamento de cavalete g/ câixa 

fornecida no muro ou calçada. Unid 20,00 146,20

SÜBTOTAL
276082T~~fc

■11 lolalcî Û V iviOL/iiî çiydO Clcii % 5,0 27608,21 ~~^Í379:8r'

^988;Õ4~~
TOTALGERAL

. . . . . .  —̂—__J

eiíuceW m eU‘ GeBluce Almeida
C^at S e c r e tá r ia  d a  C P L

CONFERE COM
:0 ORIGIMÂL

< s m m m í4 i

CREA-ÂL
Este documento faz parte da Certidão de 
Acervo Técnica -£AT n°3 ^ V f ln.~̂ 3f). 
expedida em
exclúidofa), río entanto, o(s) sen/iço(s) 
eujas .atribuições náo 'competem áôÍs) 
profissional(is) em questão.

INÓCUO !;gÓLADAW!ENTE

Ni«a KaS»«iífi|tíHt̂ foissiíer
, • ■ Eng® Civil ~CRKAíefí35-D/Al.,

Asse? s s 0 f a ' 1" é r .: n i c -ó
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CREA/ AL
C oriselho Regional de engenharia, A rcfuitetiira e Agronom ia de A lagoas

W E 3 -37105/2010

CERTIDAC OE ACERVO TÉCNÍCO

CERTIDÃO : W£3 - 37106 / 2010 
PROTOCOLO ; PRO - 00000231 /10 

DATA DE EM2SSÃO : 12/01/2010

Por delegação de poderes constantes na(o) Oecissc de Diretoria, Nónero OoaiCCCí, d t üd/Oo/2008 tío Cooseihc Regional de Engenharia, Arqu!tetu.re e Agronomia 

de Alagoas, em cumonmento ao tfsposto na resobçáo 317, de 31.'i3.'3S d i CO.̂ FtA. Ct.iRl IFICAMCS q ja o Fraíssions; ataixo gualf.cado registroj sfs; AnotaçSo(ões) 
oe ResponíaOi.iaaoeís) "écnícots) - ART's. constantsts; da Presa.nte CER’ iUÂO ter.jc : dc comorevada a exECjçáo icta; os parcia; d3 (s} ooî aís) è ! o i  s e n í ç o í s )  

indicados abaixo, conforme atestado anexo.

Nome do Profissional: WELLINGTON DOS ANjÇS SiLVA 

Carteira : 02C0669567XXXX 
CPF .54452597491

Titu;o(s) 

Engenhei,'O C:vi:

A.R1Í,--

ART : 081328 
Registrada em : 12/OV2010 
Baixada em : 12/0172010
EndereçodaObraiRUABARA.d'DEA:ALA!A,2C;.', CENT.r o . CEP; MACEiÜ/AL
Proprietário : CASAL-CIA DE SAMEAWENTO CS AL
Empresa : BETA TERCEiRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP
Contratante : CASAL-CA DE SANEAMENTO DE Ai.

Ativ.daae(s)

EXECUCAO
ATÜACAO >
REDE DE AGUA
Oimonsfo do Trabamo: 3 00 SEM UNiC,\OE

EXECUCAO OE CORTES, RELIGUES, SUBSTirCiCÀG OE hlDROMETRC, ?d.iV!A.\EJA;\1EN iO SEM PAViMEilTO, CONFORME ORDEM DE SERViCO N. 
54/2009-VGO-CASAL.

ART 10111022 
Registrada em : 12/3r,'2010 
Baixada em ; '2/C1/201C
Enderaço da Ob/a : RUA 8ARAO DE AI ALAiA 200 CENTRO, ChP : M A C C  AL
P,'opneláno: CASAL-CiA DE PANEMENT C CE Ai.
empresa : BETA TERCEIRIZACAO E MAO OE C3RA L~OA-EPP
ComratarMe; CASAL-CIA DE SANEtniENI 0  DE f l. i

Atvidad3(s)

EXECUCAO 
ATUACAO 
REDE D£ AGUA
Dimensão do T-abalno i C.CC SEM UNIDADE

EXECUCAO OE CORTES, RELIGUES, SüBSTiTUiCAO DE HIDROMETRO. REMaNEjAÍVÍENTO EM PAVIMEM Q, CONFORME ORDEM DE StiRViCO N. 
46/2009-VGO-CASAL.

ART I C815CS 
R^istrada em 1 12)'01/2C'3 
Baixada e ." ; '.2/C/201C
Endereço da Cera : RUA BARAC DE A^ALA A, 2C0, CcNTRO. CEP i M.^CEiO Ai.
P.-oonatár:o l CASAL-C.A DE SANEAMEN'0 Oe Av
Empresa : SE^A ^RCEíRiZACAC E MAO DE OBRA. LTDA-F.PF
Contratante i CASA.-C.A OE SANEAMENTO DE AL

Gerlüce Almeida
CjS:í» Secretária da CPL

Aíiií daaeís!

EXECUCAO 
A~UACAO 
REDE DE AGUA

; do T.aoa “s

C Ó ^ L i í i I 1 ” ui 7i

:c  a :, pe r e r
* '■

r?ü3 Dr. Osv.-:‘íí> Sôrr-uM/c 22 r.ir> (,1AC£!Ò/AL S7Cõ1-:̂ 10 
erra. S-:3s:2-:23’0^i> ■ AroGir̂ ci' - Fu‘r.‘ -.r.. aa:. inzícs:3741-̂ i-̂ '̂ . - fir./S.?;2?.?3-0594
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e A g ro n o n ^  de Alagoas
WÊb-371 Ot / 2010

EXECUCAO DE SERViCOS DE F SCAÜZACAO SUPRESSÃO RESTABELECIMENTO SiJBSTlTUICAO, UGACAO E REMANEJAMENTO MA CIDADE DE SANTAM.A 

DO IPANEVA, CONFORME OROEM DE SERVIÇO N. 41;2009-SUNE1-CA5A..

E nada mais tendo s.uo req-,ar do. expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO “ECMCO, com a(s) [W>ectlva(s) büixa{s) de ART(s), averbando-se o(s) 
ATESTADO(s), DEC,-ARAÇÀO'ôes) 3 / o j  CERTIDÃCíões) err anexo como oarte inteijrante aa masma, sotrjents-ns serviços a que se referem as atribuições do 
Prof.ss cnai oc-xa ceado cbarice ada. çje va: datada e ass nada ,;or quem de direito.

/

Geriíícel^eida
CuSrtl Secretária da CPL

ü r
^ 4 U

ív  *"i.“  V- 12. -Wi ‘ ' / A v ^ . ' í . «.5 ..

í2*i"-3:.óc:r





EStiyDd âLAfiOÁS

í  .9 0 6  íCREA- AL ■ ^
■Este documenro fa2 pBfte Certidão dti 
Acervõ-Técnico * CAT ÍOél-.âc ■ í C
expedida em’ i(0  lD Í  .r^a ij^FicaLmí 

«5 enfânío, o(â) serviooís) •
íribuiçôes náo competèiii. ao(s|

/Rna 9 ^  dB Aiá^á 2Q0, Cei9bD4̂ ÊK«6-iUL<:El!̂ S$̂  
íoiae:<82)331$-3106 -Fax: (82)3315-3085 INÓCUO iSOLADAMENTE

Nina kaíí(iíí1W|>:5Ŵ iyK0SSik-r 
Eng» Civil - C rírA  K“>A35-WAi. ■ ■ Assessor» Tônico

A. . Atestado

Atestamos para os devjdoá fins, que a firma BETA.TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DÈ OBRA LTDA — EPP, Com sede na Rua Joâo Argemiro Rosendo, s/n -  
Barra Nova, em Marechal Deodoro/AL, com inscrição no CNPJ/MF n° 
02.070.836/0001-98, tendo como responsável técnico o Sr. WELLINGTON 
DOS ANJOS SILVA executou serviços de'engenharia descritos na ordem de 
serviço n° 46/2009 - SUNEI, onde encontram-se os itens relacionados na 
planilha abaixo, que foi firmada entre as partes.

A referida firma teve desempenho a contento, cumprindo rigorosamente 
ôs termos do contrato e executando os serviços em total acbrdo com o projeto 
e especificações técnicas, não existindo nênhum fato que desabone sua 
■ capacidade técnica.

Relação dos Serviços Técnicos Profissionais: ~ X

item Discriminação Unid Quant V. Unit. V. Total

1.0 Serviços

1.1 Fiscalização de Ligações Unid 500,00 6,50 3250,00

1.2

1

Supréssão d  Cápsulas fornecimento de 
material necessário erri rua pavimentada 
c/paralelo

Unid

\

100.00 52,29 5229,00

1.3 R^íabeiecimento c/.refirada de cápsula 
em rua pavirrientada com paralelo ■ Unid 150,00 64,69 9688,50

1.4 Substituição de Hidrômetro Unid 113,00 11,65 1316,45

1.5 Ligação nova de água d  hidrômetro 
fornecido pela CASAL, em ruas d

Unid 26,00 200,01 5200,26 I

CS>LM»«47^

%^Geíf Uce Almeida 
Casal Secretária da CPL

r
•V ' E  c c í : '

0 ORIGINAI





/RàiMbdb^aÊÍà2IÍ0, CaiM fec^ia>€EP; 5702&-S1Ü 
 ̂ ^«ats:<S^l5^3106 ̂  (82^1^3085

• ■ pavimentó em parãlétó • ■
■ 1 ■ ^

■ ■■ - . •
1.6 Remanejamento de cavalete c/ caixa 

fornecida no muro ou calçada. ünkJ 20,00 T46.20 2924,00•\ ■

SUBTOTAL 27608,21»

Instalação e Mobilização da Obra % 5.0 27608,21 ■1379,83

TOTAL GERAL 28988,04

Çj2aÍ̂ 'Wã '̂ 
e^uce Almeic^  G eyace Alm eida

Casal . Secretária da CPL

CONFERE COM
0 ORIGINAL

CREA- A!
Este documento faz parte dc 
Acervo Técnico - CAT n°-

ertí^o de
^ -- .  ̂ - I n n - ^ M í s r- ,

expedida em ij£/.^J_4£^)j£Fica(rTi)' ''' 
exç!uido(£), íto antanfo, 0{̂) sen/içoís| 
cujas atribuições náo comp(t,<;ui ao(s) 
profission9i(is) em questão. •

INÓCUO JtSOLADAMENTE

iXiiiii í̂ síiíTíifiiTpnfiíyc itossiaT
cn if Cívii ■- ORÍ:A I-SS-D/A! 

Assessorfi 'nfí:;mca





■ CREA - ÁL
Este documento faz -parte da Cerfî ô <J« ' 
Adervo Técnico - C aT 
expedida em ^^ /jO X _ ...^0 0 F ic a (r f!) '
ewíuídofs)', ncÇ&ntanic. o{s] sen/içcfsl 

atribuições fíâo çompeio-ü ao(s)
.Sua M io  #  Afâtò 200, Ceata>4»feos^^ questão.

I»; á L A õ P Á s

:<82)33I5-3106-Pte (82)3315-3085 INOC-UOiSOLADÀMENTE

N iiiii tif Rossiter
En(r’Civií 1-Í36-D/AL

Assessora íécníca '

. ' Atestado

Atestamos para os devidofe fins, que a firma BETA TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, com sede na Rua Joâo Argemiro Rosendo, sJn -  
Barra Nova, em MarechaJ DecKloro/AL, com inscrição no CNPJ/MF n° 
02.070.836/(XX)1-98, tendo como responsável técrtico o Sr. WELLINGTON 
DOS ANJOS SILVA, exeojtou servÎ Ds de êf^enlwia descritos na ordem de 
serviço n° 54/2009 - VGÕ, onde encc«qtram-se os itens relacionados na planilha 
abaixo, que foi firmada entre as partes.

A referida firma teve desempenho a contento, cumprindo rigorosamente 
òs termos do contrato e executando os serviços em total aCordo com. o projeto 
e especificações técnicas, nâo existindo nfenhum fato que desabone sua 
capacidade técriica. -

Relação dos Serviços Técnicos Profissionais: . ~

item Discriminação Unid. Quant V. Unit V. Total

1.0 Serviços

1.1 Corte com cápsula Uníd 1050,00 12,90 13545,00

1.2 Religação simples Unid 800,00 13,40 10720,00

1.3 Corte c»m esçavação Unid 1CO;00 24,80 2480,00

1.4 Substituição de Hidrômefro Unid .70,00 13,80 966,00

1.3 Re.nnanejamento sem pavimento 
(padrão CASAL) no cimento sem caixa

V ■ • ■ ■

Unid 10,00 69,00 690,00

1.6 Remanejamento (padrão CASAL) no 
cimento com caixa

Unid 10,00 130,00 1300,00

TOTAL GERAL ^ 29.701,00

3 *  ^®dü6eAÍmeÍc(a 
Secretária da CPL

CONFERE GOM 
0  ORIGINAL

l

isK^Jorg» BViôno Torres
íuperi íta*v3ente Técnico 

6UTEC
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C R E A / Á L
genhatia, Arquitetura

WEB ' 3490» ' 2G09

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCiMiCO

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Ategoas
WEB ' 3490» I 2009

CERTIDÃO : WEB - 34909 12009 
PROTOCOLO ; PRO - 5020862209 

r DATA DE EMISSÃO: 24/08/200$'
t

For delegação de pooeres constaptos na{o) Decisão da Diretorâ, Nümsm . 0C21,-2;C08 d; ioC .'^rha ob Engenharia. Ai-quiteíura e Agroro-r.ia
de .Alagoas, em cumprimento ao disposto na re^luçáo 317. oe 31,10/86 do DGh FIA  C í R'P‘riCA:..C:S .u i o :':oí.es,o->;„ ûatidcaCo logistrou a(s; /'nutaçeo(õssj
de Rasponsabilidade(s)Tècniçat5)-ARrs,cor.stanfe{s; da Presente CERTTÂO repj- s '.., t er; -.3^, „araal 03,s-cPrars-erou serM.çocs,
indicados abaixo, conforme atestado anexo. ^

Nom.e do Profíssionei' WElLINGTON DOS ANJOS SILVA 
Cailêira . 020066S567XXXX 

CPP 544525S7491

íüu.oís; V
Engenheiro Civil

AR.'

ART" 090086
• Registrada em 20/CÍ8/2C09 '

Baixada am, 24/08/2009
Enoereço da Obra BENEDITO BENTES, X, CEP 57000000 MACEIO/AL 
Prop.-ielàrio COMPANHIA DE SANEAMENTO OE ALAGOAS-CASAL 
Empresa' BETA teRCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTOA-EPP 
Contratanta COMPANHIA DE SANEAMENTO. DE ALAGOAS-CASAL

Ativicadefs)

EXECl CAO
ATl.ACAO *
EDiFlCIOS DE MADEIRA P,' FINS INDUSTRIAIS 
Oimersâo do Trabalho 0,00 SEM UNIDADE

EXECuCaO
A^UACAO ''
REOt DE ESGOTO ,
Dm.ensão dc "rracalho 0,00 SEM UNIDADE

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DÊ ENGENHARIA DE FISC/AL.ZACAO DE 1.1GACOES “.ATIvv.ò , .to:-;' .<r. .Pc . ENCIAS -«£TtvE'S E Sl,p Rm..,DA3 ' Cu 
ES .50TO NOS SETORES 30,32 £ 34 QUE COMPOEM A UVE SfUNÍDADE DE .NE3-;c/~>S rèiVFij:',,. V!A/'E)0-Al.. '

~ X

c raoa mais lendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDAO DE ACERVO ■'ÉCNICC. co,m ws, msr 4i.,;ua;.s. oarte s' 10 ART;s). aven,ar'dMe ois' 
ATESTADO(s), DECLARAÇÃOÍCes) e/ou CERTIOAO(ôes) em anaxo como carte inlegrsnte oa rr »ir.ú. scmer» .o» eerviros a Oue se referem as a/TtbuIçtos da 
p-cr-sscnai acime citado, devioamants shancelada, que vai datada e assinaoa em duas vias de jue tec;. .?sr q »em oe c-ra.ir

OISNEIOEF. y. BORGES
CHEFIA DO ATENDlMf NTO AO PUBUCO 

MATRICULAM” 0059

r
Vr

ü MFÊRECOI^Í
r \  (

^  , sewetária da CPL

Jacksofl c r̂ai dFljantan. 
E0'â^it»vil 56 7 -D -i\L  

ssor Técnico

8 u e  D r O svè.cc S s r r i r t o  22 V-l* *- i  . *
Tanstooes. DOC-82 S«?» 2 • 23-0366 • Arspéfiresi 35'4'* Smô • ngoi t̂é.3-C<}.'̂

It .̂prffiso eci. 2^/03/í ^Ô  CtS-sracof
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA BE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ATESTTADO

Atestamos para os devidos fins, que a firma BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, 
com sede à rua José Argemifo Rosendo, ŝ n, Barra Nova, Marechãl Deodoro/AL, com inscrição no CNPJ 
n“ 02.070.836/0001-48, tendo como responséval técnico o Sr. WELLINGTON DOS ANJOS SILVA, 
executou os serviços de engenharia de fiscalização de ligações inativas (cortadas, potenciais, factíveis e 
suprimidas) de água e esgoto, nos setores 30, 32 e 34, que compõõm a UNBB -  Unidade de Negócios 
Benedito Bentes em Maceió/AL, e as ações de cobranças decorrentes, nos quantitativos conforme 
contrato n“ 107/2007, firmado entre as partes.

A referida firma teve (tesempaihp a conteníç, cumprindo rigorosamente os termos do contrato e 
executando os serviços em total aòOítío sorn o projero e especifícaçõe& técnicas, nâo existindo nenhum 
fato que desabone sua capacidade técrriea.

RELAÇÃO DOS SERViÇOS TÉCNICOS PRGFiSSIONAíS;

Item Discnminação •Unití Quartt; V. Unit. V. Total
1.0 Instalação da opra ' [
1.1 MoDiiizaçao da ODra % 5,00 112.026,80 5.601,34
2.0 Serviços
2.1 Fiscalização de ligações inatwaij i ünid 9.108,00 4,60 41.866,80
2.2 uones simpres ünid. 750,00 14.00 10.500,00
2.3 Religação simples Unid 600,00 15,00 9.000,002.4 Religação aaequada ao oadrâo ds CAáAt Ünid 220.00 70,00 15.400,002.5 Coit^ com escavação em ruas serT( oevinv̂  mo Untd. 450,00 — 12.150,002.6 Curíés d  es(;avaçao em ruás o e m  

paralelo Unid. 220,00 35,00 7.700,00

2.7
S âM oo '' Uníd. 120,00 45,00 5.400,00

2.0 Ordem cauceiaaa iudiciaimer.. ----- ------^— ünid. 439.Õ0 2.00 860,002.9
160.00 38,00 6.080,00

2.10 Re^abelecimento _ 1

cápsula supressora em __ Unid. .  30,00 38.00 3.040,00
Valor Global........... ........ _ *

Desconto 2%.............  .... ................ ........*...... ..... -!•- ....... R$ 117.628,14
DC * >  CAValor Global.............  — —•■''-■ i * •—............

....... ....R$ 115.275.58

Maceió/AL, 08 de julho de 2000

r

CREA-AL
/’ Este documento faz parte da Certidão,de 
^"Kt^Jêsrvo Técnico - CAT n*

V) >.'Hl ü ü  ! -í . Ficarr
expluido(s), o(s) serviço(s) ddss) item(nsi
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CREA/AL
C onM B »R «oio ini(d«Ensenhn1«»A 8iD iiom taid«A lagoas /  . . .

WEB ••3801/2013 4 '

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO /

/  *
CERTIDÃO: WEB - 83601/-2013 A  i 
PROTOCOLO: PR000029910\3^ Ó
DATA DE EMISSÃO :17ASa013 ^

f * . , ■ ■
Por delegação de poderes constantes na(o) de Olretorta, Número: 0021/2006, deflÓO3/̂ 00B do CoRsettn R qtaiai de Engenharia e Agronomia de Alagoas,
em cumprimento ao dî tosto na resolução 102S, de 12/10/2009 do CONFEA, CERTIFICiQKfô g íe o PmhnkMd abate t|UHBllç^‘[cgl5tiou a(s) Anotaç9o(6es) de 
Pesponsat>iHdade(s) Tecnlca(s) - ARFs, const3rrte(s) da,Presente CERTIOAO, lendo liíjb  çon^wade a <BaiaiÇ9B e oondtisão da{s) atna($) c/bu serviço^) lndjcadb(s) 
contorme descriçao(ôes) abaixo. L  ^—  ""

Nome do ProflssionBl 0)E60 TERTO W«?TINS 
Carteira: 0210392568XXXX 
CPF; 05250123466

Titulo(s)

Engenheiro CM!

Pos-Graduação(ões)
i  '■

i V

í

. . .
;ART(s>

V \ ,

ART. 00002103925685011702 Tipo da ARTrComptementar 
ART Vinculada; 210392S6860107Q2 
Profissional Vinculado: 0200669567 1
Registrada em : 15/05/2013 ‘t  .
Baixada em; 15/05/2013
Endereço da Obra : DIVERSOS, DIVERSOS, CEP: 57000000 DIVER3AS/AL \  
Proprtelárto: COMPANHIA DE SANIAMENTO DE/tLAGOAS-CASAL 
Empresa . BETA TERCEIRI2ACAO E MAO DE OBRA LTD/ÇtPP 
Contratante ; COMPANHIA DE SANIAMENTO DE ALACO/iS - CASAL

... j,

'•J

V , *• \  . A

Atividade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
SERVIÇOS AFINS E CORHELATOS EM SANEAMENTO 
Dimensão do Trabalho; i.OO UNIDADES

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE CORTE E RELIGACAO DE AGUA, NOS SETORES í«RrrE>IC»ITES A UMCADE CK NEGOOO BACtA LEITEIRA - CASAL.
CONFORME A OS N.06Q011. ^  - '*

ART 00002103925685012002 Tipo da ARTlNormal 
Registrada em; 17/05/2013 
Baixada em • 17/0512013
Exiereco da Obra; DIVERSOS, DIVERSOS, CEP; 57030000 DIVERS/VS/AL 
Proprietário; COMPANHIA DE SANIAMENTO OE ALACK3AS -  C/̂ SAL 
Empresa BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDAEPP . 
Coniralante ; COMPANHIA DE SANIAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

/wividaoe(s)

EXECUCAO
ATUACAO
UGACOES DOMICILIARES DE AGUA '' ’
Otmensão do Trabal̂ KD 1.00 UNIDADES

1
X t

ÍONFERÊ COM

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE CORTE E RELIGACAO DE AGUA PARA ATEI0ER,X UNIDADE ÒE MEGOCIO BACtA L£ITBRA, COMPREENDENDO OS 
m un ic íp io s  de SANTANA DO IPANEMA, OLHO DVAGUA DAS FLOTOS.-fclAXÍRtaDORO; B A TA Í^E  SAOdOaE M 1 1 « 4 r A,̂ DE ACOSpO 
N. 19/2012 E ORDEM DE SERVIÇO N.006/2012. '  l í i í i ^ i t d a C P L

COWFERE CÔ tl S
E nada mais tendo sido requsido, expedimos a presraile CERTIDÃO OE ACERVO TÊCNK3Ò;com bLta(s) de ART{s},,
ATESTADO(s), DEClARAÇÃO(ões) e/ou CERTl0Ao(5es) em anexo como pane Integrante da mesmai semetife os s è iv t^  aqiw se 
Piolissianaladmacjtado. devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito. ,, , • .

Rua Of. OsvMD Stm efio22, Farol UaceU/AL 57001S10  p--. g jy j |  c ' ‘ "^J3V
c 0 0 0 :8 2 SaOe:2122-0SSe-Ai»fiimca:3S21-9143 P t2 im lm *a li)a io e :3 4 1 1 -« 2 e 2 -F ia : ie 2 )2 m -o e a 4  ®‘  "« S o n  oafflOS r e i r e i l l  

lmf>maomKl7Aami30pÊrodor:MOP£Â Cí í IIia /- 7éCllÍC0/^
% >  G e q u c ê ^ m ô i d á  ( r

-  ■ —  .... - - . - R,Ti ■ S ecretária da CPL / I  —t " !  v

‘̂ Andr^
r-H%fedo0RC/ART 

M at .  6 3  -
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALA'

CREA-AL
Este documento faz parte da C^rtidão^de 
Acervo Técnico -,.CAT n° 
expedida em i-icatm)

(do(s), n^entanto, o{s) servico(s) 
atribuições não competem ao(si 

profissional(ts) em questão.
INÓCUO ISOLADAMENTE

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVKOS f)  „ 0

r  mi%€lvjt1inlson Santos Fepira l -  • a -Vó
V

da

A lia ss o r Técnico

Atestamos para os devidos fins, que com base no relatório do gestor 
ORDEM DE SERVIÇO n° 006/2012 -  SUNEI/CASAL, JOSÉ ARNALDO

PEREIRA. matriculá'nM380, a empresa BETA TERCEIRtMÇAO E MÃO DE OBRA 

LTDA. - EPP, rfirma de ongenharia civil, estabelecida naŝ Rua José Argemiro 

Rosende, s/it°, Povoado Barrí^^Noj^^Márechal Deodoro/Alagoas, inscrita no 

CNPJ/MF ó® 02.070.836/0001-98, tendo cõmo ̂ responsável té m ^  o Engenheiro 

Civil DIEGO TERTO M/U^JINS, CRÍEA 4643-TP/AL, executou^ara a Companhia de 

Saneamento de Alagoas -CASAL, os serviços de Cor^e Religaçâo de Água nas 

cidades de Santana do ips^ma, Olho DÁgua^dàsí Flores, Major Izidoro, Batalha e 

São José da Tapera /Alagoas, pér^ncente^^Unidade de Negócio Bacia Leiteira, 
conforme abaixo discriminado;

1
OBRA: SERVIÇOS OE CORTE E REUGAÇÃO DE ÁGUA PARA ATENDER AS UNIDADES DE NEGÓCIO

- V
LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BACIA LEITEIRA

’ DiSqiSMHiAÇÃO--. ^ CHMNT i P .  UNff P. TOTAL

1.0
Visita para entrega da ordem dé corte c/ posterior 
quitação do débito und 5.500,00 7,22 39.710,00

2.0 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) und 3.000,00 14,45 43.350,00

3.0 Religaçâo simples (com retirada da cápsula) und 2.700,00 12,35 33.345,00

4.0
Religaçâo simples (padronização, com caixa da 
CASAL) und 250,00 67,00 16.750,00

5.0 Reparação de piso de calçada m̂ 200,00 20,60 4.120,00

■' -eaTALGSÍíAi <, 137.275,00

■N •*?

0  O k í L ;
f. \

ertóce^i^ímei^  Geriuce Almeida
cSai Secretária da CPL

GEPLAN-047-C





C R E A - A L
Este documento faz parte 
Acervo Técnico >.CAT n‘*

ESTADO DE ALAGOAS expedida em /3rW^)Fica(m)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAg^(^gjo(s), tro entanto, o(s) servícofs)

cujas atribuições não corjipètern ao{s) 
profissional(is) em questão.

INÓCUO ISOLAGÍAMENTE

Atestamos ainda que a obra foi executada dentro dos prazos contratuais  ̂ com 

inicio em Fevereiro/2012 e termino em Fevereiro/2013, conforme
assessor Técnico

SERVIÇO n° 006/2012 -  SUNEI/CASAL, com valor original de R$ 137.275,00 (cento 

e trinta e sete mil, duzentos e setenta e cinco reais), não existindo nenhum fato que 

desabone sua capacidade técnica. *’ ^
/

b

Eng» ANTPNiO fE-   ̂ ^  ^ ÀSCIMENTO
do Interior

\ í
Eng“ CARLOS ^NIO DE S) FIGUEIREDO LIMA

Vice Presid^^ de Geslâo Operacional 
CRÉAr4830/AL

GEPLAN-047-C
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
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Governo do Estada de Aiagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas__________________________________________

^ \5

CER XroAO  S IM P LIF IC A D A
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anônimas e suas Füiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP 
Natureza J u r íd ic a 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) 
27200262001

C.N.P.J
02070836000198

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
01/07/1997

Data de Inicio de Atividades 
03/06/1997

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA JOÃO ARGEMIRO ROSA, 1010,, POVOADO BARRA NOVA, MARECHAL DEODORO - 57160000 - Alagoas

Objeto Social
" '■'■VIÇOS DE ASSEIO, HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA; OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIO (ESCAVANDO 

^ETAS PARA TUBULAÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO E MUITOS OUTROS SERVIÇOS NUMA OBRA, TERRAPLANAGEM E DEMAIS SERVIÇOS USANDO 
RETRO-ESCAVADEIRA OU OUTRAS MÁQUINAS); OBRAS DE ENGENHARIA EM GERAL; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO À EDIFÍCIOS, EXCETO 
CONDOMÍNIOS PREDIAIS; ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE PESSOAL DE APOIO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM INSTALAÇÕES PREDIAIS DE 
CLIENTES, DESENVOLVENDO UMA COMBINAÇÃO DE SERVIÇOS, COMO A LIMPEZA EM GERAL NO INTERIOR DOS PRÉDIOS, SERVIÇOS DE 
M ANUTENÇÃO, DISPOSIÇÃO DE LIXO, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PORTARIA E OUTROS SERVIÇOS RELACIONADOS PARA DAR APOIO Ã 
ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DOS PRÉDIOS; FORNECEM PESSOAL PARA AS ATIVIDADES DE APOIO, SEM ENVOLVIMENTO 
OU RESPONSABILIDADE COM O DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL DO CLIENTE.

Capital Social
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Prazo de Duração

Capital Integraiizado
P.i 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais)

Empresa de pequeno porte Indeterminado

Sòcins/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

DIEGO TERTO MARTINS - R$ 15.000,00 
05250123465

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

DÍEGO TERTO MARTINS - R$ 0,00 
05250123465

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

VCIA GIZETE MARIANO R$ 285.000,00 
Ca v a l c a n t e  m a r t in s  - 
01348216450

SOCIO X X X X X X X X X X X X xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento
DaU: 08/10/2014 00:00:00 Número: 20141182610

Situação
REGISTRO ATIVO

Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Status
XXXXXXXXXXXX

Filiais
Empresa nào Possui Filiais registradas nesta Junta.... (

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, segunda-feira, 13 de outubro de 2014

■ss- L c / -

140220500

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secrctário(a) Geral

\





ART Fáci! 2,0.1 13/10/14 15:37

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 
Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceló/AL CEP:57051-510 

CGC;12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Certidão: W EB-99062/2014 Válida até: 12/11/2014

Finalidade:Participação em Licitação Pública

Registro no CREA;0000002822EMAL R^J^stro- 07/05/2007

Razão Social;BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP

Nome Fantasia;

Ultima
Anuidade Capital Social;R$ 300,000.00 
Paga:2014

CNP3:02.070.836/0001-98

Endereço .RUA JOSE AGEMIRO ROSENDO PV. BARRA NOVA, - - MARECHAL DEODORO/AL 
■CEP:57160000

Objeto Social:
INCORPORACAO DE IMÓVEIS, CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, REFORMAS, ADM. DE IMÓVEIS POR 
CONTA DE TERCEIROS, LOCACAO DE MAO DE OBRA DE PORTEIRO, VIGIA, JARDINEIRO, 
TELEFONISTA, SECRETARIA, SERVICAL, COPEIRO, OFFICE BOY, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS, MENSAGEIRO, AGENTE DE PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, 
SECRETARIA NIVEL 1, SECRETARIA NIVEL 2, MANOBRISTA DE AUTOMOVEL, OPERADOR DE 
MAQUINA COPIADORA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, TEC. EM INFORMÁTICA, ELETRICISTA, 
ENCANADOR PISCINEIRO, AUX DE CARGA E DESCARGA, GARÇOM, MERENDEIRA, ZELADOR, 
LAVADORA DE ROUPAS, PASSADORA DE ROUPAS, ASCENSORISTA, LAVADOR DE VEÍCULOS, 
MOTO BOY, MOTOCICLISTA, OP. DE MAQUINA COSTAL PARA JARDIM, GARAGISTA, 
RECEPCIONISTA, AUX. DE ALMOXARIFE, MOTORISTA DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS, AUXILIAR DE 
COBRANCAS, AUX. DE FATURAMENTO, AUX. DE PESSOAL, FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTARIA, 
MARCENARIA, PINTOR, AUX. DE EVENTOS BANCARIOS, OP. DE TELEMARKETING, BOMBEIRO 
HIDRÁULICO, COZINHEIRA HOSPITALAR SUPERVISOR GERAL, SUPERVISOR DE REMOCAO, 
FISCAL DE REMOCAO, OPERADOR DE REMOCAO, CARTEIROS. OBJETO SOCIAL FRACIONADO.

IMPORTANTE: Esta Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos 
elementos cadastrais nela contidos e desde que não representem a situação 
correta ou atualizada do registro.

OBSERVAÇÃO:Esta Certidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras ou 
serviços sem a participação efetiva de seu(s) responsável(eis) Técnico(s), dentro 
do limite de sua(s) atribuição(ões).

Responsáveis Técnicos:

Nome; WELLINGTON DOS ANJOS SILVA Data

Ultimo Ano Pago:2014 
Carteira; 0200669567XXXX
Título(s) e 
Atribuições:

Inclusão:
Parcela Paga: 01/01

Vínculo; Responsável Técnico

.08/05/2007

Engenheiro Civil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 D 
ARTIGO 25 DA MESMA RESOLUÇÃO.

tittps://a lagoas. orea-rn.org.br/crq p].php?op=cad
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Nome: DIEGO TERTO MARTINS Induslo  ̂08/02/2012

Ultimo Ano Pago:2014 Parcela Paga: 01/01
Carteira: 0210392568XXXX Vínculo: Responsável Técnico
Título(s) e 
Atribuições:

Engenheiro Civil
ART. 70 DA RESOLUÇÃO N° 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO 
NO ART. 25 DA MESMA RESOLUÇÃO.

i - i / r  
\  ^

Ressalvado 0 direito do CREA-AL cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado, CERTIFICAMOS que a pessoa 
jurídica mencionada encontra-se regularmente registrada neste Conselho, nos termos da Lei 
5.194/66, de 24/12/1966, enquadrando-se na classe A , conforme Artigo 1° da Resolução 
336/89-CONFEA, podendo desenvolver as atividades de acordo com 0 OBIETO SOCIAL descrito 
nesta Certidão.
CERTIFICAMOS ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) 
responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e demais obrigações junto ao 
CREA-AL.

ATENÇÃO: A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art.crea- 
rn.org.br/alagoas/certidao/index_pj.php, informando 0 N° WEB-99062/2014.

Certidão emitida via Internet em 13/10/2014 às 15:37:15 h, com base na Decisão de Diretoria n° 
0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https://a lagoas.orea-rn.org.br/crqp).php?op=oad

https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao/index_pj.php
https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao/index_pj.php
https://alagoas.orea-rn.org.br/crqp).php?op=oad
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP.-57051-510 
CGC: 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Certidão: W EB-99063/2014 Válida até: 12/11/2014

Nome: DIEGO TERTO MARTINS Carteira ;0210392568XXXX

Última Anuidade Paga: 2014

Título(s) Profissional(is):
Engenheiro Civil
ART. 7° DA RESOLUÇÃO N° 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ART. 25 DA 
MESMA RESOLUÇÃO.

Endereço:RUA 30A0 GUALBERTO PEREIRA DO CARMO, 85 - 
Bairro: PONTA VERDE Cidade;MACEIO/AL CEP;57035270

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos 
termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o 
estabelecimento nos artigos 58 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito 
com 0 CREA-AL.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste 
documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art.crea-
rn.org.br/alagoas/certidao, informando o N° WEB-99063/2014.

Maceió, 13 de Outubro de 2014
Certidão emitida via Internet em 13/10/2014 às 15:38:15 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conform 
Decisão de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https://a lagoas.crea-rn.org.br/crqpf.php?op=oad

https://art.crea-
https://alagoas.crea-rn.org.br/crqpf.php?op=oad
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC: 12.156.592/0001-14 Fone;(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Certidão: W EB-99064/2014 Válida até: 12/11/2014

Nome:WELLINGTON DOS ANJOS SILVA Carteira :0200669567XXXX

Ultima Anuidade Paga: 2014

Título(s) Profissionai(is):
Engenheiro Civil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25 DA 
MESMA RESOLUÇÃO.

EndereçoiAV. BRASIL, 885, -
Bairro: POCO Cidade: MACEIO/AL CEP:57030660

CERTIFICAMOS que O profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos 
termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o 
estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito 
com 0 CREA-AL.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste 
documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art.crea-
rn.org.br/alagoas/certidao, informando o N° WEB-99064/2014.

Maceió, 13 de Outubro de 2014
Certidão emitida via Internet em 13/10/2014 às 15:38:37 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme 
Decisão de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https;//a lagoas.crea-rn.org.br/crqpf.php?op=cad

https://art.crea-
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2014 -  CASAL 

DECLARAÇÃO DO CORPO TÉCNICO DA EMPRESA

A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que o Sr. Diego Terto Martins, Engenheiro 
Civil devidamente registrado no CREA-AL será o responsável pela execução do serviço 
referido ao objeto deste PREGÃO PRESENCIAL N°25/2014-CASAL, realizado pela 
Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente sua participação e admitindo-se sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior desde aprovada 
pela Casal.

Marechal Deodoro/AL, 10 de outubro de 2014.

DTEÜO TERTO MARTINS 
CPF: 052.501.234-65 

Sócio Gerente

Rua João Argemiro Rosa ns 1010 -  Barra Nova -  CEP; 57160-000 - Marechal Deodoro/AL l
TEL: 82 -  3022-0005 E-MAIL; betaterceirizacao@yahoo.com.br '

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N® 25/2014 -  CASAL

DECLARAÇÃO

A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. -  EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.070.836/0001-98, sediada no endereço Rua João Argemiro Rosa, n° 1010 -  
Barra Nova -  CEP; 5710-000 -  Marechal Deodoro/AL, telefone n° (82) 3231-4843, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Diego Terto Martins, portador da carteira de 
identidade n°2000001225485 -  SSP/AL, e do CPF n°052.501.234-65, DECLARA que a 
empresa se compromete a dispor em seu quadro pessoal dos técnicos adequados para 
a realização do objeto desta licitação, bem como de empregados qualificados e 
suficientes para a realização dos serviços (inciso II do art. 30 da Lei 8.666/93).

Marechal Deodoro/AL, 10 de outubro de 2014.

DIEGO TERTO MARTINS 
CPF: 052.501.234-65 

Sócio Gerente

Rua João Argemiro Rosa 1010 -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 - Marechal Deodoro/AL 
TEL: 82 -  3022-0005 E-MAIL; betaterceirizacao@yahoo.com.br

/ ^ i ^ r

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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p j g  Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
II

- Junta Comercial do Estado de Alagoas___________________________________________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

í  i n -
V  .  '

Dados da Empresa
Nome Empresarial
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

NI RE
J262081

ü l t im o  Arquivamento
Numero Data
20140091076 22/04/2014

Numero Protocolo

140091076

Local, Data
Maceió quarta-feira, 23 de abril dc 2014

<J
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
j Data de Expedição 
i 23/04/2014

Hora de Expedição 
15:32:26

i Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10,279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

I S_e impresso, para conferãncia acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo._______

1
t

http://www.iuceal.al.gov.br
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N& 10 DA SOCIEDADE "BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRALTDA-EPP"

DIEGO TERTO MARTINS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 
08/03/1986, engenheiro, CPF n? 052.501.234-65, Carteira de Identidade n? 
2000001225485 SEDS/AL, residente e domiciliado à Rua Nova Brasília ns 10, Cruz das 
Almas, Maceió/AL, CEP 57038-380.

ARYCIA GIZETE MARIANO CAVALCANTE MARTINS, brasileira, casada com comunhão 
parcial de bens. Advogada, CPF ns 013.482.164-50, Carteira de Identidade n® 2044157 
SEDS/AL, residente e domiciliada à Rua Nova Brasília ns 10 Cruz das Almas, Maceió/AL, 
CEP 57038-380.

O

únicos sócios componentes da sociedade empresarial BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
DE OBRA LTDA -  EPP, inscrita no CNPJ n& 02.070.836/0001-98, com sede à Rua João 
Argemiro Rosa, 1010 -  Barra Nova, Marechal. Deodoro/AL, CEP 57160-000, resolvem 
em comum acordo alterar seu contrato social, arquivado na JUCEAL sob o ns 27 2 
0026200-1, arquivado em 01 de Julho de 1997, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

P

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade que tem por objeto social a atividade de 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM 
GERAL, IMUNIZAÇÃO F CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
LIMPEZA URBANA, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE: PORTEIRO, MENSAGEIRO, VIGIA, 
AGENTE DE PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, JARDINEIRO, TELEFONISTA, 
SECRETÁRIA NÍVEL 1, SECRETÁRIA NÍVEL 2, SERVIÇAL, AGENTE E/OU AUXILIARES DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, COPEIRA, OFFICE 
BOY, MANOBRISTA DE AUTOMÓVEL, OPERADOR DE MÁQUINA COPIADORA, AUXILIAR 
DE ESCRITÓRIO, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, ELETRICISTA, ENCANADOR, PISCINEIRO, 
AUXILIAR DE CARGA E DESCARGA, GARÇOM, MERENDEIRA, COZINHEIRA, ZELADOR, 
LAVADOURA DE ROUPAS, PASSADORA DE ROUPAS, ASCENSORISTA, LAVADOR DE 
VEÍCULOS, MOTO-BOY, MOTOCICLISTA, OPERADOR DE MÁQUINA COSTAL PARA 
JARDIM, GARAGISTA, RECEPCIONISTA, AUXILIAR DE ALMOXARIFE, MOTORISTA DE 
VEÍCULOS UTILITÁRIOS, AUXILIAR DE COBRANÇAS, AUXLIAR DE FATURAMENTO, 
AUXILIAR DE PESSOAL, FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTEIRO, MARCENEIRO, PINTOR, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS E/OU EVENTOS BANCÁRIOS, OPERADOR DE TELEMARKETING, 
BOMBEIRO HIDRÁULICO, COZINHEIRO, DIFITADOR, COZINHEIRA HOSPITALAR,

Junta Comarclal do Estado da Alagoas 
Certilico 0 Registro em 22/04/2014 Sob N* 20140091076 
Protocolo ; 140091076 de 08/04/2014 NIRE: 27200262001 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP 
C hance la : E3AA27354C3F7O22C7003F5F1E16903EE35286F4 

Maceió, 23/04/2014
caí- ^

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral
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SUPERVISOR GERAL, SUPERVISOR DE REMOÇÃO, FISCAL DE REMOÇÃO, OPERADOR DE 
REMOÇÃO, CARTEIROS, passa, a partir desta data, a ter o seguinte objeto social; 
SERVIÇOS DE ASSEIO, HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA; OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIO (ESCAVANDO VALETAS PARA 
TUBULAÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO E MUITOS OUTROS SERVIÇOS NUMA OBRA, 
TERRAPLANAGEM E DEMAIS SERVIÇOS USANDO RETRO-ESCAVADEIRA OU OUTRAS 
MÁQUINAS); OBRAS DE ENGENHARIA EM GERAL; SERVIÇOS COMBINADOS PARA 
APOIO À EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; ATIVIDADES DE 
FORNECIMENTO DE PESSOAL DE APOIO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE CLIENTES, DESENVOLVENDO UMA COMBINAÇÃO DE SERVIÇOS, COMO 
A LIMPEZA EM GERAL NO INTERIOR DOS PRÉDIOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
DISPOSIÇÃO DE LIXO, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PORTARIA E OUTROS SERVIÇOS 
RELACIONADOS PARA DAR APOIO À ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DOS PRÉDIOS; FORNECEM PESSOAL PARA AS ATIVIDADES DE APOIO, 
SEM ENVOLVIMENTO OU RESPONSABILIDADE COM O DESENVOLVIMENTO DA 
ATIVIDADE EMPRESARIAL DO CLIENTE.
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CLÁUSULA SEGUNDA - As cláusulas e condições constantes do Contrato Social, e 
alterações posteriores, não modificadas por este instrumento, permanecem 
inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam 0 presente instrumento em uma 
única via, sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas, para que produza efeitos legais.

a. «
'J

Maceió/AL 18 de Março de 2014.

lEGOTERTO MARTINS
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ARYCIAGIZEIZETE MARIANO CAVALCANTE MARTINS

.tunta Comarcial do Estado da Alagoas 
Certifico 0 Registro em 22/04/2014 Sob N* 20140091076 
Protocolo : 140091076 de 08«M/2014 NIRE; 27200262001 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTOA EPP 
Chancela; E3A/\27354C3F7D22C7003F6F1E16903EE35286F4 

Maceió. 23/04/2014
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CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO 
Secretárío(a) Geral
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C A R T O R IO  D O  2°  O F I C I O  D E  N O T A S  
Rua Or. Cincinato Pinto. 30, Centro, Maceió-AL 

CNPJ 12.517.199/0001-09 Fone: (82)3223-6113 
Heconneço por semeinança a(S) tirma(s) ae: 

DIEGOTERTO MARTINS 

Conforme Cartão n“: 2028
A K Y C IA  U l í t l t  IV IA K IA N U  G A V A L C A N I t  IV IA K I IN S

Conforme Cartão n“: 10421

( ) Mareia Denise de Araújo

( ) Mana José Gouvéa Macie! 
( ) Ozeneide Pereira Lima

Escreventes
Juramentados
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N® 25/2014 -  CASAL 

ANEXO III (CONT.)

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. EPP, 02.070.836/0001-98

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem FATOS IMPEDITIVOS para a sua habilitação no processo licitatório, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°25/2014-CASAL, realizado pela 
Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27
da lei Fed. N° 8.666. de 21.06.1993. acrescido pela Lei Federal de n°9.854, de 
27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n.4.358, de 05.09.2002, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega, menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do 
Art.7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99).

Marechal Deodoro/AL, 10 de outubro de 2014.





<8‘E ‘M TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2014 -  CASAL
ANEXO III

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. EPP. 02.070.836/0001 -98

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão concluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante :

BANCO: SANTANDER AGENCIA: 3737 N° DA CONTA: 130019721

1.5. A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n°123/2006.

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para a sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N°25/2014-CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei Fed. N° 8.666, 
de 21.06.1993. acrescido pela Lei Federal de n°9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo 
Decreto n.4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega, menor de dezesseis anos, nos termos do inciso XXXIII do 
Art.7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99).

Marechal Deodoro/AL, 10 de outubro de 2014.

Sócio Gerente
i

Rua João Argemiro Rosa 1010 -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 - Marechal Deodoro/AL 
TEL: 82 -  3022-0005 E-MAIL: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




10/10/2014 001330852

JUDrCKR-tóiíKAÍÀODÁS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO A/®; 001330852
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP, vinculado ao CNPJ: 02.070.836/0001-98 ^

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 10 de outubro de 2014 às 13h36min.

PEDIDO N°:
0 0 1 3 3 0 8 5 2





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N“ 25/2014 - CASAL

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins que se fizerem necessários, que a empresa BETA 
TERCERIZAÇÀO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, CNPJ 02.070.836/0001-98, com 
endereço a Rua João Argemiro Rosa, n° 1010, povoado Barra Nova -  Marechal 
Deodoro/AL, não possui pendência com a CASAL, com relação a reposição de 
pavimentos(asfalto e/ou paralelepípedo),na cidade de Maceió/AL.

Esta declaração tem validade de 30(trinta) dias corridos a contar de sua 
assinatura.

Maceió- AL, 14 de outubro de 2014.

D^ OLIVEIRA 
gócio da Capital

GEPLAN-047-C
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INSTRUMENTO PARTICULAR' DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÍJ5ÃO ’~.oj
DE SOCIEDADE LIMITADA.

sî î íae»-

JOSE ANTONIO FIGUEIREDO SOUTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 07/03/1984, portador da cédula de identidade RG n“ 1.752.116 SSP/AL e 
CPF N.® 051.436.354-11, residente e domiciliado na Rua Antonio Alves Souto n®
13, Bairro Centro, nesta cidade de Jacaré dos Homens, Estado de Alagoas, com 
CEP 57430-000.

JOSE TEOFILO SOUTO, brasileiro, Casado em Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, Empresário , nascido em 10.09.1952, portador da cédula de identidade RG 
n.® 159.690 SSP/AL e CPF n.® 124.164,104-82, residente e domiciliado na Rua 
Antonio Alves Souto n® 13, Bairro Centro, nesta cidade de Jacaré dos Homens, 
Estado de Alagoas, com CEP: 57430-000, Resolvem em comum acordo constituir 
uma sociedade limitada, a qual se regerá de acordo com as dáusulas e condições 
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -  Do nome empresarial e sede:
A Sociedade girará sob o nome empresarial: NATIVA CONSTRUTORA LTDA 
estabelecida na Rua Jose Alves Feitosa n® 12, Bairro Centio em Jacaré dos 
Homens -  Alagoas, com CEP 57430-000

PARAGRÁFO ÚNICO -  É facultada a sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio 
exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrarem filiais e escritórios em 
qualquer parte do território nacional, atribuindO-lhes ou não capit^ destacada 
observada a legislação vigente sobre a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA -  Inicio das atividades:
A sociedade iniciará suas atividades a partir do reépectivo registr̂  desse contrato 
no órgão competente e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Ob|êt<r«< âi:
Obras de Urbanização Ruas, Pra^s é̂ 'GlJçadas, Construção de Edifícios, 
Construção de Rodovias e Ferrovias, Pintura para Sinalização em Pista, 
Rodoviárias e Aeroportos, Montagem de Estruturas Metálicas, Constorução de 
instalações Esportivas e Recreativas, Construção de Barragens e Represas para 
Geração de energia Elétrica. Construção de Redes de Abastecimento de Água, 
Coleta de Esgoto e Construções Correlatas exceto obrás de irrigação.

CLÁUSULA QUARTA- Do Capital Social:
O capital social será de R$ 150.000,00( Cento e Cinquenta Mil Reais), dividido em 
150.000 ( Cento e Cinquenta Mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (Um Real), 
totalmente integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios dá

Sócios Quotas Valor R$
JOSE ANTONIO FIGUEIREDO SOUTO 120.000 120.000.00
JOSE TEOFILO SOUTO 30.000 . .'....r.r̂ 36(â60.00
total i HOMifOO.000.00

^  Ger&jce
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INSTRUMENTO PARTICULAR DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUI 
DE SOCIEDADE LIMITADA.

CLÁUSULA QUINTA > Da reaponsabilídade:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA SEXTA -  Das quotas;
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem 0 expresso consentimento do outro sócio, cabendo em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las. O sócio 
que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas cotas, deverá manifestar 
sua intenção por escrito ao outro sócio, assistindo a este o prazo de 30 (trinta) 
dias para que possa exercer o direito de preferência, ou, ainda, optar pela 
dissolução da sociedade antes mesmo da cessão ou transferência das cotas.

CLÁUSULA SÉTIMA- Do exercício social e prestação de contas pelo 
administrador;
O exercício social coincide com o ano civii, ou seja, 31 de Dezembro de cada ano, 
oportunidade em que o administrador prestará contas formalmente de sua 
administração ao sócio e interessados se houver, cujo resultado econômico 
positivo serão distribuido entre os sócios na proporção de suas quotas e se 
negativo serão suportado pelos sócios também na proporção de suas quotas, 
cabendo, nos 04 meses subseqüentes, aos sócios deliberarem sobre as contas 
apresentadas, decidindo pela continuidade do administrador ou designarão um 
outro.

CLÁUSULA OITAVA -  Administração da sociedade:
A  sociedade será administrada pelo Sócio: JOSE ANTONiO FIGUEIREDO 
SOUTO, podendo em nome da mesma representá-la Ativa e Passivamente em 
J u íz o  o u  fora dele, abrir, movimentar e  encerrar contas bancárias, requisitar 
talonários de cheques, admitir e demitir empregados, constituir advogado com a 
ciausula ad e extra judicial e por tempo determinado.

CLÁUSULA NONA - IMPEDIMENTO PARA O USO DO NOME EMPRESARIAL:
O administrador será investido de todos os poderes necessários para prática dos 
atos de gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias dé favor, 
alienar bens sem a expressa e formal autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA -  Da Retirada de Pró-Labore:
Os sócios no exercício da administração terão direito a uma retirada mensal, a 
título dê “Pró-Labore”, fixada consensualmente entre os sócios.

Casal Secr&fárla da CPL

: s m m à o
• lA C A n l a o *  HOMENS/AL
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INSTRUMENTO PARTICULAR DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUICÃÒ 
DE SOCIEDADE LIMITADA ^

ííĴ /raea-

CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Da Retirada, do Falecimento ou 
Incapacidade de qualquer dos sócios:
Ocorrendo a retirada o falecimento ou impedimento legal de qualquer dos sócios, 
a quota com relação ao primeiro não será liquidada, sendo seu valor apurado erri 
balanço especial naquela data. Nas demais hipóteses poderá a sociedade 
continuar com seus herdeiros, sucessores e o incapaz.O sócio que se retirar será 
substituído com o ingresso de um novo sócio, desde que conveniente aos demais. 
O sócio falecido será substituído mediante acordo firmado entre os herdeiros e os 
demais sócios ou indicado judicialmente. Se interditado será representado ou 
assistido legalmente. Caso contrário,, ou seja, inexistindo interesse de comum 
acordo na continuidade da empresa, esta será liquidada após apuração em 
balanço patrimonial, cujo resultado econômico, se positivo, será pago ao sócio que 
se retirou ou aos herdeiros do falecido em 10 (dez) prestações iguais, no prazo 
máximo de 10 (dez) meses a contar do encerramento deste, desde que não se 
crie obstáculo para seu encerramento. Se negativo o sócio que se retirou ou os 
herdeiros do sócio falecido suportarão nas mesmas proporções. Em nenhuma das 
hipóteses a sociedade poderá continuar apenas com um sócio por mais de 180 
(cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Convocação
As deliberações sociais serão tomadas levando em consideração o disposto na 
Clausula 8°.
As convocações das reuniões dos sócios se fará por meio de carta registrada, 
telegramas, por e-mail, ou por qualquer outro meio ou forma, desde que 
comprove o envio e 0 teor da convocação;
As formalidades de convocação reuniões poderão ser dispensadas nas hipóteses 
previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro:

As partes elegem o foro da Comarca de Jacaré dos Homens, Estado de Alagoas, 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Declaração de Desimpedimento
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta imp 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
condenação criminal, ou por encontrar sob os efeitos ® falimentar de
que t^poranamente, o a ^  a cargos públicos; ou f a  economia
prevancação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou cumi . 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra -jg^ade
concorrência. ,cx>ntra as relações de consumo, fé pública, ou a prop

CAlttufuO L.O UNICO OFÍCIO 
JACARÉ OU» HOMENS I AL
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INSTRUMENTO PARTICULAR DO CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE LIMITADA

E, ppr estarem assim, justos contratados, assinam o presente instrumento, em 03 
vias de igual teor, destinando-se uma via para o arquivamento na Junta Comerciai 
do Estado de Alagoas na forma da Lei em vigor.

Jacaré dos Homens-Al 14 de Dezembro de 2009
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JOSE ANTONIO FIGUEIREDO SOUTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
07/03/1984, portador da cédula de identidade RG n® 1.752.116 SSP/AL e CPF N.® 
051436.35^11, residente e domiciliado na Rua Antonío Alves Souto n® 13, Bairro 
Ceiitró, nesta ddade de Jacaré dos'Homens, Estado de Alagoas, com CEP 57430-000.

I

JOSE TEOFILO SOUTO, brasil̂ ro, Casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens, 
Empresário , nasddo em 10.09.1952. portador da cédula de identidade RG n.® 159.690 
SSP/AL e CPF n.® 124.164.104-82, residente e domidiiado na Rua Antonio Alves Souto 
n® 13, Bairro Centro, nesta cidade de Jacaré dos Homens, Estado de Alagoas, com CEP: 
57430-000.

Únicos Sódos da Empresa: NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP , com sede Rua 
Jose Alves Feitosa n® 12, Bairro centro em Jacaré dos Homens -  Alagoas, com o cep 
57430-000 com seu contrato soda! primitivo arquivado na Junta Comerdal do Estado de 
Alagoas sob n® 27200470925 , Inscrita no CNPJ sob n® 11.455.379/0001-40 resolvem em 
comum acordo promover a Primeira alteração contratual mediante as dausulas abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA > do quadro societário
Retira-se da sodedade o Sócio: JOSE TEOFILO SOUTO ,já qualificado no preâmbulo, 
cedendo e transferirxto neste ato suas 30.000 ( Trinta Mil ) quotas de Capital no valor 
de R$ 1,00 ( Um Real) cada, totalizando o valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) em 
favor do novo sódo ora admitido na sociedade o Senhor: ALYSSON HENRIQUE 
FERREIRA DA SILVA, brasildro. Solteiro, empresário, nascido em 18/04/1988, 
portador da cédula de identidade RG n® 3.355.466-8 SSP/SE e CPF n® 072.015.894-07 
residente e domiciliado na Rua Manoel Antonio moura n® s/n .Bdrro Santa Ana ,nesta 
cidade de Jacaré dos Homens , Estado de Alagoas, com CEP 574304)00.ficando 
distribuído da seguinte forma;

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 1» ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP

Sócios Quotas Valor R$
JOSE ANTONIO FIGUEIREDO SOUTO 120.000 120.000.00
ALYSSON HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 30.000 30.000.00
TOTAL 150.000 150.000.00

CLAUSULA SEGUNDA :
O novo sódo ora admitido na sodedade sede e transfere neste ato suas 29.700,00 (\nnte 
e Nove Mil e Setecentas ) quotas de Capital no valor de r$ 1,00 ( Um Real } cada 
perfazendo um total de R$ 29.700,00 (N̂ nte e nove Mil e Setecentos Reais }, em fevor 
do sódo: JOSE ANTONIO FIGUEIREDO SOUTO, ficando distribuído da seguinte foitna:

Sócios Quotas valor R$
JOSE ANTONIO FIGUEIREDO SOUTO 149.700 149.7Õò:õÕ~
ALYSSON HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 300 300.00
TOTAL 150.000 150.000.00

CLAUSULA TERCEIRA )
O capital social que e R$ 150.000,00 ( Cento e CInqüenta Mil Reais )
150.000 ( Cento e Cinquenta M il) quotas , no valor nominal \
totalmente integralizadas, em moeda corrente do pais, não sofreu alteraç^-^^^vicAçf”  ^

i s m
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INSTRUMENTO PARTICUUR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP a i5

CLAUSULA QUARTA
O sócio cectente declara ter recebido do cessionário, todos os seus haveres, nada mais 
tendo a reclamar da empresa e do cessionário.

CLAUSULA QUINTA:

A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçâo de capital.

CLÁUSULA SEXTA -  alteração de atividade Econômica
Obras de Urbanização Ruas, Praças e Calçadas, Construção de Edifícios, Construção de 
Rodovias e Ferrovias, Pintura para Sinalização em Pista, Rodoviárias e Aeroportos, 
Montagem de Estruturas Metálicas, Construção de Instalações Esportivas e Recreativas, 
Construção de Barragens e Represas para Geração de energia Elétrica. Construção de 
Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas exceto 
obras de irrigação. Passa acrescentar neste ato: Sen/iços especializados para construção 
não especificados anteriormente, montagem e instalação de equipamentos de iluminação 
e sinalização em vias publicas, portos e aeroportos, instalação de portas, janelas, tijolos, 
divisórias e armários embutido de qualquer material, Obras de alvenaria, Serviços de 
prestação de terreno não especificados anteriormente. Instalação e manutenção elétrica, 
instalação de Painéis Públicos, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 
montagem de estruturas metálicas, Obras de montagem industrial. Outras obras de 
engenharia, civil não especificadas anteriormente, Demdtção de edifidos e outras 
estruturas. Preparação de Canteiro de limpeza de terreno. Perfurações e sondagens, 
locação de outros meios de transporte não espedficado anteriormente, aluguel de 
maquinas e equipamentos agrícolas sem operador, aluguel de maquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaime, aluguel de andaime, locação de mão de 
obra temporária, Obras de terraplanagens

CLAUSULA SÉTIMA
As demais Cláusulas e Condições do Contrato -Primitivo , não modificadas por este 
instrumento de alteração contratual continuam em pleno vigor

E, por estarem assim, justos contratados, assinam o presente instrumento, em 03 vias de 
igual teor e forma ,ficando uma via para o arquivamento na Junta Comercial do Estado de 
Alagoas na forma da Lei em vigor

Jacaré dos Homens-Al 12 de Setembro jíe2011

, úriiCO oPicro

JoseTáófiltySouto \

sruice AlmeGefíucé Almeida 
Secretária da CPL

'sódl t îrante

2 '^ ^ ' _
ilys^ Hennque Ferreiri 

■'ócio - Admitido
CERTIFICOOREQÍSTROEM: 04/100011 SOB N*: 27600173535 
Protocolo: 11/051241<3, DE 30/08/2011

|lnproM :27 2 0047092 5 ^  ’
I KATIVA CONSTRUTORA LTCA EPP Ç W j- -r, ^

miriam ferreira  taboza
SECRETARKHAHSERAL
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 2» ALTERAÇÃO CONTRATUAL OA SOCiEDÀDE:
NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP

JOSE ANTONiO FIGUEIREDO SOUTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
07/03/1984, portador da cédula de Identidade RG 1.752.116 SSP/AL e CPF 
051.436,364-11, residente e domiciliado na Rua Antonio Alves Souto n® 13, Bairro 
Centro, nesta cidade de Jacaré dos Homens, Estado de Alagoas, com CEP 57430-000.

ALYSSON HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, brasileiro. Solteiro, empresário, nasddo 
em 18/04/1988, portador da cédula de identidade RG n® 3.355.466-8 SSP/SE e CPF n® 
072.015,894-07 residente e domiciliado na Rua Manoel Antonio moura n® s/n .Bairro 
Santa Ana .nesta cidade de Jacaré dos Homens , Estado de Alagoas, com CEP 57430- 
000.

Únicos Sócios da Empresa: NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP , com sede Rua 
•»e Alves Feitosa n® 12, Bairro centro em Jacaré dos Homens -  Alagoas, com o cep 

w/430-000 com seu contrato social primitivo arquivado na Junta Comerdat do Estado de 
Alagoas sob n® 27200470925 , Inscrita no CNPJ sob n® 11.455.379/0001-40 resolvem em 
comum acordo promover a Segunda alteração contratual mediante as dausulas abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA: alteração do Capital Social

O capitai social da Empuesa: NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP que é de : R$ 
150.000,00 < Cento e Cinqüenta Mil Reais), dividido e apresentado por 150.000 (Cento 
e Cinqüenta Mil) coteis Todas com valor nominal igual de R$ 1,00 ( Um Real) cada cota. 
Passa neste ato par R$ 700.000,00 < Setecentos Mil Reais ) , divido e apresentado por 
700.000 ( setecentas M il) cotas todas com o valor nominal igual de R$ 1,00 ( Um Real 
)cada cota,que neste ato, é subscrito e integratizado pelos sócios coüsta da seguinte 
forma;

Sócio JOSE ANTONtO FIGUEIREDO SOUTO, subscreve e integratiza 560.000 ( 
uuinhentos e Sessenta mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 ( Um Real) cada cota. 
totalizado sua participação em R$ 560.000,00 ( Quinhentos e Sessenta Mil Reais).

O Sócio ALYSSON HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, subscreve e integraliza 140.000 ( 
Cento e Quarenta Mil ) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 ( Um Real ) cada cota, 
totalizado sua participação em R$ 140.000,00 ( Cento e Quarenta Mi! Reais}. Declarando 
os cotísta que realizam o pagamento das suas cotas á vista, em moeda legai e corrente 
no país.

■ CONFERE COIM
0 ORIGINAL

^  G e^ifee^n^da
Casa) Sec(ptária da CPL

Contiua
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JUN1A COMERCIAL 0 0  ESTADO DE ALAGOAS 
CertiTico o Registro em 1O/0S/2013 Sob ,r20130414T43 
Protocolo 130414743 d e 07/05/2013 M R E 272004.0325 
NATIVA CONSTRUTORA LTOA EPP 

ChancelaB26CC47701DB9FS133S38FDE6BC33B59FE076140 
Maceió. 13/05/2013
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 2» ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP

2 3 ^

i f  -p',
(oJÍ ? 5 i
t o o  y m r  S I

DEMOSTRATIVO DO VALOR DO CAPITAL
-------------

Sócios Quotas Valor R$ % TOTAL

JOSE ANTONIO FIGUEIREDO 
SOUTO

560.000 R$ 1,00 80 R$ 560.000,00

ALYSSON HENRIQUE FERREIRA 
DA SILVA

140.000 R$ 1,00 20 R$ 140.000,00

TOTAL 700.000 R$ 700.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA- aKeraçâo de atividade Econômica 

A Empresa tem as atividades de:

1- Obras de Urbanização Ruas, Praças e Calçadas,
2- Construção de Edifícios
3- Construção de Rodovias e Ferrovias
4- Pintura para Sinalização em Pista, Rodoviárias e Aeroportos,
5- Montagem de Estruturas Metálicas
6- Construção de instalações Esportivas e Recreativas
7- Constru^o de Barragens e Represas para Geração de energia Eiétríca 
8 Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções

Correlatas exceto obras de inigação
9- Serviços especializados para construção não especificados anteríormente
10- Montagem e instalação de equipamentos de iluminação e sinalização em vias 

^'blicas, portos e aeroportos
I- instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutido de qualquer 

material
12- Obras de alvenaria
13- Seriços de Prestação de Terrenos não especificados anteriormente.
14- Instalação e manutenção elétrica
15- instalado de Painéis Públicitaríos
16- Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
17- Montagem de estrutura metaiicas
18- Obras de montagem industrial
19- Outras obras de engenharia, civil não especificadas anteriormente
20- Demolição de edifídos e outras estruturas
21- Preparação de Canteb̂ o de limpeza de terreno
22- Perfurações e sondagens
23- locação de outros meios de transporte não especificado anteriormente
24- aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador
25- aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operadm*, excet^<^

andaime, ^

-
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NATIVA CONSTRUTORA LTOA EPP 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DÊ 2® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
NATIVA' CONSTRUTORA LTDA EPP

26- aluguel de andaimes
27- locação de mão de obra temporária,
28- Obras de terraplanagens.

Passa acrescentar neste ato:

i
ig g  r  z

" 'X  ^

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento municipal, 
Distribuidora de Água por Caminhões,
Locação de automóveis sem condutor
Serviços de transporte de passageiros -locação de automóveis com motorista 
Transporte escolar

.LAUSULA TERCEIRA
As demais Cláusulas e Condições do Contrato Primitivo , não modificadas por este 
Instrumento de alteração contratual continuam em pleno vigor

E, por estarem assim, justos contratados, assinam o presente instrumento, em 03 vias de / 
igual teor e forma ,ficando uma via para o arquivamento na Junta Comerdal do Estado de 
Alagoas na forma da Lei em vigor

Jacaré dos Homens -  Al 18 de Abril de 2013

Sócio -  Administrador

D£l£aAaAf)A.!V7ní.vOMS?íC“AL

íefeleAfeTeiGeftiuce Aliíreida
Casal Secretária da CPL
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Nativa Const̂ á
DECLARAÇÃO

Á Companhia de Saneamento de Alagoas-Casal
Pregão Presencial n° 25/2014
Abertura: 14 de Outubro de 2014. Hora: 09:00

Objeto: A contratação de serviços para realização da cobrança de 
débitos de clientes da casal, suspensão (corte) e regularização do 
fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os 
padrões estabelecidos pela Casal, com todos os materiais 
(conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita 
teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução 
dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta 
licitação, que serão executados na unidade de negócio da bacia 
leiteira.

Empresa Nativa Construtora LTDA, CNPJ N® 
11.455.379/0001-40, sediada à Rua José Alves Feltosa, N° 12 -  Centro 
-  Jacaré dos Homens -  AL declara, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
PREGÃO PRESENCIAL N® 25/2014, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.

Jacaré dos Homens, 14 de Outubro de 2014.

ÍCNPJ.11.455.379/0001-4Õ1
NATIVA CONSTRUTORA LTDA

Rua José Alves Feitosa, 12 
Centro - Cep. 57.430-000 

L Jacaré dos Homens - Alagoas J

Rua José Alves Feitosa, n® 12, Centro, Jacaré dos Homens, Al, CEP; 57430-000, Fone; (82) 35341195, CNPJ:
11.455.379/0001-40
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Nativa Const̂
% k o

DECLARAÇÃO

Á Companhia de Saneamento de Alagoas-Casai
Pregão Presencial n° 25/2014
Abertura: 14 de Outubro de 2014. Hora: 09:00

Objeto: A contratação de serviços para realização da cobrança 
de débitos de clientes da casal, suspensão (corte) e regularização 
do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas 
e os padrões estabelecidos pela Casai, com todos os materiais 
(conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita 
teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução 
dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta 
licitação, que serão executados na unidade de negócio da bacia 
leiteira.

Declaramos em atendimento ao previsto no PREGÃO PRESENCIAL 
n® 25/2014 que não possuímos em nosso quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99).

Jacaré dos Homens, 14 de Outubro de 2014.

é ArConio Figueiredo Souto
Sócio -  Administrador

fCNPJ.Il,455.379/00fll-Íl
NATIVA CONSTRUTORA LTDA

Rua José Alves feiíosa, 12 
Centro-Cep. 57.430-000 

L Jacaré dos H o m ensi^^oas J

Rua José Alves Feitosa, n“ 12, Centro, Jacaré dos Homens, Al, CEP; 57430-000, Fone; (82) 35341195, CNPJ;
11.455.379/0001-40
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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Batalha
Rua 22 de dezembro, 181, Centro - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Bataíha-AL - E-

mail: batalha@tj.al.gov.br

w
. lOTAOO QB ALAOOAB
 ̂ P O O C M  J U O iC lA M tO
:U'L'0 E MRGITO MKNMICAK BAMUiA • MMU

I .AP 2? ds 1 t l  • C«ntr«
; 57420-eOO - Batalhe - AL 

F j. e: (O B j) 3631.1461

CERTIDÃO

Eu, Luana Bruna Silva Nobre, Analista desta Comarca de 
Batalha que abrange os termos de Jacarés dos Homens e Belo 
Monte, Estado de Alagoas, na forma da lei, etc...

CERTIFICO que realizando pesquisa no Sistem a de Autom ação 
do Judiciário -  SAJ, desta comarca de Batalha-AL, verifiquei que NÃO CONSTA a 
existência de AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
CONCORDATA, contra a empresa NATIVA CONSTRUTORA LTDA, vinculada 
ao CNPJ n“ 11.455.379/0001-40.

O referido é verdade. Dou fé.

Batalha (AL), 21 de agosto de 2014.

Luana Bruna Silva N obre 
(lista

GerfeceAlírne/daçasi.1 Secretária da CPL

CONFERE COM
O O R i G l M A i

-A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade 
do destinatário.

-Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$ 2,20 foram pagas na forma d

mailto:batalha@tj.al.gov.br
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PODER
IlJUiCIARIO
blCALW.iOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

f:' y  ̂<

CERTIDÃO N°: 001313806

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período  
de 10 anos, verifiquei N A O  C O N S T A R  distribuições em  nome de:

NATIVA CONSTRUTORA, vinculado ao CNPJ: 11.455.379/0001-40'

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008  de A Ç Õ E S  DE FALÊNCIA,

R E C U P E R A Ç Ã O  JU D IC IA L E C O N C O R D A TA  em  andam ento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do  
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o §  1‘  do art. 8** da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que  
verifique a identidade do N O M E /R A ZÃ O  SO C IA L com o C P F /C N P J.

2. Não existe conexão com o Sistem a P R O JU D I dos Juizados Especiais e com o Sistem a de Autom ação da  
Justiça do 2° Grau.

3. A  conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é  de responsabilidade exclusiva do  
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30  dias.

Maceió, quarta-feira, 17 de setem bro de 2014  às 16h00m in.

PEDIDO
001313806

l l l l l l l l l l l l l l l l l





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro- Maceió-AL^ CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3054-Fax; (82)3315-3085

/

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

INTERESSADO: NATIVA CONSTRUTORA LTDA

Declaro p 
CONSTRUTO" 
na cidade de 
i 1.455.379.0001-40, 
reposição de pavimentos (a

Esta declaração tem validad 
assinatura.

resa NATIVA 
12 — localizada 

inscrição no CNPJ 
Ça SAL, com relação à

rridos, a contar da data de sua





CREA/ AL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

W E B - 9 1 2 1 0 /2 0 1 4

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
- <? , 0,'* ^ ‘"■V.. r*v •{tV;." .y' 5-'N‘''R.

CERTIDÃO: WEB-912107,2014 /  
PROTOCOLO: PR0000369âé|4f! 
DATA DE EMISSÃO : :l8lél2ÁÍ4^ v

t ' -íf-í>íf *<rA>,í-v>f
‘ t -kx.. >•

Por delegação de poderes constantes na(o) Oecisâode Dipetorla, Número: 0Ò21/200?i;dè 06/03/200á :^:Cd(ísolt»|?eâloftál^^ Engenharia eAgtonomte ^ Á l a i ^ s .  

em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFEA, C É R T IF IÒ ^ Ò S  que o pittliSàiúAat&bS&Si^^^ a(s) A n o ta ^ (C é s )'íÍi .; ’

Responsabilidade(s)Técnlca(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDAO, tendo SIdijícbàpròvada a íí* '- '" " -* *  '* /^oret nhrn/«» a/ou <a> n iu^a \ U L M ^ ^ ^ i^ \  ■

conforme descriç8o(6es) abaixo.

i! Nome do Profissional: JOSE TEOFILO SOUTO

li Carteira: 180187B609XXXX

I C P F : 12416410482

Tftulo(s)

Engenheiro Civil 

Pós-Graduaçao(Ses)
■■■

zA l'-ART: 00018018786095007902 Tipo da ART:Normal
Registrada e m : 17/02/2014 ; V *-
Baixada e m : 18/02/2014 " ^
Endereço da Obra ; RUA DO COMA%cRCIO,209. CENTRO, CEP ; 57445Í500 S A /Ó ;âÔ S E *Í'dA fÀ P E R A /A Í.. ■
Proprietário ; PREFEITURA MUNICIPAL DE S A /0  JOSEU» DA TAPERA .VvM i-v. •: '> '
Empresa'.NATIVACONSTRUTORALTDA ' ' . ■
Contratante'.PREFEITURA MUNICIPAL DE SA/OJOSE%. DA TAPERA Y  ! .

AtMdade(s) "•** -
a’-,.. 'V ‘ ''

EXECUCAO . ... s. 'A  Ã .  . ' r j
ATUACAO .............. ................. ...
AQUADUTO OU ADUTORA
Dimensão do Trabalho: 19.463,00 M . ' ‘ f . \ . . .

SERVIÇO DE CONSTRUCAO DE ADUTORA DE ABASTECIMENTO DE AGUAEM  VARIAS L Ó C A Ü O A O ^ D O  W n ICIPIO  D E  SAO JOSE t ) A t A B ^ > | t | . , ,  %  t '•

- í ■

; yiih vi ■ . .-íy-iííte

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICD,lconq:i^) respé^raCs) bab(a(s) de ART(éL'<áye^ õ(s)

ATESTAOO(s), OECLARAÇAO(6es) e/ou CERTIDAO(ões) em anexo como parte integrante da mesnia, sp rn eh te^ ^ ry iç i& 'à  jlíué 

Profissional acima dtado, devidamente chancelada, que vai datada e  assinada, por quem de dlrelfó.' .
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA M U N iaP A L  DE SÃO JOSÉ DA TAPERA
Rua do Comércio, 209 -  Fone/Fax: (082) 3622-1111/1152 
CGC. 12.261.228/0001-14 CEP 57.445-000 São José da Tapera - AL.

C R E A - AL
Este documemo faz parte ds Certidio de ,
Acervo Técniro ^ ; áT íA ^

exciuidCfSí,. n f  anua-iío, As) servicoís) 
Ci,'jas síribuiçãos nâo cnrnpeiuü. auis) 
ort‘fi3Síonel(i8) etn questão.

r\íóruri4SíOl A n È M ^V c
ATESTADO

jjSSlK-

Atestamos para os devidos fins de registro junto ao Conséífio)|legií)oàÍT  ̂
e Arquitetura de Alagoas-CREA/AL , e para demais fins que se fizeram necessários que o 
ENGENHEIRO CIVIL JOSÉ TEÓFILO SOUTO, inscrito no CREA sob o número 
1801878609XXXX,foi 0 responsável técnico pela execução dos serviços de Construção de 
Adutora de abastecimento de água em várias localidades do Município de São José da 
Tapera , localizado na cidade de São José da Tapera, neste Estado , demonstrando boa 
capacidade técnica no cumprimento do Contrato de Empreitada do objeto da Tomada de 
Preços n® 03/2012,celebrado entre a Prefeitura Municipal de São José da Tapera e a 
Empresa NATIVA CONSTRUTORA LTDA, Inscrita no CNPJ (MF) sob o n® 
11.455.379/0001-40, estabelecida à Rua José Alves Feitosa, n® 12, Centro -  Jacaré dos 
Homens -  AL, no valor de R$ 982.743,13, que teve prazo de execução de 240 (duzentos e 
quarenta) dias, com início em 15 de março de 2012 e término em 15 de março de 2013, e 
quantidades de serviços conformp planilha em anexo.

São José; da Tapera -  AL, 27 de Novembro de 2013





ESTADO DE AUGOAS
PREFEITURA M UNiaPAL DE SÃO JOSÉ DA TAPERA
Rua do Comércio, 209 -  Fone/Fax: (082) 3622-1111/1152 
CGC. 12.261.228/0001-14 CEP 57.445-000 São José da T a ^ |  |̂

fcste documento fa.? OrOría daCertidão de , 
Acervo TécnicoAT n*» QU) ÜrX jyrJO

íi

Tomada de Preço 03/2012

PLANILHA ORCAMENTARfA^e _   ̂ _______
cAOiUicOfSi, no enícinto. o(s) serv-çofs) 
cujas atribuições não corr.pefem aoís)
profissionaiíis; ern questão.

!HÓCÜ
Prefeitura Municipal de São José da Tapera 
Á Comissão Permanente de Licitação

^ Tffla iv£íir: iiírapao
tnç. Civil - RNpV  C20«47^2-3

Objeto: Serviço de Construção de Adutora de abastecimento de água ém váriãálbcaiidades 
do Município de São José da Tapera.

Lote 1: Construção de Adutora para abastecimento de água no Povoado Cachoeirinha

• Adutora

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1 ADUTORA OE ÁGUA TRATADA

1.1 SERVIÇOS TÉCNICOS
1.1.1 Locação e cadastro m 2.807,00

1.2 MOVIMENTO DE TERRA
1.2.1 Escavação de valas em solo de 1” categoria m̂ 640,00
1.2.2 Escavação de valas em solo de 2° categoria m̂ 240,00

1.2.3
Escavação de vala em solo de 3° categoria com martelete e 

explosivos m̂ 106.67
1.2.4 Reateiro de vaias com aproveitamento de material m® 640.00

1.2.5 Colchão de areia m̂ 112.28
1.2.6 Bota fora de material de escavação DMT 5 km m̂ 450.66

1.3 ESTRUTURA E FUNDAÇÃO
1.3.1 Caixas para descaga e ventosas un 1.00

1.3.2 Concreto para blocos de ancoragens m® 3,00
1.5 ASSENTAMENTO DE TUBOS

3.5.1 Tubos em DeFoFo
3.5.2 0  150 mm m 2.807,00
1.6 FORNECIMENTO DE TUBOS

1.6.1 Tubos em PVC Vmilfer DeFoFo 1 MPa
1.6.2 0  150 mm 2.807,00

3,7 PECAS ESPECIAIS E CONEXÕES
\

3.7.1 Tê TJEF 0  150x50mm un 1.00

3.7.2 Válvula de gaveta de ferro fundido com flanges 0  SOtot^ ' un rvl.OO

G e rlu ^  Almeida
3>ai S e c re tá ria  da C P L cSÍ' ‘̂ CONFERE COM 

0 ORIGINAL





ESTADO D EA U 60A S
PREFEITURA M UNiaPAL DE SÃO JOSÉ DA TAPERA

0  Rua do Comércio, 209 -  Fbne/Fax: (082) 3622-1111/1152
i CGC 12.261.228/0001-14 CEP 57.445-000 São J0Sé^S'T-„._^  fcste aocumenTo r&z parte

nv'G Técnico -£AT n®

3.7.3
3.7.4

Luva de correr em ferro fundido

Acer, _ _________
axpedida erri tO  Ĉ'lmÂfrc,km
exc!uldo{s),
Guí3S ^ COrn TtãtcrrrtttŜ : >

- AL''Wdâo de ,

Cap feiTo fundido 0  150 mm
ajss citriatrrçogs ni G-corn 

...SrsfesjonaiCjŝ  em gi
T T l C * i7 ^

1,00
* N Ô C U O

• R eservatório Mím
Eng. CivIi-KNPn”

Rede de D istribuição

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

r-'i

UNID.

ã_______

QUANT.

2
RESERVATÓRIO APOIADO VOLUME 20 (SERVIÇOS 

PENDENTES)

2.1 PINTURAS, REVESTIMENTOS E IMPERMEABILIZAÇÃO

2.1.1
Pintura de parede externa c/tinta tatex a base PVA em duas 

demãos nf 42,00

2.1.2
Pintura a esmalte sintético em duas dentãos, sobre 

esquadrias de ferro c/lixamento inclusive zarcão m* 20,00

2.2 URBANIZAÇÃO

2.2.1
Cerca em arame farpado e mourões de concreto padrão 

CASAL m 60,00
2.2.2 Portão em tubo galvanizado padrão CASAL un 1,00
2.2.3 Lastro de brita solta m* 10,00

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID. QUANT

3 REDE DE DISTRIBUIÇÃO

3.1 SERVIÇOS TÉCNICOS
3.1.1 Locação e cadastro m 800,00

3.2 MOVIMENTO DE TERRA
3.2.1 Escavação de valas em solo de 1® categoria ^ 244,80
3.2.2 Escavação de valas em solo de 2° categoria m® 19,04

3.2.3
Escavação de vala em solo de 3° categoria com martéletU|k 

explosivos m® 8,16
3.2.4 Reaterro de valas com aproveitamento de material y \  V m® ^ 244,80

r l ^ í^Geríq^AUneida
cl»i Secretária da CPL CONFERE COM

0 ORIGINAL





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA M UNiaPAL DE SÃO JOSÉ DA TAPERA

P  Rua do Comércio, 209 -  Fone/Fax: (082) 3622-1111/1152
r CGC. 12.261.228/0001-14 CEP 57.445-000 S|o 2ô  da

3.2.5

3.2.6

3.3

3.3.1

3.4
3.4.1
3.4.2

3.5
3.5.1
3.5.2

3.6
3.6.1
3.6.2

3.7
3.7.1

fcsíe documenio 
Acea-o Técrsico 'A '"' 
exp6ĉ ida em l  V)J-

Colchão de areia

Bota fora de material de escavação DMT 5 km profissionalt if

ESTRUTURA E FUNDAÇÃO

Concreto para blocos de ancoragens

ASSENTAMENTO DE TUBOS
Tubos em PVC PBA Classe 15
0  50 mm

FORNECIMENTO DE TUBOS
Tubos em PVC PBA Classe 15
0  50 mm

PEÇAS ESPECIAIS E CONEXÕES
Luva de correr PVC PBA 0  50 mm
Cap PVC PBA 0  50 mm

LIGAÇÕES DOMICILIARES
Ligações domiciliares com hidrômetro

Lote 2: Construção de Adutora para abastecimento de água no Povoado Caboclo

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS FONTE / 
CÓDIGO UNID. QUANT.

1 INSTALAÇÃO DA OBFÍA

1.1 PLACA DA OBRA SINPI
74209/001 M* 6,00

1.3 BARRACÃO DA OBRA SINAPI
73805/001 M" 5,00

2 ADUTORA DNlOOmm
2.1 SERVIÇOS TÉCNICOS

2.1.1 LOCAÇÃO SINAPI^
7 3 6 I0 \ m 11.290,00

2.1.2 CADASTRO sim açK
73682^

V
11.290,00

2.1.3 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA S I I ^
742á/M 1 .,m 120,00

srvuce Almeida-
S e d re tá r ia  da C P L

in f e r e  OOM
0 ORIGINAL





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEnURA M U N iaP A L  DE SÃO JOSÉ DA TAPERA
Rua do Comércio, 209 -  Fbne/Fax: (082) 3622-1111/1152CF.EA»AL 
CGC 12.261.228/0001-14 CEP 57.445-000 ,tí dacoriia-jo

i&rviçoís)
2.1.4 TRAVESSIA PARA PEDESTRE ^ SINÃPI 

174219/0dl>

2.1.5 TRAVESSIA EM MADEIRA PARA VEÍCULOS siíuãN-ú
74219/002

2.1.6 LIMPEZA FINAL DA OBRA SINAPÍma
009537nn. Qiví

2.2 MOVIMENTO DE TERRA

2.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS MATERIAL DE 1* 
CATEGORIA

SINAPI
73965/010 609,66

2.2.2 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS MATERIAL 
DE 1* CATEGORIA

SINAPI
73941/001 m® 2.438,64

2.2.3 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS MATERIAL 
DE 2* CATEGORIA

SINAPI
72915 m* 1.524,15

2.2.4 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS MATERIAL 
DE 3* CATEGORIA

ORSE
04499 mS 1.524.15

2.2.5 REATERRO COMPACTADO EM CAMADA DE 0,20 M 
COM REAPROVEITAMENTO

SINAPI
73964/004 m® 2.032,20

2.2.6 CARGA. TRANSPORTE E DESCARGA DE SOLO ATÉ 
5 KM

SINAPI
74140/002 1.016,10

2.3 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA

2.3.1
CAIXA PARA REGISTRO, VENTOSA E DESCARGA 
EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO DE (1,00 X 
1.00)M

ORSE
5957 un 7,00

2.3.2 COLCHÃO DE AREIA SINAPI
73615 1.016,10

2.4 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS E 
PEÇAS

2.4.1 ASSENTAMENTO DE TUBO PVC PBA 0  100 MM 73888/003 m 11.290,00

2.4.2 TÊ COM BOLSAS E FLANGE FOFO DN lOOxSOMM ORSE
5692 PÇ 7,00

2.4.3 LUVA DE CORRER COM BOLSAS PVC DN 100 ORSE
5530 pç 7,00

2.4.4 REGISTRO GAVETA COM BOLSAS E VOLANTE 
FERRO DÚCTIL DN 50MM

ORSE
5632 pç 3,00

2.4.6 REGISTRO GAVETA COM BOLSAS E CABEÇOTE 
FERRO DÚCTIL DN 50MM

ORSE
5629 pç 4,00

2.4.7 VENTOSA tr íp l ic e  FUNÇÃO FERRO DÚCTIL DN 
50MM

ORSE
6439 pç 3,00

3 RESERVATÓRIO APOIADO (20m*) < CADCAS DE QU» 
UNIDADES

IRA PRESSÃO • 3

3.1 SERVIÇOS TÉCNICOS
3.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA srflAl5>í

74077«J01 75,00

Gfe^e Almeida
c« .i Setretária da C P L -Ç0NFER0cOllfI

0  ORiGiiíiAf
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ESTADO DE A U 60A S
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DA TAPERA

__Rua do Comércio, 209 -  Fone/Fax: (082) 3622-1111/1152

.. rís) cervic
p p c  c r

3.2 MOVIMENTO DE TERRA A  r*. A

3.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE CAVAS EM TERRENO DE 
IA  CATEGORIA

SINÀPI 7 
73965/O.lj^m

TC

3.2.2 REATERRO COMPACTADO EM CAMADA DE 20 CM 
a  REAPROVEITAMENTO MATERIAL

SINAPlV
73964/004

3.2.3 CARGA. TRANSPORTE E DESCARGA DE SOLO ATÉ 
5KM

"SINAPI
74140/002 7,20

3.3 FUNDAÇÃO E ESTRUTURAS DE CONCRETO

3.3.1 CONCRETO MAGRO SINAPI
6042 4,80

3.3.2 BASE DE CONCRETO CICLÓPICO (4,00x4,00x0,50)m SINAPI
74164/003 24,00

3.3.3 CONCRETO ARMADO FCK = 15,0 MPA, INCLUSIVE 
FORMA E FERRAGEM

SINAPI
6427 4,80

3.3.4 LASTRO DE BRITA SINAPI
74164/004 6,08

3.4 FORNECIMENTO E MONTAGEM DO 
RESERVATÓRIO

3.4.1 TUBO EM FERRO GALVANIZADO COM ROSCAS 04" m 18,00

3.4.2 CURVA 90“ FERRO GALVANIZADO COM ROSCAS 
04" un 9,00

3.4.3 TORNEIRA TIPO BÓIA VAZÃO PLENA 0  4" un 3,00
3.4.4 NIPEL EM FERRO GALVANIZADO 04" un 15,00
3.4.5 TUBO EM FERRO GALVANIZADO COM ROSCAS 04" / m 18,00
3.4.6 NIPEL DUPLO EM FERRO GALVANIZADO 04" ----- un 9,00

3.4.7 CURVA 90“ EM FERRO GALVANIZADO COM 
ROSCAS 04"

V

m 3,00

3.4.8 VÁLVULA DE ESFERA EM BRONZE REF 1552-B 4" 
BRUTA un 6.00

3.4.9 UNIÃO COM ROSCAS EM FERRO GALVANIZADO 
04" a„ 12.00

3.4.10 RESERVATÓRIO EM FIBRA DE VIDRO VOLUME 
20m», FORNECIMENTO E MONTAGEM un 3,00

3.4.11

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO. SEÇÃO T"  
PONTA INCLINADA, 7,5X7,5CM, E SPAÇAMENTO DE 
3M. CRAVADOS 0.5M, COM 11 FIOS DE ARAME 
FARPADO N“14 CLASSE 250 - FORNEC E COLOC.

SINAPI
74142/004 m 75.00

3.4.12 PORTÃO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO. PAINEL 
UNICO, 1MX1.6M, INCLUSO CADEADO

SINAPU73̂i4l00̂un 3,00

Lote 3; Construção de Adutora para abastecimento de água n

V G e 9 te r r
Casal Secretária da

I Almeida
íre tá r ia  da C P L

mi

Lagoâ da Cobra
;,cACOA/FeR£





ESTADO DE AUGOAS
PREFEnURA M UNICIPAL DE SÂO JOSÉ DA TAPERA
Rua do Comércio, 209 -  Fone/Fax; (082) 3622-1111/1152 
CGC 12.261.228/0001-14 CEP 57.445-000 São José da Tapera - AL

251

Sub-Adutora CREA- AL

ITEM ESPECIFICAÇÕES DDS SERVIÇOS
--------- íVrsr

FONTB;(,.j
CÓDI^l:

I C'-/i
* i« id J
-Of;.). n-y diT.í

■ í n»..

cî jaí í c-ÜíL'LíiL'\-<:.fí> n iU COrriLSlt:;;ií ciw

1 SUBWUDUTORA ~ ]  ^ INQGÜOMO
1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1.1 LOCAÇÃO SINAPI
73679 Civil ■ "<f-.

Sae/ussiK;.

1.1.2 CADASTRO SINAPI
73682

m 1.261,00

1.2 MOVIMENTO DE TERRA

1.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS 
MATERIAL DE 1* CATEGORIA

SINAPI
73965/010 m3 128,62

1.2.2 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS 
MATERIAL DE 1» CATEGORIA

SINAPI
73962/007 M» 514,49

1.2.3 REATERRO COMPACTADO EM CAMADA 
DE 0,20 M COM REAPROVEITAMENTO

SINAPI
73964/004 m3 52,96

1.2.4 CARGA. TRANSPORTE E DESCARGA DE 
SOLO ATÉ 5 KM

SINAPI
74140/002

m3 75,66

1.3 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA

1.3.1 CAIXA PARA REGISTRO, EM ALVENARIA 
DE TIJOLO MACIÇO DE (1,00 X 1,00)M

SINAPI
74162/001 un 1,00

1.3.2 COLCHÃO DE AREIA ORSE
003213 m3 75,66

1.3.3 CONCRETO SIMPLES FCK = 13 MPA PARA 
BLOCOS DE ANCORAGEM

SINAPI
73944/001 m3 2,50

1.4 FORNECIMENTO E ASSÉNTAMENTO DE TUBOS E PEÇAS

1.4.1 TUBO E CONEXÕES PVG PBA 0  50 MM 
CLASSE 15

73888/001 
+12599 m 1.261,00

1.4.2 REGISTRO GAVETA FOFO COM BOLSAS 
PARA PVC 0  50MM

Orse
05632 un

/ - , L ° E -
1.4.3 TÊ COM BOLSAS 0  50 MM CLASSE 15 SINAPI

7048 un
V ^ L ° ° .....

1.4.4 CURVA 90» COM BOLSAS 0  50 MM 
CLASSE 15

SINAPI
1845 un 2,00

1.4.6 CURVA 22» PVC PBA 0  50 MM
SINAPI

1835 un 2,00

1.S TESTE E DESINFECÇÂO DA REDE

1.5.1 TESTE E DESINFECÇÂO DA REDE ORSE
002829

m 1.261,00

V  Gerl̂ êAlmeida
Casal S e c re tá ria  da CPL

Co n fere  co,
 ̂ORIGINAJ.

o d e  i
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 ̂ ESTADO DE ALAGOAS
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CREA- AL 
EsvG docuMír*.'. j  fíí. .'w ne^C oíiidáo (̂ e
Acer','.' 'I

R9de de D istribuição de água

9sz

O/Ü- ; .. .. iÊ.,.'Ga.ráb(<'"i“ã',nl(
GxcA.rA. r"í e*:.) Gfcrvscufs)

ITEM
Kjrr

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS G õ m o )f
USSiiü

/ícRiSsiíer
2 REDE DE OISTRIBUiçlÃO DE ÁGUA ' r-ng. CiviL.... t!

202447ri-L

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES
2.1.1 LOCAÇÃO SINAPI 73679 m 505,00
2.1.2 CADASTRO SINAPi 73682 m 505,00
2.2 MOVIMENTO DE TERRA

2.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS MATERIAL DE 
1® CATEGORIA

SINAPI
73965/010 m3 51,51

2.2.2 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS 
MATERIAL DE 1“ CATEGORIA

SINAPI
73962/007 M* 206,04

2.2.3 REATERRO COMPACTADO EM CAMADA DE 
0,20 M COM REAPROVEITAMENTO

SINAPI
73964/004 m3 21,21

2.2.4 CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE SOLO 
ATÉ 5 KM

SINAPi
74140/002 m3 30,30

2.3 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA

2.3.1 CAIXA PARA REGISTRO, EM ALVENARIA DE 
TIJOLO MACIÇO DE (1,00 X 1,00)M

SINAPI
74162/001 un 1,00

2.3.2 COLCHÃO DE AREIA ORSE 003213 m3 30,30

2.3.3 CONCRETO SIMPLES FCK = 13 MPA PARA 
BLOCOS DE ANCORAGEM

SINAPI
73944/001 m3 2,50

2.4 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

2.4.1 TUBO E CONEXOES PVC PBA 0  50 MM 
CLASSE 15

73888/001 + 
12599 m 505,00

2.4.2 REGISTRO GAVETA FOFO COM BOLSAS PARA 
PVC 0  50MM /

Orse 05632 un 1,00

2.4.3 TÊ COM BOLSAS 0  50 MM CLASSE 15 ^ ------ -SINAPI 7048 un 4,00

2.4.6 CAP PVC 0  50 MM CLASSE 15 SINAP11206 un 5,00

2.4.7 CURVA 22® PVC PBA 0  50 MM SINAP11835 un 1,00
2.5 LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA

2.5.1 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA SINAPI 73659 un 80,00

2.6 TESTE E DESINFECÇÂO DA REDE
2.6.1 TESTE E DESINFECÇÂO DA REDE O Ç S É '^829 m 505,00

?.' j 001 fi Dcí itf i 1 i cx O • S'

rlcfce Almel%> Gerícícé Almeida
Casal S ec re tá ria  da C P L

CONFERE COM 
9 ORIGINAL
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2 5 í

CR6A--ÂL
Isilo coc;^rn'.n:-j i''.,- p.iríe d 

.....i/Wr

Lote 4; Ampliação para atendimento a Travessa da cidade
) È ’0 £ l :

9lâtc-áloilf

" r
; :■ > ...R

: !ca(ni) 
c-ervícoís)

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
------croTicsíorr?

FONTE
CÓDIGO

1 REDE DE OlSTRiBUIçjlO DE ÁGUA .ç
1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES xHnrTzdbrTrrTT"

ís,"-
1.1.1 LOCAÇÃO SINAPI 73679 m 430,00
1.1.2 CADASTRO SINAPI 73682 m 430,00
1.2 MOVIMENTO DE TERRA

1.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS 
MATERIAL DE 1* CATEGORIA

SINAPI
73965/010 m3 43,86

1.2.2 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS 
MATERIAL DE 1* CATEGORIA

SINAPI
73962/007 M* 175,44

1.2.3 REATERRO COMPACTADO EM CAMADA 
DE 0,20 M COM REAPROVEITAMENTO

SINAPI
73964/004 m3 18,06

1.2.4 CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE 
SOLO ATÉ 5 KM

SINAPI
74140/002 m3 25,80

1.3 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA

1.3.1 CAIXA PARA REGISTRO, EM ALVENARIA 
DE TIJOLO MACIÇO DE (1,00 X 1,00)M

SINAPI
74162/001 un 1,00

1.3.2 COLCHÃO DE AREIA ORSE
003213 m3 25,80

1.3.3 CONCRETO SIMPLES FCK = 13 MPA PARA 
BLOCOS DE ANCORAGEM

SINAPI
73944/001 m3 0,80

1.4 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PEÇAS

1.4.1 TUBO E CONEXOES PVC PBA 0  50 MM 
CLASSE 15

73888/001 + 
12599 m 430,00

1.4.2 REGISTRO GAVETA FOFO COM BOLSAS 
PARA PVC 0  50MM

Orse 05632 un 1,00

1.4.5 CURVA 90“ COM BOLSAS 0  50 MM 
CLASSE 15

SINAP11845 un 2,00

1.4.7 CAP PVC 0  50 MM CLASSE 15 SINAPI 1206 un 1,00

1.4.13 CURVA 22“ PVC PBA 0  50 MM SINAP11835 un 2.00

1.5 LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA -

1.5.1 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA SINAPI 73659 un 9,00

1.6 TESTE E DESINFECÇÃO DA REDE

1.6.1 TESTE E DESINFECÇÃO DA REDE
ORSE
0 0 2 8 2 0 / m 430,00

(o.JLu>c«_
AlmeicVGerl^AÜÍÍeida

Casai S e c re tá ria  d a  C P L

c o n f e r e  C O I^

D O R i P m i

I
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ESTADO DE AUGOÀS
PREFEnURA M UNICIPAL DE SÃO JOSÉ lâ A ^ E R i^  ! ' ^ serviçô s)

wd Rua do Comércio, 209 -  Fone/Fax: (082) 3622rlMíííÍ5^e^
< OGC. 12.261.228/0001-14 CEP 57.445-000 São José‘da:l îp^L:Aâyk^MTs

v - .Z % !
HãaKafelJeswtfeSasâte \  _/

Lote 5; Construção de Adutora para abastecimento de água no Povoádb'^^|f|Ômlclr''' ̂

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS FONTE/
CÓDIGO UNID. QUANT.

1 v'i REDE DE DISTRIBüafeÃQiPEvAGUA
1.1 SERVIÇOS PRELIMiNARES

1.1.1 LOCAÇÃO SINAPI 73679 m 2.370,00
1.1.2 CADASTRO SINAPI 73682 m 2.370,00
1.2 MOVIMENTO DE TERRA

1.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS MATERIAL DE 
1“ CATEGORIA

SINAPI
73965/010 m3 241,74

1.2.2 ESCAVAÇÃO kteCANIZADA DE VALAS MATERIAL 
DE 1“ CATEGORIA

SINAPI
73962/007 WP 966,96

1.2.3 REATERRO COMPACTADO EM CAMADA DE 0,20 
M COM REAPROVEITAMENTO

SINAPI
73964/004 m3 99,54

1.2.4 CARGA. TRANSPORTE E DESCARGA DE SOLO 
ATÉ 5 KM

SINAPI
74140/002 m3 142.20

1.3 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA

1.3.1 CAIXA PARA REGISTRO, EM ALVENARIA DE 
TIJOLO MACIÇO DE (1,00 X 1,00)M

SINAPI
74162/001 un 1,00

1.3.2 COLCHÃO DE AREIA ORSE 003213 m3 142,20

1.3.3 CONCRETO SIMPLES FCK = 13 MPA PARA 
BLOCOS DE ANCORAGEM

SINAPI
73944/001 m3 2,50

1.4 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PEÇAS

1.4.1 TUBO E CONEXÕES PVC PBA 0  50 MM CLASSE 
15

73888/001 + 
12599 m 2.370,00

1.4.2 REGISTRO GAVETA FOFO COM BOLSAS PARA 
PVC 0  50MM Orse 05632 un 1,00

1.4.3 TÊ COM BOLSAS 0  50 MM CLASSE 15 SINAPI 7048 un 4,00
1.4.4 TÉ COM BOLSAS 0  75 X 50 MM CLASSE 15 ORSE 5668 un 1,00
1.4.5 CURVA 90“ COM BOLSAS 0  50 MM CLASSE 15 SINAP11845 un 1,00
1.4.7 CAP PVC 0  50 MM CLASSE 15 SIN/SP11206 un 11,00

1.4.13 CURVA 22“ PVC PBA 0  50 MM SINAPI 1835 un 5,00
1.5 LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA

1.5.1 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA SINAPI 73659 un 40,00
1.6 TESTE E DESINFECÇÀO DA REDE

1.6.1 TESTE E DESINFECÇÃO DA REDE ORSE 002829 m 2.370J30

São José da AL, de 27 Novembro de 2013

MU- A  ^
Jarbas Pereira Ricardo 

Prefeito
^Gerjpce Almeida
Casal Secretária da CPL confere  co m

 ̂ORIGmL
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
C.A.T. N” 497/2007

Consoante o artigo 6“ da Resolução n. °317 de 31 de outubro de 1986, do Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CONFEA, e tendo em vista o 
despacho do Presidente do CREA/AL, exarado na petição n® 5934 de 19 de dezembro 
de 2007, de José Teófilo Souto, CERTIFICAMOS que encontram-se registradas sob 
Anotação de Responsabilidade Técnica números 095662 e 095661, ambas de 24 de 
outubro de 2007, referentes à execução pelo Engenheiro Civil JOSÉ TEÓFILO 
SOUTO, C.P. n.° 8161-D, expedida pelo CREA-PE, visado neste Conselho sob n° 
274/83, atualmente Responsável Técnico pela Empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, 
registrada neste Conselho sob n° 2810, os serviços de Engenharia Civil. referentes à: “ 
1 -  Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, localizado na 
Zona Rural do Município de Olho D' Água das Flores -  AL. 2 -  Pavimentação com 
Paralelepípedos, localizado no Sítio Toco da Aroeira e Bairro Ariado, Município 
de Olho D’ Água das Flores - AL. ” Cujas cópias xerografadas dos Atestados de 
Execução, vão anexas, conferidas e autenticadas pela Assessoria Técnica do CREA/AL, 
fazendo parte integrante desta como se transcritas fossem. E nada mais constando *e nem 
me tendo sido pedido, Eu, Andréa Lima da Silva, Assistente Administrativo, digitei a 
presente Certidão, que vai datada e assinada por mim e devidamente visada pela 
Assessora Técnica do CREA-AL, Engenheira Civil, Senhora Nina Kátia Sampaio 
Rossiter, por delegação de competência através da Portaria n.°.023/2006 de 20 de 
março de 2006

Maceió, 19 de dezembro de 2007

Nina KaiiSr̂ mpaiótu Rossiter 
Eng» Civil - CREAN®/l35-DfAL 

Msessora Técnica

■CREA-AL
*V-Tniyiit WiigliriTit anpãttu f

Rua Dr. Osvaldo Sarmento 22, Farol - CEP: 57051-510 - Maceió - Alagoas - Brasil 
FAX /  PABX / TELECREA: (0xx82) 2123-0866

mvw.crea-al.orq.bf/crea-at@crea-al.Qrobf





2 ^

)’AGÜA DAS FLORES
ALAGOM

ÇHPJ; tt«* 12iS1.4éS/D0Õl48
Sede Adminútiativa: AveiDââ ^  ̂dê Dezari»o, i f  426 - C»itiD. 

Foae/Páx: (&aS2) 3623.1196 /  3623.1^ /  3623.1849

ATESTADO

ATESTAMOS que a EAM CÓNSTRUÇÔES LTDA, CNPJ/MF N“ 08.529,031/0001-46, 
à Av. 02 de 0 « ’eml;Hfõ n" 788, Centro, Olho 0'Água das Ffenes ̂  exeortou para a 

lunidpai de Infira Estrutura de Olho D '^ u a  das Fh^es - At, a}in a Ré^pctrisaMNMe 
Técnica do Eng» JOSÉ TEÓFILO SOUTO, CREA 8161-D /  PE, com visto no CREAíAL 2 ^ ^  os 
Serviços de ABASTECIMENTO OE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA 20NA RURAL, 
Município, no prazo previsto de 60 (s^senta) dias, com obediência as Especificações técnicss.

CartaCcNBvite n*014/2006

OBJETO: ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOT/KMENTO SANITÁRIO 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D ÁGUA DAS FLORES

:ldâo<te

ITEM

1.
1.1
1.2

ORÇAMENTO

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Serviços Preliminares.
Barracão da obra, induave inst hidro-sanHárias e elétricas. 
Placa da obra.

C R E A - A L
Este dOG um e.nto fsz perte dq O 
Acervo técnico - C A I  n °_ _ _ _ _ _  _

exduídrís), entanto, o(s) serviçosís) 
cujse. atribuições não competem ao(s) 
profissiGRa!(is) em questão.

INÓGU^^ISOLADAMENTE 
UND

Eng* CIvfl - CREA N® f135-0/AL 
M sessõra Técnica

m 15
4

2.
2.1
2.2
2.3
2.4
2.5
2.6

2.7

2.8

2.9
2.10

2.11

2.12
2.13
2.14
2.15

3.
3.1
3.2

Abrigo do DeasaHntzador.
Locação da obra - execução de gabarito.
Escavação manual em terra atè 1.5 m.
Reaterro com compactação manual s/controle, material da vaia. 
Alvenaria de tijolos 6 furos 1 v&: - traço 1:6.
Mrenaría de tijolos 6 furos 1/2 vez - traço 1:6.
Cobogõ de dmento prensado.
Grade de proteção em férro de 1 x 2 m, com varas de 1/2“ 
espaçadas de 10 cm e acabamento com barras chatas de 1x1/4", 
indudve fediadura de sobrepor Brasil, ou similar.
Chapisco de dmento e areia - traço 1:3.
Execução de lastro de piso da área coberta, com 5,0 cm de 
espessura de conmeto. traço 1:4:6.
Massa única de dmento e arda - traço 1:3.
Piso dmentado c/argamassa 1:4, com 1,5 cm de espessura e 
acabamento liso.
Laje pré-motcteda para forro, indusive capeamento e 
escoramento.
Cobertura c/teihas cerâmicas tipo colonial.
Pintura com supercal com três demãos.
Pintura com esmalte sintetico em esquadria de ferro • duas 
demãos.

Cistoma de Placas Modelo Pintada de 16JMI01.
Escavação manual em terra entre 1.5m a 3,0m.
Reaterro com compactaç&> manual s/conbeie, mal

m

m®
tn̂

vn

m
m®

m
m

Aií õ̂Mo pb
S e c T t e r .  d e  lntro'^.§»triAort 

Port. 036/2005 GP 
Cuba 3647Í.B





ALAGOAS
CNPJ:tf‘12̂ 51.468«)001.38 

Admimârativa: Avemdatò4eDézaml»D, ^  
Fone/Fax: (0»c82) 3^.11% / 3623.1280 imiÁm

'2 5 1 -

3.3
3.4
3.5
3.5

3.7

3J
3.9
3.10
3.11

4.
4.1
4.2
4.3

4.5
4.6

5.
5.1

5.1.2
5.1.3

5.2

5.2.1

5.2.2

5.2.3

5.2.4
5JZ.6
5.2.7
5.2.8

5J.9
5.2.10
5.2.11

Fatvkação de pi»3S de p^vede e cobertura, com a^m assâ de 
cimento e areia no traço 1:4.
Fabricação de em concn  ̂armado, no traço 1:2:2.
Assentamento de ptacas de iraredes.
Amarração da parede com arame n** 12.
Reboco da parede interna e do fundo, no traço 1:3, com areia fina 
e impermeabilizante.
Emboço da parede «ctema e da cobertura (externa e interna), no 
traço 1:4, com areto fina.
Mon^iem da cĉ bertora.

Execução da anta rte argsunassa para aotoamoito, no traço 1:4. 
Pintura com súpencrai oxn três demãos.

Reservatório de Água Bruta.
Locação da (^ra - exBCMÇão de gabarito.
Escavação manual ém tenra até 1.5 m.
Realerro com compactação tnanuâl s/contrcMe, material da vala. 
Ccmoeto armado pronto fd, 18 MPa para funda^, inclusive 
fôrma e armação, lançado e artensaxio.
FabrlKçâo e instalaî  laje pré-mĉ ada.
Fornecimento e assentemento de reservatório de fibra de vidro 
atoiõca, de açodo con o projeto.

liistaiaçfiro Hidráulicas.
Tratraihos em Soios
ErK»vação de vato com 60 cm de prĉ ndidade, para 
assentamento de tubulações.
Reaterro com com pacta^ manual s/controie, materíai da vaia.

FomecimMrtos e assentementos de Tubr», Conexões e 
Materiais.
Fornecimento de coluna edutora geomecânica com conexões, de 
acordo com o especificado
Fomedmento de tu b u ia^  adutora de PVC rfgído DN 50 dasse 
20, com conexões.
Fomedmento e  assentamento de tubulação de PVC dgido DN 25 
dasse 12, (X)m conexões.
Fornecimento e assentamento de tubulação de PVC rfgído DN 32 
classe 12, com conexões.
Fomedmento e assentamento de registro gaveta bruto, DN 32. 
Fomedmento e assentamento de regisfî o gaveta bruto, DN 50. 
Fomedmento e assentamento de válvula de retenção horizontal 
DN50,
Fomedmento de bóia automática de nível superior, com 
acessórios para instateção em caxa rfágua ON 50. 
Fomedmento e assentamento de válvula de ai(\no ON 60. 
Instalação de oiluna edutora, com acessóricgLe

m® 0,84

m® 0,13
m® 18,9
Kg 12

23,42

m® 36^84

m® 8.97

m® 0,38

m® 18,42

m® 2,5
2

m® 1,5

m® 4

m® 8

íãodeEste ĉ lèumerito faz 
Acervo Técnteo » CAT n" 
expedida em vQlíca(m) 
exc!uldí̂ ŝ),Wentanlo, o(s)serviços(s) 
cujas a|?5bU!çõeQ rsâo competem ao(s) 
prüfisátbrval(is) em quI^M.

I^óeuo ENTE

npaio
Eng* Ctv« - CREAN» /135-D/AL 

Assessora Técnica

m

m

m

m

un
un
un

un

un
m
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ALAGOAS
CNPJí tt®12Í51.468/0001-38

Sede Âdinims^va: Â i^da 02 de Desseadm», 426 - Ĉ ntró. 
Fooe/Fax: (íhD(82) 3623.n96 / 3m i280 / 3623.

5X12 Assentamento de tubulação ON 50, com acrnsórios e conexões. m 85
5.2.13 Abraçadeíras para tubos soMáKreis, em PVC un 5
5.2.14

Fomedmento e indaiação <te cavalete do poço, conforme 
esî dfteado. un 1

6 . SetvH?os Comirfeinentayee.
Con̂ ruçâo de câ SKla quadrada e cimentado de proteção

8.1
sanitária envolvendo o poço tubular, com 1,00 m de iado, altura de 
15 cm e cainumto de 5% a partir do centro, em concreto ctei6|î m® 0,15

fck=10MPa.

6.2
Fomecimente e inalação dè corda de n^n de 1/2”, para 
segurança da bomba. m 20

6.3

6.4

Fomedmento e nistalação de tubo de aço preto DIN 2440 
no diâmetro de 6”, pintado com féndo antíoxidante na cor azut, 
para proteção externa do po^ tubular.
Fomedmento e instalação de cap de aço inoxidável no diâmetro 
de 8", com parafusos.

un

un

1

1

6.5
Caixa pata registro em alvenaria de 1/2 vez, nas dimensões de un 7
0,40x0,40x0,60 m, com tampa. f

CHEA-AL
7.
7.1

lnstalaçõ«í Elétricas 
Quadros
Quadro de Proteção contra Descargas Atmosféricas, em baixa 
ten^, metálkx), de embutir, com porfé, em chapa 14#, pintura

Este documente fâíi: parte da Certtóao de
Acervo Téí^íi 
expedida em a f ica(m)

7.1.1

IMÓCUQ ISOLADAMENTE

exelíddc'®), té  snlante, o(s) serviços(s)
epoxi, grau de proteção IP44, com quatro dispositivos de proteção coppetem ao(s)
contra descargas atmosféricas, de 400Vffi0kA, Uni|M>larés, com P5‘dfissioriâ;(is) em questão, 
shunt
Quadro de Distribuição, monofésico, com três barramentos,
F+N+T, cada barra com capacidade para 50 A para abrigar 3 

7.1J2 disjuntores monopolares, c/porta, tipo sobrepor, em chapa 14#, 
com pintura epoxi, com grau de proteção IP44, simétrico, 
completo, inciusiv

tNifla Katía^iripaMWAòssiter
Eng»CtvH -CRÊAN" 1135-D/AL

■ ■*un Assessora Técnica

7.2

7.2.1

7.2.2

7.2.3

7.2^

Equipamentos
Instalado de bomba submersa, de acordo com as 
especificações.
instalação de bomba centrífuga com motor elètrico monofésico, 
para uma va2âo de 0,83 Vs e altura manomètrica de elevado de 
52,0 m, indusive materiai de sucção e chave de parfida. 
Fomedmento e ínstaiaçâo de bomt» centrífuga auxiliar, de 3/4 
CV, indusive chave de parttda.
Assentamento de chave de partida para motor monofésico do 
dessalinizador, indusive lomedm^to de material.

un

7.3

7.3.1

Dféjuntores
Disjuntor tripdar, de 35 A , irtelusî  
distrft)U'ção.

ro de

/oH. oà4/£C03 GP
GiliA 3947-D

cs- * ' M
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ALAGOAS
eNPJ;fiM2.251.468«)Ô01.38

Sede Admioiî rátí̂ : Avenida 02 nP426 - Centro.
FantíFax:(0!Cx82) 3623.1196 / 3623.12S0 / 3623.1849

73.2

l A

7.4.1

7A2

7.5
7.5.1

1
1.1
1.1.1

1.2.2
1.2.2.1

133
1 2 3 .1

1 2 3 2

1 2 3 3

1 2 3 .4

1 .23.5

1 2 3 .6

1 2 3 .7
1 2 3 .8

1.2.4
i^A .l
12 .4 .2
1 2 4 3
12 .4 .4
1 2 4 .5
12 .4 .6

123
12.5.1
12 .5 .2

12.6
1.2.6.1

Disjuntor monqxtòr, de 20 A , inclusive instalação em qusRiro 
distribuição.

Pontos de instalaçlk) elétrica
Ponto de tuz em teto ou parede, induindp caixa octogonal, 
tubulação de PVC rígido e fia^  afê o qUíKiro de distiibuiçte. 
Ponto de interruptor de urra seção, indusive tubulação PVC 
rígido, flaçâo, cx. 4”x2'’, placa é demais acessórios, até o ponto de 
luz.

un

cj 1

Exteraão da riede. 
Extensão da rede.

SKTEMA DE £SGOtC%S SANITÁRIOS 
SERVIÇOS PR EUM INA ^S
Md>ilizBçSo, ^smdnlizadk) e instalação do canteiro de olnas

SINALIZAÇÕES / PROTEÇÕES
Cerca de proteção de valas

MOVIMENTO DE TERRA 
^cavi^^inam iai an  sdo áe 1* categoria
Escavadh) mecanizada de cavas até 1,50 m de profimdidade em solo de 
PcategcHia
E scavais me^nízada de cavas até 330  m <fe ^otimdidade em solo de 
1‘ categofia

CREA •* A t  .
Este dosumento faz pe.rt© da C  
Acervo Tiéfíiicp - npjg. 
expedida em y.H /f 
sxcluídf'̂ ), ho entanto, o(s) serviçosfa) 
cujas atribuições não competem 
profissional(is) em questão.

IN í^ O  ISGl^AláfeNTE

Eng;av«.CR£AN«4
MAS!1 Assessora T(

Carga, d^cãtga e transporte de solos até 5 km (iMXa fora)
AdkkHiid de preço p«a tranqxrrte de material em geral, à ^anel, 
distãncã excedraite a 1 km.
Reaterro de valas 
Lastro ta re ia

ESCORAMENTO £  OBRAS DE CONTENÇÃO 
PoiXalet̂ graado csn maiteira para vaks cmn proãmdidade até 5,0Qm 
Escoramento descontínuo

M3

M3

M3

M3

M3

M3/KM

M3
M3

Sostmitaçao de tubola^  existoite, com pranchOes de madeira 
Rananejam«no de íedes doméstícas 
Escoramento de postes

ESGOTAMENTO E DRENAGEM DE VALAS
Cmn Ixnnbas de supesft:m ou sttimmtsa 
Rebasixamento do lençol freático p/ m3 de valas

ASSENTAMENTO DE TUBULAÇÃO
Tubo de PVC rígido, junta elástíca para esgmo de 150 mm

114,44

4.128,12

2.155,38

674,13
1.885,05

1.508,04
4.144,59
1.922,54

2.111,55 
2.598,49 
1.624,61 

5,00 
702.50 o  ã  

34,00^^

1,650,17 
3.146,13

M 3.641,55





’ AGUA DAS HX>RES
ALAGOAS

CNPJ;n*12Í51.468/0001.38
Sede Âdministiativa: Avenida 02 de Dez@Bdm>, i f  426 • Caitio. 

Fone/Pax;(0xxS2) 3623.1196 / 3623.1280 / 3623.1849 
e40aíi:i

'X o

12.6.2 Tubo de FVC rígido, junta eiástíca fHcna esgoto de 250 mm M 92.22
12.63 Tubo de PVC r^ído, junta elástica para esgoto de300 mm M 236.5Í

12.7

12.7.1

REMOÇÃO E RECOMPOSIÇÃO OE PAVIMENTOS 
Arrancamento e assentamaito de paralelepipedo rgiuitadp cmn 
mgamassa de ciin^ito e areia M2 4.526,13

1.2.72 Passeio cimentado M2 1053.75
12.7.3 Meio fio com reafffoveitamento M 702,50

12.8 CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE VISITAS E OUTROS
1.2.8.1 Poço de visita com profiindidade até 2,00 m UN 24,00
1.2.82 Poço de visita com profimdidade de 2,01 à 3,00 tn UN 9,00
1.2.83 Poço de visim C(»n profimdidade de 3,01 à 4,00 m UN 1,00
1.2.8.4 Poço de Inspeção UN 5,00
1.2.8.5 Termina] de limpeza UN 19,00

12.9 UGAÇOES PREDIAIS

1.2.9.1 L ^ ção dcunicilar coavmicimiai, inclusive bibuteçao, cmiexSes, caixa cte 
inspeção, escavação ereaterro. UN 702,00

CREA
Esto doeumanío te  parte d
Acervo Técnico > CAT n® . . . __
eKpsdsrin c nO Í£d^Jaâü^F icaím )
excíuídrfvíX TOeiitento, ú(s;} sôfV!ços{s) 
ciíjas 3í'ahy!Ç£js3 não competem ao(s) 
proffSGicr;ã?(ls) em questão.

INÓCU pAf/íENTE

&»^íavi!-CREAN“ 11Í5-0/AL 
Assessora Técnica

I





M AGOAS
CNPJ:tfl2.2Si.468A)001-38

Seâé AdimiiistiBÍiva:̂ ^̂ Â̂  i f 426 • Càtiô.
Fooeffax: (0xx82) 3623.1196 / 3623.1280 / 3623.1849 

. ' Mnaü: PtefeituraoaflOTes!aSg.oúm.br  ̂'..............

X , , . '

ÜèiÜiM

ATESTAMOS que a EAM CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ/MF N* 08.529.031/0001-Í6, 
estabelecida à Av. 02 de Dezembro n** 788, Cenfro, Olho D Água dâS Ftores - AL, executou para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Olho D'Agua das Flores - AL, com a Responsabilidade Técnica do 
Eng» JOSÉ TEÔFiLO SOUTO, CREA 8161-0 / PE, com visto no CREA/AL 274-83, os Serviços de 
Pavimenteçâo com paralelepipedos no Sítio Toco da Aroeira - Zona Rural e no Baino Ariado na Sede 
deste Município, no prazo previsto de 60 (sessenta) dias, com obediência as Espedficações Técnicas.

CARTA CONVrre DP 015Q007

PAVÍMENTAÇAO com  PARALEtEPiPEDOS NO SÍTIO TOCO OA AROEIRA - TONA 
RURAL E NO BAIRRO ARIADO NA SEDE 00 MUNICÍPIO 
PREFÈlT^liKlNíÇiPAL OE OLHÓ^

OBJETO:

GUENTE:

ORÇAMENTO

ITEM

1.0

1.1

2.0

2.1

2.2

2.3

2.4

3.0

3.1

3.2

4.0

4.1

SERVIÇOS PRELimilNÀipS 

Locação de obr^ e demarcação para Edrértura dé valas para fimdações

C R E A - A L  
Este documento faz parte < 
Acervo-X^n'co - _
expedioa cm í Q  

excluidí''»;, <í>6^áf,ío, o(s)seníiçps(s)
cyjss ■ ííífisaí'çô©s . não compeiem ■ ác>{s) 
proffSSÍcffi?i,{is): sm,

IHÓGUáiSÕLADAMENTE
TRABALHOS EM TERRA - FU1SÍDAÇÃO

Escavação manual em terra até l;S0m de ptofimdidade. escoramrato

Reaterro {q>iloado de váto em camadias ide 20cin dé e^ ssu ta, com 
aproveitamento do material escavado
Remoção de material dè priiUem catndi^o basculante,
DMT 2KM, mclusiye Carga (in#dãi)e descm^
Execução de ateiro abrangéndo homogetieizaçlto,
umedecimento e còiiqia^ção mècâm camadas de 20 çm / ^  
espessura, inclusive o ftanecímento dò t̂ rrp | 0oveniente de jazida a tana 
distância máx. de 20 Km

CALÇAMENTO
Pavimento com paralelepípedos granftícos assentados sobre colchão de 
areia com 6,00 cm de espessura e rejuntodos com argamassa de cimento e 
areia no traço 1:2

Execução de meio fio e Unha dágus mn pedra granfiica, assmitada s(d»e 
argamassa de cimento e areia no traço 1:6, e rejuntado com argamassa de 
cimento e areia traço l:2-la]gurad8liidiadágua=0,30m

DRENAGEM
ConsUução de caixa coletora tipo com grade, em alvenaria de 1 v - tijolos 
maciços {vensados, nas dimensões internas de 0,25 x 0,85 x 1,00 m, 
inclusive escavação, reaterro e cóng»ctação je-.rmnoç0o de matmial 
excedraite - sem grade 1

t s j r u tu ro

‘  Port 036/2CC5 62
3v‘4?—D

Nina Kànã^^|i8iÍMe Róssiier 

Assessora Tecnfia’^

m*

m̂

m*

140,00

120̂ 00

186.SB5.
« 3

-  ^

m*

m

I S IU «3 s:

ud
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ALAÚOA&
CNPJ: 0*12.251.468/0001-38

Sede Âdnúsiâtiatiya: Aveoida 02 de Dffinmbro, n° 426 • Ceaoiio. 
FOM/Fax (0xx82) 3623.1196 / 3fâ3.1280 /  3623.1849

Galeria de tubos de concreto C2-0,60 m, inclusive escavação n^mial de 
4.2 valas até 1,50 m de profundidade, reaterro, compacta^, remoção de 

material excedente e ainda fornecimento e assentamento dos tubos
m 100,00

Galeria de tubos de cmcreto C2-0,80 m, incíusive escavação manual de 
42  valas até 1,50 m de profundidadé, rraterro, com{»ctação, remoção de 

material excedente e ainda fornecimento e assentamento dos tubos
m 50,00

Sec^Wuli. Éstrulura
pQrl. 036/2005 GP 

S947-D

e x d u id ;h í *  oriraruo, o(s) iserviços(s) 
cujaís ,;ír;:;-.iiçõw.s náo competem ao(s) 
profis5lona!(is) sm questão.

INÓCUQiSOLADAMENTE

N in a  K a tia  S a m p a io d dR o ssite r 
Eng* Ov« - CREA N“ 1136-D/AL 

Assessora Técnica





N A T I V A

N a t i v a  C o n s t r - u i i t i ^ g l S ^

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A EMPRESA NATIVA CONSTRUTORA 
E O SR. JOSE TEÓFILO SOUTO

A empresa Nativa Construtora LTDA, inscrita no CNPJ: 11.455.379/0001-40, SITUADA NA RUA José 
Alves Feitosa, n° 12, Centro Jacaré dos Homens - AL, representada neste ato por seu sócio 
Administrador o Sr. José Antonio Rgueiredo Souto, CPF; 051.436.354-11, e RG: 1.752. 116 SSP/AL, 
doravante denominada CONTRATANTE e O Sr José Teófilo Souto, brasileiro, casado, portador do CPF; 
124.162.104-82, e RG: 159.960 SSP/AL, e CREA n<> 1801878609XXXX, residente e domiciliado na 
Antonio Alves Souto, n° 13, Cenb̂ o, Jacaré dos Homens, Alagoas; doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente CONTRATO, bem como as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a prestação dos serviços de engenharia do contratado acima.
1.1. A partir deste contrato o Sr, José Teófilo Souto, continua responsável técnico da empresa 

NATIVA CONSTRUTORA LTDA, por tempo indeterminado.
1.2. O conbatado é responsável técnico de todas as construções da contratante.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1. O prazo da execução dos serviços é indeterminado.
2.2. O contrato poderá ser rescindido consensual entre as partes a qualquer momento. 
CLÁUSUUTERCHRA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS E REAJUSTAMEITTO
3.1. O valor a ser pago para execução dos serviços é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos) 
mensais;
3.2. O pagamento será feito até o décimo dia após o fechamento do mês trabalhado;
3.3. O atraso no pagamento, independente do motivo, irá gerar multa de 1% pelo atraso e juros de 
2% ao mês.
3.4. p valor pode ser reajustado a qualquer momento mediante acordo entre as partes.
CLÁUSULA QUARTA - O contratado terá uma carga horária de 04 (quatro) horas por dia dando um

total de 20 (vinte) horas semanais, de segunda a sexta-feira das 13:00 às 17:00 horas.
CLÁUSULA QUINTA - DA COMPATIBIÜDADE COM AS OBRIGAÇÕES

Obriga-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO a manter-se durante todo o período de vigência deste 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, r̂ ponsabilizando-se pelas 
despesas relativas a natureza fiscal, os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, e/ou danos 
causados diretamente ao ambiente ou a terceiros, gerados durante o serviço.
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Batalha, Estado de Alagoas, para dirimir questões 

oriundas do presente CONTRATO.
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se preŝ ite Contrato em 02 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo 
presaite.

s  Homens, 12

5o Souto 
AUTORA

SOaO ADMINISTRADOR 

Testemunhas:5temunhas:ry_j)
lima Waím«es de Andrade Gaião^ Geríííce ÃímeidaWiiima

.0 012.979.584-46

Dacv Santos Silva 
CPF N.o 072.154.914-47

ONFERE COK
r\
V../ V

_ _ - f e & m i i
c'Sai Secretária da CPL

Rua José Alves Feitosa, n* 12, Centro, Jacaré dos Homens, Al, CEP; 57430-O^^one: (8
11.455.379/0001-40 ' ‘
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC: 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Certidão; W EB-98653/2014 Válida até; 29/10/2014

Nome:30SE TEOFILO SOUTO Carteira: 1801878609XXXX

Ultima Anuidade 
Paga:

2014

Título(s) Profissionai(is):
Engenheiro Civil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N° 218/73, DO CONFEA.

Endereço; RUA ANTONIO ALVES SOUTO, 13 -
Bairro:JACARÉ DOS HOMENS Cidade:JACARÉ DOS HOMENS/AL CEP:57430000

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos 
termos da Lei 5.194/65, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, 
face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra 
em débito com o CREA-AL.

CERTIFICAM OS que caso ocorra(m) aiteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste 
documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link; https://art.crea- 
rn.org.br/alagoas/certidao, informando o N° WEB-98653/2014.

Maceió, 29 de Setembro de 2014
Certidão emitida via Internet em 29/09/2014 às 17:44:14 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, 
conforme Decisão de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https://alagoas.crea-m.org .br/crqpf.php?op=cad

https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao
https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao
https://alagoas.crea-m.org
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 
Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22  -  Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 

CGC:12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Certidão: W EB-98654/2014 Válida até: 29/10/2014

Finalidade:Participação em Licitação Pública

Registro no CREA:0000003315EMAL Data
Registro:

Razão Social:NATIVA CONSTRUTORA LTDA

Nome Fantasia:

Última
Anuidade Capital Social:R$ 700,000.00 
Paga: 2014

07/06/2010

CNPJ:11.455.379/0001-40

JOSE ALVES FEITOSA 12 , - CENTRO - JACARÉ DOS HOMENS/AL - 
^  CEP: 57430000

Objeto Social:
EXERCERA ATIVIDADES TÉCNICAS EXCLUSIVAMENTE NO RAMO DE OBRAS DE 
URBANIZACAO(RUAS,PRACAS E CALCADAS) CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS, PINTURA E SINALIZACAO EM PISTA, RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; MONTAGEM 
DE ESTRUTURA METALICA; CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESA PARA GERACAO DE ENRGIA ELETRICA; 
CONSTRUCAO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS; SERVIÇOS ESPECIAUZADOS PARA CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS 
E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, SERVIÇOS DE PRESTACAAO DE 
TERRENOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; OBRAS DE ALVENARIA, INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA DE BAIXA TENSÃO ; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; PREPARACAO DE CANTEIRO DE 
LIMPEZA DE TERRENOP; LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIME; ALUGUEL DE ANDAIMES; LOCACAO DE MAO DE OBRA 
TEMPORÁRIA; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; DISTRIBUIDORA DE AGUA POR CAMINHÕES; 
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM OPERADOR.OBS: OBJETIVO SOCIAL FRACIONADO.OPCAO 
PELO 08/88.

IMPORTANTE: Esta Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior 
dos elementos cadastrais nela contidos e desde que não representem a 
situação correta ou atualizada do registro.

OBSERVAÇÃO: Esta Certidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras ou 
serviços sem a participação efetiva de seu(s) responsável(eis) Técnico(s), 
dentro do iimite de sua(s) atribuição(ões).

Responsáveis Técnicos:

, , 07/06/2010Inclusão:Nome: JOSE TEOFILO SOUTO

Parcela Paga: 01/01
Vínculo: Responsável Técnico

Ultimo Ano Pago:2014 
Carteira: 1801878609XXXX
Título(s) e 
Atribuições:

Engenheiro Civil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA.

https://alagoas.crea-m.org.br/crqpj.php?op=cad

https://alagoas.crea-m.org.br/crqpj.php?op=cad
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Ressalvado o direito do CREA-AL cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado, CERTIFICAMOS que a pessoa 
jurídica mencionada encontra-se regularmente registrada neste Conselho, nos termos da Lei 
5.194/66, de 24/12/1966, enquadrando-se na classe A , conforme Artigo 1° da Resolução 
336/89-CONFEA, podendo desenvolver as atividades de acordo com o OBJETO SOCIAL 
descrito nesta Certidão.
CERTIFICAMOS ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) 
responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e demais obrigações junto ao 
CREA-AL.

ATENÇÃO; A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art.crea- 
rn.org.br/alagoas/certidao/index_pj.php, informando o N° WEB-98654/2014.

Certidão emitida via Internet em 29/09/2014 às 17:47:06 h, com base na Decisão de 
Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https://alagoas.crea-rn.org.br/crqpj.php?op=cad 2/2

https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao/index_pj.php
https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao/index_pj.php
https://alagoas.crea-rn.org.br/crqpj.php?op=cad




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
^GOVlRNOn̂ *̂

A L A G O A ! * ^  Governo do Estado de Alagoas
Cente que f u  peia gente H R

JUCEAL
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 

'  Junta Comercial do Estado de Alasoas________________________________________

C ER TID Ã O  DE IN TEIR O  T E O R  

Via Única

Documento Emitido pelajunta Comercial do Estado de Alagoas

; '  2 6 ^ 1

Dados da Empresa

Nome Empresarial
NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP

NTRE
V0470925

fllH m n  A rn iiivam p iitn  ------------------------------------

Numero Data
20140826866 15/08/2014

Numero Protocolo Local, Data
M a c e ió  q u a rta -fe ira , 2 0  d e  a g o s to  d e  201 4 CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÜJO

S e c re tá rio  (a) G era l

140826866

uaaos aa i^eraaao
Data de Expedição 
20/08/2014

Hora de Expedição
12:27:45 __________ ____ ___________________________

___ _ „ ____In tJ<itafiual do Registro e Comércio.
Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001. por meio do e-CNP.I n" 10.279.310/OQOMO^JIEíL-------- -

I tnfnrme o niimero do protocolo.
•npresso, para conferência acesse o site: www.iuccaLal.eov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e inwt— —-------

e^ce Almeic ̂ Gertuce Almeida
Casal S e c re tá ria  da C PL

CONFERE COM
ORlGimi

http://www.iuccaLal.eov.br




Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido \utcnticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

http://www.juceal.al.gov.br
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NATIVA CONTRÜTORA LTDA EPP
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2013

Balanço P atrim onia l T ra n s c r ito  naa fo lhas 0001 a 003S do Livro D iário  n* 003 re g is tra d o  na JUCEAL sob o n* 14/002353-0

Iu
S
V3*S) d
O) pS  8
^  S x i -sa o-
•S ® « ^to OW S; O EIiS o

Receita de Serviços.............
Impostos S/ Serviços........

Receita Liquida de Mercadorias... 
{-)Custo de Mercadorias Vendidas.
Lucro Bruto.....................
(-)Despesas Administrativas.....
Lucro Liquido de Exercido.....

'417.100,00
42.686.00
374.413.00
243.230.00
131.183.00
110.215.00
20.967.00

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, 
realizado em 31 de Dezembro de 2013.

Jacaré Dos Homens, 31 de Dezembro de 2013.
Sob aa penas da l e i ,  declaram os que as inform ações aqui concidas sdo v erd ad e iras  e nos responsab ilizam os por codas e la s .  

As informaçOes foram e x tra íd a s  das fo lhas n ^ -] L ivro O iácio  n* 3« re ç isc ra d o  na JUNTA C0H£ACtAL DS ALAGOAS sob

n* 14/002355-0, em 06^08/20^

Ãe. ^ o a >\Aart
MARIA OE LOURDES MAIA SANDES 

CRC 2.370/Al. 

Contador
PRACA OA PENHA, 112 CENTRO BATALHA-AlC . I .

HAflVjrceÇZRUTDRA LTDA EPP

JOSE AHTONIO PICUEREDO SOOTO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

1.752.116 SSP CPF: 051.436.334-11
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ts te  documento tbi assinado dlgltãlmente, em confcrmidade com a Ml' ü^üU-Z/ZUOl, por meio do e-ÓNPJ n° 10.279.310/0001-lU - tundo Estadual do Registro e Comércio.
Se impresso, para conferênda acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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31/12/2013 BfOJOVCBTB AHKLITICO DO MBS OB DEZEMBRO DE 2013
}4:2l;12 NATIVA CONTRUTORA LTDA EFP P áq .; 0033

Balanço P ac rin o n la l T ra n s c r ito  nas fo lh as  0001 a 003S do L ivro  D iário  n* 003 ceqisC iado na JOCEAL sob 0 n* Í4/002355-0

CODIA. NOHB DA COMTA SALDO ANTERIOR 1DEBITO HES ' CREDITO MBS SALDO ATUAL

1 ATIVO 338,800 9.500,00 684.726,30 674.887,50c
1.1 CIRCULANTE 338.800 9.500,00 147.902,87 138.064,07c
i . i . i DISPONÍVEL 338,800 9.500.00 78.315,61 68 .476 ,81C
1 .1 .1 .01 CAIXA 338,800 9.500,00 29.374,12 19.535,32c
1 .1 .1 .01 .001 Caixa 338,800 9.500,00 29.374,12 19.535,32C
1 .1 .1 .0 5 BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 0,00 48.941,49 48 .941 ,49C
1 .1 .1 .05 .004 Banco <IO H ordaata S/A 0,00 0,00 48.941,49 48.941,49C
1.1 .3 ESTOQUES 0,00 OrOO 69.587,26 69.587.26C
1 .1 .3 .02 HATER7AS PRIMAS 0,00 0,00 69.587,26 69.587,26c
1 .1 .3 .02 .001 M atariaa Pxlmaa 0,00 D,00 69.587,26 69.587,26c
1.2 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 0 ,00 29.260,77 29.260,77c
1.2 .1 CRÉDITOS 0,00 0 ,00 29.260,77 29 .260 .?7C
1.2 .1 .01 CLIENTES 0,00 0,00 29.260,77 29.260,77c
1 .2 .1 .01 .001 Contas a Rocabar (C llanesa) 0,00 0,00 29.260,77 29.2«).T7C
1.3 ATIVO PERMANENTE 0,00 0,00 507.562,66 507.562,66c
1.3.1 ATIVO IMOBILIZADO 0,00 0,00 507.562,66 507.562,66c
1 .3 .1 .0 6 veículos 0,00 0,00 80.140.00 e0.140,O0C
1 .3 .1 .06 .001 V aiculoa 0,00 0,00 80.140,00 80.14O,OOC
1.3 .1 .07 MAQUINAS ,E EQUIPAMENTOS 0,00 0.00 47.553,46 47.553.46C
1.3 .1 .07 .001 Maquinaa a Equipaaantns 0,00 0,00 47.553,46 47.S53,46C

1 .3 .1 .08 MOVEIS E utensílios 0,00 0,00 15.500,00 15.500,00C
1 .3 .1 .08 .001 Movais a  U ta n a ilio a 0,00 0,00 15.500,00 15.500,00c

1 .3 .1 .0 3 INSTALAÇÕES 0,00 0,00 356.450,00 3S6.450.OCC
1 .3 .1 .09 .001 ZnstaXaooaa 0,00 0,00 356.450,00 3S6.4S0,00C

1 .3 .1 .1 0 DEPRECIACAO ACUMULADA {-) 0.00 0,00 7.919 ,20 7.919,20C
1 .3 .1 .10 .004 O apraciacao Acumulada - va icu loa 0,00 0,00 2 .356 ,20 2.356.20C

1 .3 .1 .10 .006 D epraclacao da Maquinas e  Bquipaaantos 0,00 0,00 1.256 ,00 1.256,00C

1 .3 .1 .10 .007 o ap tac iao ao  da HCvais a  V ta n s illo a 0,00 0,00 1.745 ,00 1 .745,00c

1 .3 .1 .10 .008 D apraciacao da In s ta la o o a s 0,00 0,00 2 .562 ,00 2.562.00C

2 PASSIVO 696.151,44c 21.560,10 296.16 674.887,50C
2.1 PASSIVO CIRCULANTE 3.848,560 592,32 296,16 4.144,720

2 .1 .3 EXIGIVEI 3.848,560 592.32 296.16 4.144,720

2 .1 .3 .0 4 OBRlGACOES SOCIAIS 3.094,76o 296,16 0,00 3.390,920

2 .1 .3 .0 4 .0 0 1 6P5 S61,07D 181,39 0,00 742,460

2 .1 .3 .04 .002 S i ^ l a a  N acional 732 ,73D 0,00 0 ,00 732,730

2 .1 .3 .0 4 .0 0 3 FGTS 717,7<» 114,77 0 ,00 832,470

2 .1 .3 .04 .004 PZ8 192,920 0,00 0,00 192,920

2 .1 .3 .04 .00S CÚPINS 890,340 0 ,00 .0 ,0 0 890,340

2 .1 .3 .0 6 OBRlGACOES TRIBUTARIAS 753,800 296,16 296,16 753,800

2 .1 .3 .0 6 .0 0 2 PIS a  Raoolhoz 96.46C 0,00 0 ,00 96.46C

2 .1 .3 .0 6 .0 0 3 IGT8 a Racolhac 5«,24C 114,77 114,77 54.24C

2 .1 .3 .06 .004 COFINS a  Racolhax 89 0 ,34C 0,00 0,00 890 ,34C

2 .1 .3 .0 6 .0 0 7 IS8QN A R aeolhar 1.686,360 0,00 0,00 1.686,360

2 .1 .3 .0 6 .0 0 9 OPS a  Raoolhax 108.480 181,39 181,39 100.480

2.4 PATRIMÔNIO LIQUIDO 700.000,00c 20.967,78 0,00 679.032,22c

2 .4 .1 CAPITAL 700.000,00c 20.967,70 0,00 679.032,22c

2 .4 .1 .0 1 CAPITAL SOCIAL 700.000,00c 0,00 0,00 700.000.00c

2 .4 .1 .0 1 .0 0 1 C a p ita l s o e ia l 700.000,00c 0 ,00 0 ,00 700.000,00c

2 .4 .1 .2 0 LOCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 0,00 20.967,78 0,00 20.967,780

HARIA oe LOUROES HAIA SANOES /  HasterMaq Infornitica

^  Ger|ííce>A^‘ •Secretár/â iĵ g/rfa
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Este documento foi assinado digitaimente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.
Se impresso, para conferência acesse o site: www.Juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido ' utenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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P á g . :  0001

te r m o  d e  a b e r t u r a

. N

m

Contem esta encadernacao de formulários contínuos, 0035 
página(s) numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de 
dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0035 e que servira de 
Livro Diário de numero 003 na forma do paragrafo lo. (primeiro), 
artigo 6o. (sexto) e artigo lo. (sétimo) do decreto lei numero 
64.567/69, em substituição ao Livro Diário copiativo, onde estão 
registradas todas as operacoes realizadas pela empresa abaixo 
qualificada, no período de 01/01/2013 a 31/12/2013.

Empresa ........
Endereço .......
Cidade .........
Bairro .........
CNPJ............
Inscr. Estadual . 
Orgao de Inscricao 
No. da Inscricao

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO ALAGOAS
„ Termo de Autenticação 14/002355-0

O presente livro/Ticha, por mim examinado e conferida, acha-se em conformidade com z 
legislação em vigor em seus termos de abertura e I

MACEIÓ

06/AG0JflU.
NATIVA CONTRUTOEUV LTDA EPP 
RUA JOSE ALVES FEITOSA 12 
Jacaré Dos Homens / AL 
CENTRO
11.455.379/0001-40 
242218369
JUNTA COMERCIAL DE ALAGOAS 
27200470925 , em 12 de Janeiro de 2010

CEP : 57430000

Jacaré Dos Homens, 31 de Dezembro de 2013 

Data de encerramenlo do exercício social no (ermo de abertura em 31 de dezembro de 201

yíÍAT I vjf UTOÍ^ LTDA EPP
yjOSE ANTONIO FIGUEREDO SOUTO

SOCIO ADMINISTRADOR
C.I. : 1.752.116 SSP CPF: 051.436.354-11

ke, ^TTku.o.__________________
MARIA DE LOURDES MAIA SANDES 

Contad^ - CRC 2.370/AL 
)A_EENtjÛ  112 CENTE^ BATALHA-AL 

sÊu£Li/l ÇA QP/AUjraTIClOADE

'CONFERE COi" 
■7 ORIGINAL

Casai Secretária da CPL

Pel HMsbrando Balbino de Melo • Nc!.'Reg./Proiesto 
Beb. Ffancisne Heüan Lopes Melo • Substituta





Pàg.: 0035

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contem esta encadernacao de formulários continuos, 0035 
página(s) numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de 
dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0035 e que serviu de 
Livro Diário de numero 003 na forma do paragrafo 2o. (segundo), 
artigo 6o. (sexto) e artigo 7o. (sétimo) do decreto lei numero 
64.567/69, em substituição ao Livro Diário copiativo, onde estão 
registradas todas as operacoes realizadas pela empresa abaixo 
qualificada, no periodo de 01/01/2013 a 31/12/2013.

Empresa ........
Endereço .......
Cidade .........
Bairro .........
CNPJ............
Inscr. Estadual , 
Orgao de Inscricao 
No. da Inscricao

CEP : 57430000

NATIVA CONTRUTORA LTDA EPP 
RUA JOSE ALVES FEITOSA 12 
Jacaré Dos Homens / AL 
CENTRJ 
11.455.379/0001-40 
242218369
JUNTA COMERCIAL DE ALAGOAS 
27200470925 , em 12 de Janeiro de 2010

Jacaré Dos Homens, 31 de Dezembro de 2013

NATIVA/CONTRUTORA LTDA EPP 
JOSE ANTONIO-FIGUEREDO SOUTO 

SOCIO ADMINISTRADOR
cTl.: 1.752.116 SSP CPF: 051-436.354-11

MARIA DE LOURDES MAIA SANDES 
Contad<^ - CRC 2.370/AL 

PRACA DA PENHA,/ 112 CENTRO BATALHA-AL

Í $ O
■ I 1

S -Sa>^  S
: j  -S
I  °~  -3
i s

c
8-li!

RBOONHEÇO □  
A(s) firma(j 
- « a s

□  R/»l̂ nciSAOE

BaMia/AL 2 < JUL.
EmTesP ou

Bel. Kildebî &l̂ f̂ lEino da Melo • Not /Reg/Protefto 
Beta. Fraricisno Hellsn Lopes Melo - Substituta

^ ^ c re tâ ria  da CPL





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

JUCEAt

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas________________________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
NATIVA CONSTRUTORA LTDA EPP

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.PJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200470925 11455379000140 Constitutivo 12/01/2010

12/01/2010

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA JOSE ALVES FEITOS A, 12,, CENTRO, JACARÉ DOS HOMENS - 57430000 - Al^oas

Objeto Social
OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS. CALÇADAS;.

NSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
V...NSTRUÇAO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTA, RODOVIAS E AEROPORTOS;
MONTAGENS DE ESTRUTURAS METALICAS;
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES ÇORRELATAS, EXÇETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
SERVIÇO ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPEÇIFICADOS ANTERIORMENTE;
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS;
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDO DE QUALQUER MATERIAL;
OBRAS DE ALVENARIA;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PÚBLICITÂRIOS;
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL;
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CM L NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;
DEMOLIÇÃO DE EDIFIÇIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO DE LIMPEZA DE TERRENO;
PERFURAÇÕES E SONDAGENS;

:AÇÃ0 DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIME;
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA;
OBRAS DE TERRAPLENAGENS;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA POR CAMINHÕES;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
TRANSPORTE ESCOLAR.

/

Capital Social Microempresa ou Empresa de Prazo de Duração
R$ 700.000,00 ( Setecentos Mil Reais) Pequeno Porte

Capital Integralizado Empresa de pequeno porte Indeterminado
R$ 700.000,00 ( Setecentos MU Reais)

Sôcios/Participação no Capital/Espécie de Sôcio/Administrador/Téimino do Mmdato

Nome/CPFouCNPJ Participação no capital (R$)

JOSE ANTONIO FIGUEIREDO R$ 560.000,00 
SOUTO-05143635411

JOSE ANTONIO FIGUEIREDO R$ 0,00 
SOUTO-05143635411

Espécie de Sócio

SOCIO

ADMINISTRADOR

Administrador

x x x x x x x x x x x x

ADMINISTRADOR

Término do Mandato

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

\





ALYSSON HENRIQUE 
FERREIRA DA SELVA- 
07201589407

R$ 140.000.00 SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

Ultimo Arquivamento Situação
Data; 15/08/2014 00:00:00 Número: 20140826866 REGISTRO ATIVO
Ato: BALANÇO Status
Evento; BALANÇO XXXXXXXXXXXX

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quarta-feira, 10 de setembro de 2014

140194568

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário (a) Geral

Este documento foi assinado dlgitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n' 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em quarta-feira, 10 de setembro de 2014 as 19:11:28
Se impresso, para conferência acesse o site: www.luceal.al.Bov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo._______

'«r \

http://www.luceal.al.Bov.br




23/9/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral -  Impressão

Receita Federat
m

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.455.379/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/01/2010

NOME EMPRESARIAL
NATIVA CONSTRUTORA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)
NATIVA CONSTRUTORA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20- 4-00 - Construção de edifícios
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11- 1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.92- 8-01 • Montagem de estruturas metálicas
42.99- 5-01 - Construção de ínstaiações esportivas e recreativas
42.21- 9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.22- 7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
43.99- 1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
43.29- 1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos
43.30- 4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.99- 1-03 - Obras de alvenaria
43.21- 5-00 -  Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
42.21- 9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.92- 8-02 - Obras de montagem industrial
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11- 8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11- 8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12- 6-00 - Perfurações e sondagens
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R JOSE ALVES FEITOSA

CEP
57.430-000

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

NUMERO
12

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JACARÉ DOS HOMENS

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/01/2010

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

http;//wjiAv.receíta.razenda.gov.br/preparartmpressao/lmprimePagína.asp
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIçAO
11.455.379/0001^0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/01/2010

NOME EMPRESARIAL
NATIVA CONSTRUTORA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.31- 4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24- 8-00 - Transporte escolar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R JOSE ALVES FEITOSA

NUMERO
12

COMPLEMENTO

CEP
57.430-000

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
********

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JACARÉ DOS HOMENS

UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/01/2010

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

.  a %  I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 29/09/2014 às 17:56:55 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Voltar

©  Copyright Receita Federal do Brasil -  29/09/2014
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23/4/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

m

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NATIVA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 11.455.379/000140

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passi\x) no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
preudenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusiia as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à \erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.7/www.receita.fezenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB r»2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:56:50 do dia 23/04/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/10/2014.
Código de controle da certidão: 6080.14E8.2670.D268 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fezenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br
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60VESNO DE AIAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

REGULARRazão Soeial: NATIVA CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ : 1145S379000140

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 09:22:58 do dia 02/09/14
Válida até 01/11/2014.

Código de controle da certidão:70BB-EFDF-E81D-EE17

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://■wwww.setaz.al.gov.br/certidão.

Certidâu expedida gratuitainente

httpc//apl03.sefaz.al.gcMbr/certldaci/

http://%e2%96%a0wwww.setaz.al.gov.br/certid%c3%a3o
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E S T A D O  D E  A l  A G O A S 
PREFEITURA MüNICtPAt DE JACARÉ DOS HOMENS

“JACARÉ N O  C A M IN H O  CERTO”

HKfsnmimitKiMi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ■ \

35:1,'

Declaro para os devidos fins que se fizerem necessário ,que revendo os atquivos

da coordenadoria municipal de arrecadação,Fiscalização e cadastro não enconframos
I

nesta municipalidade nenhum debito fiscal,ou tributos mobiliários, em nome da erppresa 

NATIVA CONSTRUTORÀ LTPA, portadora do CNPJ: 11455379/0001-40, com o cadastro 

municipal 1.01.021.0056.001 junto a esta fazenda municipal como também no cadastro 

mobiliário 4.5.0.0.0.9

Jacaré dos Homens 02 de Janeiro de 2Ò14

--
^  Geilluce Almeida
C afta t Secretária da CPL CONFERE CÔ

0  ‘

‘rancjscgrKiãiOmo^UeiQ Júnior
Diretor do Dep. de Arrecadação, Fiscalização e Cadastro

ÕBB; ESTA CERTIDÃO TERA VALIDADE ATE O DIA 30/12/2014

PRAÇA JOSÉ TEÔFILO DA SILVA -  24 -  CENTRO- FGNE/FAX: (82) 3534-1213 - CEP: 57 430-000 • CGC: 12-250.999,'0001-06
JACARÉ DOS HOMENS - ALAGOAS - E-MAIL: prefjdoshomens@ig.com.br

mailto:prefjdoshomens@ig.com.br
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E S T A D O  D E A L A G O A S  
PREFHIÜiÁ WfU fáiafAL OE JAG AR É DX5S HOAAENS

CAAAINífO CfRTD”

i ^ * jr,'«ç

S.

r. ' ? è-

ALVARA DE LICENÇA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONTROLE E FINANÇAS

através do setor de arrecadação Fiscalização e cadastro concede ao Sr(a) José Teofilo e 

José Antonio com a inscrição Municipal n° 4.3.0.0.0.9 licença para Localização e 

Funcionamento de um estabelecimento comercial com atividade de uma empresa de 

construção denominada NATIVA CONSTRUTORA LTDA, iocalizado na Rua José 

Alves Feiíosa, nesta cidade de Jacaré dos Homens -AL.

Jacaré dos Homens - AL era 09 de Janeiro 2014

Franc îsco Rooe™ Mélo Junior 
Diretor de Arrecadação l^m lização e cadastro

CONFERE COiv 
0 ORIGINAL

Cj >Juaol-  
^  GerÜuce Alm eida
C a sa i Secretária da CPL

OBS; ESTA LICENÇA TERA VALIDADE ATE O DIA 31/12/2014

PRAÇÃ JÒSÉ TEÓFÍlO da éitVÃ- 24L“eÊNl'RÕ L Fone F̂AX (82) 3534-1213 - CEP 57 43O-00C CGC 12 250 98S-'000 
JACARÉ DOS HÕMÉMS -  ALAGOAS • E-MAIL: prefjcíostiomensígig com br





Certidão Negativa de Debito Page 1 of 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DÊ TERCEIROS

N° 169322014-88888379
Nome: NATIVA CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 11.455.379/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geraí da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 27/05/2014.
Válida até 23/11/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo-.qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto...

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto
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CÂtXA ECONÔMICA FEDERAL

Q

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11455379/0001-40
Razão Social: nativa construtora ltda
Nome Fantasia:NATivA construtora
Endereço: Rua jose alves feitosa 12 / centro / jacare dos

HOMENS / AL / 57430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7 , da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de m aio de 1 9 9 0 , certifica que, nesta  
d a ta , a em presa acima identificada encontra-se em  situação regular 
perante o Fundo de G arantia do Tem po de Serviço -  FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e /o u  encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade: 2 2 /0 9 /2 0 1 4  a 2 1 /1 0 /2 0 1 4  

Certificação Número: 2 0 1 4 0 9 2 2 0 6 3 6 0 2 7 3 0 6 2 2 5 4

In form ação obtida em  2 9 /0 9 /2 0 1 4 , às 1 6 :4 3 :4 3 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em  Lei está  
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

m

https://www.sifge,caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=16283407&VARPessoa=16283407&VARUF=AL&V... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=16283407&VARPessoa=16283407&VARUf
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge,caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=16283407&VARPessoa=16283407&VARUF=AL&V
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

'lÂ S

Nome: NATIVA CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.455.379/0001-40 
Certidão n ”: 47618696/2014 
Expedição: 09/05/2014, às 08:54:55
Validade: 04/11/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que NATIVA CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.455.379/0001-40, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INPORMAÇAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br

http://www.tst.jus.br




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas 

Gane quB faz pela geiu Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
_______________ ,K-. K» Junt a Comercial do Estado de Alagoas_________________________________________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Em itido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

Nome Empresarial
BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTDA

NIP'"
27i J6761

Ú ltim o A rq u iv am en to

Numero Data
20140163514 18/07/2014

Numero Protocolo Local, Data
Maceió sexta-feira, 18 de julho de 2014

^  ÍS - t

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

140163506
Sectetári^(a) Geral

Dados da Certídão

Data de Expedição 
18/07/2014

Hora de Expedição 
15:30:55

Este documento foi assinado digitalmente, em confonnidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ q° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

Si jresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo._______

http://www.juceal.al.gov.br




CONTRATO SOCiAL DE CONSTITUIÇÃO DE 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

2 ^ ^

Pélo presente instrumento particular de contrato, ALÇIONE 'VÍEIRA DE BRITO, 
brasileira, solteira, comerciante, nascida a 24/03/1965, portadora da carteira de identidade 
n® 2948048-SSP/PE, e CPF (MF) n® 430.828.904-15, residente e domiciliada no 
residencial Jardim Europa, n® 257, Qd I Lote 15, no bairro do Antares, no Municipio de 
Maceió, Estado de Alagoas. Cep.: 57.048-148, e KAIO MATHEUS VENCESLAU DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido a 31/05/1995, portador da carteira de 
identidade n® 34770402-SEDS/AL., e CPF (MF) n® 058.545.834-02, residente e 
domiciliado no Conjunto Graciliano Ramos n® 84, Bloco n® 08 Quadra F-5, no bairro da 
Cidade Universitária, no município de Maceió, no Estado de Alagoas, Cep.: 57.073-468, 
tem entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade limitada, nos termos da lei 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

f O í O
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DO NOME EMPRESARIAL. DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de BRITO E 
VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTDA, e terá como nome de fantasia: STANDARD 
CONSTRUÇÕES,

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Bartolomeu Lins Filho n® 78, 
Quadra Ç.-2, no bairro do Clima Bom. na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, C^p.: 
57.071-2«

CLAUSÚLA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo estabelecer filiais, 
agências..pu sticlirsãis em qualquer ponto do território nacional ou fora dele médiantey 
alterado contratual assinada por todos os sócios.

DO OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

j i  
8) <

\ .§
! O

00

3 3

3 COi  toíi a

Io ,

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social: Serviços de Pintura de Edifícios 
em Gefal, Impermeabilização em obras de engenharia civil, Fabricação de artefatos de 
ciméntd para uso na construção. Fabricação de outros artigos de carpintaria para 
construção, Obras de Alvenaria, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás, Comercio Varejista de materiais de construção em geral. Construção 
de redes de abastecimento de água, coleta, de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento, 
ato e seu prazo de duração é indeterminado.

1̂ . I
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DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS

CLÁUSULA SEXTA; A sociedade tem o capital social de R$ 250.000,00 (Duzentos e 
cinquenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil), quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato, em moeda corrente do 
país, pelos sócios, da seguinte forma:

Sócio N° de Quotas % Valor R$
ALCIONE VIEIRA DE BRITO 247.500 99 247.500,00
KAIO MATHEUS VENCESLAU DA SILVA 2.500 1 2.500,00

Total 250.000 100 250.000,00

>)
i
i
305) di ©

l  ̂

5 §

 ̂ o

CLÁUSULA SÉTIMA; As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE
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CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá a, ALCIONE VIEIRA DE
BRITO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou a^nar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá^quttllo a uma 
retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os 
sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Nos quatro meses seguintes ao término do 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) qu, 
caso.
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Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resoluto, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: Ficando a sociedade constituída de apenas um sócio e a pluralidade de 
sócios, não for reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, entrará a sociedade 
no processo de iiquidação nos termos da legislação aplicável.

15í
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da 
lei, de que não está (ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonrtas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

5 .S DOS CASOS OMISSOS
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da lei n" 10.406/2002,

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Maceió, Alagoas, para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 03 (trés^yias 
de igual teor, que serão assinadas pelos sócios.

econhf^  a(s) Firma
teAjuEb

|Triunfb, 
iEm Test

3 XW ter Conhecin 
n X -  . de ^^ í^ lace ió , Alagoas, 27 de junho de 2014,

da verdade

I Antonio Orlando Braz ée Souza 
Tabelião

Menezes de Souza 
Substituta

J ík M D L
ALCIONE VIIVIEI^ DE BRITO 
RG.: n° 2948048-SSP/PE 
CPF.; 430.828.904-15

. Maio
KAIO MATHEUS VENCESLAl^DA SILVA
RG.: 3 4 7 7 a 4 0 2 .-S E P S /A L _____
CPF.: 058.§^^34il%'î 'o notarial oo i* oî uío

Rua Francisco Avelino, 434 - Ceruto 
Capeia/AL • Ivne/Fdx: <62)3287>t2^*0 
R ^ h e ç o  p s rj^e lh a n ç a  a(sU:irrtf>,(V

- S t.c  _

Capela/;ja . j  4> da _Ue20
, Jo^rftnéfio Como 
1 VHáfcia Jorge tíe A T. Gomeg - Aif
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Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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STANDARD CONSTRUÇÕES
PADR-SO NA OUALIDADH DA OHKA

2 ^

PREGÃO PRESENCIAL N.” 25/2014 -  CASAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP

A empresa Brito e Venceslau Construção Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 
20.664.378/0001-05 sediada na Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd. D2, Clima Bom, 
Maceió-AL, (082) 3324-1574/ (081) 9932-9551, por intermédio do seu bastante procurador 
Sr. Walbber Walessa do Rêgo Barros, portador da Carteira de Identidade n“ 5456010-SSP/PE 
e do CPF n° 031.859.514-17, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
do art. 3“ da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 à 49 da mesma Lei Complementar.
Maceió, 14 de outubro de 2014

WalbbHWl Procürãâol 
0 3 1 . 8 5 9 . 5 1 4 - 1 7

Procurador
!8*̂arros

Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd - D2, Clima Bom Maceió/Alagoas, CEP: 57071-290 CNJP: 20.664.378/0001/05 Fone: (082) 3324-1004/ (082) 9932-9551 Email: standardconstruooes@yahoo,com.br
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STANDARD CONSTRUÇÕES

PADRÀO NA QUALIDADE DA OURA

PREGÃO PRESENCIAL N,“ 25/2014 -  CASAL

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa Brito e Venceslau Construção Ltda, inscrita no CNPJ sob o n“ 20.664.378/0001-05 
sediada na Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd. D2, Clima Bom, Maceió-AL, telefone: 
(082) 3324-1004/ (081) 9932-9551, por intermédio do seu representante legal, Sr. Walbber 
Walessa do Rêgo Barros, portador da Carteira de Identidade n° 5456010-SSP/PE e do CPF n“ 
031.859.514-17, DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para 
participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILEA-SE pelas 
transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 
10.520/02, e Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Maceió, 14 de outubro de 2014.

Brito e
Procurador

Alcione ̂?íbM?tf̂ferito
Sócia Administradora

Rua Bartolomeu Lins Filho, n° 78, Qd - D2, Clima Bom Maoeió/Alagoas, CEP: 57071-290 CNJP: 20.664.378/0001/05 Fone: (082) 3324-1004/(082) 9932-9551 Emeiil: standardcon$txucoes(̂ahoo.com.br
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C R E A / AL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

WEB-96032 /2014

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

m

C E R TID Ã O  : W E B  • 96 032  / 2014  

P R O T O C O L O  : P R 0 0 0 0 4 0 3 1 8 1 4  

D A T A  DE E M IS S Ã O  : 17 /07 /2014

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria. Número : 0021/2008, de 06/03/2008 do Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas, 

em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFEA, CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou a(s) Anotaçâo(ões) de 

Responsabilidade(s) Técnica(s) • ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, lendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 

conforme descríção(òes) abaixo.

Nome do Profissional: ANDERSON WILKER TORRES SANTOS

Carteira : 0207236143XXXX 

C P F  : 0 2 7 3 4 3 5 8 4 1 7

T ílu lo (S )

Engenheiro Civil
Engenheiro Sanitahsta e Ambiental 

Pós-Graduação(ões)

ReGebido Por: 

Entregye Por:

RG 0° ó s x s. 

Data:ART(s)

ART: 00002072361435018602 Tipo da ART;Normal 
Registrada em : 17/07/2014 
Baixada em : 17/07/2014
Endereço da Obra : DIVERSAS RUAS 0 0  MUNICA-PIO. CENTRO. CEP ; 57890000 IBATEGUARA/AL
Proprietário : PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATEGUARA
Contratante : TEIXEIRA E SOUZA SERVIÇOS LTDA

Ativídade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
PAVIMENTACAO DE PARALELEPIPEDOS 
Dimensão do Trabalho ; 5.061,75 M2

EXECUCAO
ATUACAO
DRENAGEM
Dimensão do Trabalho : 5,061,75 M2

EXECUCAO DA PAVIMENTACAO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE IBATEGUARA-ALAQOAS ,

E nada mais lendo sido requerido, expedimos a presenie CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, c»m a(s) rBspecdlva(s) balxa(s) de ART(s), averbendo-ee o(s) 

ATESTADO(s), DECLARAÇAO(Ses) e/ou CERTIDAO(ôes) em anexo como parte integrante da mesma, somenle os serviços a que se referem as atribuições do 

Profissional adma citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito.

Wandralpopí/s é
tí êi

^ r e N T ic ^ ç A O
h'Sj confo r^ t\o  ür'(Cj(r

o p I
gs; 1 conioi rlTi\p 

írn r e s r ^ ...  -

i'!fflC!DAf| c I®- o,

á l l p

RuB Dr. OsvBiíJo S f lrm e n ío  22. Pervi MbcoI(í/AL 5 7 0 5 í - 5 id  

TBlofonos: ODD.62 S9<Íb:2123-0866 - Aropir9CB:352l-5143 - Palmeira dos lndlOs:3421-6262 - Pex (82)2123' 

Impresso em: 17/07/2014 Operador: ALBXANDRE^

Secrôtária da C P l.

“•CONFERE Cü/ir
O
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t a q u a r a
A CiCAOE 00 fRiO “

ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE IBATEGUARA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Ibateguara, inscrita no CNPJ sob n° 12.332.961/0001-82, 
situada na Rua Coronel Joáo Bezerra, 67 - Centro -  Ibateguara -  Alagoas, atesta para os 
devidos fins que a empresa Teixeira e Souza serviços -  Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 
13.431.891/0001-82, situada na Rua Cônego Barbosa, 126 fundos -  Centro -  Ibateguara -  
Alagoas, tendo como responsável técnico o engenheiro Anderson Wilker Torres Santos, RNP 
n° 020723614-3, executou os serviços abaixo especificados em plenas condições de uso, no 
prazo de entrega estabelecido.

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DE DIVERSAS RUAS 
NO MUNICÍPIO DE IBATEGUARA -  AL (LOTE 1 PT. 265.410-54)

Atestamos que tais serviços foram executados de forma satisfatoriamente, não 
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas.

ibateguara/AL, 25 de novembro de 2012.

CONFERE COK
O ORIGJN.í'

Município dé' IbategulH^
lócia Maria Holanda de Araújo Caldas 

Prefeita
G e ^ ^ c e ^ m e T d a  

Casal S e c re tá ria  da C P L

laiE C0||H

— OJ •

5Z S
n a. (_>o <í

a u t e n t i c a c a o
ÇSI.1 co n fín .J je  o o n g in .il

ç t ' \  i  ■

Tff’,'gronli/i2..cfc ,ScííS.7 
O fíci/il c!c R c (rs i> c  e •''íos-t -- 

Jo s é  A//jCfiCO f/c S0í.''.7 AsCi'ec :0
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C í  -  • ■

r n  Ec/u<ifdo J o i q e  i'.. v í ) o s -
-----ÊSC.lCVtVMtC A ll iO i

Rua Coronel Joáo Bezerra, 67 -  Centro -  Cep; S7.890-000 - Ibateguara • Alagoas 
CNPJ N' 12.332.961/0001-82 - Tel; (82) 3203-1330

0





PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATEGUARA-AL

Rua Coronel Joâo Bezerra, 67 - Centro - Cep: 57.890-000 • Ibateguara ■
CNPJ N' 12.332.961/0001-82 -Tcl; (82) 3203-1330

Planilha Orçamentária

Q U A N T IT A T IV O  o r ç a m e n t á r i o  - OERAL SINAPINOV-2011 
O B R A  P A V IM E N T A Ç Ã O  E D R E N A G E M  D E  Á G U A S  P L U V IA IS  (L O T E  1 P T  2 6 5 .4 1 0 -5 4 )  SOMURB NOV-ZOIi 
L O C A L  . IB A T E G U A R A  - A L  B D I l 30%

ITEM F O N T E W Ó D tO O © e s c w ç A o t x w s E R v i ç i j s V Ê « 0 .
P R E C . P S í R I l

U N r r . T O T A L

1 .0 a E R V f W W W lÉ U M I N A R E S
1.1 $INAPl/2360SAK)1 PLACA DA 06R A m2 0.00 i$3.2S 0.00
1 ? SINAPl/nS06AX)1 BARRACÃO PROVISÓRIO PARA DEPOSITO m2 12.00 139.22 1 670.64

S U B -T O T A L 1.670.S4

2 .0 S E fO A O O S  D O P A ^ M E N T A C A O  “ “

2 1 SlNAPl/d64$ SERVIÇOS 0 €  t o p o g r a f ia m2 2.411.S0 0.34 819.91
2.3 SINAPI/236I6«D02 ESCAVACAo  MAT. OE »• CAT. PROVENlENTe 0 £  CORTE 0 0  SU0L6ITO m3 818.97 2.69 2 . i2 l 13
2.3 S1NAPI/26290/D02 CAROA, TRANSPORTE E OESCARGA OE MATERIAL EXCEDENTE DMT: ATÊ 5km m3 818,97 8.06 7.329,70
2« SlNAPl/23620y00i REOULARlZACÃO E COMPACTACÃO DO SUB.LEITO m2 2 411.80 0,47 1.133.41
2.3 SINAPI/S6907/001 FORNECIMENTO E EXECUCÃO OE COLCMÀO DE a r e ia mz 2.033.S0 7.67 18.003.65
2.6 S iNAPI/23404/002 FORNSCIMEVTO E ASSENTAME íVTO Mê IO FIO ORANíTICO m 761,20 16.63 12.658.76
2.7 SOMURB/1 340 ESCORAMENTO LATERAL DO MEiO FlO C/NWTERIAL ESCAVADO m 174,80 2.46 430.01
2-B SIMAPI/Í3607/002 p a v im e n t a c a o  e m  p a r a l e p Ip e o o m2 2.239,50 28.19 63.131.51
2.9 SlNAPl/23660rt»0i UNHA D ÃOUA EU PARALEPIPEDO m 7S0,00 19.63 14.672.50

2,10 SlFiAPl/23404/001 TRAVAMENTO 0 0  PAVIMENTO COM MEI-FIO ORANlTlCO m 76.00 16,63 1.263.86

2 .n SOMURB/1.472 LIQACÃO DE ÃOUAI REPOSIÇÃO) unid. 42,00 16.72 786.24
S U B -T O T A L 120.550.76

3 .0 S E R V IÇ O S  O E  D R E N A G E M
3.1 SlFiAPl/23414/002 ESCAVACÃO MANUAL DE V A U S  ATÉ n .  Sm n^3 79.81 16.41 1 469.30
3.2 SINAPI/2341ÔA702 ESCAVACÃO MECANIZADA OE V A U S  ATÊ »m mO 521.12 5.65 2 9 4 4 .3 3

3 SINAP1/S6908/001 LASTRO OE AREIA APILOAOO MANUALMEhfTE fTV3 33,84 64,08 2.167.45
4 SINAPl/68684/001 REATERRO COMPACTADO MANUALMENTE COM FORNECIMENTO OE MATERIAL m3 87,oe 66 .6 6 3.747 70

3.S S1NAP|/11S07AX)1 REATERRO COMPACTADO C/COMPACTADOR OE SOLOS (TIPO P U C A 1 VIBRATÓRIO fTV3 396.87 8.52 3.371 11
3.6 SINAP1/?6290A»2 CARGA. TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAL EXCEDENTE DMT: ATÊ 5Nn m3 146.20 8.90 1.31698
3,7 SlNAPl/23402/1 POCOOE VISITA h e im  • (PARTE FlXAl(i,40mx1.40m) un id- 4.00 1.256.19 5.032 76
3 8 SOMURS/1,579 POCOOE VISITA • [PARTE VAR lAVEUn,40m *1.40m ) m 4.00 663.11 2652.44
3.9 SINAPl/23403/001 BOCA OE LO eo s im p l e s  C/ALVENARIA OE TIJOLOS COMUNS E ORELHA EM CONCRETO un id . 6.00 506.23 3037.36

3.10 SINAPI/265&9/00t f o r n e c im e n t o  E a s s e n t a m e n t o  OE T D 80  CA I (O •  400mm) m 24.00 77.08 1.649.92
3.11 SlNAPl/14247 POANECIMENTO E ASSENTAMENTO OE T U 60  C A  1 (O •  800mm) m 126.00 132.03
3.12 SlNAPl/41662 BOCA PARA BUEIRO s im p l e s  R JB U U R  O-SOOmm EM PEORA AROAMASSAOA u n id . 1.00 355.40 355.40

3 13 s O M u n a / i.a ia
ESCADARIA ORENANTE 0.80m 1 0.80m( PAREDES. ALV DOB OE TUOLOS MACIÇOS . PISO EM 
CONCRETO)

m 60.00 263.53 I5 .e *).$ 0

S U B -T O T A L 60.S94.SS

T O T A L  G E R A L 1 8 2 .6 1 5  75
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n ja te g u a ra PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATEGUARA-AL

Rua Coronel Joâo Bezerra. 67 - Ceniro - Cep: 57 890*000 - Ibaieguara • Alagoas
CNPJ N° 12.332,961/0001-82 • Tel: (82) 3203-1330

Plonllho O rçam entária

QUANTITATIVO ORÇAMeNTARlO • GERAL
OBRA PAVIMENTAÇÁO E ORENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS (LOTE 1 PT. 265.410-54) 
LOCAL : IBATEGUARA - AL_______________________________________ _____________

SINAPI NOV-:011 
SOMURB NOV-2011 

BOI : a0'A

IT E M F O N T E W Ô W O O D E S C R IÇ Ã O  D O S  S E R V IÇ O S ! U N IO . Q U A N T . P R K ;o s {  R i  1

U N IT . T O T A L

1 .0 S E R V IC Ò S R R E U M IN A R E S

SlNAPt/23606/001 Pl a c a  o a  o b r a m2 0.00 183.28 0.00

\ 7 SiMAPt/USOe/OOl b a r r a c Ao  p r o v is ó r io  p a r a  d e p ó s it o m2 12.60 130.22 1.670.64

S U B -T O T A L 1 .6 7 0 .S 4

2 .0 S E R V IÇ O S  D E  P A V IM E N T A C A O

?-> SlNAPl/9646 SERVIÇOS DE t o p o g r a f ia m2 2.411.50 0.34 81991

2 7 SlNAPl/?36l«/002 e s c a v a c A o  MAT OE 1* c a t . p r o v e n ie n t e  d e  c o r t e  0 0  s u b l ê it o m3 $16.97 2.59 2 121.13

2.3 SINAPI/26290AX» CARGA, TRANSPORTE E OESCAHOA OE M ATEBIA l EACEOENTE OMT: ATÉ 5km m3 618.97 8 . » 7 329.78

2.4 SlNAPl/23620A>01 REOULARIZACAO E COMPACTACAO 0 0  SUB LÊITO m2 2411.50 0.47 1 133.4 1

2.S siNAPi/sesor/ooi FORNECIMENTO E EXECUCAO OE COlCH/kO DE AREIA m2 2.033.50 7.87 16.003.66

2.6 S(NAP(/73404/Oa2 FOHNECIMÉNTO E ASSENTAMENTO MEIO FlO  ORANITICO ffi 761.20 18.63 l2.656.76

2.7 SOMUR6M.340 6SCORAMÊKTO LATERAL OO  M£tO FIO C/MATERtAL ESCAVADO m 174.60 2.46 430.01

2.8 SINAPI/23W 7/W 2 PAVIMENTACAO e m  p a r a l e p íp e o o m2 2.239.50 26.19 63.131.5»

2.9 SlNAPl/235«V00J UNHA c AOu a  Em  p a r a l e p íp e o o m 750.00 19.63 14.872.50

2 10 SlNAPl/23404/001 TRAVAMENTO 0 0  p a v im e n t o  c o m  m e i-f io  o r a n It ic o m 78.00 16.63 1 263.88

2 n SOMURe/l-472 l iq a c a o  OE a o u a i  r e p o s ic a o i
unid 42.00 16.72 786.24

S U B .T O T /LL 1 2 0 .5 5 0 ,7 9

3.0 S E R V IC E ^  o e  O R E N A O E M  J

3.1 S lN A P i/2 ^  14/002 ESCAVACÀO MANUAL OE VALAS ATÊ n • 2m m3 79.81 16.41 1-469.30

3.2 S lNAPl/23416/002 e s c a v a c A o  m e c a n iz a d a  o e  v a l a s  a t é  . j m3 821.»2 5.68 2.944.33

3.3 SINAPI/W908/001 U^STRO OE AREIA APILOAOO MAMUALMENTE m3 33.64 64.05 2.167.45

« SlNAPl/W«64/OOl REATERRO c o m p a c t a d o  MANUALMENTE COM FORNECIMENTO OE MATERIAL m3 57.06 66.68 3-747.70

3.8 SlNAPf/11507/001 r e a t e r r o  c o m p a c t a d o  c / c o m p a c t a o o h  o e  s o l o s  ÍTIPO p l a c a  ) v ib r a t ó r io
m3 398.67 6.82 3371.11

3,6 SlNAPi/26290A)02 c a r g a , t r a n s p o r t e  E d e s c a r g a  d e  m a t e r ia l  e x c e d e n t e  OMT: a t e  Skm m3 140.20 $.90 1.31896

3.7 SINAP1/234 02/1 POCO DE VISITA fi»im • (PARTE F1XA)<1.4Ôm«1 40m) unio. 4.00 1.256.19 5.032.7$

3.6 SOMURB/1.579 POCOOe VISITA • (PARTE VARiAVEUn.40m x1.40m i m 4.00 663.11 2.662.44

3.9 SlNAPl/23403/001 8O C A 0E  LOBO SIMPLES C/ALVENARlAOE TIJOLOS COMUNS E GRELHA EM CONCRETO ufiid. 6.00 806.23 3.037.38

3.10 SINAPI/2ÍS5WOOI FORNECIMENTO EASSEN IAM EN TO O E TUBO CA.I (O • M tm r n ) m 24.00 77.08 1.649,92

3 11 SINAPI/14257 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO OE TUBO CA 1 (0  • M Òm m l m 128.00 132.03 16 635.78

3.12 SlNAPl/41662 BOCA PARA eUEiftO SIMPl ES TVBULAR 0«600m m  EM PEORA ARQAMASSAOA untd. 1.00 355.40 355.40

3 13 SOMURBn 310
e s c a d a r ia  ORENANTE O.eOm I 0.60m( PAREDES. ALV.OOe OE TiJOLOS MACIÇOS . PISO EM 
CONCRETO)

m 60.00 263.53 15611 80

S U B -T O T A L 60.394,35

t o t a l  G E R A L 1 6 2 .6 1 5 ,7 5
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^ t^ u a r a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATEGUARA-AL

Rua Coronel Joâo Bezerra, 67 - Centro - Cep: 57,890-000 - Ibaieguara - Alagoas
CNPJ N° 12.332.% 1/0001•»2 • Tel: (82) 3203-1330

Plonllho O fçom entário

Q U A N T IT A T IV O  O B Ç A M E N T A R IO  - G E R A L  S IN A P I N O V -2 0 1 1 
O B R A  : P A V IM E N T A Ç Ã O  E D R E N A G E M  O E  Á G U A S  P L U V IA IS  (L O T E  1 P T 2 S S .4 1 0 -5 4 ) S O M U R B  N O V -2 0 1 1 

L O C A L  IB A T E G U A R A  ■ A L  BDI : 3 0 %

ITEM F o n r r e / c ó D t o o IHESCWÇAO.DOS SERVIÇOS : i i w e . Q U A N T .
P R K 1 0 S ( R $ 1

U N r r . TOTAL

1.0 S C R V T C O S rR R e U M IN A R E S

SINAPI/20605A)01 PLACA DA O eaA m2 0.00 163.26 0.00

1.2 S1NAPI/U506W01 b a r r a c A o  p r o v is ó r io  p a r a  d e p o s it o m2 12.00 139.22 1.670.64

SUB-TOTAL 1 .6 7 0 .6 4

2 .0 8 e R y t o o 8 . o e . P A V iM e N T A c A o  ^

M SINAPl/9646 S £P V I0O S 0É  TOPOOW PIA m2 2.411,50 0,34 019.91

?-2 SlNAPl/23616/002 ESCAVACÃO MAT. DE 1* CAT. PROVENIENTE OE CORTE 0 0  SU8LEIT0 m3 818.97 2,59 2.121.13

2.3 SINAPi/26290/002 CARGA. TRANSPORTE E DESCARGA OE MATERIAL EXCEDENTE OMT: ATÉ 5lim m3 616.97 6.96 7.329,76

2.4 SlNAPl/23620/001 REGULARIZAÇÃO E COMPACTACÃO 0 0  SUB LEITO íti2 2.411.50 0.47 1-133.41

2.6 SlNAPI/6d907/O0l FORNECIMENTO E EXECUCÃO OE COLCHÃO OE AREIA m2 2.033.50 7.67 16.003.06

2.6 SINAPI/23404/002 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO MEIO FIO ORANiTICO m 761.20 16.63 i2.650.76

2 7 SOMURB/1 340 ESCORAMENTO LATERAL 0 0  MEIO R O  C/MATERIAL ESCAVADO m 174.60 2.46 430.01

2.8 SINAPI/23607/OO2 p a v ím e f / t a c Ao  e m  PARALEPIPEOO m2 2.239.50 28.19 63.131.51

2.9 SINAPI/23660/001 U NHA CrÃOUA EM p a r a l e p Ip e o o m 750.00 19.83 14 672.50

2.10 SINAPI/234W/O01 TRAVAM6NTO OO PAVIMENTO COM MEI-FlO ORANITICO m 76.00 16.63 1.263.66

2 M SOMURB/1.472 LIGAÇÃO OE ÃGUAI REPOSICÃOI untd. 42.00 16.72 786.24

SUB-TOTAL 1 2 0 .5 5 0 .7 6

5.0 SERVIÇOS OE DRENAGEM
3.1 S lNAPl/23414/002 ESCAVACÃO MANUAL DE VALAS ATÉ h • 2m m3 79.61 18.41 1 469.30

3.2 SlNAPl/734ieA502 ESCAVACÃO M E C AN liAD A OE VALAS ATÉ 4m m3 521.12 $.66 2-944.33

3.3 SlNAPl/56908/001 LASTRO OE AREIA APILOADO MANUALWENTE m3 33.84 64.05 2 I67.4S

3 4 SINAPU66684/001 REATERRO c o m p a c t a d o  MANUALMENTE COM PORNECIMENTO OE MATERIAL m3 S7.08 66.66 3 747.70

3 6 SlNAPl/11607/001 REATERRO COMPACTADO C/COMPACTADOR OE SOLOS {TIPO PCACA1 vieRATÔRlO ms 380.07 6.52 3-371.11

3.6 SINAPI/26290/002 CARGA, t r a n s p o r t e  E DESCARGA DE MATERIAL EXCEDENTE OMT; A T f 5km m3 146.20 6.90 1.316.96

3.7 SlNAPl/23402/1 POCOOE VISITA h . lm  ■ (PARTE R X A I(l.4 0 im t.4 0 m ) uniO. 4.00 1.256.19 5.032.76

3.8 SOMURB/1.679 POCO d e  VlSrTA • (PARTE VA R lA V E U (i.40rr« i-40 fn ) m 4.00 663.11 2.6S2.44

3.9 SINAP1/23403/001 BOCA OE 1 0 6 0  SIMPLES C ÍAIVENARIA DE TIJOLOS COMUNS E ORELHA EM CONCRETO unid. 6.00 606.23 3037.36

3.10 SlNAPI/2656dA)01 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO OE TUBO CA I (0  ■ 4««mm| m 24.00 77.08 1.649.92

3.11 SlNAPl/14267 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO OE TUBO CA I (0  •  *M m m ) m 126,00 132,03 16635,78

3 12 SiNAPI/41662 BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D.dOOmra EM PEOHA ARQa MASSADA uniu. 1,00 365.40 355,40

3 13 SOMUPB/1 310
ESCADARIA ORÊNANTE 0.80m x 0.80m( PAREDES. ALV.DOB.ÜE TIJÒl OS MACIÇOS , PISO EM 
CONCREIO)

m 60,00 263.63 15611.60

SUB-TOTAL 6 0 .3 9 4 ,3 5

TOTAL GERAL U 2 .8 1 5 .7 5

V ^ s e & a d a C P L
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CONTRATO DE TRABALHO QUE FAZEM ENTRE SI PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS'

IPROC. M .'____
2 9 ^

r iS .

BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA - ERIVT«ma~̂ stabe+ecrdr’-ffô''RUA 
BARTOLOMEU LINS FILHO, QUADRA D2, CLIMA BOM, MACEIÓ- ALAGOAS
inscrita no CNPJ/MF sob n° 20.664.378/0001-05, representada neste ato pelo seu sócio Sr. KAIO 
MATHEUS VENCESLAU DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob n° 05854583402, doravante 
denominado CONTRATANTE e tendo como CONTRATADO o profissional ANDERSON 
WILKER TORRES SANTOS, Registro Nacional Profissional (RNP) n° 0207236143, ajustam o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, pelas cláusulas que se seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA; O presente contrato terá prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de 06 (seis) horas por dia, de segunda 
a sexta-feira das 07 àS 13 horas e das — às — horas.

CLÁUSULA QUARTA; O contratante pagará ao contratado R$ 4.344,00 (quatro mil, trezentos e 
quarenta e quatro reais) por mês.'^

CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes que, previamenie, 
avisará a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o foro^de Maceió-AL.

Maceió, 22 de Setembro de 2014.

CONTRATANTE

Testemunhas;

/CPFn° O t r e ,

n° T oc  -ppk'

(3 éi 4.

AtTrENTjCAÇAO
(s) CçwfaTsTésla c'õ?iTcw;riie o original 

Á ta  I a ia i 0 \  I ,

BRITO p V E N C E S L A U  
c o n s t r u í ; ' ' ' A - E P P

, rilho, 78Rua Bartoiori.
G u a O i u  0 2

...___rJa verdade. Clima Bom - CEP 5 7 0 7 1 -2 9 0
gto.'i L u iz  de S o u s a  Arei/edĵ ^̂  ̂ M aceió - AL J

□

Ofici.ll cTc'Reyisito e Noias 
José  A l b é r i c o  d e  S o u s a  A z e v e d o  

O fici.ll ou bs tiiu to
R u b e n s  l■^■erroi({^ D u m u s c e n o  

Ofici.'!' S u b B titu io  
E d u a r d o  JoQ./e feÀ-ir/ios/i d e  M e l o  

tscicvtíiiie  Âuioiizado

' Caso o contrato não seja apresentado èm papel timbrado deverá ser colocado o carimbo com o CNPJ da empre'Sa.
' De acordo com a Lei Federal n° 4.950/66-A:

♦ Salário Mínimo Profissional de Engenheiros para carga horária diária de até (06) seis horas em 2013: RS 4 344,00 
(quatro mil, trezentos e quarenta e quatro reais);

• Salário Minimo Profissional de Engenheiros para carga horária diária de até (08) oito horas em 2013 RS 6.316.00 
(seis mil, quinhentos e dezesseis reais);

♦  Salário Mínimo Profissional de Tecnólogos para carga horária diária de até (06) seis horas em 2013:
RS 3 620.00 (irés mil. seiscentos e vinte reais);

• Salário Minimo Profissional de Tecnólogos para carga horária diária de até (08) oito horas em 2013.
R$ 5.430,00 (cinco mil, quatrocentos e trinta reais).

casal S e c re tá ria  d a  C P L
Almeida COWl

F ' C 0 M

um.





ART Fácil 2.0.1 https://alagoas.crea-m.org.br/crqpj.php?op=cad

J3'fl

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 
Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP;57051-510 

CGC;12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0S66 Fax;(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Certidão: W EB-98367/2014 Válida até: 22/10/2014

Finalidade: Participação em Licitação Pública

Registro no CREA:0000004218EMAL Data Registro: 30/07/2014

Razão Social: BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA - EPP

Nome Fantasla:STANDARD CONSTRUCOES

2 ^

Ultima Anuidade Paga:2014 Capital Soclai:RS 250,000.00 CNPJ:20.664.378/0001-05

Endereço: RUA BARTOLOMEU UNS RLHO 78 QUADRA D2, - CUMA BOM - MACEIO/AL - CEP:57071290

Objeto Social:

EXERCERA SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, IMPERMEABIÜZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIU OBRAS DE 
ALVENARIA, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA DÊ BAIXA TENSÃO, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIA E GAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATADAS.

IMPORTANTE; Esta Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos 
e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro.

OBSERVAÇÃO: Esta Certidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras ou serviços sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) Técnico(s), dentro do ilmite de sua(s) atríbuição(ões).

Responsáveis Técnicos:

Data Inclusão: 30/07/2014

Parcela Paga: 01/01
Vínculo: Responsável Técnico

Nome: WALDEVAN MOURA COSTA

Último Ano Pago:2014 
Carteira: 0202282945XXXX

Títuio(s) e 
Atribuições:

Engenheiro Civil
ARTIGO 7« DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25« DA MESMA
RESOLUÇÃO.
Técnico em Edificacoes
ARTIGO 4 0  COMBINANDO COM O PARAGRAFO 1» DA RESOLUÇÃO 278/83 DO CONFEA, RESSALVANDO O 
DISPOSTO NO ARTIGO 6 ^ DA MESMA RESOLUÇÃO.

Nome: ANDERSON WILKER TORRES SANTOS

Último Ano Pago:2014 
Carteira: 0207236143XXXX

Títuto(s) e 
Atribuições:

Data Inclusão: 22/09/2014

Parcela Paga: 01/01
Vínculo: Quadro Técnico

Engenheiro Civil
ARTIGO 7 0  DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25« DA MESMA
RESOLUÇÃO.
Engenheiro Sanitarista e Ambiental
ARTIGO DA RESOLUÇÃO N<> 310/86 E ARTIGO 2̂  DA RESOLUÇÃO N« 447/00 AMBAS DO CONFEA, 
RESSLAVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 3» DA MESMA RESOLUÇÃO.

Ressalvado 0 direito do CREA-AL cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima verificado que 
vierem a ser apurado, CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica mencionada encontra-se regularmente registrada neste Conselho, nos 
termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, enquadrando-se na classe A , conforme Artigo 1° da Resolução 336/89-CONFEA, podendo 
desenvolveras atividades de acordo com 0 OBJETO SOCIAL descrito nesta Certidão.
CERTIFICAMOS ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as 
suas anuidades e demais obrigações junto ao CREA-AL.

ATENÇÃO: A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao 
/index_pj.php. Informando 0 N° WEB-98367/2014.

Certidão emitida via Internet em 22/09/2014 às 11:30:56 h, com base na Decisão de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 
2009.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasiieiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal.

I de l

https://alagoas.crea-m.org.br/crqpj.php?op=cad
https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao
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Livro Oiário

TERMO DE ABERTURA
;

:■ ■ / ■

Periodo: 18/07/14 a 31/07/14

Contém este livro 5 folhas, eletronicamente numeradas de 001 a 5

e servirá de Livro Diário _______________________ Modelo____ número.: ^

da empresa... bR*to e venceslau construcao ltda epp

com sede na.:RUA bartolòmeu uns filho tsquadra d-2

Q s t f r o ...........: clima BÒM

Cidade/ UF....MACEIO/AL CEP.:57071290 

Gom C N P d  n..:2066437800010S

\  ’ m

JUNTA COMERCUL DO ESTADO DO ALAGOAS
Termo de Autenticação t i4/o034os-6

O presente tívro/ficha, por mim examinado e 
lepislaçâo em vigor em seus termos de abertura

MACEIÓ

acha-se em oonfbrniidade oom a

Inscríçâo estadual n___ ;244ioi230

y Inscrição municipal n . 490549626

2 5 /A IÍ0 ./2 O U ,

y. fcoiti d e d a ra ^  de fitma regidrada na Junta Comerdal do Edado em 1 ̂ 7 ^ 1 4  

sob número..2720056676i

Encerramento do Exercício Social em 31/07/14

MACEIÓ/AL, 18/07/14

V i m f í u _____í i s ______ f e f e .
BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA EPP 

S6do Administrador ALCIONE VIEIRA DE BRITO

CPF/CNPJ 430K89041S 2948048/PE

Cartório  do  R e g . C Iv il » N o tas  do  5 *  DIstrit» 
Rua y de Setembro, 166'J a b .  do M arta^

Em Toei®,
Tabuleiro d ^ v ta ré n e .

Q N aioyM ãstoB  cia R ocha - O ficiai 
'3}|yUnE|maeto9 da R. Araújo - Subetitu 
Sârnia]sesloe da R. Silva - Subetitu

a/ aaíô





Uvro Diário n** 1 18/07/14 a 31/07/14 Folha: 2
; BRITO E VENCESLAU CONSTRUC^O LTDA EPP

í CNPJ a0.664.37««Xy0l-05 

Reg. Conta
RUABARTOLOMEU UNS FILHO 78

f-tístórioo
MACEIÓ AL NfRE 27200566761

Vakr

Í»07aM4
f: 18 3 19 Cãxa INTEGRALIZAÇAO OO capital social - ALCK^E lAElRA DE 247.500,00
I';';,'
IA; ■

904 Capital Social Subscrito BRITO

|i.|;;18 4 19 Caixa INTEORAUZAÇAO OO (MVTAL SOCML • KAiOMATHELIS 2.500,00
904 Capital Social Subscrito VENCESLAU DA SILVA

l '  ' ''V > Í V ’,  í-i ;.

Tctaiãa: Vb. 2Sa(m00 Cr 250.<m00 Acatmtlado: Dh 2Sa<mOO Cr 2s0.000,00

.

y

ONFERE COiV: 
0 ORIGINAI

em íce Almeic^  Gepfüce Alm eida
C a sa l S e c re tá ria  d a  C P L

V  3 C P -
\  /
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í l " ' .
K , - . . i v A
ir

A-

í-.
í;v'Â ' A
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ii!#- Sistema Contábil (54) 32121666, vmiwjcenere.eom.br
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i Balanço Patrimonial em 31/Julho/2014 fdSfia
ÍSÍOTOEVENCeStAÚ CONSTmJCAOLTDAEPP CNPJ 206643780)0105 íf. 24410120) &
I ?8JA8A{rrOLC»^l^ FttHO M. 78 MACEK} AL NB?E 27200566761

1?;.* :
tv- ■
l, « - .í;

ATIVO

ATIVO CIRCUUVNTE
■..... ; ; ■

CAIXA E ECXiiVMJENTES tX. CMXA

ii

r

CAIXA

19 Cabá

OHFERE COfli 
0 R 1 G W A .L

U
B^rluce AIn^  G^rluce Alm eida

C a sa i S e c re tá ria  da C PL

mOOO.C» D 

^.000,00  D

250.000. 00 D

250.000. 00 D

250.000. 00 D
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|% a t O  E  VENCESLAU CO NSTRUCM ) L t M # P

IfèlABARTOLOMEU UNS RLHO

BaiíRtiî  31/Julho/2014
CNPJ 20664378000106

Fdha:
l£. 244101230

MACBO AL NIRE 272QQS66761
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,|:»1

I 23101
í, ■

904

PASSIVO *

RATRIMONIO ■

CAPITAL SOCIÀL 

CAPrrALSõçõ^:-:''v:Í 

Capital áodãí Stiífiafga! . .

jí , A .
I  BRITO E VENCESLAU C O N S T R U C A Ô IÍB A E P P  

I a LCIONE VIEIRA OE BRITO j

j:; Sócio Administrador ,

Ŷ43(»»90415
CPF 58337868404
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.̂000,00 c
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Livro Diário

TERMO DE ENCERRAMENTO

8 31/07/14

''■i: - \ - ' C o n t é m  ^ e  livro 5 folhád, eletronicamente numeradas de 001 a 5

é:. BEli^:.'...',de. Livro diário _________________________Modelo____ número.: 1

i:,. BRITO EVENCESLAU construcao ltda epp

«COCTi ria::l?UA BARTOIo MEU u n s  F IIH O  78 q u a d r a  D-2 

, B 8 É r Q „ -  -C L IM A  BOM

{Ç S^afe lü F ...:  «WIACEIO / AL ÇEP,: 57071290
T
Í com G m s  n„:2)6643780001(»

flrisàiçãe^edual n..... -.2441012»
l
v ln s c tí^  municipal n. ..:4905496»

I com «tec^açãõ de fim» registrada na Junta Comercãf do Estado em 18A37/2014
}
í sob númeró.;2720056676i

Encerraíménto do Exercício Social em 31/07/14
i-

MACEIÓ/AL, 31/07/14

\ J U A h jx  c k — iâ/yâõ .
BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA EPP 

Sócio Administrador ALCIONE WEIRA DE BRITO

C P F/C N PJ 43082890415 RG 2948048/PE

SEROfÒRAEl. 
AL0ÔSSá9/O< 
RUAUÍÉAVELINO^E 
MACEJO/ AL $7081131

LSANTpS
IRG9541^ 

í TABDOS

«̂ 1

SergidRaei n. SanWr'
Técnico de Contabitidade

- R C . A L 0 Q S 8 3 9 / O - 3  
i P F  5 6 3 . 3 7 8 . 6 8 4 - 0 -

RECONHEÇO A(S) FIRMAS(S)

verdade.
AzeiWfo

___ V..—.H. w . .W0.WWW e Notss
Q L Rvftw» Fsf79/re Damasceno 

Ofldat Subsittuto
( J  Eduardo Jorge Barbosa da MeIÇi 

Escrevente Autortzedo

CrarfC-riv -íc Ct'/;: c  5® Dteíritc
Rua 7 de Scjcmbro. l50-jÇíb..'.ii)

?'»SaA

em Teer-. 
TobMlftifo (

□  S a a tO tt  cia Ror-.tia -  O f ic ia l i
‘ IS d ^ iía  Castor da ft. Ar^Vijo - Substlh^b 

fSâm ía Baeton ( ía  R. Siiva -  Substttw b





ALAfiOA! Governo do Estado de Alagoas
Gente que faz pela gente

t Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

JUC£AL
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econdmico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas_________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial
BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTDA
NIRE
275 16761

Último Arquivamento
Numero Data
20140163514 18/07/2014

Numero Protocolo

140163514

Dados da Certidão

Local, Data
Maceió sexta-feira, 18 de julho de 2014

SS- t
c / -

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral

Data de Expedição Hora de Expedição
18/07/2014 15:32:32
Este documento foi assinado digitalraente,em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n“ 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.
^ tresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opçap Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

http://www.iuceal.al.gov.br




Ministério do Desenvolvíment», Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 

^departamento Nacional de Registro do Comércio 
Junta Comerei al dò Estado de Àlagoas * JUCEAL

I 3o3

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Alagoas • JUCEAL

0 "o

1
o'p
p

A Sociedade BRITO E VENCESUU CONSTRUÇÃO IX D A  estabelecido(a) na RUA 
BARTOLOMEU LINS FILHO. 78 QUADRA D2 Clima Bom. Maceió > Alagoas. CEP: S7071- 
290. requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente Instrumento e declara, sob 
as penas da Lei. que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTÉ, nos 
termos da Lei Complementar n® X23, de 14Á2/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

<3
•S

"S
§

J3u

•I
•>
> I

Maceió'  AL, 27/06/2014

Cd
0ViM

10red
1

•a

I 2
i  <S

IJUCEAl.
I » ®

Junt$ Comercial do Estado de Alagp.ss 
Çertjfipp o Registro em 18/07/2014 % b N’ 20140163514 
ProlfKQlo: 140163514 de 17/Q7/2014 NIRE; 2720056,8781
BRITO E VENCESLAU CQKSTRyçAO LTOtA
Cliancela: 0EP91398B73fOBB9EA8824AF418Q12m,60.873870 

MaçsL6.. 18/07/2014

CARLOS ALBERTO BARROS Pp 
Çerjai



Se impresso, para conferência e : o site; www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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JUCEAL

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estada do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas ____

(■

V. y
C ER XroAO  S IM P LIF IC A D A

____________ Certidão Simplificada para Sociedades Empresários. exceto as Anônimas e suas Filiais____________

Cerdllcamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sSo vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÀO LTDA EPP
Natureza Jurídica.: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentilicação do Registro de Empresa (NTRE da Sede) 
27200566761

C.N.P.J
20664378000105

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
18/07/2014

Data de Inicio de Atividades 
27/06/2014

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
Rua Bartolomeu Lins Filho, 78, OUADRA D2 ;, Clima Bom, MACEIÓ - 57071290 - Alagoas

Objeto Social
Serviços de pintura de edifícios em geral. Impermeabilização em obras de engenharia civil. Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção. Fabricação de outros 
a 1 de carpintaria para construção. Obras de alvenaria. Instalação e manutenção elétrica. Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. Comércio varejista de materiais de 
construção em geral,Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e constrações correlatas, exceto obras de irrigação.

Capital Sodal
RS 250.000,00 ( Duzentos e Cinquenta Mil Reais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Prazo de Duração

Capital Integrallzado
RS 250.000,00 ( Duzentos e Cinquenta Mil Reais)

Enqjresa de pequeno porte Indeterminado

Sócios/Participaçâo no Capltal/Espécie de Sódo/Adminlstrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espéde de Sócio Administrador Término do Mandato

ALCIONE VIEIRA DE BRITO - RS 0,00 
43082890415

ADMINISTRADOR ADMINISTRADORA XX/XX/XXXXX

ALCIONE VIEIRA DE BRITO - RS 247.500,00 
43082890415

SOCIO xx/xx/xxxxx

KAIO MATHEUS RS 2.500,00
VENCESLAU DA SILVA -
05854583402

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento
Data: 18/07/2014 00:00:00 Número: 20140163514

Situação
REGISTRO ATIVO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Evento: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Status
xxxxxxxxxxxx

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Jrmta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quarta-feira, 10 de setembro de 2014

140193979

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Coméicio. 
em quarta-feira, 10 de setembro de 2014 as 13:54:5
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.eov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.

http://www.juceal.al.eov.br




Fazenda
Minút^rio da Fazenda

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai ■̂ cíV

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridíca e, se houver qualquer divergência, provider 
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE in sc r iç ã o  
20.664.378/0001^5 
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO d a t a d e a b e r t u f

CADASTRAL 18/07/2014

Nr -MPRESARIAt.
BK. < O E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA • EPP

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
STANDARD CONSTRUCOES

CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.30- 4<04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai

CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.30- 4-01 - Impermeabiiização em obras de engenharia civil
23.30- 3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
42.22- 7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exct 
irrigação

CÓDIGO E d e s c r iç ã o  OA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R BARTOLOMEU LINS FILHO

6..U71-290

situ a çAo  cadastra l  
ATIVA

MOTIVO OE srruAçAo cadastral

SITUAÇAO es pec ia l

bair r o /d is t r ito  
CUMA BOM

NÚMERO
78

MUNICiPIO
MACEIÓ

COMPLEMENTO
QUAORAD2

da ta  DA SITUAÇAO CA 
18/07/2014

DATA DA situ a çAo  es

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 09/10/2014 às 22:08:49 (data e hora de Brasília).

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso.





BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal CERTIDÃO CONJUNTA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 20.664.378/0001-05

EPP

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n  ̂3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:04:31 do dia 21/07/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/01/2015.
Código de controle da certidão: 78B7.170E.54E2.54E4 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Prep-ardr pagina  
^ ^ p a r a  im pressão

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendência de Receita Estaduai -  SRE
Secretaria Adjunta da Receita Estadual Maceió /  AL
Diretoria de Arrecadação e Crédito Tributário Segunda-feira, 13 de Outubro de 2014

Sistema para Emissão de Certidão Negativa de Débitos

GOVEBNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇ&O E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Râzão Soeial; BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA - EPP - REGULAR 
CNPJ : 20664378000105

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam, até a presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 20:11:22 do dia 13/10/14
'ida até 12/12/2014.

Código de controle da certidão:331C-5D31-37B9-0EFE

/ \
í

V

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da 
Fazenda de Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
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\ i  *' i E S TA D O  DE A LA G O A S

i t ü  PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

‘ CERTIDÃO NESATIVA DE DÉBITO ~ C N Ú  5 9 B B 6  /  2 0 1 4

Tipsj da Contribuinte
C: o n 11: i,b i  n t e Ecô !̂  am :í. c o
Inscrição: 3 0 l i S 4312 Identificação: 4 90S4S62€

CeníríbuíníB
BtITO F VtPCESLAO C-OHETRUCAO LTDA SPP c,N,r'.j,/c.P.f.

2066ii73G C 01G i

......... .........

Siíuaçâo Cadastrai
iprenuido

Logradouro i Núfíierc- / Goinpfcm&nto ! CEP 1 Edifício Lotcaniento
RUà -  BARTOLOMKU LIHS FILliO, N‘"; 000'??, Q l i~ 2
570'‘i - 2 9 0 ,
Qüàára; , i o t e : i ü , LoLeamenteu FES. OoMAN LOUREIFLt CONJ.
Bairro; CLIMA 5IOH Cidade; MACEIÓ
Cíaía Expedição
1 :t'u 3 /2 0 1 4

*/â!idadc
r i / o i / 2 0 i s

N” ProíocoSo Data Protocolo
1 Í / G9 / 2 0 1 4

r̂eia do Ta?.•■sno; 0 , 0 0 0 , 0 0
NiDeAsJtmitiddade; iCil , DF6.3EC .'7B3

Certificaiuos, com fundamento nas iníoimaçces eKaradda no processe 
Aclmiriistrativo acima indicado^ e as constantes eiiv nosso õisteRia de 
Cadastre e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fasenda Municipal de iriscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com referência ao piressnte instrumer-uo, gcie em relaçào ac 
contribuinte/irnovel acisíia i denti i i cado i.neiíxste débito impedit.ivo a 
eupePinào desta certidão,

a -íí' -jí i  r  -X r r  x  i  i-, ^  -r -í' x  r  -.*■ r i  r  -r r  x ■* a -.t -x -x r  x x. r  k x r  h u r  •k -h -r :V 'k -í-',, '.v „  k  k  k  x  -x ,1' -x a

■* i -  *  r  *  ■* -1: k  *  *  *  Jr ■> *  k  -k k  k  i -  *  *  *  *  "J; *  *  ■> * *  *  *  a  *  +  *  *  *  i- •k-k -h k  k  k  k  k  k  -í X *  -Jf *

k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  -X k  k  iV ;i* V- k  'k k  rJ; i*  vV k  k  k  k  r -  r  *  '•k k  k  k  >: k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  *> k  'k -h k  -> k  

t-  A- *  *■ V, A  *  k  k  k  k  k  *  *  *  i- i -  *  St ■:•■ k  k  }■ ~  x  -k V k  -M *  k  k  k  k  *  k  i  k  k  k  k  *  *  k  k  k  k  'h k  k  *  *  *  *  *  ■* C  !■ k  *  A  !•■ - i  *  k

■i: *  k  -i -k •* 1  r  k  *  :!■ ■*■ *  *  V  *  1  k  k - k  ii  ■* k  k  A k  *  V  k  k  *  A  ■!■ *  k  k  -l- k  k  k - k  k  *  k  k  k  -k k  *  -k k  *  „ * * * * ' • , : * * - ■ >  *  1  *  

-t -V k  k  -k k  -í k  -V k  í  k  k  k  k  k  k  .1 , ,  -i ^ k  k k  k  k  ^  -i, ^   ̂ -i, ^  ^  k  .4, k  k  k  k  k  'V k  ■!■ k  k  k  f k  k ~r k  -k

k A- k: k :h k  k  k A >: k  a a i- 4- 4- -j, ir k  k  k: -k A k  k  k  A ->■ ■■}: k  A: ■:*' A; -v A k 'íV k ■,■■ k- k  k 4̂ rk k  k  k 4 k  u k  k k  k  k  A 4 k v
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Cert:i.d,ão e?í:itida as r P 0 3 : I 4  do d i a  1 Í '̂a)9 / 2014
;A úutfjntiui dade desta certidão pode csí: coniír:rada na pagina da Secretajrií; de rrnanvaí:; 
íiv «adereço: h ttp ://wwinr.smf.maceio.al.-gov.br ou na própria Secretária rin Finanças.

http://wwinr.smf.maceio.al.-gov.br




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N® 201362014-88888378
Nome: BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA- EPP 
CNPJ: 20.664.378/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da 
União (DAU).

Eŝ  certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas 
as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais 
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em 
DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 
da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas 
de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de 
entidade ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido 
pelo art.931 da Lei n“ 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - 
C ' ’go Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou 
sii..ples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para 
a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 
01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 25/07/2014.
Válida até 21/01/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento.

3 ( (

http://www.receita.fazenda.gov.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

â

C ertificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 2 0 6 6 4 3 7 8 / 0001-05
Razão Social: brito  e venceslau construcao ltda epp

Nome Fantasia:STANDARD construcoes
Endereço: R bartolomeu u n s  filho 7 8  qd d 2 /  clima  bom /  maceio /  al /

5 7 0 7 1 -2 9 0

A Caixa Econôm ica F edera l, no uso da a tribu ição  q ue  lhe confere 0 A rt. 7 , 
da Lei 8 ,0 3 6 , de 11 de m aio  de 1 9 9 0 , certifica q u e , nesta d a ta , a em presa  
acim a identificada en co n tra -se  em  situação reg u la r p e ran te  o Fundo de  
G aran tia  do T em p o  de Serviço - FGTS.

O p resente  C ertificado não servirá  de prova contra cobrança de quaisquer  
débitos re fe ren tes  a contribuições e /o u  encargos devidos, decorren tes  das  
obrigações com  o FGTS.

Validade: 1 3 /1 0 /2 0 1 4  a 1 1 /1 1 /2 0 1 4  

Certificação Número: 2 0 1 4 1 0 1 3 1 3 4 1 1 6 5 5 2 9 5 3 0 3

In fo rm a ç ã o  obtida em  1 3 /1 0 /2 0 1 4 ,  às 2 0 :3 2 :5 8 .

A utiiização deste  C ertificado para os fins previstos em  Lei está  
condicionada à verificação  de au ten tic id ad e  no s ite  da C aixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.664.378/0001-05 
Certidão n°: 65044581/2014 
Expedição: 13/10/2014, às 20:35:17
Validade: 10/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BRITO E VENCESLAU CONSTRUCAO LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 20.664.378/0001-05, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sma 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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PREGÃO PRESENCIAL N .“ 25/2014 -  CASAL

DECLARAÇÕ ES DE H A B IL IT A Ç Ã O

Brito e Venceslau Construção Ltda 20.664.378/0001-05

1. DECLARAÇÕES:
1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N® 25/2014 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, 
de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo 
Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso 
XXXIII do Art. T da Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99)

Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, (x) não

Maceió, 14 de outubro de 2014.

Walbber Rêgo Barros
WalMf r Waitssa de Rego Barras

lor
4-17

R u a  B a r to lo m e u  L in s  F ilh o ,  n°  7 8 , Q d  -  D 2 , C lim a  B o m  
M a c e ió /A la g o a s , C E P : 5 7 0 7 1 -2 9 0  

C N JP : 2 0 .6 6 4 .3 7 8 /0 0 0 1 /0 5  
F o n e : (0 8 2 )  3 3 2 4 -1 0 0 4 / (0 8 1 ) 9 9 3 2 -9 5 5 1  

E m a il: s ta n d a rd c o n s tru c o e s@ y a h o o .c o m .b r

mailto:standardconstrucoes@yahoo.com.br


I ‘ ‘ ■ :

” ■ í í i f .  rií «Vj*;,

í



i

13/10/2014 001332514

m a»
PODERIUDIC1AKIO
llliAIAGOAS \ 3J5

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO A/“; 001332514 FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunai de Justiça.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTDA, vinculado ao CNPJ: 20.664.378/0001-05 ^

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

CNJ. 

Observações:

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1“ do art. 8® da Resolução 121/2010 do

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 13 de outubro de 2014 às 20h00min.

PEDIDO N°:
001332514

IIIHIIIIIIIIIIIIIII
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COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia -  200 -  PoçoMaceió -  AL-CEP -  57020-510 

Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ESTADO DE ALAGOAS 31^

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2014 -  CASAL

DECLARAÇAO

Declaro para os fins que se fizerem necessário que a empresa 

BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 20.664.378/0001-05. com 

endereço na Rua Bartolomeu Lins Filho -  78 -  Quadra D2 -  Clima Bom, não 

possui pendências com a CASAL com relação a reposição de pavimentos (asfalto 

e/ou paralelepípedo), na cidade de Maceió/AL.

Esta declaração tem validade de 30 (trinta) dias corridos a contar de sua 

assinatura.





C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N? 25/2014 DA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 09:00 (nove horas), 
na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a 
primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e 
documentos de habilitação das empresas presentes para participarem da sessão pública referente ao 
Pregão Presencial n® 25/2014, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução dos serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização 
do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, 
com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, 
tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela contratada. Os 
serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que 
compreende as seguintes cidades: Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré 
dos Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho D'Água das Flores, Olivença, 
Ouro Branco, Palestina, Pão de Acúcar, Poço das Trincheiras, Santana do Ipanema, São José da Tapera e 
Senador Rui PaJmeira, no Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, deste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 
01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.5 123/06, Lei Complementar ns 
147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 190.024,61 (cento e noventa mil, 
vinte e quatro reais e sessenta e um centavos). A licitação teve origem no Processo Administrativo 
Protocolo n° 2597/2014 -  CASAL, C. I. n.2 41/2014 -  UNBL. A sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, 
Pregoeira, Adenylde Cavalcante Rocha Silva e Luci Gleide da Silva, como equipe de apoio, devidamente 
habilitadas e nomeadas através da RD 18/2014, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 26 
de setembro de 2014, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. 
Participaram como ouvintes os Estudantes do curso de Direito Artur Brasileiro Queiroz, CPF sob o ns 
088.938.874-10 e Renata Amorim Bittencourt Maranhão de Araújo, CPF sob o ns 057.374.724-50. 
Participaram como Membros Técnicos o EngS Alexandre Vieira Zumba da Silva, portador do CPF sob o nS 
057.477.614-12 e RG n^ 2000001080665 -  SSP/AL e o Contador Márcio Xavier dos Santos, portador do 
CPF sob 0 n2 911.760.344-72 e RG nS 1.020.170 -  SSP/AL. O Edital foi publicado no Diário Oficial do 
Estado edição do dia 19/09/2014 e no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos quadros de 
avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados também acessaram o Edital via internet, 
através do site da CASAL -  www.casal.ai.gov.br. Compareceram ao certame as empresas: A) BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, neste ato representada pelo Sr. Severino Silvio Martins dos 
Santos, CPF sob o ns 169.658.144-00, RG n9 1.394.466 -  SSP/PE; B) BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÕES 
LTDA, cujo representante não foi credenciado porque a procuração apresentada não lhe dava poderes 
para representar a empresa em licitações públicas; C) NATIVA CONSTRUTORA LTDA -  EPP, neste ato 
representada pelo Sr. José Antônio Figueiredo Souto, CPF sob o n^ 051.436.354-11 e RG nS 1.752.116 -  
SSP/AL. A Pregoeira abriu a sessão e declarou credenciadas as empresas BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
DE OBRA LTDA -  EPP, a empresa NATIVA CONSTRUTORA LTDA -  EPP, e a empresa BRITO E VENCESLAU 
CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP. Aberto os envelopes "A" com a proposta de preço e cronograma físico 
financeiro, da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP que apresentou a propost 
no valor de R$ 189.740,00 (cento e oitenta e nove mil e setecentos e quarenta reais), a empresa BRITO E 
VENCESLAU CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP apresentou proposta e cronograma físico financeiro no valor de 
R$ 184.322,27 (cento e oitenta e quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e sete centavos) e a 
empresa NATIVA CONSTRUTORA LTDA -  EPP apresentou proposta e cronograma físico financeiro no 
valor de R$189.811,65 (cento e oitenta e nove mil, oitocentos e onze reais e sessenta e cinco centavos). 
As propostas de preços e os cronogramas físico financeiro, apresentados pelas Empresas foram 
analisados e aprovados pelo Eng® Civil Alexandre Vieira Zumba da Silva, membro técnico da C/^L/CASAL.

1

http://www.casal.ai.gov.br
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Diante do exposto foram declaradas classificadas as empresas BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA -  EPP, BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP e NATIVA ÇONSTRUTORA LTDA -  EPP. A 
fase de lances ocorreu da seguinte forma:

EMPRESAS BRITO E VENCESLAU 
CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP

BETA TERC E MÃO 
DE OBRA LTDA-EPP

NATIVA CONSTRUTORA 
LTDA -  EPP

Valor Inicial (R$) 184.322,27 189.740,00 189.811,65
lance 180.000,00

2® lance 179.000,00
3® lance 175.000,00
4® lance 174.000,00
5® lance 170.000,00
6® lance 169.000,00
7® lance 165.000,00
8® lance 164.000,00
9® lance 160.000,00
IQs lance 159.000,00
l is  lance 155.000,00
12S lance 154.000,00
13® lance 150.000,00
14  ̂lance 149.000,00
15® lance 145.000,00
16® lance 144.000,00
17® lance 143.000,00
18® lance 142.900,00

Diante da desistência da empresa NATIVA CONSTRUTORA LTDA -  EPP em apresentar novo lance, a 
Pregoeira declara arrematante a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, com 
proposta no valor de R$142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e novecentos reais). A seguir foi aberto 
o envelope "B" com os documentos de habilitação da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA -  EPP, os quais depois de rubricados e analisados pelos Membros Técnicos, o EngS Civil Alexandre 
Vieira Zumba da Silva, e o Contador Márcio Xavier dos Santos e equipe de apoio, foi constatado que 
referida empresa não apresentou o contrato social com suas alterações e nem consolidado, 
apresentando apenas a 10® alteração contratual. Diante do exposto a Pregoeira declara inabilitada a 
empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, por não atendimento a alínea "b" do item j
lA  do Edital que trata da habilitação. A Pregoeira declarou arrematante a empresa NATIVA /
CONSTRUTORA LTDA -  EPP, com a proposta no valor de R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três miL,—4-----
reais). Foi aberto o envelope "B" com os documentos de habilitação da empresa arrematante os quais ^
depois de rubricados e analisados pelos Membros Técnicos, o Eng® Civil Alexandre Vieira Zumba da 
Silva, e o Contador Márcio Xavier dos Santos e equipe de apoio, foi constatado que não foi apresentado 
em folha em separado os índices contábeis como previsto na alínea "d" do item 7.4 do Edital que trata 
da habilitação. Diante do exposto a Pregoeira declara inabilitada a empresa NATIVA CONSTRUTORA 
LTDA -  EPP, sendo declarada arrematante a empresa BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP 
com proposta no valor de R$ 184.322,27 (cento e oitenta e quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e 
vinte e sete centavos). Foi aberto o envelope "B" com os documentos de habilitação da empresa 
arrematante os quais depois de rubricados e analisados pelos Membros Técnicos, o Eng® Civil Alexandre 
Vieira Zumba da Silva, e o Contador Márcio Xavier dos Santos e equipe de apoio, foi identificado que 
referida empresa não apresentou atestado técnico da empresa e nem atestado técnico compatível em 
quantidade e prazos com o objeto desta licitação tendo desta forma a Pregoeira declarado inabilitada a 
empresa BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP. Diante do exposto e com fundamento
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parágrafo 39 do Art. 48 da Lei 8.666/93 que diz o seguinte: "quando todos os licitantes foram inabilitados ou 
todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para apresentação de nova documentação escoimadas das causas referidas", a Pregoeira decide dar o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novos documentos de habilitação pelos licitantes 
participantes, ficando desde já marcado que até o dia 24 de outubro do ano em curso é a data limite 
para apresentação dos referidos documentos e a data da realização da continuidade dessa sessão 
pública em 30 de outubro do ano em curso as 14:00 horas, na sala de licitações da CASAL. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim

e por todos os presentes. Maceió, 14 de outubro de 2014.

NEL4 LÍMA P̂EREIRA 
Pregoeira

ADENYLDB CAVALCANTE ROCHA SILVA 
^quipe de Apoio P\

LUCIGLTOE DA SILVA 1 
Equipe de Apoio

ÁJaA v f)í
ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA 
Membro Técnico

lá

BETA TERCÈlRlZVVÇAO E WAO DE OBRA LTDA 
EPP
Severino SüviÔIVIartipsrdes Sa
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( B < E r A TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA

Maceió/AL, 17 de outubro de 2014.

OFÍCIO 123/2014

CASAL “ Companhia de Saneamento de Alagoas 
Maceió -  AL

Atí: CPL -  Comissão Permanente de Licitação

a/c: Sra. Neli Lima Pereira -  Pregoeira

Ref: Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 25/2014

Prezada Senhora Pregoeira,

A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA Ltda. -  EPP, CNPJ n° 
02.070.836/0001/98- sediada na Rua João Argemiro Rosa n° 1010 -  Barra 
Mova -- Marechal Deodoro/AL, habilitada na Licitação Modalidade Pregão 
Presencia! n° 25/2014, ocorrida em 14/10/2014, vem, por meio deste, 
apresentar cópia, devidamente autenticada, do seu Contrato Social
Consolidado, registrado em 28/03/2012, sob o n° 20120094169, na JLÍCEAL, 
chancela: E205-9DEB-C718-5D5A-829A-7910-AF8E-C108-F0F1-1636 e
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, válida até 12/04/2015, dentro 
do prazo estipulado por Vossa Senhoria na Ata da referida Licitação.

Rua João Argemiro Rosa, 1010
Fone{s): 82- 3022-0005 /  3021-1040 

e-maií: betaterceirizacao@vahoo,com.b

Barra Nova -  Marechal Decdorc/AL *
CPf Oòi





TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA

Pg.02

Sendo o que se apresenta no momento, despedimo-nos.

Atenciosamente.

Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda. - EPP

Anexos:

1 - cópia autenticada da Alteração e Consolidação Contratual de n° 09 da 
Sociedade Denominada Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda. - EPP ;

2 - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, válida até 12/04/2015.

Diego Terto Martin?;
Sócio AdfnlnhrtradC' 
CPF 052.501 Ja4-£õ

Rua João Argemiro Rosa, 1010 -  Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL 
Fone(s): 82- 3022-0005 /  3021-1040 

8-mail: betaterceirizacaoí®yahoo.com.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS R ELA TIVO S  ÀS  CO N TR IBU IÇÕ ES  PREVID EN CIÁR IAS  E  ÀS  DE T E R C E IR O S

N° 259002014-88888836
Nome: B E TA  TER C E IR IZA C AO  E  M AO  DE O B R A  LTD A  - E P P  
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, 
débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n“. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

’.ía certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa 
da União (DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PG FN/RFB .

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de Ju lho de 1991, exceto
para:
- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, 
incorporação, ou transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A  aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

v./ertidão emitida com base na Portaria Conjunta PG FN /RFB  n° 01, de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 14/10/2014 
Válida até 12/04/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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.TEf ACÂO E ÉONSOUPAÇÂO E O m R A T y A L  & i m  m  DA S O a E ^ D E  DENOMINADA SETA 

TEílClíREAÇÃO E MÃO DE ( m A  LTDA -  EPP

'DIEtiO TERTO MARTINS, brasileiro, casado em comunhão pardal de bens, nâsddo  ̂ em 08/{l3/:i,9a%, 
empresário, CPF 052.501.234-65, Carteira de Identidade n« 200(^301225485 SEDS/AL, residente à Rua 
Nova Brasília nS 10, Crux das Almas, Maceió/AL, (3EP 57038-380 e DANUSA TERTO MARTINS, brasileira, 
scfteira, nascida em 27/01/1988, empresária, CPF ns 052.501.224-93, Carteira á e  Identidade 31092SS-S 

SSP/AL, residente e domiciliada à' Rua Nova Brasília n® 10, O u í  das Almas, Maceió/AL, CEP 57038-330; 

úr.fCGs sócios componentes da sociedade empresarfãi BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA •“ EPP, 
snscrfta no CNPJ r.e 02.070.836/0001-98, com sede à Rua Jo io  Argemiro Rosa, 1010 -  Barra No\#a, Marechal 
Deo'áoro/AL, CEP 57150-000, resdiverh em comum aowdo alterar e CONSOUDAR seu contrato social, 
arquivado na iUCEAL sob o ns 27 2 (SD26200-1, arquivado em 01 de Julho de 1197, mediante as dáwsulas s 

condições seguintes:

is  DO INGRESSO DE StàClOS NA SOCIEDADE

tngrssaa na sociedade ÂRYCIA GI2ETE MARíANO CAVALCANTE MARTINS, braslelra, casada com comunhão 
parcial de bens, Advc^ada, residente e domidtiada à Rua Nova Brasília n® 10 Cruz das Almas, Maceló/Al, 
CEP 57038-380, CPF nS 013.482.164-50, Cédula de Identidade nS 2044157 SEDS/AL

29 DO OBJETO SOCIAL:

O objeto social é de: SERVIÇOS DE ASSEIO, HIQIENIZAÇÃO E LIMPEZA; 08RAS DE ACABAMENTO DÂ 
CONSTRUÇÃO CIVIL; DEPi/IOUÇÃO DE EDIFÍCIO (ESCAVANDO VALETAS PARA TUBULAÇÃO DE ÁGU.A g 
ESGOTO E MUFTOS OUTROS SERVIÇOS NUM A OBRA, TERRAPLANAGEM E DEMAIS SERVIÇOS USANDO 
RETRO-ESCÂVADEIRÂ o u  OUTRAS MÁQUINAS); OBRAS DE ENGENHARIA EM GEít^L; SERVIÇOS 
COyBINADOS PARA APOIO Â EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; AliVIDÂDES D£ 
f o r n e c im e n t o  d e  p e s s o a l  d e  APOIO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM  INSTALAÇÕES PREDIAIS DE CLIENTES, 

DESENVOLVENDO UMA COMBINAÇÃO DE SERVI^^ COMO Â  LIMPEZA EM GERAL NO INTERIOR DOS 
PRÉDIOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, DISPOSIÇÃO DE LIXO, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PORTARIA 5 
OUTROS SERVIÇOS RELAOONADOS PARA DAR APOIO À ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
ÍNSTâ LAÇÕES dos PRÉDIOS; FORNECEM PESSOAL PARA AS ATIVIDADES DE APOIO, SEM ENVOLVIMENTO 
OU RESPONSABILIDADE COM  O DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL DO CLIENTE.

39 DG INÍCIO DAS ATIVIDADES:

A sociedade inidou suas atividades em 01 de julho cte 1997 e seu prazo de duração é INDETERMINADO.

49 DAS QUOTAS:

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentinianto do 
out ro sódo, 3 quem fica assegurado, em «uaidade de corwiições e preço o direrto de preferêrrcia para ssío 
acfuisiçao se postas à vereda, formalizando, se re a lf» ^  a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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53 DA RESPONSABiüDAbE DOS SÓCIOS:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sua quota, mas todos respondem solidariamente 

pela integraiização do capital social.

65 DA RETIRADA DE SÓCIOS NA SOCIEDADE

Retira-se da sociedade o sócio DANUSA TERTO MARTINS, transferindo 5.000 (cinco mil) cotas do seu capita! 

social, correspondentes a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do 

país, para a nova sócia ARYCIA GIZETE MARIANO CAVALCANTE MARTINS.

PARÁGRAFO ÚNICO

A Sócia DANUSA TERTO MARTINS que ora se retira da sociedade, dá à sócia ingressante, plena e totai 

quitação, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar.

0 sócio DiEGO TERTO MARTINS transfere para a sócia ingressante, ARYGA 6IZET E MARIANO CAVALCANTE 

MARTINS, 90.000 (noventa mil) cotas do seu capitai social, correspondente a R$ 90.000,00 (noventa n-,il 

reais) dos quais neste ato dá plena total, rasa e irrevogável quitação, nada tendo a reclamar.

75 DO CAPITAL DA SOCIEDADE:

O capital social é elevado de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para R$ 300.000,00 (trezentos mií reais), 

mediante aproveitamento de parte dos Lucros Acumulados até 31/12/2010, de acordo com o Balanço 

Patrimonial levantado em 31/12/2010, aumento este distribuído de forma proporcional a atual 

participação dos sócios.

0  capitai da sociedade íotalmente integralizado pelos sócios fica distribuído da seguinte forma:

Sócios Capital Inte^alizado R$ % do Capital Social Capita! Social Tota! RS :

DiEGO TERTO MARTINS 15.CXX),00 5 1S.000,0C

ARYCIA GIZETE MARIANO 
CAVALCANTE MARTINS

285.000,00 95 285.000,00

TOTAL 300.000,00 100 300.000,00:

85 DA ADMINiSTRAÇAO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade será exercida EXCLUSIVAMENTE por DIEGO TERTO MARTINS, com poderes e 

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, podendo vender, alienar, 

transferir e alugar bens móveis e imóveis, assinando escrituras e contratos, SEM PRESTAÇÃO DE CONTAS, 

sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, nos termos do art. 1.064 

da Lei n? 10.406/2002.

95 DO OBJETO SOCIAL:

O objeto da sociedade será: DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA EM GERAL, IMUNIZAÇÃO E CONTROUE DE PRAGAS URBANAS, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 

LIMPEZA URBANA, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE: PORTEIRO, MENSAGEIRO, VIGIA, AGENTE D • 

PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, JARDINEIRO, TEI.EFONISTA, SECRETÁRIA NÍVEL 1, SECRETÁRIA N(,VE 

2, SERVIÇAL, AGENTE E/OU AUXILIARES DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, SERVIÇO DE

n.ídX-'



JUWTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
C jilifico  0 Registro em; 28/03/2012 Sob N“ 2012009‘'169 .

roíocolo 12/009416-9 de 09/03/2012 com N KE 272002B2001
j e t a  t e r c e ir iz a ç ã o  e  Mã o  d e  o b r a  LTDA EPP
C:-,ancela: E 20S-9D E B .C 718-5D 5A ^29A -7910-A F 8E -C 10S -F 0F 1-1636

Maseió. 28/03/2012 "-T

AAíjFtà®ê»:í-

 ̂ X



ADMIN íSTk â TIVO, CÓPEIRA, OFFICE BOY, MANOBRISTA DE AUTOMÓVEL, OPERADOR DE 

MÁQUINA COPIADORA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, ELETRICISTA, 

ENCANADOR, PISCINEIRO, AUXILIAR DE CARGA E DESCARGA, GARÇOM, MERENDEIRA, COZINHEIRA, 
ZELADOR, LAVADOURA DE ROUPAS, PASSADORA DE ROUPAS, ASCENSORISTA, LAVADOR DE VEÍCULOS, 
MOTO-BOY, MOTOCICLISTA, OPERADOR DE MÁQUINA COSTAL PARA JARDIM, GARAGISTA, 
RECEPCIONISTA, AUXILIAR DE ALMOXARIFE, MOTORISTA DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS, AUXILIAR DE 
COBRANÇAS, AÜXLIAR DE FATURAMENTO, AUXIUAR DE PESSOAL, FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTEIRO, 
MARCENEIRO, PINTOR, AUXIUAR DE SERVIÇOS E/OU EVENTOS BANCÁRIOS, OPERADOR DE 

TEIEMARKETING, BOMBEIRO HIDRÁULICO, COZINHEIRO, DIFITAOOR, COZINHEIRA HOSPITALAR, 

SUPERVISOR GERAL, SUPERVISOR DE REMOÇÃO, FISCAL DE REMOÇÃO, OPERADOR DE REMOÇÃO, 
CARTEIROS.

lOe DAS OMISSÕES

Os casos omissos nesta alteração contratual serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil 

(Lei n5 10.405/2002), supletivamente poderão ser aplicadas às normas em vigor, estabelecidas para as 

sociedades anônimas.

l i e  AO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL:

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será elaborado o inventário e o baianço 

patrimonial, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perda^ apuradas.

129 DA RETIRADA MENSAL:

Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, pelo exercício da administração, a título de 

"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

139 DO FALECIMENTO:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades comm os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, c 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com b.ase na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em baianço especialmente levaiitado. Em qualquer das hipóteses a sociedade terá 

180 (cento e oitenta) dias para recompor o seu quadro societário.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva ern 
relação a .seu sócio.

149 DOS DESIMPEDIMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

finonceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de costume, fé pública, 
ou 3 propriedade.

0

c ,o ^

Melo AlvC'/"•0

I ■: j  54'.:t:
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i52 DC FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Maceió/AL para exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, assinadas pelos sócios, sendo uma das vias destinada a arquivamento na Junta Comercial do Estado 

de Alagoas.

MACEiÓ/AL, 01 de Março de 12

--

__ .................
DiEÓQl^Io/l^TINS

DANUSA TERTO MARTINS

ARYCiÂ GIZETE MARIANO CAVALCANTE MARTINS

.,r-.n- ‘

L u c i QLeiãe
Mat, 1668
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

23 ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N? 25/2014 DA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 14:00 (quatorze horas), na sala de 

licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, conforme ficou definido em sessão 

púbiica do dia 14 de outubro de 2014 e registrado em ata, deu-se a continuação da primeira chamada da sessão 
púbiica do Pregão Presenciai ns 25/2014, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia especiaiizada para 

execução dos serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do 

fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os 

materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, 

etc), necessários à execução dos serviços gerados peia contratada. Os serviços objeto desta licitação serão 
executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que compreende as seguintes cidades: Batalha, Belo Monte, 
Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, 

Olho D'Água das Flores, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Acúcar, Poço das Trincheiras, Santana do 
Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira, no Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de 

Referencia, deste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005, Lei Complementar n.s 123/06 e Lei Complementar ns 

147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 

9.648/98. A sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira, Adenylde Cavalcante Rocha Silva e Rosalva 
Medeiros Aleluia de Barros, como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 18/2014, 

publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 26 de setembro de 2014, com poderes para receber, abrir, 

julgar e dar parecer no referido certame. Participaram como ouvintes os Estudantes do curso de Direito Artur 
Brasileiro Queiroz, CPF sob o ns 088.938.874-10; Renata Amorim Bittencourt Maranhão de Araújo, CPF sob o n̂  
057.374.724-50 e Mylena Uchoa Nascimento, CPF 106.859.504.33, RG 35.379.472-SSP/AL. Participou como 
Membro Técnicos o Contador Márcio Xavier dos Santos, portador do CPF sob o n® 911.760.344-72 e RG n® 

1.020.170 -  SSP/AL. Como definido em sessão do dia 14 de outubro do ano em curso, o representante da empresa 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP protocolou na CASAL os documentos que causou sua 

desclassificação, isto é, uma cópia autenticada da alteração contratual consolidada da sociedade denominada BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP. As outras empresas participantes do certame não protocoloram 

nenhum documento até a data definida e registrada em ata que foi o dia 22 de outubro em curso. Compareceu a 
sessão 0 representante da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, Sr. Severino Silvio Martins 

dos Santos, CPF sob o nS 196.658.144-00, RG nS 1.394.466 -  SSP/PE. Os representantes das empresas BRITO E 
VENCESLAU CONSTRUÇÕES LTDA e NATIVA CONSTRUTORA LTDA -  EPP não se fizeram presente a esta sessão. A 
Pregoeira abriu a sessão e entregou ao Contador Márcio Xavier dos Santos o documento da empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO  DE OBRA LTDA -  EPP, que após rubricado por todos os presente, foi analisado e aprovado. 

A Pregoeira declara vencedor a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP com proposta no valor 

de R$ 142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e novecentos reais) ficando desde já definido o prazo de dois dias 
uteis para entrega da planilha e cronograma físico financeiro com os valores da proposta vencedora. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim 

^  ^ todos os presentes. Maceió, 30 de o íítílbro de 2014.

NELÎ ÕlWíl^eRttftA- 
Pregoeira

ADENYLDE (Ja VALCANTE ROCHA SILVA 

Equipe de Apoio

M  
Membr'

XÁVIE^DOS SANTOS 

récnicc

E MÃO DE OBRA LTDA -  EPPBETATERCEIRIZAÇAI 
Severino Silvio Martins dos Santos

ROSAC^^AJflÊDElROS ALELUIA DE BARROS 

Equipe de Apoio
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C.l. n5 4 1 /2 0 1 4 -U N B L

A

SUPOCE,

ATT. Eng5 Civil Josuelly,

Solicitamos analisar a Planilha Orçamentária e o Cronograma Fisíco Financeiro da Empresa Beta 
Terceirização de Mão de Obra Ltda ; referente ao Pregão Presencial n̂  25/2014.

A tenciosam ente

Nelklima Pereira 
CPL/CASAL
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Maceló/AL, 03 de novembro de 2014.

OFICIO 124/2014

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 

Maceió -  AL

Att: CPL -  Comissão Permanente de Licitação

a/c: Sra. Neli Lima Pereira -  Pregoeira

Ref: Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 25/2014

Prezada Senhora Pregoeira,

A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA Ltda. -  EPP, CNPJ n° 

02.070.836/0001/98, sediada na Rua João Argemiro Rosa n° 1010 -  Barra 

Nova -  Marechal Deodoro/AL, vencedora na Licitação Modalidade Pregão 

Presenciai n° 25/2014, ocorrida em 14/10/2014, vem, por meio deste, 
encaminhar a Planilha de Preços e Cronograma Físico e Financeiro, no valor 

de R$ 142.897,00 (cento e quarenta e dois mil, oitocentos e noventa e sete 

reais), dentro do prazo estipulado por Vossa Senhoria na 2  ̂ Ata da referida 

Licitação, com data de 30 de novembro de 2014.

Rua João Argemiro Rosa, 1010 ~ Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL 

Fone{s): 82- 3022-0005 / 3021-1040 

e-maii; betaterceiri2acao(®yahoo.com.br
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Sendo o que se apresenta no momento, despedimo-nos.

Atenciosamente,

Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda. - EPP

Anexos:

1 ““ Pisniiha de Preços;

2  -  Cronograma Físico - Financeiro.

Rua João Argemiro Rosa, .1010 -  Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL 
Fone(s); 82- 3022-0005 /  3021-1040 

a-rnail: betetercein2ac3 0 @yahoo.com.br

mailto:betetercein2ac30@yahoo.com.br




Beta Terceirização e Mão de Obra LTDA - EPP
OBRA: SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÂO NA UNID. BACIA LEITEIRA

LOCAL: UN BACIA LEITEIRA - AL

DATA. OUTUBRO/2014 1BDI SERVIÇO: 26,44%

ITEM PONT
£

DISCRIMIÇÃO UNID QUANT. RUNIT. P. TOTAL

I CASAL produtiva de cobrança unid. 6.000,00 R$5,60 R$33.600,00

2 CASAL Corte simples (no cavalete) unid. 4.800,00 R$10,00 R$48.000,00

3 CASAL Corte com escavação sem pavimento unid. 50,00 R$40,64 R$2.032,00

4 CASAL Corte com escavação em pavimento, com retirada e reposição de 
paralelo

unid. 30,00 R$80,00 R$2.400,00

5 CASAL Religação simples (no cavalete) unid. 3.600,00 R$9,00 R$32.400,00

6 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada e instalação de hidiômetro

imid. 150,00 R$45,00 R$6.750,00

7 CASAL Restabelecimento com rtíirada de cápsula em rua pavimentada 
com instalação de hidrômetro e reposição de paralelo

urtid. 100,00 R$50,00 R$5.000,00

8 CASAL Restabelecimento com retirada de casula em rua pavimentada 
com instalação de hidrômetro e retirada de asfalto

unid. 80,00 R$60,00 R$4.800,00

9 CASAL Restabelecimento com retirada de casula em:nia não 
pavimentada com implantação de hidrômetro e caixa de proteção 
pela firma

unid. 12,00 R$100,00 R$I.200,00

10 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada com retirada e reposição de paralelo, com 
implantação de hidrômetro e caixa de proteção pela firma

unid. 12,00 R$110,00 R$1.320,00

11 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada com implantação de hidrômetro e caixa de proteção 
pela CASAL

unid. 30,00 R$50,00 R$1.500,00

12 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
com retirada e reposição de paralelo com implantação de 
hidrômetro e caixa de prote^ pela CASAL

unid. 15,00 R$50,00 R$750,00

13 CASAL Substituição de Hidrômetro unid. 60,00 R$9,00 R$540,00

14 CASAL Implantação de Hidrômetro unid. 50,00 R$19,10 R$955,00

15 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização com caixa da
CASAL

unid. 30,00 R$25,00 R$750,00

16 CASAL Retirada de By-pass unid. 30,00 R$30.00 R$900,00

TOTAL GERAL R$142.897,00

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Pov. Barra Nova - Marechal Deodoro/AL- CEP:57.160-000 
Tel: 82 - 3022-0005 / 82 9126-0961 e-mail; betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




Beta Ter eirização e Mão de Obra L iO A  - EPP
CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO

CSRA: SERVIÇO CC CORTE E REUCAÇÀO NA UNID. BACIA LEITEIRA 

LOCAL: UN BACIA LEITEIRA • AL 

DATA: O arUBRCy20l4

ITEM ESPECinCA ÇO ES VALOR (RS) 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS ISO DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 O U S

SERVIÇOS R$14L$97,00 RSll.431,76 RSll.43t,76 RSll.431,76 RSll.431,76 RSll.431,76 RStl.431,76 RSll.431,76 RSll.431,76 RSll.431,76 RSll.431.76 RS14.289,70 RSI4.2S9.70

3.0054 8.00% 8.00% 8,00% 8.00% 8,00% 8,00% 10,00% 10.00%

1 Visita produtiva de cobrança RS3 3.600,00

RS2.688.00 RS2.688.00 R$2.688,00 RS2.688.00 RS2.688.00 R$2.688.00 R$2.688.00 R$2.688.00 RS2.688.00 RS1688.00 R$3.360.00 R$3.360.00

8.00H 8-00% 8.00% 8,00% 8.00% 8,00% 8.00% 10,00% 10.00%

2 Corte simples (no cavalete) RS48.000.00

R$3.840.00 RS3.840.00 RS3.840.00 RS3.S40.00 RS3.840.00 R$3.840.00 RS3.S40.00 RS3.840.00 RS3.840.00 RS3.840.00 R$4.800.00 R$4.800,00

8i)0% 8.00% 8.00% 8,00% 8,00% 8.00% 8.00% 10,00% 10.00%

3 Corte com escavação sem pavimento RS2.032.00

R$162.56 R5I62.56 R$162.56 R SI62Í6 RS 162.56 R$162.56 RS162.56 R$162.56 R SI62J6 R$16246 RS203.20 RS203.20

8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 10.00% 10.00%

4 Corte oom escavação cm pavimento, com retirada o reposição de 
paralelo R$2.400.00

R$192,00 R$192,00 R$192.00 RS 192,00 RS192.00 R$192,00 R$192,00 RS192.00 R$192,00 R$192.00 R$240,00 RS240.00

8.00H 8.00% 8.00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 10.00% 10.00%

5 Religação simples (no cavalete) R$32.400,00

RS2.592.00 R$2.592.00 R$2.592.00 RS2.592.00 R$1592.00 RS2.592.00 R$2.592.00 RS2.S92.00 R$1592.00 R$1592.00 RS3.240.00 RS3.240.00

8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 10.00% 10.00%

6 Restabelecimento com retirada dc cápsula cm rua não pavimentada c 
instalação do hidròmetro R$6.750,00

RSS40.00 RS540.00 R$540.00 RS540.00 RS540.00 R$540.00 RS540.00 RS54a00 RSS40.00 R$S40.00 R$675.00 RS675.00

8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 10.00% 10.00%

7 Restabdecimento com retirada de cápsula cm rua pavimentoda com 
instolação de hidr^mctio e reposição de paralelo RS5.000.00

R5400.00 R$400,00 RS400.00 R$400,00 R$400.00 R$400.00 RS400.00 R$400.00 R$400.00 RM10.00 RS500.00 R$50040

8.00% 8.00% 8,00% 8.00% 8,00% 8.00% 10,00% 10.00%

8
Restabelecimento com retirada de cápsula cm rua pavimentada com 
instalação de hkhôiiKtio e cetimki de asfalto R$4.800.00

R$384.00 R$384,00 RS3S4.00 R$384<00 R$384.00 RS384.00 R$384.00 RS384.00 R$384,00 R$384,00 RS480.00 R$480.00

8 i» % 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8,00% 10,00% 10.00%

9 RestabelecimciMo com retinda de cápsula cm rua não pavimentada com 
im]riamacflo de hidrõmclfo e  caixa dc proteção pela firma R$1.200,00

R$96,00 R$96,00 R$96,00 RS96jOO R$96.00 RS96.0O R$96.00 R$96,00 RS963X) R$96,00 R$120.00 RSI20.00

Restabdecimento com tctitnda de cápsula cm  rua não pavimentada com 
tclúada e  reposição de  paralelo, com implantação de hkliãinetro e  caixa

8i)0% 8.00% 8,00% 8J00% 8.00% 10.00% 10.00%

to R$1.320.00
de proteção pela fírma

RS 105,60 R$105,60 R$105,60 RSI0S.60 R$105,60 R$105.60 R$105.60 R$105,60 RS10S.60 R$10540 R$132,00 RS132.00

8.00% 8.00% 10.00% 10.00%

11
Rcstabdccimeoto com rctimda dc cápsula cm tua não pavtmcntada com 
imfdaatação de hidrãmetroe caixa dc proteção p da  CASAL R$IJ0O,0O

R$120,00 R$120,00 R$120,00 R$120,00 R$120.00 RSI20.00 RSI20.00 RSI20.00 R$120.00 R$120.00 R$150,00 RSIS0.00

Restabelecimento com reinada dc cápsula cm rua pavimentada com 
retinda e reposição de paralelo com rmphuitaçêo de hidrCmetro e caixa

8.00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 10,00% 10.00%

12 R$7SO.OO
de proteção pela CASAL

R$60X)0 R$60.00 RS60.00 RS60.00 RS60.00 RS60.00 R$60.00 RS60.00 R$60.00 RS6040 R$75.00 R$75.00

8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8,00% 10.00% 10.00%

n Substituição de Hidrômetio RSS40.00

R$43.20 R$43,20 RS43.20 R$43.20 R$43.20 R$4340 R$4340 R$43,20 R$43.20 R$43.20 R$54,00 R554.00

8,00% 8,00% 8,00% i j x m 8,00% 10,00% 10,00%

14 Imidantação de Hididmctro RS9SS.0O

R$76.40 R$76.40 RS76.40 RS76.40 R$76.40 R$76.40 R$76.40 R$76.40 R$76.40 RS76.40 RS95.50 RS95.SO

8.00% 8.00% 8,00% 8.00% 8.00% 10.00% 10.00%

15 Remanejamento dc cnvdete com pedkonizaçlo cnm caixa da CASAL R$750,00

R$60.00 R$60,00 R$60,00 R$60,00 R$60.00 R$60,00 RS60.00 RS60.00 RS60.00 R560.00 RS7S.00 R$75.00

nnnM 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8,00% 10.00% 10,00%

16 Reüracb de By-poss R$900,00
RS72.00 R$72.00 RS72.00 R$72.00 RS72.00 R$72.00 RS72.00 RS7100 RS72.00 RS90.00 R$90.00

R$142.897.00 R$11.431,76 RSll.431,76 R$11.431,76 RSll.431,76 RSIt.431.76 RSll.431,76 RSll.431,76 RSll.431,76 RSll.431.76 RSll.431,76 R$14.289,70 RS14.289.70
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2597/2014 - CASAL
Cl N2 41/2014- UN LEITEIRA
PREGÃO PRESENCIAL 25/2014 -  CASAL

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
; 533

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 25/2014-CASAL. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA COBRANÇA DE DÉBITOS DE 
CLIENTES DA CASAL, SUSPENSÃO (CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO 
FORNECIMENTO DE ÁGUA (RELIGAÇÃO), DE ACORDO COM AS 
NORMAS E OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL, COM 
TODOS OS MATERIAIS (CONEXÕES, TUBOS, TORNEIRA DE 
PASSAGEM, SELO OU LACRE, ADESIVO, FITA TEFLON, TUBETES, 
OBTURADOR, CHIBAGUA, ETC), NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS GERADOS PELA CONTRATADA. OS SERVIÇOS OBJETO 
DESTA LICITAÇÃO, QUE SERÃO EXECUTADOS NA UNIDADE DE 
NEGÓCIO DA BACIA LEITEIRA. CONFORME ESPECIFICADO NO 
TERMO DE REFERENCIA, NESTE EDITAL E MEDIANTE CONDIÇÕES 
CONTIDAS NA LEI FEDERAL N. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, 
DECRETO ESTADUAL 3.548 DE 01.01.2007, DECRETO 5.450/2005 
E LEI COMPLEMENTAR N.2 123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 
N. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS 
FEDERAIS 8.883/94 E 9.648/98. EMPRESA VENCEDORA: BETA 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. PROPOSTA R$ 
142.900,00 (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS 
REAIS). HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO SENHOR 
DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER

1 -  DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:

A licitação teve origem no Processo Administrativo Protocolo 2597/2014, Cl 41/2014 -  UNBL, tendo como 

objeto contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão 

(corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os padrões 

estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, 

adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela 

contratada, na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que compreende as seguintes cidades: Batalha, Belo 

Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, 

Monteirópolis, Olho D'Água das Flores, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Acúcar, Poço das 

Trincheiras, Santana do Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira, todas do Estado de Alagoas
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mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 

01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 

suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor de referencia para esta 

licitação é de R$ 190.024,61 (cento e noventa mil, vinte e quatro reais e sessenta e um centavos). A sessão 

foi conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, Adenylde Cavalcante 

Rocha Silva, como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 33/2013, publicada 

no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 de outubro de 2013, com poderes para receber, abrir, julgar e 

dar parecer no referido certame, participou como Membros Técnicos Membros o Eng9 Alexandre Vieira 

Zumba da Silva, portador do CPF sob o n̂  057.477.614-12 e RG n® 2000001080665 -  SSP/AL e o Contador 

Márcio Xavier dos Santos, portador do CPF sob o ns 911.760.344-72 e RG n̂  1.020.170 -  SSP/AL. 

Participaram como ouvintes os Estudantes do curso de Direito Ana Camila de Farias Daniel, CPF 

075.422.074-58, Renata Amorim Bittencourt Maranhão de Araújo, CPF 057.374.724-50 e Artur Brasileiro 

Queiroz, CPF 088.938.874-10 e Mylena Uchoa Nascimento, CPF 106.859.504.33, RG 35.379.472-SSP/AL. O 

Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 08/09/2014 e no site da CASAL na mesma 

data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados 

também acessaram o Edital via internet, através do site da C A S A L-www.casal.al.gov.br.

Companhia de Saneamento de Alagoas

2. EMPRESAS QUE COMPARECERAM AO CERTAME

Compareceram as empresas:!) BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, neste ato representada 

pelo Sr. Severino Silvio Martins dos Santos, CPF sob o ns 169.658.144-00, RG ns 1.394.466 -  SSP/PE; 2) 

BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÕES LTDA, cujo representante não foi credenciado porque a procuração 

apresentada não lhe dava poderes para representar a empresa em licitações públicas; 3) NATIVA 

CONSTRUTORA LTDA -  EPP, neste ato representada pelo Sr. José Antônio Figueiredo Souto, CPF sob o n̂  

051.436.354-11 e RG n̂  1.752.116 -  SSP/AL. As empresas BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  

EPP e NATIVA CONSTRUTORA LTDA -  EPP, foram credenciadas quando da abertura do certame.

3. DA PROPOSTA

Dando continuidade ao certame, foi aberto o envelope "A" com as propostas de preços, incluindo planilha 

de custos e cronograma físico financeiro das empresas participantes, que foram rubricadas pela Pregoeira, 

equipe de apoio, membros técnicos e licitantes. A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - 

EPP apresentou proposta no valor de R$ 189.740,00 (cento e oitenta e nove mil e setecentos e quarenta 

reais); a empresa BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP apresentou proposta no valor de R$ 

184.322,27 (cento e oitenta e quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e sete centavos) e a empresa 

NATIVA CONSTRUTORA LTDA -  EPP apresentou proposta no valor de R$ 189.811,65 (cento e oitenta e nove 

mil, oitocentos e onze reais e sessenta e cinco centavos).

Após a análise das propostas apresentadas, a Pregoeira declarou classificadas as empresas BETA 

TERCEIRIZAÇÃO E MÃO  DE OBRA LTDA -  EPP, BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP e BRITO E 

VENCESLAU CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP.

http://www.casal.al.gov.br
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4. DA FASE DE LANCES

Posto isso, passou-se à fase de lances. A Pregoeira solicitou aos representantes das empresas BETA 

TERCEIRIZAÇÃO E MÃO  DE OBRA LTDA -  EPP, BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP e NATIVA 

CONSTRUTORA LTDA -  EPP, para apresentarem seus lances, como previsto no Edital na seguinte 

sequencia: 19) NATIVA CONSTRUTORA LTDA -  EPP; 29) BETA TERC E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP ; 39)
BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP . Os lances devem ser menores que o valor da menor 

proposta apresentada. As empresas presentaram os seguintes lances:

EMPRESAS BRITO E VENCESLAU 
CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP

BETA TERCE M ÃO  
DE OBRA LTD A -E P P

NATIVA CONSTRUTORA 
LTD A -E P P

Valor Inicial (R$) 184.322,27 189.740,00 189.811,65

is  lance 180.000,00

29 lance 179.000,00

39 lance 175.000,00

49 lance 174.000,00

59 lance 170.000,00

69 lance 169.000,00
79 lance 165.000,00

89 lance 164.000,00

99 lance 160.000,00

109 lance 159.000,00

119 lance 155.000,00

129 lance 154.000,00

139 lance 150.000,00

149 lance 149.000,00
159 lance 145.000,00
169 lance 144.000,00
179 lance 143.000,00

189 lance 142.900,00

Diante dos lances dados e registrados em ata, a Pregoeira declarou arrematante do Pregão Presencial n9 

25/2014 a Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP.

A Pregoeira passou então para a análise do envelope "B" com os documentos de habilitação da empresa 

arrematante BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, os quais depois de rubricados e analisados 

pelos Membros Técnicos, o Eng9 Civil Alexandre Vieira Zumba da Silva, e o Contador Márcio Xavier dos 

Santos e equipe de apoio, foi constatado que referida empresa não apresentou o contrato social com suas 

alterações completas e nem Contrato Social consolidado, apresentando apenas a IO® alteração contratual. 

Diante do exposto a Pregoeira declarou inabilitada a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA 

-  EPP, por não atendimento a alínea "b" do item 7.4 do Edital que trata da habilitação. A Pregoeira 

declarou arrematante a empresa NATIVA CONSTRUTORA LTDA -  EPP, com a proposta no valor de R$ 

143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais). Aberto o envelope "B" com os documentos de habilitação da 

empresa arrematante os quais depois de rubricados e analisados pelos Membros Técnicos, o Eng9 Civil 

Alexandre Vieira Zumba da Silva, e o Contador Márcio Xavier dos Santos e equipe de apoio, foi constatado 

que não foi apresentado em folha em separado os índices contábeis como previsto na alínea "d" do item 

7.4 do Edital que trata da habilitação. Diante do exposto a Pregoeira declara inabilitada a empresa NATIVA 

CONSTRUTORA LTDA -  EPP. Foi declarada arrematante a empresa BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÕES 

LTDA -  EPP com proposta no valor de R$ 184.322,27 (cento e oitenta e quatro mil, trezentos e//inte e dois
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reais e vinte e sete centavos). Foi aberto o envelope "B" com os documentos de habilitação da empresa 

arrematante os quais depois de rubricados e analisados pelos Membros Técnicos, o Eng9 Civil Alexandre 

Vieira Zumba da Silva, e o Contador Márcio Xavier dos Santos e equipe de apoio, foi identificado que 

referida empresa não apresentou atestado técnico da empresa e nem atestado técnico compatível em 

quantidade e prazos com o objeto desta licitação, tendo desta forma a Pregoeira declarado inabilitada a 

empresa BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP. A Pregoeira com base no fundamento do 

parágrafo 39 do Art. 48 da Lei 8.666/93 que diz o seguinte: " q u a n d o  t o d o s  o s  l i c i t a n t e s  f o r a m  i n a b i l i t a d o s  

o u  t o d a s  a s  p r o p o s t a s  f o r e m  d e s c l a s s i f i c a d a s ,  a  a d m i n i s t r a ç ã o  p o d e r á  f i x a r  a o s  l i c i t a n t e s  o  p r a z o  d e  0 8  

( o i t o )  d i a s  ú t e i s  p a r a  a p r e s e n t a ç ã o  d e  n o v a  d o c u m e n t a ç ã o  e s c o i m a d a s  d a s  c a u s a s  r e f e r i d a s " ,  a Pregoeira 

decidiu dar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novos documentos de habilitação pelos 

licitantes participantes, marcando a continuação da sessão para o dia 24 de outubro do ano em curso, 

como data limite para apresentação dos referidos documentos e a data da realização da continuidade 

dessa sessão pública em 30 de outubro do ano em curso as 14:00 horas, na sala de licitações da CASAL.

5. DA CONTINUIDADE DA SESSÃO PUBLICA

Ás 14h (quatorze horas) do dia 30 de outubro do ano em curso, na sala de licitações da CASAL, situada a 

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão pública para apresentação 

dos documentos de habilitação das empresas BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, NATIVA 

CONSTRUTORA LTDA -  EPP e BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP. A Empresa BETA 

TERCEIRIZAÇÃO E MÃO  DE OBRA LTDA -  EPP protocolou na CASAL os documentos que corrigidos das 

causas da sua desclassificação, isto é, uma cópia autenticada da alteração contratual consolidada da 

sociedade denominada BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP. As outras empresas 

participantes do certame não protocoloram nenhum documento até a data definida e registrada em ata 

que foi 0 dia 22 de outubro em curso. Compareceu a sessão o representante da empresa BETA 

TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, Sr. Severino Silvio Martins dos Santos, CPF sob o n9 

196.658.144-00, RG ns 1.394.466 -  SSP/PE. Os representantes das empresas BRITO E VENCESLAU 

CONSTRUÇÕES LTDA e NATIVA CONSTRUTORA LTDA -  EPP não se fizeram presente a esta sessão.

6. DA CLASSIFICAÇÃO

Dando andamento a sessão pública, a Pregoeira abriu a sessão e entregou ao Contador Márcio Xavier dos 

Santos 0 documento da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, que após rubricado 

por todos os presente, foi analisado e aprovado. A Pregoeira declara vencedor a empresa BETA 

TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP com proposta no valor de R$ 142.900,00 (cento e quarenta e 

dois mil e novecentos reais) ficando desde já definido o prazo de dois dias uteis para entrega da planilha de 

custos e cronograma físico financeiro adequado aos valores da proposta vencedora.

7. CONCLUSÃO:

Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido no Edital do 

Pregão Presencial 25/2014 -  CASAL, a Pregoeira elege vencedora do Pregão Presencial n9 25/2014-CASAL,
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a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO  DE OBRA LTDA -  EPP, com proposta no valor de R$ 142.900,00 

(cento e quarenta e dois mil e novecentos reais). O Valor final para contratação após a entrega no prazo 

estipulado e registrado em ata, da planilha de custos e cronograma físico financeiro adequado aos valores 

da proposta vencedora, analisada e aprovada, é de R$ R$ 142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e 

novecentos reais).

Companhia de Saneamento de Alagoas

É 0 Parecer, S.M.J.

Sala da Comissão de Licitações da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em Maceió/AL, 17 de 

novembro de 2014.
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Neif Liíha Pereira
Pregoeira

envide CavaleAdenylde Cávalcante Rocha Silva 

Equipe de Apoio

Rosalva MèdefroTAleluia de Barros 
Equipe de Apoio
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Protocolo 2597/2014
Cl ns 41/2014-UNBL
PREGÃO PRESENCIAL NS 25/2014 -  CASAL.

ÀASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a Pregão 
Presencial ns 25/2014- CASAL que tem como objeto a contratação de serviços para realização 
da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do 
fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos 
pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, 
adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada, na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira. Os serviços objeto desta 
licitação serão executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que compreende as 
seguintes cidades: Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos 
Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho D'Água das Flores, 
Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Acúcar, Poço das Trincheiras, Santana do 
Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira, no Estado de Alagoas, conforme 
especificado no Projeto Básico, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.9 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas 
nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para o qual requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor 
Presidente, como discriminado abaixo:

VALOR DE REFERÊNCIA 190.024,61
EMPRESA VALOR LICITAÇÃO R$ ECONOMIA PERCENTU

AL

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA-EPP

R$ 142.900,00 R$ 47.127,61 24,80%

EMPRESA VENCEDORA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP 
PROPOSTA VENCEDORA: R$ 142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e novecentos reais)

Em, 17 de novembro de 2014.

Atenciosamente,

Pereira
ProsíciC'' ' i' ‘ Comissão 
P e r m a n í í d e  Licitação
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Processo Administrativo n° 2597/2014
Cl NO 41/2014 -  UNBL
PREGÃO PRESENCIAL no 25/2014 - CASAL

A D.P,

3 3 ^ .

Aprovo 0 parecer da Comissão Permanente de Licitação, Pregão Presencial 
n° 25/2014 - CASAL, que tem como objeto à contratação de serviços para 
realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e 
regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as 
normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais 
(conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, 
tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada, na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira. Os 
serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade da Bacia 
Leiteira, que compreende as seguintes cidades: Batalha, Belo Monte, 
Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos Homens, Jaramataia, 
Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho D'Água das Flores, Olivença, 
Ouro Branco, Palestina, Pão de Açúcar, Poço das Trincheiras, Santana do 
Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira, no Estado de Alagoas, 
conforme especificado no Projeto Básico do Edital, e mediante condições 
contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 
n° 3.548 de 01.01.2007, Decreto n° 5.450/2005 e Lei Complementar n° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais n° 8.883/94 e 9.648/98,para tanto 
sugerimos a homologação a ser proferida em ato formal pelo Senhor Diretor 
Presidente.

Em, 18/11/2014

'.çfê d3 GMjinete tía !C í '

GEPLAN 021C
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Casal

Protocolo n“ 2597/2014
C.l n® 41/2014 -  UNBACIA LEITEIRA
Pregão Presencial n° 25/2014 - CASAL

A
CPU

Com fundamento na solicitação da UN Bacia Leiteira através da C.l n° 41/2014 
(2597/2014), corroborada na instrução processual e jurídica parte integrante do 
presente processo, HOMOLOGO o Pregão Presencial n° 25/2014 -  CASAL, 
para execução dos serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL , com 
a realização de corte e religação, nas cidades que compõem a Unidade de 
Bacia Leiteira, em favor da firma BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP., com proposta no valor de R$ 142.900,00 (cento e quarenta e dois 
mil novecentos reais). Lavrem-se o competente Contrato. Em, /2014.

Eng° ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

/acpm...

GEPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msg.,

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "BETA TERCEIRIZAÇÃO" <betaterceirizacao@yahoo.com.br>
Data: 18/12/2014 09:08 (1 minuto atrás)
Assunto: certidãoes

Bom dia,

Algumas certidões referente ao contrato 73/2014 encontram-se fora de 
validade, Necessitamos das mesmas no prazo de validade.

- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
- CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
- CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS

Artur Brasileiro Queiroz 
Estagiário CPL/CASAL

1 de 1 18/12/2014 09:14

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br








Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m é n to  d e  A la g o a s

Processo n®. 2597/2014 
Interessado: UN BACIA LEITEIRA

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Contrato n° 73/2014, a ser firmado 
com a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA - EPP, tendo 
como objeto a execução dos serviços de cobrança de débitos de clientes da 
CASAL, no valor global de R$ 142.900,00(cento e quarenta e dois mil 
novecentos reais).

O referido instrumento terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data da 
assinatura DA Ordem de Serviço, podendo podendo ter prorrogações 
sucessivas, limitando-se a 60(sessenta) meses.

O instrumento ora em comento, foi esculpido com base na Lei n° 8.666/93, as 
regras nele imposta, gera direito e obrigações entre as partes. Assim, 
concluímos pela aprovação, para tanto, rubricamos e recomendamos as 
assinatura das partes, para que surtam seus efeitos legais.





Casal
IN STR U Ç Ã O  DE P R O C ESSO

N° do Processo:

N° da folha:

;  ̂ 2 M /

ACPL,

Com o Termo devidamente analisado e chancelado, para as providências pertinentes.

Em 2014.

Bnma Juca Teixeira Mor teiro 
Assessora Jurídica 

CASAL \

GEPLAN 009-C





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 259002014-88888836
Nome; BETÀ TERCEIRIZACAO E MÀO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ; 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, 
débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
' contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa 
da União (DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto 
para:
- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, 
incorporação, ou transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n“. 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 14/10/2014 
Válida até 12/04/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br




23/10/2014 Sistema Certidão Negativa de Débitos

_ , GOVERNO DE MAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e r t id ã o  N e g a t iv a  d e  D é b i to s

Razão Social: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP - REGULAR 
CNPJ : 02070836000198

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 10:34:57 do dia 23/10/14 
Válida até 22/12/2014.

Código de controle da certidão:A72A-C835-DC8D-67F3

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidão.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/ 1/1

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certid%c3%a3o
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/
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CA IXA ECÒNÕMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02070836/0001-98
Razão Social: beta terceirizacao e mao de obra ltda epp

Nome Fantasia.-BETA terceirizacao
Endereço: Rua jose agemiro rosendo sn barra nova /  ilha de

SANTA RITA /  MARECHAL DEODORO /  AL /  57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/12/2014 a 06/01/2015 

Certificação Número: 2014120805163228324146

Informação obtida em 11/12/2014, às 10:12:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

s

http://www.caixa.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Fiscalização e Tributos

Nome/Razao Social

CNPJ / CPF

Endereço
CEP

Bairro

E-mail

22269 - BETATERCE(RIZA€AO E MAO DE OBRA LTDA EPP 

02.070,836/0001-98

Rua JOAOARGEMIRO ROSA. 1010 Quadra Lote

Fone57.160-000 

BARRA NOVA

betatefoeirizacao@y0hoo.com.br

8291377124

Cidade

Apto
Marechal Deodoro AL

Requerente

Finalidade

SILVtO MARTINS 

COMPROVAÇÃO

Observações

r
Data de Emissão: 12/12/2014 Data de Validade; 11/01/2015

De acordo com a Lei Municipal n. 985, de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Codigo 
Tributário déste Município, CERTIFICAMOS QUE, revendo os iivros de Lançamentos desta 
Prefeitura, O CONTRIBUINTE acima descrito, N A D A  D E V E a  Fazenda Municipal, referente a 
Impostos, Tàxas, Contribuição de Melhoria e Multas, até a presente data, ressalvando 0 direito 
do FISCO MUNICIPAL proceder a cobrança de qualquer débito posteriormente constatado, 
mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

Marechal Deodoro(AL), 1 2  de Dezembro de 2014

Rua Dr. Tavares Bastos S/N • Centro Marechal Deodoro/AL CEP: 57160-000, Telefone; (82) 3263 2600/ 3263 2601 -  www.marechaldeodoro.al.gov-b^

mailto:betatefoeirizacao@y0hoo.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Fiscalização e Tributos

Nomê^Razao Social 

CNPJ/CPF 
Endeíeço 
CEP"
Bairro

E-mai(

22269 - BETATERCEIRÍZAÉAO E MAO DE OBRA LTDA EPP

:.02i070.836/0001-98

Rüa JOAO ARGEMIRO ROSA. 1010 Quadra Lola 

57.160-000 8291377124

BÀftRA NOVA

belatefçeiri2acao@y3hop.com,br
Cidade

Apto
Marechal Deodoro AL

Requerente

Finalidade

SILVIO MARTINS 

COMPROVAÇÃO

Observações

Data de Emissão: 12/12/2014 Data de Validade: 11/01/2015

De acordo com a Lei Municipal n. 985, de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Codigo 
Tributário deste Municipio, GERTIFICÁMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, O CONTRIBUINTE acima descrito, N A D A D E V E a Fazenda Municipal, referente a 
Impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria e Multas, até a presente data, ressalvando o direito 
do FISCO MUNICIPAL proceder a cobrança de qualquer débito posteriormente constatado, 
mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

Marechal Deodoro(AL), 12 de Dezembro de 2014

AMAeÜlfâÕ QUINTELA

Rua Dr, Tavaíes Bastos S/N - Centro Marechal Deodoro/AL CEP; 57160-000. Telefone; (82) 3263 2600/ 3263 2601 -  www.marechaldeodoro.al.gov.bi

http://www.marechaldeodoro.al.gov.bi
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Protocolo n9 2597/2014 
C.l n5 41/2014

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Contrato n- 73/2014, celebrado entre a CASAL e a Empresa Beta 
Terceirização e Mão de Obra Ltda-EPP, para assinatura e Evoluir par DP

Em, 29 de dezembro de 2014

% >  Â
casal Secretária da CPL

7 2 U c . L . .

A
CP'1 CémOrdan̂
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Vice-Presidente de Gestão 

Operacional VGO / CASA'
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Secretária de Gabinete 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

CONTRATO N2 73/2014 - CASAL

 ̂ 3 5 1

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  
EPP.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL, Sociedade De Economia Mista 
Estaduai,vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua Barão de Ataiaia, n̂  200, 
Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n2 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil CPF 
ns 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA 
FIGUEREDO LIMA, inscrito no CPF/MF ns 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capitai.

2) CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, Estabelecida a Rua Joâo Argemino Rosa, 
n̂ lOlO, barra nova. Marechal Deodoro/AL inscrita no CNPJ/MF sob o nS02.070.836/0001/98, 
representada por DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF ns 052.501.234-65, residente e 
domiciliado em Maceió-AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL:0 presente Contrato decorre da licitação na modalidade de Pregão Presencial 
n® 25/2014 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo 
conforme consta no Processo Administrativo Cl n® 41/2014 e Protocolo n® 2597/2014-CASAL, 
S.C.00001131 e 00001132 em estrita observância à Lei nS 8.666/93 e Lei Estadual nS 5.237/91, 
obrigando as partes de acordo com.as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: '

A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão 
(corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou 
lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada.Os serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio da 
Bacia Leiteira, que compreende as seguintes cidades: Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, 
Dois Riachos, Jacaré dos Homens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho 
D'Água das Flores, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Acúcar, Poço das Trincheiras, 
Santana do Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira, no Estado de Alagoas, 
conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições contidas naLei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis 
do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial N® 25/2014 -  CASAL, e seus anexos, nestériijicluso o Projeto Básico, e em 
caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração PúmJcj para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA

>ereira
. OAB/AL 2051 

Mat.; 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

;

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor total estimado 
em R$ 142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e novecentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos,ê irreajustáveis-pelo período de 12 (dez) 
meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante ò período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela 
variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA 
incluem todos os custos diretos e*̂ indiretos, requeridos, para execução dos serviços objeto deste 
instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária: / s''',

' '  \Unidade Orçamentaria : ...11102 -  UN BACIA LEITEIRA
/ t .

Grupo de Despesa:..........300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica:......................... 307315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES:

Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em 02'(duas) vias protocoladas. O valor dasNota Fiscal Fatura deverá 
corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do
Contrato.. /

^
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido aj3Ós apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada e devidamente conferida ,e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.

PARAGRAFO Q U IN T O ^  emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.

^ ■̂ ^^OAB/AU 2051 
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PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL

/ V
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da CONTRATADA: Banco: Santander Agência: 3737 C/C: 130019721

CLÁUSULA QUARTA - DO TRANSPORTE:

Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado 
para realização dos serviços.objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com 
nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a 
informação "A SERVIÇO DA CASAL".

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA:

Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos impostos, 
taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui 
contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste Contrato, 
pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, 
idoneidade moral e, técnica, bem-como deverão permanecer no local de serviço durante as horas 
normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES:

Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderá 
ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, 
determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;

b) Supressão de qualquer dos trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 

contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizados pela 
Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá a(Eãi|retar acréscimo ou 
diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. ta hipótesef̂ será

r o í ^ d ^ e r e i r a
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dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente 
fixado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O Contrato pode ter acréscimo ou supressão,até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato §15 do art. 65 da Lei n5 8.666/93;
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE:
O prazo de vigência dó Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) meses contados a 
partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.

PARÁGRAFO PRIMERO:0 Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, tendo emvista que os serviços a serem contratados serão executados de forma 
contínua

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses. Caso ultrapasse o referido período,"ós mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela 
variação do índice Nacional da Construção Civil -INCC/FGV.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUCÃO DOS SERVICÓS:"  ̂ ,
A execução dos serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) 
e regularização do fornecimento de ‘água (religação), de acordo com as normas e os padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou 
lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada.Os serviços obJetOvdesta licitação serão executados na Unidade de Negócio 
Serrana que compreende as seguintes cidades: Batalha, Belo M onte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois 
Riachos, Jacaré dos Homens, Jaramataia, M ajor Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho D'Água 
das Flores, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Acúcar, Poço das Trincheiras, Santana do 
Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira, no Estado de Alagoas, os serviços a serem 
executados encontram-se listados abaixo: " '
A) -VISITA DE CORTE;  ̂ ^
B) -CORTE;  ̂ ' ■
C) -RELIGAÇÃO;
D) -RESTABELECIMENTO DE RAMAL PREDIAL DE ÁGUA;
E) -REPOSIÇÃO DE CALÇADA;

Todos os itens acima relacionados encontram-se discriminados no Projeto Básico parte integrante deste 
instrumento.

CLÁUSULA NONA - QUANTIDADE DE SERVIÇOS:

.As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anexo I, são estimadas apenas como referência 
para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação relativa à variação mensal 
para mais ou para menos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO:

_A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, 
os quais serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adecuratija e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendinfénto possível nos serviços. O transporte, a

rmà
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guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA; obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços 
forem recebidos pela CASAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a apresentar, quando da protocolização do 
pagamento, no prazo previsto neste instrumento, documentação comprobatória da aquisição do imóvel 
para a edificação do poço, objeto do presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste 
contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo 
feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer 
pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos 
serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais 
conseqüências.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GESTÃO:

Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado José Arnaldo Pereira, na função de 
Gestor, matrícula: 1380, CPF: 367.343.304-00, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade 
ou não da prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula de Pagamento, serão exigidos pelo Gestor 
a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição 
imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n? 6.496 de 07/12/77.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ' TERMO DE 
LIBERAÇÃO",para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento. PPRA -  
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

a) PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

b) LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

c) Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente)j

E «br\ Pereira
OAB/AL 2051
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d) Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos de Proteção 
Individual) (Semestralmente);

e) Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do trabalho 
(sempre que houver o afastamento ou doença);

f) Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver admissão) e os 
periódicos;

g) Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em ambientes 
confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho com 
exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão pela 
Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à 

documentação relacionada no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUARTO: A contratada deverá sinalizar com equipamentos adequados os locais de 
execução dos serviços conforme exigência do Código Nacional de Transito e Norma Interna da CASAL.

PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do Contrato as 
mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação na licitação e por eles assumidas.

PARÁGRAFO SEXTO: A contratada deve manter ao longo das valas escavadas, placas de sinalização 
enquanto não for concluído o trabalho de reaterrro e a calçada e/ou a via não for liberada ao tráfego de 
veículos e/ou de pedestres. As placas devem conter a identificação à serviço da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES:

O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 
0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão 
unilateral deste, além da aplicação das sanções previstas no inciso IX do art. 55 e no art 77 da Lei 8.666 
de 21/06/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de 
defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 
10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:

O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, 
a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquej’'íftóenização, sííívo o 
pagamento dos serviços que estiverem reg(ii|ires e efetivamente executados, oco\p(ido quaisóíuer das 
seguintes hipóteses:

6
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a) lnfringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 
CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO CASOS OMISSOS:

Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas partes , segundo as disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO:

As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

; 357

Maceió,<^ de 2014.

TESTEMUNHAS:

wereira
;CoAB/AL 2061 
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CARLOS ANTO
Vice-Pre

DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA
estão Operacional

MARTINS
P/ CONTRATADA.
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ANEXO I
CONTRATO 73/2014  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO NA UNID. BACIA LEITEIRA 
LOCAL: UN BACIA LEITEIRA -  AL
DATA: OUTUBRO/2014_______________________________________ BDI SERVIÇO: 26,44%

ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT P. TOTAL
1 CASAL Visita produtiva de cobrança Unid. 6000,00 5,60 33.600,00
2 CASAL Corte simples (no cavalete) Unid. 4800,00 10,00 48000,00
3 CASAL Corte com escavação sem pavimento Unid. 50,00 40,64 2.032,00
4 CASAL Corte com escavação em pavimento, com 

retirada e reposição de paralelo
Unid. 30,00 80,00 2.400,00

5 CASAL Religação simples (no cavalete) Unid. 3600,00 9,00 32.400,00
6 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em 

rua não pavimentada e instalação de hidrômetro
Unid. 150,00 45,00 6.750,00

7 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada com instalação de hidrômetro 
e reposição de paralelo

Unid. 100,00 50,00 5.000,00

8 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada com instalação de hidrômetro 
e retirada de asfalto

Unid. 80,00 60,00 4.800,00

9 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção pela firma

Unid. 12,00 100,00 1.200,00

10 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada com retirada e reposição de 
paralelo, com instalação de hidrômetro e caixa 
de proteção pela firma

Unid. 12,00 110,00 1.320,00

11 CASAL Restabelecimento com retirada dé cápsula em 
rua não pavimentada com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção pela casal

Unid. 30,00 50,00 1.500,00

12 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada com retirada e reposição 
de paralelo, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção pela CASAL

Unid. 15,00 50,00 750,00

13 CASAL Substituição de hidrômetro Unid. 60,00 9,00 540,00
14 CASAL Implantação de hidrômetro Unid. 50,00 19,10 955,00
15 CASAL Remanejamento de cavalete com padronização 

com caixa da CASAL
Unid. 30,00 25,00 750,00

16 CASAL Retirada de by-pass Unid. 30,00 30,00 f ) 900,00
TOTAL GERAL 142.897,00

Pereira
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ANEXO II
CONTRATO 73/2014  

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
OBRA; SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO NA UNIO. BACIA LEITEIRA V.

LOCAL: UN BACIA LEITEIRA • AL \
DATA; OUTUBRO/2014 / \

ITEM ESPECIFICAÇÕES ^ VALOR
(RS)

30 DIAS 60 O U S 90D U S 120 DIAS ISO DIAS 180 DIAS 210 D U S 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS

SERVIÇOS RS
142.897,00

RS
11.431,76

RS
11.431,76

-  RS 
11.431,76

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
14.289,70

RS
14.289,70

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8.00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

1 Visita produtiva de cobrança
RS

V 33.600,00
• '  RS 
. 2.688,00

RS
2.688,00

RS
2.688,00

RS
2.688,00

RS
2.688,00

RS
2.688.00

RS
2.688,00

RS
2.688,00

RS
2.688,00

RS
2.688,00

RS
3.360,00

RS
3.360,00

/  /
■ \8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

2 Corte simples (no cavalete)
• ' /  RS 
48.000,00

RS
3.840,00

RS
' 3.840,00

RS
3.840,00

R$
3.840,00

RS
3.840,00

RS
3.840,00

RS
3.840,00

RS
3.840,00

RS
3.840,00

RS
3.840,00

RS
4.800,00

RS
4.800,00

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

3 Corte com escavação sem pavimento RS
2.032,00

RS 162,56 RS 162,56 RS 162,56 RS 162,56 RS 162,56 RS 162,56 RS 162,56 RS 162,56 RS 162,56 RS 162,56 RS 203,20 RS 203,20

^  . - 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

4 Corte com escavação em pavimento, com 
retirada e reposição de paralelo

'  RS 
2.400,00

' RS 192,00 RS 192,00 RS 192,00 RS 192,00 RS 192,00 RS 192,00 RS 192,00 RS 192,00 RS 192,00 RS 192,00 RS 240,00 RS 240,00

8,00% ' 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

5
/*

Religação simples (no cavalete)
RS

32.4flÜ:00
RS

2.592,00
RS

^2.592,00
RS

2.592,00
RS

2.592,00
RS

2.592.00
RS

2.592,00
RS

2.592,00
RS

2.592,00
RS

2.592,00
RS

2.592,00
RS

3.240,00
RS

3.240,00.
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6 Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada e instalação de hidrômetro

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

R$
6.750,00

RS 540,00 RS 540,00 RS 540,00 RS 540,00 RS 540,00 RS 540,00 RS 540,00 RS 540,00 RS 540,00 RS 540,00 RS 675,00 RS 675,00

7
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada com instalação de hidrômetro 
e reposição de paralelo

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

R$
5.000,00

RS 400,00 RS 400,00 RS 400,00 RS 400,00 RS 400,00 RS 400,00 RS 400,00 RS 400,00 RS 400.00 RS 400,00 RS 500,00 RS 500,00

8
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada com instalação de hidrômetro 
e retirada de asfalto

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

R$
4.800,00

RS 384,00 RS 384,00 RS 384,00 RS 384,00 RS 384,00 RS 384,00 RS 384,00 RS 384,00 RS 384.00 RS 384.00 RS 480,00 RS 480,00

9
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção pela firma

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

R$
1.200,00

RS 96,00 RS 96,00 RS 96,00 RS 96,00 RS 96,00 RS 96,00 RS 96,00 RS 96,00 RS 96,00 RS 96,00 RS 120,00 RS 120,00

10

Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada com retirada e reposição 
de paralelo, com implantação de hidrômetro e 
caixa de proteção pela firma

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

RS
1.320,00

RS 105,60 RS 105,60 RS 105,60 RS 105,60 RS 105,60 RS 105,60 RS 105,60 RS 105,60 RS 105,60 RS 105,60 RS 132,00 RS 132,00

11
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção pela CASAL

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

RS
1.500,00

RS 120,00 RS 120,00 RS 120,00 RS 120,00 RS 120,00 RS 120.00 RS 120,00 RS 120,00 RS 120,00 RS 120,00 RS 150.00 RS 150,00

12

Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua pavimentada com retirada e reposição de 
paralelo com implantação de hidrômetro e caixa 
de proteção pela CASAL

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

RS 750,00

RS 60,00 RS 60,00 RS 60,00 RS 60,00 RS 60,00 RS 60,00 RS 60,00 RS 60,00 RS 60,00 RS 60,00 RS 75,00 RS 75,00

13 Substituição de Hidrômetro

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

RS 540,00
V 1^43,20 RS 43,20 RS 43,20 RS 43,20 RS 43,20 RS 43.20 RS 43,20 RS 43,20 RS 43,20 RS 43,20 RS 54,00 RS 54,00

10

íso n  Pereira
Ws. - O A B / A L 2 0 5 1  
Wlat.; 1749/CASAL

©
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14 Implantação de Hidrômetro

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

R$ 955,00

R$ 76,40 R$ 76,40 ^  RS 76,40 RS 76,40 RS 76,40 RS 76,40 RS 76,40 RS 76,40 RS 76,40 RS 76,40 RS 95,50 RS 95,50

15
/

Remanejamento de cavalete com padronização ■- 
com caixa da CASAIy^"^

/

8,00% 8,00% 8,00%\ 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

,, R$ 750,00-V
R$ 60,00 R$ 60,00 RS 60,00 \  R$60,00

\
RS 60,00 RS 60,00 RS 60,00 RS 60,00 RS 60,00 RS 60,00 RS 75,00 RS 75,00

16

<

Retirada de By-pass

8,00% 8,00% 8,00% '8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 10,00%

R$ 900,00
RS 72,00 RS 72,00 RS 72,00 RS 72,00 RS 72,00 RS 72,00 RS 72,00 RS 72,00 RS 72,00 RS 72,00 RS 90,Ò0 RS 90,00

RS
142.897,00

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
11.431,76

RS
14.289,70

RS
14.289,70

Edmilson Pereira
Adv». - O A B /A L  2051  

M at.: 1 7 4 9 /C A S A L

\ ,
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 73/2014.
Republicado por Incorreção.
Protocolo n° 2597/2014 - CASAL - C.I NMl/2014 -U.N. Bacia Leiteira. 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro. CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o N°. 098.703.694-72, 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, 
Estabelecida a Rua João Argemino Rosa, n°1010, barra nova, Marechal Deodoro/ 
AL inscrita no CNPJ/MF sob o n°02. 070.836/0001/98, representada por 
DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n“ 052.501.234-65, residente e 
domiciliado em Maceió-AL.
OBJETO: A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de 
clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(religaçâo), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, 
com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, 
adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc ), necessários à execução 
dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serão 
executados na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira, que compreende as seguintes 
cidades: Batalha, Belo Monte, Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos 
H'-qiens, Jaramataia, Major Izidoro, Maravilha, Monteirópolis, Olho D’Ãgua das 

4es, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Açúcar, Poço das Trincheiras, 
Santana do Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira, no Estado de 
Alagoas, conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Data da assinatura: 29 de Dezembro de 2014.
Protocolo n° 2597/2014 - CASAL - C.I N°41/2014 - U.N. Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Contrato n°73/2014, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. Homologado em: 
25.11.2014

Protocolo 132678

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N” 83/2014.
Protocolo n° 12058/2014-em anexo o Protocolo n“15819/2014 -C.I n” 71/2014- 
CASAL-SUPTRA.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° HO. 115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARI-OS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n° 098.703.694-72.
■ ONTRATADA:QUIMIL INDUSTRIAL E COMÉRCIO S.A, estabelecida na Via 
eriférica ||, n° 2460,Cia Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.075.017/0001- 

o',l, doravante simplesmente CONTRATADA, neste ato,repersentada por sua 
representante Legal, Sra DANIELLA UZEDA DA SILVA BRANDÃO, portador 
do CPF n°,597.523.195-72.
OBJETO:0 presente contrato tem por objeto a aquisição de produtos químicos 
do LOTE 2:12.00Ô(doze mil)Kg de dicloro granulado-ácido dicloroisocianúrico, 
conforme especificado no Termo de Referência,neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei complementar n° 
123/06,Lei complementar 147/2014,subsidiariamente pela Lei n° 8,666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Data de assinatura: 30 de Dezembro de 2014.
Protocolo n° 12058/2014-em anexo o Protocolo n°158i9/2014 -C.I n° 71/2014- 
CASAL-SUPTRA.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 83/2014, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA QUIMIL INDUSTRIAL E COMÉRCIO S.A, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 12.12.2014.

Protocolo 132680

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N“ 02/2015.
Protocolo n° 12058/2014-em anexo o Protocolo n°15819/2014 -C.I n° 71/2014- 
CAS/U--SUPTRA.
Contratante: CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12,294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente

de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n° 098.703,694-72
CONTRATADA:ARCH QUÍMICA BRASIL LTDA,Situada na Avenida 
Brasília, n° 1500, Bairro Buru, na cidade de Salto/SP com filial na Rod. PE 41, 
Km 6,5, Bairro Araripe, na cidade de Igarassu/PE, inscritra no CNPJ/MF sob o 
n°,43.677.178/0010-75, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu bastante proeurador VANICLEl PEREIRA 
BARBOSA, portador do RG n° 4.37,409 e do CPF n“. 347.501.504-87,residente 
e domiciliado em Salto/SP.
OBJETO:0 presente contrato tem por objeto a aquisição de produtos químicos 
do LOTE I:24.000(vinte e quatro mil)Kg de tricloro em tabletes-ácido 
tricloroisocianúrico,conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,Lei 
complementar n° 123/06,Lei complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. 
Data de assinatura: 20 de Janeiro de 2015.
Protocolo n° 12058/2014-em anexo o Protocolo n°15819/2014 -C.I n" 71/2014- 
CASAL-SUPTRA.
Autorizamos a elaboração do Contrato n" 02/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA ARCH QUÍMICA BRASIL LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 29.12.2014.

Protocolo 132682

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 212/2012. 
Protocolo n‘’14472/2014 - CASAL - C.I N» 32/2014 - SUFIC/VGC. 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e i^lo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A Empresa REFERENCUL AUDITORES E CONSULTORES 
S/S, estabelecida na Rua das ninfas, 262,1° andar. Boa Vista, Recife/PE, inscrita 
no CNP J/MF sob o n°03.337.066/0001-60, representada por seu Sócio Diretor 
MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCÂNTARA, inscrito no CPF/MF sob o n° 
233.561.974-87, residente e domiciliado em Recife/PE, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 
14472/2014-C AS AL, C.I n° 032/2014, S.C.n° 15870.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência fica prorrogado por 
mais 12(doze) meses, a contar de 29 de dezembro de 2014 a 29 de dezembro de 
2015. Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 6,45%(Seis vírgula 
quarenta e cinco por cento)conforme índice do IPCA acumulado de janeiro/2014 
até dezembro/2014(projeção feita pelo Banco Central),passando o valor mensal de 
R$46.50l,88(quarenta e seis mil, quinhentos e um reais e oitenta e oito eentavos) 
para RS 49.501,25(quarenta e nove mil, quinhentos e um reais e 25 centavos) e o 
valor global R$ 558.022,56(quinhentos e cinquenta e oito mil, vinte e dois reais e 
cinquenta e seis centavos) para R$ 594.015,00(quinhentos e noventa e quatro mil 
e quinze reais), a parte variável passará de R$ 1.201.908,00(Um milhão, duzentos 
e um mil, novecentos e oito reais) para RS 1.279.507,71 (Um milhão, duzentos e 
setenta e nove mil, quinhentos e sete reais e setenta e um centavos).
Data da assinatura: 29 de dezembro de 2014.
Protocolo n° 14472/2014 - CASAL - C.I N° 32/2014 - SUFIC/VGC. Autorizamos 
a elaboração do Segundo termo aditivo ao Contrato n° 212/2012, celebrado entre 
a CASAL e a Empresa REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S, 
observando a legislação vigente. Homologado em: 29.12.2014

Protocolo 132683

Departamento Estadual de Trânsito 
de Alagoas (DETRAN)

PORT/3RIA N° 070/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2° da 
Lei n° 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art. 1° - Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO e IARA 
SANTOS ALBUQUERQUE, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL 
que tem como objetivo avaliar as condições exigiveis para a CONCESSÃO/ 
RENOVAÇÃO de C.N.H das pessoas de: ANA MARIA NUNES SANTOS PA 
- 5101- 787/2015, JOSÉ CÍCERO MADEIRO PA - 5101- 409/2015, ZENILDA 
LAURENTINO DE OLIVEIRA PA - 5101- 828/2015, ALEXANDRE DANIEL 
SANTOS RAMOS DE OLIVEIRA, PA 5101-271/2015, CLEONICE MARINHO 
DA SILVA - PA 330/2015, DAISE JATOBA PIMENTEL - PA 5101-598/2015, 
EDSON SANTOS DEGOIS - PA5101-14745/2014,FREDERICOCARDOSODE 
SOUZA - PA272/2015, GABRIELE LUCAS BARBOSA - PA 5101-13273/2014,




